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^ OTEOÃO ELETRÔNICO N" 031/2024
Registro de preço para futura contratação de empresa para prestação de serviços
de confecção de fardamento para os funcionários do SAMU, agentes
cõlnunitâdos de saúde, ájgèntes córnunitários de endèmias, enxoval hospitalar,,
fardamentos em geral e aquisição de EPIs, para atender as necessidades ^da

i secretaria municipal de saúde e suas unidades, de acordo com as especificg.ções
í deste edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
i Edital e seus anexos.
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SOLICirAÇÃO Dt: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DA DESPESA N° 22/2024

l. DADOS DA DESFK.SA

1.4. Tipo de Despesa: i X

"TT— J.. i\,. 1.:

! Sfivivos : * Compras i j Senáço e/ou Obras de Engenharia

Agentes Comunitários de Saúde. Agentes Comunitários de Endemias, Enxoval Hospitalar, Fardamentos em
Geral e Aquisição de EFls.
TTTüirnTcãtTvã

A justificativa para a Prestação dos Ser\'iços na Confecção de Fardamento para os funcionários
do S.AMLl. Agentes Comunitários de Saúde. Agentes Comunitários de Endemias, Enxoval Hospitalar.
Fardamentos em Geral c Aquisição de EPís para atender as necessidades desta secretaria e suas unidades, e
se iaz necessária, visando suprir as necessidades dos íuncionários, promover a qualidade no atendimento e
assegurar a eíiciència no (uncionamenlo no município. Esses materiais são essenciais para as vestimentas
dos colaboradores e no acolhimento dos pacientes nas unidades de atendimento a população, além de
■ oniribiiir para a segurança do.s profissionais de saúde e dos pacientes.
DET.A.LHArvlF:NTí)'^

ileív. Discriminacãí! Qdade Unid j
I

Pr.Unif

Médio

Total

" C'p(on;ií,_í .R eiti aiic.';L'
r.-vj-. :. v>c

|3. DOTACAO ORÇ.AME.^TARI.A

! u iiLUA.. Ativid.ide: 2112 - Manutenção c Administraç<ão do FMS, 2114 - Manutenção do PSF,
2115 - Manutenção do PSB: 2120 - Manutenção do Serviço Ambulatorial, Laboratorial e Hospitalar. 2126 - Manter
e ! .vpaiidir o .ATendimenlo do C'APS. 2127 — Manutenção do SAMU. 2131 — Manutenção da Vigilância em Saúde.

-I'' DíSi>os:r

53.90.39.00 Outros Serviços de Terc. P.J, 33.90.30.00
Víatcria' de consu.mo

3.3. i"onle <lc Recurso -
102-FMS

N' -

■ X. As:ni.: i Mão í í

X ;si Não
r:

I i .5. ASSI.NA rL!R.\.S / r.ARÍMBO.S

i l>ATA: .2.5/0S/2024

Mor:a de' Lopes

OirêtoroDtptodK^ail hl5-5tM5
Portaria 002/23

ÇP^7ô3S,taivl63-56^
soi.in iAXir

DATA: 26/0S/2024

Victor Luw%erra Lula
Secreíjrio Municipal de Saúde

Portaria: 0278/2{!?t.GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Rüb. • ^

nor líMF.NTO HF FORMAi izArln nF nFMANOA - nrn

LRI !N° H.Í3.V202I

Requisição n" 15/2024 Secretaria

Tinion - MA

requisitai! te: Secretaria Municipal de Saúde de

Responsável pela demanda: Diretoria Administrativa

I- TIPO DO ITEM

MA l i-.RIAL ( X ) Consunio ( ) Pemianente

SERVIÇO ( ) Continuado (X ) Não continuado

: OI5RAS ( )

í SERVIÇO DE ENOliNl lARIA ( )

2 - OBJETO

I Prestação dos Scia íços na Confecção de Fardamento para os funcionários do SAMU. Agentes Comunitários de Saúde.
iAgenies (Jomuniíários de .Fndcmia.s. Enxoval Hospitalar. Fardamentos cm Geral c Aquisição de EPIs para atender as necessidades desta
Isecretaria e suas unidades.

3 - JI S riFic.vnv A da .xecessidade da contra i ação

! \ justificativa paia a Prestação dos Serviços na Confecção de Fardamento para os funcionários do SAMU. Agentes ^
iCoiviuniiários de Saúde. Agentes Comuniltirios de Endemias. Enxoval Hospitalar, Fardamentos em Geral e Aquisição de EPIs para !
iaiendcr as necessidades desta secretaria c suas unidades, e se faz necessária, visando suprir as necessidades dos funcionários, promover |
!a qualidade no atendimento e assegurar a eficiência no funcionamento no município. Esses materiais são e.ssenciais para as vestimentas |
idos colohadorcs. e no acolhimento dos pacientes nas unidades de atendimento a população, alem de contribuir para a segurança dos !
iprollssionais do .saúde e dos pacientes. |

T

item Nome Descrição

rr
r-

BONE SAMU
BONE PADRAO SAMU, COM BRASAO BORDADO NA PARTE FRONTAL E

LATERAL, MATERIAL RIR STOP E COR PADRÃO DO SAMU.

Calça padrão Samu confeccionada tipo terbrim (sarja 2/1,221 g/mÇ 67%
poliester, 33% algodão) profissional rip stop azul marinho, elástico atrás e

cós na frente com zíper, passantes para cinto; bolso faca interno frontal;

CALÇA PADRÃO SAMU | bolso nas duas pernas com tampa em velcro; dois bolsos traseiros com
i tampa em velcro; reforço nos joelhos; tarja refletiva na perna com Sem;
' faixa laranja e vermelha nas laterais; nos modelos feminino e masculino;

i 1 tamanhos P, M, G, GG e EGG ou 40, 42,44, 46, 48 e 50.

i CAMISETA SAMU

; Camiseta 83% poliamida e 17% elastano; bordado o Brasão do Samu no

j peito ( dimensões aproximadas: circunferência com 6,3cm de diâmetro,
i texto \""samuV' Medindo 4,5xlcm e texto \""192\"" medindo 4,5x2cm) e
I nas costas (dimensões aproximadas: circunferência com 14cm de diâmetro,
i texto \ "samuV" Medindo 8.5x2cm a texto V192V medindo 8,5x4cm);
■ cores azui marinho. Tam. PP, P, M, G, GG e EG.

' 4
GANDOLA PADRAO

SAMU

j Gandoia padrão Samu confeccionada tipo terbrim (sarja 2/1, 221 g/m^
I 67% poliester, 33% algodão) profissional rip stop; mangas longas
j destacáveis com aplicação de zíper reforçado Invisível, símbolo do Samu

I bordado no peito esquerdo e na manga direita (dimensões aproximadas:
! circu.nferência com 6,3cm de diâmetro, texto \"samu\" Medindo 4,Sxlcm
i e texto \"192V medindo 4,5x2cm) e nas costas (dimensões aproximadas:
circunferência com 14cm de diâmetro, texto VsamuV" Medindo 8,bx2cm e

I texto \' 132\" medindo 8,Sx4fir!); na manga esquerda com bordado da
I bandeira deTImon, dimensões aproximadas: 7,5x5,0cm; refletivos Sem;

> com tecido refletivo Sem nas mangas, costas e frente; bolso tipo faca na

j frente; faixas vermelha e laranja nas mangas; gola tipo padre com fecho de
I velcro; ajuste dos punhos com fecho de velcro; com tarjeta de identificação
I de nome, função e tipo sangüíneo no peito medindo 10x2.5cm em

j aplicação de veicro e bordado; com tarjeta de identificação de função nas
I costas medindo 15x3cm em aplicação de velcro e bordado. Tamanhos
i Variados.

Quantlda

de

300

SO

500

Unidade

UND

UND

UND

50

I 5
MACACAO PADRAO

SAMU

Macacão padrão Samu em terbrim azul marinho, tamanhos PP, P, M, G, GG

ou EGG; costuras em linha poiie.vter número 30 e número 120 na cor azui

escuro, costuras duplas e reforçadas; bolso na frente com tampa em

UND

500 UND
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11

12

13

velcro, bolso nas duas pernas com tampa em velcro, reforço nos joelhos,

gola tipo padre com fecho em velcro, dois bolsos faca interno frontal; bolso

na manga esquerda fechamento com ziper; tecido refletivo Sem nas

mangas, pernas, costas e frente. Faixa laranja e vermelha nas mangas e
pernas. Mangas longas destacáveis com aplicação de zíper reforçado

invisível; abertura frontal com aplicação de zíper reforçado de SOcm; ajuste

de regulagem na cintura através de faixa com elástico medindo 15x2,5cm

nas costas e aplicação de Velcro nas extremidades 15x2,5cm; com bordado

da logomarca samu no peito esquerdo e manga direita .dimensões

aproximadas: circunferência com 6,3cm de diâmetro, texto V'samu\"

Medindo 4,5xlcm e texto \"192\" medindo 4,5x2cm; na manga esquerda
com bordado da bandeira da cidade ou estado (opcional), dimensões

aproximadas: 7,5x5,0cm; bordado logomarca samu nas costas, dimensões

aproximadas: circunferência com 14cm de diâmetro, texto \""samu\"

Medindo 8,5x2cm e texto Vl92\" medindo 8,5x4cm; com tarjeta de

Identificação de nome, função e tipo sangüíneo no peito medindo

10x2,5cm em aplicação de veicro e bordado; com tarjeta de identificação

de função nas costas medindo lSx3cm em aplicação de velcro

j CAMISETA MANGA
i CURTA

Camiseta em malha fria, manga curta, composição (67% poliéster / 33%

Viscose) com gramatura de 160 g/m', cor padrão dos ACS com abertura

para dois botões. A gola polo, confeccionada em máquina retilínea 100%

acrílica, com largura de 3,0cm na mesma cor escolhida, Com mangas

curtas. Na frente deverá ter bolso do lado esquerdo contendo o brasão

padrão do município no bolso, escrito acima do brasão Secretaria

Municipal de Saúde e abaixo do brasão escrito AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, sendo: o brasão na cor padrão do município e a escrita na cor

preta.

CAMISETA MANGA

LONGA

Camiseta em malha fria, manga longa, composição (67% poliéster / 33%

Viscose) com gramatura de 160 g/m', cores padrão dos ACS com abertura

para dois botões. A gola polo, confeccionada em máquina retilínea 100%

acrílica, com largura de 3,0cm na mesma cor escolhida, Com mangas

longas. Na frente deverá ter bolso do lado esquerdo contendo o brasão

padrão da Prefeitura no bolso, escrito acima do brasão Secretaria

Municipal de Saúde e abaixo do brasão escrito AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, sendo: o brasão na cor padrão do município e a escrita na cor
preta.

JALECO MASCULINO

j JALECO Masculino - Material tecido Oxford, cor a definir, tipo longo, manga
comprida com punho, quantidade de bolsos 03, sendo dois na altura da

cintura e um no peito esquerdo e neste deverá conter o brasão da

Prefeitura Municipal e escrito acima do brasão Secretaria Municipal de

Saúde e abaixo do brasão e nas costas do jaieco o nome padrão da unidade

solicitante, a escrita será na cor preta. Características adicionais com gola.

i JALECO FEMININO

i BONÉ COBRE PESCOÇO

BOLSA EM LONA

JALECO Feminino - Material tecido Oxford, cor a definir, tipo longo, manga

comprida com punho, quantidade de bolsos 03, sendo dois na altura da

cintura e um no peito esquerdo e neste deverá conter o brasão da

Prefeitura Municipal e escrito acima do brasão Secretaria Municipal de

Saúde e abaixo do brasão e nas costas o nome da unidade solicitante, a

escrita será na cor preta. Características adicionais com gola, com cintura.

Boné Árabe De Brim Cobre Pescoço, cor e bordado conforme padrão do
Ministério da Saúde.

BOLSA EM LONA cor a ser definido, fio 10 para os agentes de comunitários
de saúde com 03 divisórias internas, dois bolsos no primeiro

compartimento. Um bolso na porte frontal com zíper, medindo 20x15

centímetros e tampa com 2 fechos em plástico de encaixe medindo 5 cm

para fechamento da tampa. Alça regulável. Altura 30 cm, largura 40 cm e

20 cm de diâmetro. Alça em fita de nylon com 5 cm. Na frente da bolsa

deve ter o Brasão do Município e escrito AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE.

700

700

700

700

UND

UND

UND

UND

700

700

[ CALÇA JEANS

BONE ARABE

CALÇA EM TECIDO JEANS 9oz profissional 100% algodão com gramatura

352 g/m2 Jeans 2x1 modelo masculino cor azul com cós postiço 4,5 cm,

com fechamento de botão sete passantes com ziper reforçado, 2 bolsos

frontais embutidos com abertura tipo a.mericano traseiro 5 cm , palas e 2

bol£os e sem logomarca.
Boné Árabe De Brim Cobre Pescoço, cor caqui e bordado conforme padrão

700

500

UND

UND

UND

UND
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14 BOLSA EM LONA

( BOLSA EM LONA na cor Caqui, fio 10 para os agentes de combate a
j endemias com 03 divisórias internas, dois bolsos no primeiro

I compartimento. Um bolso na parte frontal com zíper, medindo 20x15
centímetros e tampa com 2 fechos em plástico de encaixe medindo 5 cm

para fechamento da tampa. Alça regulável. Altura 30 cm, largura 40 cm e

I 20 cm de diâmetro. Alça em fita de nylon com 5 cm. Na frente da bolsa
deve ter o Brasão do Município e escrito combate a endemias.

15
CAMISETA MANGA

CURTA

Camiseta em malha fria, manga curta, composição (67% polléster / 33%

Viscose) com gramatura de 160 g/m', na cor caqui com abertura para dois

botões. A gola polo, confeccionada em máquina retilinea 100% acrílica,

! com largura de 3,0cm na cor caqui, Com mangas curtas. Na frente deverá
I ter bolso do lado esquerdo contendo o brasão padrão do município no
bolso, escrito acima do brasão Secretaria Municipal de Saúde e abaixo do
brasão escrito Combate a Endemias, sendo: o brasão na cor padrão do

município e a escrita na cor preta

CAMISETA MANGA

' LONGA

Camiseta em malha fria, manga longa, composição (67% polléster / 33%

Viscose) com gramatura de 160 g/m', na cor caqui com abertura para dois
botões. A gola polo, confeccionada em máquina retilinea 100% acrílica,

j com largura de 3,0cm na cor caqui, Com mangas longas. Na frente deverá
! ter bolso do lado esquerdo contendo o brasão padrão da Prefeitura no

I bolso, escrito acima do brasão Secretaria Municipal de Saúde e abaixo do

brasão escrito Combate a Endemias, sendo: o brasão na cor padrão do

município e a escrita na cor preta.

! COLETE DE BRIM

18
CALÇA (FEMININA E

MASCULINA)

AVENTALTNTBRANCO

80G

20

21

CAMISOLA

HOSPITALAR

CONJUNTO PACIENTE

Colete de brim Cor caqui, pespontos com linha no mesmo tom e gola em

tecido duplo, zlper de 9 mm, de plástico injetado, com 02 bolsos frontais,

na altura do peito, no bolso do lado esquerdo deverá conter o brasão da

Prefeitura Municipal e escrito acima do brasão Secretaria Municipal de

Saúde e abaixo do brasão o nome da unidade ou equipe, no bolso do lado

direito deverá conter o símbolo do SUS e nas costas do colete o logotipo

padrão da unidade solicitante.
CALÇA (FEMININO E MASCULINO) em tecido Sarja 100% Algodão;

Confeccionada com 2 bolsos frontais e 2 bolsos traseiro; Calça meio
Elástico, com cós e zíper. Cor cáqui. Tamanhos variados.

500 UNO

500 UNO

500 UND

500 UND

Aventai em TNT Branco, gramatura 80g, manga longa, punho elástico.

Tamanho 1,25 comprimento e 1,40 de largura. Pacote com 100 und.

Camisola Hospitalar, para pacientes, em tecido percal 100% algodão, 180 a

200 fios. Abertura para trás com 3 tiras para amarrar, gola redonda e

manga japonesa. Cor a combinar. Tamanhos P,M,G e G6.
Conjunto de calção + camisa, para pacientes, de percal 100% algodão 190 a
200 fios na cor azul bebê e verde bebê, tamanho g com a logomarca da

instituição.

22

23

24

! 25

i 26

27

CONJUNTO CALÇA E

CAMISA

CÕNJÜNTÕlíjÃriM
PARA PROFISSIONAIS

DA SAÚDE
CAMPO CIRÚRGICO

j SIMPLES P (1,00 xl,00)
! CAMPO CIRÚRGICO
i SIMPLES M

' {1.40mxl.60cm)

j Conj. De calça pijama com elástico e camisa gola v, com dois bolsos, manga
curta fechada, em tecido brim 100% algodão, cor azul, verde ou rosa.

Tamanhos: p, m, gegg

Conjunto pijama para profissionais da saúde (kit com 1 calça e 1 blusa) em
tecido tipo brim 100% algodão e tamanhos variados (P,M,G,GG)

I Fn1 Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

j CAMPO CIRÚRGICO
i SIMPLES G

i (1.60cmxl.90cm)

j Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

CAMPO CIRÚRGICO

DUPLO P

(l.Ocmxl.Ocm)

! Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

28

CAMPO CIRÚRGICO

}DUPLO M
i (1.40cmxl.60cm)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

1 CAMPO CIRÚRGICO i Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

500 UND

400.000 UND

2.000 UND

2.000 Kits

2.000 Kits

2.000 Kits

2.000 UND

2.000 UND

2.000 UND

2.000 UND

2.000 UND

2.000 UND
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DUPLOG

(1.60cfnxl.90cm)

CAMPO CIRÚRGICO

30 FcNESTRADO P

(l.Ocmxl.Ocm)

131

Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

CAMPO CIRÚRGICO

FENESTRADO M

(l.AOcmxl.SOcm)
CAMPO CIRÚRGICO

FENESTRADO G

I (1.60cmxl.90CM)

33
CAPOTE CIRÚRGICO

MANGA COMPRIDA

CAPA PARA

TRAVESSEIRO

CAPA PARA MACA

j SACO PARA HAMPER
i

Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

Capote cirúrgico modelo transpassado, gola redonda, com opa, manga

comprida e acabamento em punho. Tecido em brim 100% algodão, cor

verde, para centro cirúrgico. Tamanhos variados (P,M,G,GG)
Capa para travesseiro em napa, tam minimo de 45cmx70xm, antialérgico

com zíper.
Capa para maca com elástico, tamanho mínimo; 2,20 x 1,00, tecido 50%

algodão 50% poliéster sol a sol, cor branca.

! TOALHA DE BANHO
; PACIENTE
1

TOALHA DE PISO PARA

BANHEIRO

LENÇOL DE COBERTA

Saco para hamper 30 kg, material: tecido brim, tipo sol a sol, cor: a definir,

dimensões: tamanho único, acabamento geral: deverá possuir excelente

acabamento e apresentação.
Toalha de banho 100% algodão, macia e com ótima absorção. Tam minimo:

67xl20cm. Material de cor clara e resistente a lavagens com produtos
industriais.

Toalha de piso para banheiro. Tam 70 x 50cm. Material liso, impermeável,

lavável, antiderrapante, de cor clara e resistente a lavagens com produtos
industriais.

Lençol de coberta, em tecido 50% algodão 50% poliéster sol a sol, cor

branca, medindo: 2,40cm x l,S0cm.

LENÇOL DE COBERTA
Lençol de coberta, em tecido 50% algodão 50% poliéster, cor branca,

i medindo: 2,20cm x l,4Gcm com logomarca da instituição

LENÇOL LUVA [ Lençol luva, em tecido 50% algodão 50% poliéster, na cor branca medindo:
j 2,40m X l,50m com logomarca da instituição

LENÇOL LUVA j Lençol luva em percal 100% algodão 190 a 200 fios na cor branca tamanho
! g medindo: 2,20m x l,40m com logomarca da instituição.

LENÇOL EM TECIDO
Lençol em tecido 100% algodão, cor branca, para repouso, tamanho

2,50cm X l,40cm.

2.000

2.000

2.000

2.000

2.000

2.000

2.000

2.000

2.000

2.000

2.000

2.000

2.000

LENÇOL PARA

REPOUSO

LENÇOL PARA MACA

Lençol para repouso em tecido percal 100% algodão, 180 a 200 fios.

Medindo 2,50 X 2,00cm com logomarca da instituição.
Lençol para maca em tecido percal 100% algodão, 180 a 200 fios. Medindo

2,50 X 0,80cm com logomarca da instituição.
LENÇOL DE COBERTA

ADULTO

1 LENÇOL PARA MESA
! CLINICA

Lençol de coberta adulto em tecido percal 100% algodão, 180 a 200 fios na

cor verde bebê medindo 2,20 m x 1,40 m com logomarca da instituição.

Lençol para mesa clínica e ginecológica: tecido 100% na cor azul bebê ou

verde água, com pintura da logomarca da Prefeitura Municipal de Timon -

ma, facilmente removível para lavagem, medidas aproximadas; l,80m alt.x

0,80.

i 48

|49
Iso

I LENÇOL BIOMBO

" j lTnçÕl solteIrÕ"
COM ELÁSTICO

j LENÇOL SOLTEIRO Sm
ELÁSTICO

Lençol para biombo: tecido em 100% algodão, na cor azul bebê ou verde

água, com pintura da logomarca da Prefeitura Municipal de Timon - ma,

facilmente removível para lavagem, medidas aproximadas: l,70m alt. X

1,20 la.-gura;
Lençol percal 100% algodão, solteiro com elástico, minimo 180 fio.s,

tamanho padrão.

Lençol percal 100% algodão, solteiro sem elástico, minimo 180 fios,

tamanho padrão.

j BOTA LONGA UNISEX
i SAMU

Bota Longa Coturno Unisex Samu 100% Couro: Bota Cano Longo,

Confeccionada em Couro, resistente a chama, resistente ao rasgo e

altamente transpirável - Proteção frontal em Borracha - Porta Objetos em

Borracha, fixado no pé direito pelo 'ado externo - Acolchoado dianteiro,

traseiro e superior em couro napa vacun comfort - Fole lateral em couro

.napa comfort - Zíper lateral em nv'on com sistema de travamento -

Forração em tecido pollester de alta transpiração e resistência ao rasgo -

Refletivos de Segurança no calcanhar e nas laterais externas do cano -

Palmilha de conforto em PU de alta performance e com altíssima

2.000

2.000

2.000

2.000

2.000

2.000

2.000

2.000

200

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND
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52
CANELEIRA

PROTETORA SAMU

I memóriaíredução de impactoj)- Solado Multifuncional composto por
Borracha de baixo desgaste e alta abrasão.

Caneleira protetora para joelho de motociclista SAMU ■

PE e espuma EVA macia.

revestimento em
10

53 CAPA CHUVA SAMU

Capa de chuva SAMU - modelo duas peças; Confeccionada em nylon 100%

pvc emborrachado na cor azul marinho com faixas refletivas nas mangas,

costas ív frente e nas pernas. Calça regulada na cintura com elástico e

regulador de velcro barra na perna. Jaqueta com capuz regulado por

j cordão. Fechamento frontal com zíper e aba de proteção também fechada
com zíper. Com regulador de velcro no punho. Com duas entradas para

I ventilação nas costas; com a logo do Samu bordada no peito (dimensões
aproximadas; circunferência com 6,3cm de diâmetro, texto \"samu\"

Medindo 4,5xlcm e texto \"192\" medindo 4,5x2cm ) e nas costas
(dimensões aproximadas: circunferência com 14cm de diâmetro, texto

\"sarnu\" Medindo 8,5x2cm e texto \"192V medindo 8,5x4cm);tam. P, M,
GeGG.

50

54
CAPACETE

MOTOLANCIASAMU

55
COLETE M0T01.ANCÍA

! SAMU

Capticete Motociclista Personalizado SAMU 10

10

56
CÜTOVELEIRA

i MOTOLANCIASAMU
10

57
! JOELHEIRA

1 MOTOLANCIA SAMU

58
LUVA PROTEÇÃO
MOTOLANCIA SAMU

Luva de proteção para motociclista SAMU - Função Touch Screen nos
dedos Polegares (Facilita o uso de celular e 6PS sem a necessidade de tirar

a luva). Luva em tecido Poliéster. (Facilita a respiração natural da pele);

Reforço entre os dedos. (Evita o desgaste prematuro da luva); Silicone nos

dedos. (Facilita o "Grip" e garante que a mão não escorregue); Reforços em
borrac.ha no dorso das mãos. (Maior proteção ao motociclista); Proteção
em borracha nas palmas e nos dedos. (Maior proteção ao motociclista);

Proteções rígidas em polipropileno injetado. (Proteção nas áreas de maior
impacto das mãos, em caso de acidente.)

OCULOS DE PROTEÇÃO
TRANSPARENTE

I Óculos De Proteção Uv Incolor Transparente - Fabricado em pollcarbonato
• virgem e de alta qualidade, oferece maior proteção contra partículas

I volantes multidirecionals. A curvatura lateral de suas lentes aumenta a
I área de proteção. Óculos da proteção confeccionados em pollcarbonato
I óptico, com armação em Polipropileno e hastes tipo espátula possui

j reguicgern de ajuste de tamanho em 4 (quatro) níveis de comprimento,
i Todas as tonalidades filtram 99,9% da radiação UVA e UVB.

CALÇADO PROTEÇÃO
A EM COURO

CALÇADO DE PROTEÇÃO DOS PES, tipo bota de couro na cor preta, solado
em r u injetado sem cadarço, peso leve, antlderrapante, forma alta, de

cano curto, forro interno resistente a atração e rasgamento, transpirável e
resplrável, com espuma látex em toda parte interna (extensão da mesma),
sem componentes metálicos, que possua protetor de biqueira em borracha
termoplástica em sua borda com solado em poliuretano injetado direto no
cabedal, que ofereça proteção aos pés e tornozelos, de maneira
confo.'tável. O couro deve possuir todas as características de resistências

ao rasgamento continuado, resistência à atração e alongamento,
esta.hclecidos nas NBR específicas. Biqueira Peça localizada no bico do

calçado, entre a gáspea e o forro, formado anatômico largo, comi

resistência mecânica e térm.ca para maior conforto e proteção. A biqueira
nevfr [possuir dimensões lari^av, de rnanei.rr. que não fique desconfortável,

10

UND

UND

UNO

UND

UND

Colete de proteção de tórax para motocicleta; Protetor de peito de

polieTiieno para Motolância - SAMU.

I Cotoveieira protetora articulado para motociclista SAMU - Especificações
j mínimas; Ponto de rotação na proteção do cotovelo, garantindo ergonomia
j e liberdade de movimento, protegendo contra quedas e impactos de
I galhos, pedras ou outros objetos, em caso de queda. Possuir design

j ergonômico com fluxo de ar eficiente e alças ajustáveis para um ajuste
personalizado, mecanismo de dobradiça com fenda para articulação

i fluente do cotovelo. Fabricada em polipropileno de alto impacto com
I invólucro ventilado para resfriamento. Design de duas alças para ajuste
seguro e cotovelo com dobradiça ergonômica, oferecendo suporte lateral e

frontal com estofamento confortável e removível.
I Joelheira Couraça Inquebrável para SAMU - Fabricadas com tecnologia de
j absorção e resistência a fortes impactos. Confeccionadas em tecido
resistente na parte externa, e Interior em malha respirável; ajuste maleávei 50 Pares

I triplo, clip de engate rápido, acolchoamento por placa de EVA e etiqueta de
I identificação.

UND

150 UND

100 Pares
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162

63

64

55

r"

I 66

r
I 67

LUVA DE SEGURANÇA

apertando os dedos dos usuários quando estiverem utilizando as botinas.

As mesmas terão palmilhas antimicroblanas com espessura de 2,5 mm a 3

mm em E.V.A. micro perfuradas. Salto, fundido monoliticamente junto com

a plataforma deverá ter altura de 30 mm, incluindo as ranhuras
antiderrapantes, solado plataforma inferior, forma larga externa em

poliuretano injetado direto no cabedal, em bidensidade, formando com o
salto, o solado propriamente dito, deve possuir conformação anatômica e

estabilidade na flexão do solado, sendo dotado de ranhuras

antiderrapantes, e que propiciem melhor escoamento de água e óleos.

Luva de segurança, em grafatex com fios de aramida, tamanho único, cano

longo (comprimento mínimo de 40cm), sem costura, forro em lã, punho

com acabamento em overloque, com elevação proteção para o manuseio

de materiais em aita temperatura (250 oc) e agentes mecânicos. Deve

possuir certificado de aprovação (ca) do ministério do trabalho e emprego

(mte).

I MASCARA DE
' PROTEÇÃO FACIAL,
I TIPO RESPIRADOR

Máscara de proteção facial, tipo respirador semifacial, tamanhos variados,
com válvula de exalação. Com cartucho, filtro mecânico e retentor, para

vapores orgânicos, filtrante, corpo moldado com elastômero de borracha,

operar com filtros duplos químicos, mecânicos ou combinados, com

encaixe tipo baioneta para filtros, pode ser utilizado até 10 vezes o limite

de tolerância dos contaminantes, encaixes dos cartuchos químicos e filtros

específicos. Embalagem com dados de identificação do produto em

português, procedência, marca, fabricante, data de fabricação. Possuir

certificado de aprovação (ca) do ministério do trabalho e emprego (mte),

registro no ministério da saúde e selo de marcação do inmetro.

OCULOS DE PROTEÇÃO

PARA SOBREPOSIÇÃO

Óculos de proteção para sobreposição (usado sobre óculos graduados),
material da lente policarbonato, tipo lente antiembaçante, anti-risco, com

ponte e apoio nasal com proteção lateral, incolor, possuir regulagem de

comprimento e inclinação. Tamanho que possibilite ajuste adequado ao

rosto do usuário, permite a utilização com vários modelos e tamanhos de

armações. Possuir certificado de aprovação (ca) do ministério do trabalho e

emprego.

i PROTETOR AUDITIVO
i TIPO PLUG

1-

Protetor auditivo, de inserção pré- moldado, tipo plug, em silicone, 3(três)

flanges macias e cônica.s, cordão de poliéster. Tamanho único ou médio.

Antialérgico, atóxico e lavável. Trocar imediatamente quando apresentar

qualquer desgaste. Para proteção do sistema auditivo do usuário contra

níveis de pressão sonora superiores ao estabelecido na nrl5. Possuir

certificado de aprovação (ca) do ministério do trabalho e emprego (mte),

comprovando atenuação (nrrsf) de 17db ou superior. Embalado em caixa

Piástica rígida, individualmente, para guarda do produto.

PROTETOR AUDITIVO

TIPO CONCHA

Protetor auditivo ou abafador de ruídos, tipo circum-auricular (concha),

constituído por2(duas) conchas em plástico, ambas revestidas com

almofadas de espuma em suas laterais e no seu interior. Haste em material

plástico rígido, com ajuste de posição. Isento de partes metálicas e

regulável para manter firme as conchas contra a região ds orelhas do

usuário. Proteção nível de ruído. Possuir certificado de aprovação (ca) do

ministério do trabalho e emprego (mte), comprovando atenuação (nrrsf)
de 21db ou superior.

i CAPACETE DE

I SEGURANÇA
I CONJUGADO COM

! PROTETOR AUDITIVO E
! FACIAL

Capacete de segurança, conjugado com protetor auditivo e protetor facial,

tipo ii (aba frontal), classe b, (contra impacto de objetos e choque elétrico),

casco de cor branca injetado em poiietileno de alta densidade, composto

de suspensão com duas ou três tiras de tecido poliéster, carneira de

polictiieno de alta densidade corn ajuste tipo catraca giratória, peça

absorvente de suor e de juguiar em tecido poliéster. O capacete deve ser

conjugado com:protetor auditivo (constituído de duas conchas em plástico

e revestidas com almofadas de espuma; constituído de uma haste em

plástico rígido com regulagem e isento de partes metálicas, com atenuação

(nrrsf) de 21 db ou superior); e protetor facial contituído de suspensão

(carneira) com reguiagem tipo catraca, com visor de policarbonato incolor,

proteção lateral e antiembaçante. Possuir certificado de aprovação (ca) do
ministério do trabalho e emprego (mte).

LUVA NITRILICA

i Luva de segurança confeccionada em borracha nitrílica, sem revestimento

! interno (acaba.Tiento ciorinado), 100% texturizada, com comprimento de
i 46 Cfti. Tainaniujs variados.

100 Pares

100 UND

300 UND

100 UND

100 UND

100 UND

300 Pares
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68
BOTA PRETA CANO

MÉDIO

Bota ocupaciona! preta, cano médio tipo C, classificação II, Impermeável,

confeccionada em material polimérico (PVC), sem forração interna
100 Pares

69 LUVA ISOLANTE Luva isolante de borracha. Tamanhos variados 100 Pares

70
LUVATIPO

CONDUTIVA
Luva de proteção tipo condutiva. Tamanhos Variados 100 Pares

71
LUVA DE RASPA E

VAQUETA
Luva de proteção em raspa e vaqueta. Tamanhos variados. 100 Pares

72
CAMISETA MALHA ! Camiseta em malha pv de cor branca, 65% pollester, 35% viscose,
BRANCA SERIGRAFADA ■ serigrafada frente e verso, meia manga, gola redonda, tamanho p, m e g

2.000 ÜND

73

CAMISETAMALHA

CORES DIVERSAS

SERIGRAFADA

Camiseta em malha pv de cores diversas, 65% poiiester, 35% viscose,

serigrafada frente e verso, meia manga, gola em V, tamanho p, m e g
2.000 UND

74 COLETE UTILITÁRIO

Colete utilitário, confeccionado em tecido de brim sarja 2x1, gramatura

200mg^ reforçado impermeável, com tecnologia antírasgo; quadro bolsos

com tampa e fecho de velcro, sendo tampa; dois bolsos embutidos com

fecho de ziper, embutido dois porta caneta na vertical;

1.000 UND

75
BONÉ ÁRABE CORES

DIVERSAS
Boné Árabe De Brim Cobre Pescoço, cores variadas. 500 UND

76

CALCA UNISSEX COREc i (FEMININO E MASCULINO) em tecido Sarja 100% Algodão;
Confeccionada com 2 bolsos frontais e 2 bolsos traseiro; Calça meio

£ TAMANHOS i

VAR'ADOS ' ® ziper. Cor padrão da unidade soiicitante. Tamanhos
; variados.

500 UND

1

I BOLSA para kits. Tecido chita - tam: 50x60, Com abertura frontal com ziper,

BOLSA PARA KITS j com alça 60 cm. Identificação conforme o plano de ação da unidade
1 soiicitante

100 UND

! 5 - OBSERVAÇÕES GEIUIS

5.1. Prazo de Eiitrega/Kxccução: Ctin forme demanda da unidade sollcllante

5.2. i.ocal e horário cia lvntreg:i.'Execu(;5o: A i m o x a r i f a d o da Secretaria Municipal d c Saúde
- D e O 8 h r s à s 1 4 h r s

I 5.3. l/iiidade e servidor responsável para csclarecinientos: Secretaria Municipal de Saúde - Fátima Coelho

i 5.4. Prazo para pag.amento: 3t) dias após a solicitação de pagamento.

Timon, 23 de -Agosto de 2024

Anrie-de-íílmeida Veras

Diretora Adminisirativa FMS-SEMS

Portaria; N" 009/207.3-F!V1S-S5í;M.S
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Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para Prestação dos Serviços na

Confecção de Fardamento para os funcionários do SAMU, Agentes Comunitários de Saúde, Agentes

Comunitários de Endemias, Enxoval Hospitalar, Fardamentos em Geral e Aquisição de EPIs para atender as

necessidades desta secretaria e suas unidades.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Trata-se de justificativa para a possível contratação de empresa especializada para Prestação dos Serviços

na Confecção de Fardamento para os funcionários do SAMU, Agentes Comunitários de Saúde, Agentes

Comunitários de Endemias, Enxoval Hospitalar, Fardamentos em Geral e Aquisição de EPIs para atender as

necessidades desta secretaria e suas unidades, objetivando suprir as necessidades dos funcionários, promover a

qualidade no atendimento e assegurar a eficiência no funcionamento no município, como também a melhoria

do desempenho das atividades dos servidores e a que se destinam, em conformidade com as especificações e

condições estabelecidas neste instrumento.

2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Timon - MA,

estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O bem tem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°,

inciso XIII, da Lei Federal n" 14.133/2021.

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada em Prestação dos Sei^viços

na Confecção de Fardamento para os funcionários do SAMU, Agentes Comunitários de Saúde, Agentes

Comunitários de Endemias, Enxoval Hospitalar, Fardamentos em Geral e Aquisição de EPIs.

O objeto/serviço deverá ser fornecido atendendo plena e satisfatoriamente conforme descritivo

exposto em Termo de Referencia.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente.

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma

estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.
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5. das obrigações da contratada

I - Fornecer o objeto/Prestar o serviço de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do

presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre

o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias

relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções,

acordos ou dissídios coletivos;

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do

contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

IV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo

à contratada o fornecimento de itens e prestação de serviços conforme equipamentos de proteção

individual (EPI);

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da

execução do objeto contratado;

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios,.não sendo admitida a

subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

6. DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO

6.1 O iicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a. dar causa à inexecução parcial do contrato;

b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. dar causa à inexecução total do contrato;

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
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licitação ou a execução do contrato;

i. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as 14.133/2021,seguintes

sanções:

a. advertência;

b. multa;

c. impedimento de licitar e contratar

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ r Na aplicação das sanções serão considerados:

" 1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

6.3 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lein°

14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente

de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

/^ 111 - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitrai, ou por decisão judicial.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O quantitativo estimado para a contratação pretendida levou em consideração a quantidade de servidores,

considerando quantidade reserva para necessidades de substituição e a necessidade contemplando todas as suas

unidades que são de responsabilidade da Secretaria de Saúde do município de Timon-MA.

8. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

8.1 Vislumbram-se as seguintes alternativas para melhor solução:

8.1.1 Alternativas possíveis:

a) Registrar preços para contratação de empresa especializada externa através de Pregão Eletrônico;

b) Adesão à ata já registrada;
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8.2 Justificativa técnica e econômica da escolha da solução

A contratação de uma empresa especializada em Prestação dos Serviços na Confecção de Fardamento

para os funcionários do SAMU, Agentes Comunitários de Saúde, Agentes Comunitários de Endemias, Enxoval

Hospitalar, Fardamentos em Geral e Aquisição de EPIs para a Secretaria de Saúde do município de Timon

pode garantir uma série de benefícios, tais como:

Especialização técnica: Empresas especializadas têm conhecimento especifico sobre a confecção de

fardamentos e Equipamentos de Segurança com eficaz e de qualidade.

Redução de custos: Contratar uma empresa externa pode ser mais econômico para confecção, pois a

necessidade de identificação e padronização dos servidores.

Foco na atividade principal: A Secretaria de Saúde pode se concentrar em suas atividades principais,

sem se preocupar com qualidades dosfardamentos e equipamentos de segurança.

Agilidade no atendimento: Empresas especializadas geralmente têm prazos de resposta mais rápidos, o

que pode minimizar o tempo de execução contratual.

Em resumo, a contratação de uma empresa especializada pode proporcionar eficiência operacional,

redução de custos e maior tranqüilidade para os servidores da Secretaria de Saúde, garantindo a boa

apresentação e padronização dos seus servidores.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor médio de R$ 9.084.199,90 (nove milhões, oitenta e quatro

mil, cento e noventa e nove reais e noventa centavos).

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Pretende-se contratar os serviços descritos neste ETP pelo menor preço, até o limite do preço unitário

máximo estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas nesse instrumento, objetivando a

eficiência operacional, redução de custos e maior tranqüilidade para a equipe da Secretaria de Saúde,

garantindo padronização dos fardamentos e equipamentos de segurança para suas atividades e a perfeita

execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber. Código de Defesa do Consumidor - Lei N°8.

078/1990.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica,

com critério de Julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, e

34,todos da Lei Federal n" 14.133/2021.

Para a prestação dos serviços/fornecimento de itens pretendidos os eventuais interessados deverão

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos

os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n" 14.133/2021.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do
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parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1°

do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e

o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Nesse caso, sugerimos a

licitação por itens, onde o objeto é dividido em partes específicas, cada qual representando um bem de forma

autônoma, visando um aumento da competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários

fornecedores.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a

contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os

licitantes, bem como a Justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço

manifestamente inexequível esuperfaturamento na execução do contrato.

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem

como para a redução dos impactos ambientais.

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da

Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a instrução normativa

SCI n° 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos e decreto n° 4874

de 31 Janeiro de 2023 que regulamenta a gestão do contrato, vide Art. 92, incisoXVIll.

A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.

14. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com base na Justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na

existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a melhor alternativa

para solucionar a demanda é a contratação de empresa especializada para atender a necessidade da Secretaria

Municipal de Saúde, proporcionando maior eficiência operacional, redução de custos e maior tranqüilidade

para a equipe da Secretaria de Saúde, garantindo o bom funcionamento dos equipamentos essenciais para suas

atividades, através de Pregão Eletrônico.

Timon, 26 de Agosto de 2024.

Tayna Nunes Veloso Sá

Téc. Esp. Em Licitação
Portaria: 064/2024-FMS/SEMS
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- CERTIFICADO-

CNPJ: 11.410.879/0001-66

Departamento: COMPRAS

Relatório de Cotação: CONFECÇÃO DE FARDAMENTO, ENXOVAL HOSPITALAR E EPI

Pesquisa realizada entre 06/09/2024 08:00:33 e 06/09/2024 08:17:40

Item 1: BONÉ SAMU

Descrição: BONÉ PADRÃO SAMU, COM BRASÃO BORDADO NA PARTE FRONTAL E LATERAL, MATERIAL RIP STOP E COR PADRÃO DO SAMU.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/5

QUANTIDADE

300

PREÇO
ESTIMADO

RS 39,83 (un)

TOTAL

RS 11.949,00

Item 2: CALÇA PADRÃO SAMU
Descrição: Calça padrão Samu confeccionada tipo terbrim (sarja.2/1,221 g/m^, 67% poliester, 33% algodão) profissional rip stop azul marinho, elásti
CO atrás e cós na frente com ziper, passantes para cinto: bolso faca interno frontal: bolso nas duas pernas com tampa em velcro: dois bolsos traseir

os com tampa em velcro; reforço nos joelhos; tarja refletiva na perna com 5cm: faixa laranja e vermelha nas laterais; nos modelos feminino e mascui
ino; tamanhos P, M, G, GG e EGG ou 40,42,44,46,48 e 50.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/23

QU/VNTIDADE

50

PREÇO

ESTIMADO

RS 233,33 (un)

TOTAL

RS 11.666,50

Item 3: CAMISETA SAMU

Descrição: Camiseta 83% poliamida e 17% elastano; bordado o Brasão do Samu no peito (dimensões aproximadas: circunferência com 6,3cm de di
âmetro, texto \"samü\'" Medindo 4,5x1 cm e texto \"192V" medindo 4,5x2cm) e nas costas (dimensões aproximadas: circunferência com 14cm de d
iâmetro, texto VsamuV Medindo 8,5x2cm e texto \"192V' medindo 8,5x4cm); cores azul marinho. Tam. PP, P, M, G, GG e EG.

PREÇOS/
PROPOSTAS

3/22

QUANTIDADE

500

PREÇO

ESTIMADO

RS 38,20 (un)

TOTAL

RS 19.100,00

Item 4: GANDOLA PADRÃO SAMU

Descrição: Gandola padrão Samu confeccionada tipo terbrim (sarja 2/1,221 g/m=, 67% poliester, 33% algodão) profissional rip stop; mangas longas
destacáveis com aplicação de zfper reforçado invisível, símbolo do Samu bordado no peito esquerdo e na manga direita (dimensões aproximadas: ci
rcunferéncia com 6,3cm de diâmetro, texto VsamuV" Medindo 4,5x 1 cm e texto VI92V medindo 4,5x2cm) e nas costas (dimensões aproximadas:

circunferência com 14cm de diâmetro, texto \"samuV Medindo 8,5x2cm e texto V192V medindo 8,5x4cm); na manga esquerda com bordado da b

andeira de Timon, dimensões aproximadas: 7,Sx5,0cm; refletivos 5cm; com tecido refletivo 5cm nas mangas, costas e frente; bolso tipo faca na fren

te; faixas vermelha e laranja nas mangas; gola tipo padre com fecho de velcro; ajuste dos punhos com fecho de velcro; com tarjeta de identificação d
e nome, função e tipo sangüíneo no peito medindo 10x2,5om em aplicação de velcro e bordado; com tarjeta de identificação de função nas costas

medindo 15x3cm em aplicação de velcro e bordado. Tamanhos Variados.

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

QUANTIDADE

50

PREÇO

ESTIMADO

R5 360,00 (un)

TOTAL

RS 18,000,00
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Item 5: MACACÃO PADRÃO SAMU

Descrição: Macacão padrão Samu em terbrim azul marinho, tamanhos PP, P, M, G, GG ou EGG; costuras em linha poliester número 80enúmerol20
na cor azul escuro, costuras duplas e reforçadas; bolso na frente com tampa em veicro, bolso nas duas pernas com tampa em velcro, reforço nos jo
elhos, gola tipo padre com fecho em velcro, dois bolsos faca interno frontal; bolso na manga esquerda fechamento com ziper; tecido refletivo 5cm n
as mangas, pernas, costas e frente. Faixa laranja e vermelha nas mangas e pernas. Mangas longas destacâveis com aplicação de zfper reforçado In
visível; abertura frontal com aplicação de zíper reforçado de 80cm; ajuste de regulagem na cintura através de faixa com elástico medindo 15x2,5cm
nas costas e aplicação de Velcro nas extremidades 15x2,6cm; com bordado da logomarca samu no peito esquerdo e manga direita .dimensões apr
oximadas; circunferência com 6,3cm de diâmetro, texto VsamuV Medindo 4,5x1 cm e texto V'192V' medindo 4,5x2cm; na manga esquerda com bo

rdado da bandeira da cidade ou estado (opcional), dimensões aproximadas: 7,5x5,0cm; bordado logomarca samu nas costas, dimensões aproximad
as; circunferência com 14cm de diâmetro, texto VsamuV Medindo 8,5x2cm e texto V192V medindo 8,5x4cm; com tarjeta de identificação de nom

e, função e tipo sangüíneo no peito medindo 10x2,5cm em aplicação de velcro e bordado; com tarjeta de identificação de função nas costas medind
o 15x3cm em aplicação de velcro

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO

3/14 500 RS 300,73 (un) PROC. N'' ,00

FLS. _Ji
RÚB.

Item 6: CAMISETA MANGA CURTA

Descrição; Camiseta em malha fria, manga curta, composição (57% poliester / 33% Viscose) com gramatura de 160 g/m^ cor padrão dos AOS com

abertura para dois botões. A gola polo, confeccionada em máquina retilínea 100% acrílica, com largura de 3,0cm na mesma cor escolhida, Com man
gas curtas. Na frente deverá ter bolso do lado esquerdo contendo o brasão padrão do municipio no bolso, escrito acima do brasão Secretaria Munici

pai de Saúde e abaixo do brasão escrito AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sendo: o brasão na cor padrão do município e a escrita na cor preta.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3/25 700 RS 46.84 (un) RS 32,788,00

Item7- CAMISETAMANGALONGA

Descrição; Camiseta em malha fria, manga longa, composição (67% poliester / 33% Viscose) com gramatura de 160 g/m', cores padrão dos AOS co

m abertura para dois botões, A gola polo, confeccionada em máquina retilínea 100% acrílica, com largura de 3,0cm na mesma cor escolhida, Com m
angas longas, Na frente deverá ter bolso do lado esquerdo contendo o brasão padrão da Prefeitura no bolso, escrito acima do brasão Secretaria Mu

nicipal de Saúde e abaixo do brasão escrito AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE sendo; o brasão na cor padrão do município e a escrita na cor preta.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3/23 700 RS 48,56 (un) RS 33,992,00

Item 8: JALECO MASCULINO

Descrição; JALECO Masculino - Material tecido Oxford, cor a definir, tipo longo, manga comprida com punho, quantidade de bolsos 03, sendo dois na

altura da cintura e um no peito esquerdo e neste deverá conter o brasão da Prefeitura Municipal e escrito acima do brasão Secretaria Municipal de S

aúde e abaixo do brasão e nas costas do jaieco o nome padrão da unidade solicitante, a escrita será na cor preta. Características adicionais com gol
a.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3/18 700 RS 94,94 (un) RS 66.458,00

Item9: JALECOFEMININO

Descrição; JALECO Feminino - Material tecido Oxford, cor a definir, tipo longo, manga comprida com punho, quantidade de bolsos 03, sendo dois na

altura da cintura e um no peito esquerdo e neste deverá conter o brasão da Prefeitura Municipal e escrito acima do brasão Secretaria Municipal de S

aúde e abaixo do brasão e nas costas o nome da unidade soiicitante, a escrita será na cor preta. Características adicionais com gola, com cintura,

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3/n 700 RS 76,47 (un) RS 53.529,00

Item 10; BONÉ COBRE PESCOÇO
Descrição: Boné Árabe De Brim Cobre Pescoço, cor e bordado conforme padrão do Ministério da Saúde,

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3/5 700 RS 45,94 (un) RS 32,158,00
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Item! 1: BOLSA EM LONA

Descrição; BOLSA EM LONA cor a ser definido, fio 10 para os agentes de comunitários de saúde com 03 divisórias internas, dois bolsos no primeiro
compartimento. Um bolso na parte frontal com zfper, medindo 20x15 centímetros e tampa com 2 fechos em plástico de encaixe medindo 5 cm para
fechamento da tampa. Alça regulável. Altura 30 cm, largura 40 cm e 20 cm de diâmetro. Alça em fita de nylon com 5 cm. Na frente da bolsa deve ter
o Brasão do Município e escrito AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/10

QUANTIDADE

700

PREÇO
ESTIMADO

RS 152,93 <un)

TOTAL

RS 107.051.00

Item 12: CALÇA JEANS

Descrição; CALÇA EM TECIDO JEANS 9oz profissional 100% algodão com gramatura 362 g/m2 Jeans 2x1 modelo masculino cor azul com cós posti
ço 4,5 cm, com fechamento de botão sete passantes com zíper reforçado, 2 bolsos frontais embutidos com abertura tipo americano traseiro 5 cm,
palas e 2 bolsos e sem logomarca.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO
PROPOSTAS ESTIMADO

3/8 700 RS 86,33 (un)

Item 13: BONÉ ÁRABE

Descrição; Boné Árabe De Brim Cobre Pescoço, cor caqui e bordado conforme padrão do Ministério da Saúde.

TOTAL

RS 60.431,00 , / /v^/ y,
PROC.

FLS. /fL
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PREÇOS/

PROPOSTAS

3/6

QUANTIDADE

500

PREÇO

ESTIMADO

RS 46,01 (un)

TOTAL

RS 23.005,00

Item 14: BOLSA EM LONA

Descrição; BOLSA EM LONA na cor Caqui, fio 10 para os agentes de combate a endemias com 03 divisórias internas, dois bolsos no primeiro compa
rtimento. Um bolso na parte frontal com zíper, medindo 20x15 centímetros e tampa com 2 fechos em plástico de encaixe medindo 5 cm para fecha

mento da tampa. Alça regulável. Altura 30 cm, largura 40 cm e 20 cm de diâmetro. Alça em fita de nylon com 5 cm. Na frente da bolsa deve ter o Bra

são do Município e escrito combate a endemias.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/12

QUANTIDADE

500

PREÇO

estimado

RS 202,27 (un)

TOTAL

RS 101.135,00

Item 15; CAMISETA MANGA CURTA

Descrição; Camiseta em malha fria, manga curta, composição (67% poliéster / 33% Viscose) com gramatura de 160 g/m', na cor caqui com abertur
a para dois botões. A gola polo, confeccionada em máquina retilfnea 100% acrílica, com largura de 3,0cm na cor caqui, Com mangas curtas, Na frent

e deverá ter bolso do lado esquerdo contendo o brasão padrão do município no bolso, escrito acima do brasão Secretaria Municipal de Saúde e abai
xo do brasão escrito Combate a Endemias, sendo; o brasão na cor padrão do município e a escrita na cor preta

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/11

QUANTIDADE

500

PREÇO

ESTIMADO

RS 55,34 (un)

TOTAL

RS 27.670,00

Item 16: CAMISETA MANGA LONGA

Descrição; Camiseta em malha fria, manga longa, composição (67% poliéster / 33% Viscose) com gramatura de 160 g/m', na cor caqui com abertur

a para dois botões. A gola polo, confeccionada em máquina retilínea 100% acrílica, com largura de 3,0cm na cor caqui, Com mangas longas. Na frent

e deverá ter bolso do lado esquerdo contendo o brasão padrão da Prefeitura no bolso, escrito acima do brasão Secretaria Municipal de Saúde e abai

xo do brasão escrito Combate a Endemias, sendo; o brasão na cor padrão do município e a escrita na cor preta.

PREÇOS/
PROPOSTAS

3/15

QUANTIDADE

500

PREÇO
ESTIMADO

RS 43,36 (un)

TOTAL

RS 21.680,00

Item 17: COLETE DE BRIM

Descrição; Colete de brIm Cor cáqui, pespontos com linha no mesmo tom e gola em tecido duplo, ziper de 9 mm, de plástico injetado, com 02 bolsos

frontais, na altura do peito, no bolso do lado esquerdo deverá conter o brasão da Prefeitura Municipal e escrito acima do brasão Secretaria Municipal

de Saúde e abaixo do brasão o nome da unidade ou equipe, no bolso do lado direito deverá conter o símbolo do SUS e nas costas do colete o logotip
o padrão da unidade solicitante.

PREÇOS/

PROPOSTAS

2/6

QUANTIDADE

500

PREÇO

ESTIMADO

RS 82,25 (un)

TOTAL

RS 41.125,00
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Item 18: CALÇA (FEMININA E MASCULINA)

Descrição: CALÇA (FEMININO E MASCULINO) em tecido Sarja 100% Algodão: Confeccionada com 2 bolsos frontais e 2 boisos traseiro: Calça meio E
lástico, com cós e zíper. Cor cáqui. Tamanhos variados.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/71

QUANTIDADE

500

PREÇO

ESTIMADO

RS 65,33 (un)

TOTAL

RS 32.665.00

Item 19; AVENTAL TNT BRANCO 80G

Descrição: Avental em TNT Branco, gramatura 80g, manga ionga, punho elástico. Tamanho 1,25 comprimento e 1,40 de largura. Pacote com 1 GO un
d.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/39

QUANTIDADE

400.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 7,54 (un)

TOTAL

RS 3.016.000,00

PROC. Mi
FLS.

RÚB. TF

Item 20: CAMISOLA HOSPITALAR

Descrição: Camisola Hospitalar, para pacientes, em tecido percal 100% algodão, 180 a 200 fios. Abertura para trás com 3 tiras para amarrar, gola re
donda e manga japonesa. Cor a combinar. Tamanhos P,M,G e GG.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/14

QUANTIDADE

2.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 53,30 (un)

TOTAL

RS 126.600,00

Item 21: CONJUNTO PACIENTE

Descrição: Conjunto de calção + camisa, para pacientes, de percal 100% algodão 190 a 200 fios na cor azul bebê e verde bebê, tamanho g com a log
omarca da instituição.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/ 15

QUANTIDADE

2.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 94,91 (un)

TOTAL

RS 189,820,00

Item 22: CONJUNTO CALÇA E CAMISA

Descrição: Conj. De calça pijama com elástico e camisa gola v, com dois bolsos, manga curta fechada, em tecido brim 100% algodão, cor azul, verde
ou rosa. Tamanhos: p, m, g e gg

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

2.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 97,90 (un)

TOTAL

RS 195.800,00

Item23:CONJUNTOPIJAMAPARAPROFISSIONAISDA SAÚDE

Descrição: Conjunto pijama para profissionais da saúde (kit com 1 calça e 1 blusa) em tecido tipo brim 100% algodão e tamanhos variados (P,M,G,G

G)

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/9

QUANTIDADE

2.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 146,66 (un)

TOTAL

RS 293.320,00

Item 24: CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES P (1,00 xl.OO)
Descrição: Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/26

QUANTIDADE

2.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 50,02 (un)

TOTAL

RS 100.040,00

Item 25: CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES M (1.4Gmx1.60cm)

Descrição: Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

PREÇOS/

PROPOSTAS

2/10

QUANTIDADE

2.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 78,20 (un)

TOTAL

RS 156.400,00
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Item 26: CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES G (1.60cmx1.90cm)

Descrição: Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

TOTAL

3/8 2.000

Item 27: CAMPO CIRÚRGICO DUPLO P (1 .Ocmxl.Ocm)
Descrição: Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

RS 100.30 (un) RS 200.500,00

PROC. K

FLS.^
RUB.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/48

QUANTIDADE

2.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 93.34 (un)

TOTAL

RS 186.680,00

Item 28: CAMPO CIRÚRGICO DUPLO M (1.40cmx1 .SOcm)
Descrição: Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/18

QUANTIDADE

2.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 143.65 (un)

TOTAL

RS 287.300,00

Item 29: CAMPO CIRÚRGICO DUPLO G (1.60cmx1.90cm)
Descrição: Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/n

QUANTIDADE

2.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 103.37 (un)

TOTAL

RS 206.740.00

Item 30: CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO P (1 .Ocmxl .Ocm)
Descrição: Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/27

QUANTIDADE

2.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 54,80 (un)

TOTAL

RS 109.600,00

Item 31: CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO M (1.40cmx1.60cm)
Descrição: Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/30

QUANTIDADE

2.000

Item 32: CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 6 (1.60cmx1.90CM)
Descrição: Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/15

QUANTIDADE

2.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 75.81 (un)

PREÇO

ESTIMADO

RS 113,17 (un)

TOTAL

RS 151.620.00

TOTAL

RS 226.340.00

Item 33: CAPOTE CIRÚRGICO MANGA COMPRIDA

Descrição; Capote cirúrgico modelo transpassado. gola redonda, com opa, manga comprida e acabamento em punho. Tecido em brim 100% algodã
o. cor verde, para centro cirúrgico. Tamanhos variados (P,M.G,GG)

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

2.000

PREÇO
ESTIMADO

RS 156.82 (un)

TOTAL

RS 311.640.00

Item 34: CAPA PARA TRAVESSEIRO

Descrição: Capa para travesseiro em napa. tam minimo de 45cmx70xm, antialérgico com zíper.

PREÇOS/

PROPOSTAS

2/2

QUANTIDADE

2.000

PREÇO
ESTIMADO

RS 46.48 (un)

TOTAL

RS 90.960.00
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Item 35: CAPA PARA MAGA PROC. NUíúú^
Descrição: Capa para maca com elástico, tamanho mínimo: 2,20 x 1,00, tecido 50% algodão 50% poliéster sol a sol, cor branca. ' Lo.

"'"B- "K-
PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3/5 2.000 RS 76,96 (un) RS 153.920,00

Item 36: SACO PARA HAMPER

Descrição: Saco para hamper 30 kg, material: tecido brim, tipo sol a sol. cor: a definir, dimensões: tamanho único, acabamento geral: deverá possuir

excelente acabamento e apresentação.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO

2/2 2.000 RS 99,50 (un) RS 199.000.00

Item 37: TOALHA DE BANHO PACIENTE

Descrição: Toalha de banho 100% algodão, macia e com ótima absorção. Iam minimo: 67x120cm. Material de cor clara e resistente a lavagens com
produtos industriais.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO

1 /1 2.000 RS 29.20 (un) RS 58.400,00

Item 38: TOALHA DE PISO PARA BANHEIRO

Descrição: Toalha de piso para banheiro. Tam 70 x 50cm. Material liso, impermeável, lavável. antiderrapante. de cor ciara e resistente a lavagens co
m produtos industriais.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3/16 2.000 RS 34.38 (un) RS 68.760,00

Item 39: LENÇOL DE COBERTA

Descrição: Lençol de coberta, em tecido 50% algodão 50% poliéster sol a sol, cor branca, medindo: 2,40cm x 1,50cm.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3/9 2.000 RS 61,16 (un) RS 122.320,00

Item 40: LENÇOL DE COBERTA

Descrição: Lençol de coberta, em tecido 50% algodão 50% poliéster, cor branca, medindo: 2,20cm x l,40cm com logomarca da instituição

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO

3/22 2.000 RS 42,41 (un) RS 84.820,00

Item 41: LENÇOL LUVA

Descrição: Lençol luva, em tecido 50% algodão 50% poliéster, na cor branca medindo: 2,40m x 1,50m com logomarca da instituição

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO

3/19 2.000 RS 83,42 (un) RS 166.840.00

Item 42: LENÇOL LUVA

Descrição: Lençol luva em percal 100% algodão 190 a 200 fios na cor branca tamanho g medindo: 2.20m x 1,40m com logomarca da instituição.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO

3/3 2.000 RS 61,16 (un) RS 122.320,00

Item 43: LENÇOL EM TECIDO

Descrição: Lençol em tecido 100% algodão, cor branca, para repouso, tamanho 2,50cm x 1,40cm.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO

3/17 2.000 RS 57,87 (un) RS 116.740,00
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Item 44: LENÇOL PARA REPOUSO PROC. N'| Ah/)
Descrição: Lençol para repouso em tecido percal 100% algodão, 180 a 200 fios. Medindo 2,50 x 2,00cm com logomarca da instituiçãi^|^g " 'C^-

RÚB. ^
PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3/12 2.000 RS 63,38 (un) RS 126.760,00

Item 45: LENÇOL PARA MAGA

Descrição: Lençol para maca em tecido percal 100% algodão, 180 a 200 fios. Medindo 2,50 x G,8Gcm com logomarca da instituição.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO

3/5 2.000 RS 47.06 (un) RS 94.120,00

Item 46: LENÇOL DE COBERTA ADULTO

Descrição: Lençol de coberta adulto em tecido percal 100% algodão, 180 a 200 fios na cor verde bebê medindo 2,20 m x 1,40 m com logomarca da i
nstituição.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO

3/25 2.000 RS 41.76 (un) RS 83.500,00

Item 47: LENÇOL PARA MESA CLINICA

Descrição: Lençol para mesa clínica e ginecológica: tecido 100% na cor azul bebê ou verde água, com pintura da logomarca da Prefeitura Municipal
de Timon - ma. facilmente removível para lavagem, medidas aproximadas; l,80m alt.x 0,80.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL
PRQPOST/tS ESTIMADO

3/6 2.000 RS 45,88 (un) RS 91.760,00

Item 48: LENÇOL BIOMBO

Descrição: Lençol para biombo: tecido em 100% algodão, na cor azul bebê ou verde água, com pintura da logomarca da Prefeitura Municipal de Tim
on - ma, facilmente removível para lavagem, medidas aproximadas: 1,70m alt. X1,20 largura.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO
PROPOSTAS ESTIMADO

3/17 2.000 RS 45,71 (un)

TOTAL

RS 91.420,00

Item 49: LENÇOL SOLTEIRO COM ELÁSTICO

Descrição: Lençol percal 1 G0% algodão, solteiro com elástico, minimo 180 fios, tamanho padrão.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO
PROPOSTAS ESTIMADO

3/12 2.000 RS 49,02 (un)

TOTAL

RS 98.040,00

Item 50: LENÇOL SOLTEIRO SEM ELÁSTICO

Descrição: Lençol percal 100% algodão, solteiro sem elástico, minimo 180 fios, tamanho padrão.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO
PROPOSTAS ESTIMADO

3/30 2.000 RS 40.92 (un)

total

R$81.840,00

Item 51: BOTA LONGA UNISEX SAMU

Descrição: Bota Longa Coturno Unisex Samu 100% Couro: Bota Cano Longo, Confeccionada em Couro, resistente a chama, resistente ao rasgo e alt
amente transpirável - Proteção frontal em Borracha - Porta Objetos em Borracha, fixado no pé direito pelo lado externo - Acolchoado dianteiro, traseir
0 e superior em couro napa vacun comfort - Fole lateral em couro napa comfort - Zíper lateral em nylon com sistema de travamento - Forraçâo em
tecido poiiester de alta transpiração e resistência ao rasgo -Refletivos de Segurança no calcanhar e nas laterais externas do cano - Palmilha de conf
orto em PU de alta performance e com altíssima memória(reduçâo de impactos)- Solado Multifuncional composto por Borracha de baixo desgaste e
alta abrasão.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO
PROPOSTAS ESTIMADO

3/3 200 RS 503,00 (un)

total

RS 100.600,00
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Item 52: CANELEIRA PROTETORA SAMU

Oescríção: Caneleira protetora para joelho de motociclista SAMU - revestimento em PE e espuma EVA macia.

PROC.

RUB,

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/22

QUANTIDADE

10

PREÇO

ESTIMADO

RS 177.71 (un)

TOTAL

RS 1.777,10

Item 53; CAPA CHUVA SAMU

Descrição: Capa de chuva SAMU - modelo duas peças: Confeccionada em nylon 100% pvc emborrachado na cor azul marinho com faixas refletivas

nas mangas, costas e frente e nas pernas. Calça regulada na cintura com elástico e regulador de velcro barra na perna. Jaqueta com capuz regulad
o por cordão. Fechamento frontal com zfper e aba de proteção também fechada com zfper. Com regulador de velcro no punho. Com duas entradas
para ventilação nas costas; com a logo do Samu bordada no peito (dimensões aproximadas: circunferência com 6,3cm de diâmetro, texto VsamuV

Medindo 4,5x1 cm e texto \"192\" medindo 4,5x2cm) e nas costas (dimensões aproximadas: circunferência com 14cm de diâmetro, texto VsamuV
■ Medindo 8.5x2cm e texto VI 92\" medindo 8,5x4cm);tam. P. M, G e GG.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/6

QUANTIDADE

50

PREÇO

ESTIMADO

RS 249,63 (un)

TOTAL

RS 12.481,50

Item 54: CAPACETE MOTOLANCIA SAMU

Descrição: Capacete Motociclista Personalizado SAMU

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/6

QUANTIDADE

10

PREÇO

ESTIMADO

RS 821,59 (un)

TOTAL

RS 8.215.90

Item 55: COLETEMOTOLANCIASAMU

Descrição: Colete de proteção de tórax para motocicleta: Protetor de peito de polietileno para Motolância - SAMU.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/2

QUANTIDADE

10

PREÇO

ESTIMADO

RS 906,10 (un)

TOTAL

RS 9.061,00

Item 56: COTOVELEIRA MOTOLANCIA SAMU

Descrição: Cotoveleira protetora articulado para motociclista SAMU - Especificações mínimas: Ponto de rotação na proteção do cotovelo, garantindo
ergonomia e liberdade de movimento, protegendo contra quedas e impactos de galhos, pedras ou outros objetos, em caso de queda. Possuir design
ergonômico com fluxo de ar eficiente e alças ajustáveis para um ajuste personalizado, mecanismo de dobradiça com fenda para articulação fluente
do cotovelo. Fabricada em polipropileno de alto impacto com invólucro ventilado para resfriamento. Design de duas alças para ajuste seguro e cotov
elo com dobradiça ergonômica, oferecendo suporte lateral e frontal com estofamento confortável e removível.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/13

QUANTIDADE

10

PREÇO

ESTIMADO

RS 174,61 (un)

TOTAL

RS 1.746,10

Item 57: JOELHEIRA MOTOLANCIA SAMU

Descrição: Joelheira Couraça Inquebrável para SAMU - Fabricadas com tecnologia de absorção e resistência a fortes impactos. Confeccionadas em
tecido resistente na parte externa, e interior em malha respirável: ajuste maleável triplo, clip de engate rápido, acolchoamento por placa de EVA e etiq
ueta de identificação.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/8

QUANTIDADE

50

PREÇO

ESTIMADO

RS 153,59 (un)

TOTAL

RS 7.679.50

Item 58: LUVA PROTEÇÃO MOTOLANCIA SAMU

Descrição: Luva de proteção para motociclista SAMU - Função Touch Screen nos dedos Polegares (Facilita o uso de celular e GPS sem a necessidad
e de tirar a luva). Luva em tecido Poliéster. (Facilita a respiração natural da pele); Reforço entre os dedos. (Evita o desgaste prematuro da luva); Silico
ne nos dedos. (Facilita o "Grip* e garante que a mão não escorregue); Reforços em borracha no dorso das mãos. (Maior proteção ao motociclista); P
roteção em borracha nas palmas e nos dedos. (Maior proteção ao motociclista); Proteções rígidas em polipropileno injetado. (Proteção nas áreas de
maior impacto das mãos, em caso de acidente.)

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/4

QUANTIDADE

10

PREÇO

ESTIMADO

RS 293.63 (un)

TOTAL

R$2.936,30
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Item 59: OCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE
Descrição: Óculos De Proteção Uv Incoior Transparente - Eabticado em policarbonato virgem e de alta qualidade, oferece maior proteção contra part
ículas volantes multldirecionais. A curvatura lateral de suas lentes aumenta a área de proteção. Óculos de proteção confeccionados em policarbona

to óptico, com armação em Polipropileno e hastes tipo espátula possui regulagem de ajuste de tamanho em 4 (quatro) níveis de comprimento. Toda
s as tonalidades filtram 99.9% da radiação UVA e UVB.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/29

QUANTIDADE

150

PREÇO

ESTIMADO

RS 138,06 (un)

TOTALI
PROC.

RS 20.709, ^
RUB.

Item 60: CALÇADO PROTEÇÃO TIPO BOTA EIVI COURO
Descrição: CALÇADO DE PROTEÇÃO DOS PÉS, tipo bota de couro na cor preta, solado em PU injetado sem cadarço, peso leve, antiderrapante, forma
alta, de cano curto, forro interno resistente a atração e rasgamento, transpirável e respirável, com espuma látex em toda parte interna (extensão da

mesma), sem componentes metálicos, que possua protetor de biqueira em borracha termoplástica em sua borda com solado em poliuretano injeta

do direto no cabedal, que ofereça proteção aos pés e tornozelos, de maneira confortável. O couro deve possuir todas as características de resistènci
as ao rasgamento continuado, resistência à atração e alongamento, estabelecidos nas NBR específicas. Biqueira Peça localizada no bico do calçado
, entre a gáspea e o forro, formado anatômico largo, com resistência mecânica e térmica para maior conforto e proteção, A biqueira deve possuir di

mensões largas, de maneira que não fique desconfortável, apertando os dedos dos usuários quando estiverem utilizando as botinas. As mesmas ter
âo palmilhas antimicrobianas com espessura de 2,5 mm a 3 mm em E.V.A. micro perfuradas. Salto, fundido monoliticamente junto com a plataform

a deverá ter altura de 30 mm, incluindo as ranhuras antiderrapantes, solado plataforma inferior, forma larga externa em poliuretano injetado direto n

o cabedal, em bidensidade, formando com o salto, o solado propriamente dito, deve possuir conformação anatômica e estabilidade na flexão do sola
do, sendo dotado de ranhuras antiderrapantes, e que propiciem melhor escoamento de água e óleos.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

100

PREÇO

ESTIMADO

RS 335,82 (un)

TOTAL

R$33.582,00

Item 61: LUVA DE SEGURANÇA

Descrição: Luva de segurança, em grafatex com fios de aramida, tamanho único, cano longo (comprimento mínimo de 40cm), sem costura, forro e
m lã, punho com acabamento em overloque, com elevação proteção para o manuseio de materiais em alta temperatura (250 oo) e agentes mecânic

os. Deve possuir certificado de aprovação (ca) do ministério do trabalho e emprego (mte).

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/11

QUANTIDADE

100

PREÇO

ESTIMADO

RS 238,24 (un)

TOTAL

R$23.824,00

Item 62: MASCARA DE PROTEÇÃO FACIAL, TIPO RESPIRADOR
Descrição; Máscara de proteção facial, tipo respirador semifacial, tamanhos variados, com válvula de exalação. Com cartucho, filtro mecânico e rete

ntor, para vapores orgânicos, filtrante, corpo moldado com elastômero de borracha, operar com filtros duplos químicos, mecânicos ou combinados,

com encaixe tipo baioneta para filtros, pode ser utilizado até 10 vezes o limite de tolerância dos contaminantes, encaixes dos cartuchos químicos e f

iltros específicos. Embalagem com dados de identificação do produto em português, procedência, marca, fabricante, data de fabricação. Possuir cer
tificado de aprovação (ca) do ministério do trabalho e emprego (mte), registro no ministério da saúde e selo de marcação do inmetro.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/14

QUANTIDADE

100

PREÇO
ESTIMADO

R$ 87,53 (un)

TOTAL

RS 8.753,00

Item 63: OCULOS DE PROTEÇÃO PARA SOBREPOSIÇÃO
Descrição: Óculos de proteção para sobreposição (usado sobre óculos graduados), material da lente policarbonato, tipo lente antiembaçante, anti-ris
CO, com ponte e apoio nasal com proteção lateral, incoior, possuir regulagem de comprimento e inclinação. Tamanho que possibilite ajuste adequad

o ao rosto do usuário, permite a utilização com vários modelos e tamanhos de armações. Possuir certificado de aprovação (ca) do ministério do tra
balho e emprego.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/11

QUANTIDADE

300

PREÇO
ESTIMADO

RS 101,82 (un)

TOTAL

RS 30.546,00

Item 64: PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG

Descrição: Protetor auditivo, de inserção pré- moldado, tipo plug, em silicone, 3(três) flanges macias e cónicas, cordão de poliéster. Tamanho único o
u médio. Antialérgico, atóxico e lavável. Trocar imediatamente quando apresentar qualquer desgaste. Para proteção do sistema auditivo do usuário
contra níveis de pressão sonora superiores ao estabelecido na nrl 5. Possuir certificado de aprovação (ca) do ministério do trabalho e emprego (mte
), comprovando atenuação (nrrsf) de 17db ou superior. Embalado em caixa Plástica rígida, individualmente, para guarda do produto.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/8

QUANTIDADE

100

PREÇO

ESTIMADO

RS 5,95 (un)

TOTAL

R$ 595,00
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Item 65: PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA

Descrição: Protetor auditivo ou abafador de ruídos, tipo circum-auricular (concha), constituído por 2(duas) conchas em plástico, ambas revestidas c

om almofadas de espuma em suas laterais e no seu interior. Haste em material plástico rígido, com ajuste de posição. Isento de partes metálicas e r

egulável para manter firme as conchas contra a região ds orelhas do usuário. Proteção nível de ruído. Possuir certificado de aprovação (ca) do minis

tério do trabalho e emprego (mte), comprovando atenuação (nrrsf) de 21 db ou superior. ncartr
rROC.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/7

QUANTIDADE

100

PREÇO

ESTIMADO

RS 48.58 (un)

RUB.
RS 4.858.00

Item 66: CAPACETE DE SEGURANÇA CONJUGADO COM PROTETOR AUDITIVO E FACIAL

Descrição: Capacete de segurança, conjugado com protetor auditivo e protetor facial, tipo ii (aba frontal), classe b, (contra impacto de objetos e choq
ue elétrico), casco de cor branca injetado em polietileno de alta densidade, composto de suspensão com duas ou três tiras de tecido poliéster, camei
ra de polietileno de alta densidade com ajuste tipo catraca giratória, peça absorvente de suor e de jugular em tecido poliéster. O capacete deve ser c

onjugado com:protetor auditivo (constituído de duas conchas em plástico e revestidas com almofadas de espuma; constituído de uma haste em piá

stico rígido com reguiagem e isento de partes metálicas, com atenuação (nrrsf) de 21 db ou superior): e protetor facial contituído de suspensão (car
neira) com reguiagem tipo catraca, com visor de policarbonato incolor, proteção lateral e antiembaçante. Possuir certificado de aprovação (ca) do m

inistério do trabalho e emprego (mte).

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/13

QUANTIDADE

100

PREÇO

ESTIMADO

RS 97,15 (un)

TOTAL

RS 9.715,00

Item 67: LUVA NITRILICA

Descrição: Luva de segurança confeccionada em borracha nitrilica, sem revestimento interno (acabamento clorinado), 100% texturizada, com compr
imento de 46 cm. Tamanhos variados.

PREÇOS/
PROPOSTAS

3/9

QUANTIDADE

300

PREÇO

ESTIMADO

RS 37,18 (un)

TOTAL

R$11.154.00

Item 58: BOTA PRETA CANO MÉDIO

Descrição: Bota ocupacional preta, cano médio tipo C, classificação II, impermeável, confeccionada em material polimérico (PVC). sem forração inter
na

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/20

QUANTIDADE

100

PREÇO

ESTIMADO

RS 71.93 (un)

TOTAL

RS 7.193,00

Item 69: LUVA ISOLANTE

Descrição: Luva isolante de borracha. Tamanhos variados

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/16

QUANTIDADE

100

Item 70: LUVA TIPO CONDUTIVA

Descrição: Luva de proteção tipo condutiva. Tamanhos Variados

PREÇO

ESTIMADO

RS 318.08 (un)

TOTAL

RS 31.808.00

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

100

PREÇO

ESTIMADO

RS 191.83(un)

TOTAL

RS 19.183.00

Item 71: LUVA DE RASPA E VAQUETA

Descrição: Luva de proteção em raspa e vagueta. Tamanhos variados.

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/14

QUANTIDADE

100

PREÇO

ESTIMADO

RS 43.00 (un)

TOTAL

RS 4.300,00

Hctotónoc«rod»fiOdlA2&/lQí3034 llílS lcOf: 138.0.23S.S6)
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Item 72: CAMISETA MALHA BRANCA SERIGRAFADA

Descrição: Camiseta em malha pv de cor branca, 65% poliester. 35% viscose, serígrafada frente e verso, meia manga, gola redonda, tamanho p, m e
g

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/41

QUANTIDADE

2.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 40,66 (un)

TOTAL

RS 81.320,00

Item 73: CAMISETA MALHACORES DIVERSASSERIGRAFADA

Descrição: Camiseta em malha pv de cores diversas, 65% poiiester, 35% viscose, serigrafada frente e verso, meia manga, gola em V, tamanho p, m e

9

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/34

QUANTIDADE

2,000

PREÇO
ESTIMADO

RS 34,98 (un)

TOTAL

RS 69.960,00

Item 74; COLETE UTILITÁRIO

Descrição: Colete utilitário, confeccionado em tecido de brim sarja 2x1, gramatura 200mg' reforçado impermeável, com tecnologia antirasgo; quadr

o bolsos com tampa e fecho de velcro, sendo tampa; dois tiolsos embutidos com fecho de zíper, embutido dois porta caneta na vertical;

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO

4/28 1,000 RS 84,22 (un) RS 84.220,00

Item 75: BONÉ ÁRABE CORES DIVERSAS

Descrição; Boné Árabe De Brim Cobre Pescoço, cores variadas.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3/41 500 RS 30,53 (un) RS 15.265,00

Item 76: CALÇA UNISSEX CORES E TAMANHOS VARIADOS

Descrição: CALÇA (FEMININO E MASCULINO) em tecido Sarja 100% Algodão; Confeccionada com 2 bolsos frontais e 2 bolsos traseiro; Calça meio E

lásticQ, com cós e zíper. Cor padrão da unidade solicitante. Tamanhos variados.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3/75 500 RS 47,50 (un) RS 23.750.00

Item 77: BOLSA PARA KITS

Descrição: BOLSA para kits. Tecido chita - tam: 6Dx60. Com abertura frontal com ziper, com alça 60 cm. Identificação conforme o plano de ação da u
nidade solicitante

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3/17 100 RS 51,80(un) RS 5.180,00

Valor Global; R$ 9.084,199,90

Item 1: BONÉ SAMÜ

Preço Estimado: RS 39,83 (un)

Quantidade Descrição

Detalhamento dos Itens

Média dos Preços Obtidos: RS 39,83

PROC.

FLS. O-i

Obsen/ação

300 Unidades BONÉ PADRÃO SAMU, COM BRASÃO BORDADO NA PARTE FRONTAL E LATERAL, MATERIAL RIP STOP E COR PADRÃO DO SAM
U.

RetaMrfl gerado no cka 2Sa<V2024 (tP: 138 3G)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROC. N"
FLS.

RÚB. ~

'a

TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1600/2024

1. DO OBJETO

1.1. Contratação, através de Pregão Eletrônico em sistema de Registro de Preço, de empresa para

Confecção de Fardamento para os funcionários do SAMU, Agentes Comunitários de Saúde, Agentes

Comunitários de Endemias, Enxoval Hospitalar, Fardamentos em Geral e Aquisição de EPIs em

atendimento as necessidades demandadas pela SEMS - Secretaria Municipal de Saúde de Timon MA,

conforme especificações constantes neste Termo de Referência.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

Item Nome Descrição
Preço
Estima

do

Qtd UND Total

1 BONÉ SAMU

BONÉ PADRÃO SAMU, COM
BRASÃO BORDADO NA PARTE

FRONTAL E LATERAL, MATERIAL
RIP STOP E COR PADRÃO DO SAMU.

39,83
300 UND

11.949,00

2

CALÇA
PADRÃO
SAMU

Calça padrão Samu confeccionada tipo
terbrim (saija 2/1,221 g/m^ 67%
poliester, 33% algodão) profissional rip
stop azul marinho, elástico atrás e cós na

frente com zíper, passantes para cinto;
bolso faca intemo frontal; bolso nas duas

pernas com tampa em velcro; dois bolsos

traseiros com tampa em velcro; reforço
nos joelhos; taija refletiva na perna com
5cm; faixa laranja e vermelha nas laterms;
nos modelos feminino e masculino;
tamanhos P, M, G, GG e EGG ou 40,42,
44, 46,48 e 50.

33,33 50 UND
11.666,50

3
CAMISETA

SAMU

Camiseta 83% poliamida e 17% elastano;
bordado o Brasão do Samu no peito (
dimensões aproximadas: circunferência
com 6,3cm de diâmetro, texto \"samu\"
Medindo 4,5x 1 cm e texto \'' 192V'

medindo 4,5x2cm) e nas costas
(dimensões aproximadas: circimferência
com 14cm de diâmetro, texto \"samu\"
Medindo 8,5x2cm e texto V"192\"

medindo 8,5x4cm); cores azul marinho.

38,20
500 UND

19.100,00
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GANDOLA

PADRÃO

SAMU

MACACÃO

PADRÃO
SAMU

Tam. PP, P, M, G, GG e EG.

Gandola padrão Samu confeccionada tipo
terbrim (saqa 2/1,221 g/m^ 67%
poliester, 33% algodão) profissional rip
stop; mangas longas destacáveis com
aplicação de zíper reforçado invisível,
símbolo do Samu bordado no peito
esquerdo e na manga direita (dimensões
aproximadas: circunferência com 6,3cm
de diâmetro, texto \"samu\" Medindo

4,5x1 cm e texto \"192\" medindo

4,5x2cm) e nas costas (dimensões
aproximadas: circunferência com 14cm de
diâmetro, texto \"samu\*' Medindo

8,5x2cm e texto\"192V' medindo

8,5x4cm); na manga esquerda com
bordado da bandeira de Timon, dimensões
aproximadas: 7,5x5,0cm; refletivos 5cm;
com tecido refletivo 5cm nas mangas,
costas e frente; bolso tipo faca na frente;

faixas vermelha e laranja nas mangas;
gola tipo padre com fecho de velcro;
ajuste dos punhos com fecho de velcro;
com tarjeta de identificação de nome,
função e tipo sangüíneo no peito medindo
10x2,5cm em aplicação de velcro e
bordado; com tarjeta de identificação de
função nas costas medindo 15x3 cm em
aplicação de velcro e bordado. Tamanhos
Variados.

Macacão padrão Samu em terbrim azul
marinho, tamanhos PP, P, M, G, GG ou
EGG; costuras em linha poliester número
80 e número 120 na cor azul escuro,
costuras duplas e reforçadas; bolso na
frente com tampa em velcro, bolso nas

duas pernas com tampa em velcro, reforço
nos joelhos, gola tipo padre com fecho em
velcro, dois bolsos faca interno frontal;
bolso na manga esquerda fechamento com
ziper; tecido refletivo 5cm nas mangas,
pemas, costas e frente. Faixa laranja e
vermelha nas mangas e pemas. Mangas
longas destacáveis com aplicação de zíper
reforçado invisível; abertura frontal com
aplicação de zíper reforçado de 80cm;
ajuste de regulagem na cintura através de

360,00

300,73

50

500

UND

UND

8.000,00

150.365,00
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faixa com elástico medindo 15x2,5cm nas
costas e aplicação de Velcro nas
extremidades 15x2,5cm; com bordado da

logomarca samu no peito esquerdo e
manga direita,dimensões aproximadas:
circunferência com 6,3 cm de diâmetro,
texto \"samu\" Medindo 4,5x1 cm e texto

192V' medindo 4,5x2cm; na manga
esquerda com bordado da bandeira da
cidade ou estado (opcional), dimensões
aproximadas: 7,5x5,Ocm; bordado
logomarca samu nas costas, dimensões
aproximadas: circunferência com 14cm de
diâmetro, texto V'samu\"' Medindo

8,5x2cm e texto \" 192V' medindo

8,5x4cm; com taijeta de identificação de
nome, função e tipo sangüíneo no peito
medindo 10x2,5cm em aplicação de
velcro e bordado; com tarjeta de
identificação de função nas costas
medindo 15x3 cm em aplicação de velcro

CAMISETA

MANGA

CURTA

Camiseta em malha Ma, manga curta,
composição (67% poliéster / 33%
Viscose) com gramatura de 160 g/m^, cor
padrão dos ACS com abertura para dois
botões. A gola polo, confeccionada em
máquina retilínea 100% acrílica, com
largura de 3,Ocm na mesma cor escolhida,
Com mangas curtas. Na fi-ente deverá ter
bolso do lado esquerdo contendo o brasão
padrão do município no bolso, escrito
acima do brasão Secretaria Municipal de
Saúde e abaixo do brasão escrito

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
sendo: o brasão na cor padrão do

município e a escrita na cor preta.

6,84
700 UND

32.788,00

CAMISETA

MANGA

LONGA

Camiseta em malha Ma, manga longa,
composição (67% poliéster / 33%
Viscose) com gramatura de 160 g/m^
cores padrão dos ACS com abertura para
dois botões. A gola polo, confeccionada
em máquina retilínea 100% acrílica, com
largura de 3,0cm na mesma cor escolhida,
Com mangas longas. Na frente deverá ter
bolso do lado esquerdo contendo o brasão
padrão da Prefeitura no bolso, escrito

acima do brasão Secretaria Municipal de
Saúde e abaixo do brasão escrito

48,56
700 UND

33.992,00
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÜDE,
sendo: o brasão na cor padrão do
município e a escrita na cor preta.

8
JALECO

MASCULINO

JALECO Masculino - Material tecido

Oxford, cor a definir, tipo longo, manga
comprida com punho, quantidade de
bolsos 03, sendo dois na altura da cintura

e um no peito esquerdo e neste deverá
conter o brasão da Prefeitura Municipal e
escrito acima do brasão Secretaria

Municipal de Saúde e abaixo do brasão e
nas costas do jaleco o nome padrão da
unidade solicitante, a escrita será na cor

preta. Características adicionais com gola.

94,94
700 UND

66.458,00

9
JALECO

FEMININO

JALECO Feminino - Material tecido

Oxford, cor a definir, tipo longo, manga
comprida com punho, quantidade de
bolsos 03, sendo dois na altura da cintura

e um no peito esquerdo e neste deverá
conter o brasão da Prefeitura Municipal e
escrito acima do brasão Secretaria

Municipal de Saúde e abaixo do brasão e
nas costas o nome da unidade solicitante,
a escrita será na cor preta. Características
adicionais com gola, com cintura.

76,47
700 UND

53.529,00

10
BONÉ COBRE

PESCOÇO

Boné Árabe De Brim Cobre Pescoço, cor
e bordado conforme padrão do Ministério
da Saúde. 45,94

700 UND
32.158,00

11
BOLSA EM

LONA

BOLSá em LONÁ cor a ser definido, fio

10 para os agentes de comunitários de
saúde com 03 divisórias internas, dois

bolsos no primeiro compartimento. Um
bolso na parte fi*ontal com zíper, medindo
20x15 centímetros e tampa com 2 fechos

em plástico de encaixe medindo 5 cm para
fechamento da tampa. Álça regulável.
Áltura 30 cm, largura 40 cm e 20 cm de
diâmetro. Álça em fita de nylon com 5
cm. Na frente da bolsa deve ter o Brasão

do Município e escrito ÁGENTE
COMUNITÁRIO DE SÁÚDE.

152,93
700 UND

107.051,00

12 CALÇA JEANS

CALÇá em TECIDO JEANS 9oz
profissional 100% algodão com gramatura
362 g/m2 Jeans 2x1 modelo masculino cor
azul com cós postiço 4,5 cm, com
fechamento de botão sete passantes com
zíper reforçado, 2 bolsos frontais

6,33
700 UND

60.431,00
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embutidos com abertura tipo americano

traseiro 5 cm, palas e 2 bolsos e sem

logomarca.

13 BONE ARABE
Boné Árabe De Brim Cobre Pescoço, cor
cáqui e bordado conforme padrão do
Ministério da Saúde.

46,01
500 UND

23.005,00

14
BOLSA EM

LONA

BOLSA EM LONA na cor Caqui, fio 10
para os agentes de combate a endemias
com 03 divisórias internas, dois bolsos no

primeiro compartimento. Um bolso na
parte frontal com zíper, medindo 20x15
centímetros e tampa com 2 fechos em
plástico de encaixe medindo 5 cm para
fechamento da tampa. Alça regulável.
Altura 30 cm, largura 40 cm e 20 cm de
diâmetro. Alça em fita de nylon com 5
cm. Na frente da bolsa deve ter o Brasão

do Município e escrito combate a
endemias.

202,27
500 UND 101.135,00

15

CAMISETA

MANGA

CURTA

Camiseta em malha iria, manga curta,

composição (67% poliéster / 33%
Viscose) com gramatura de 160 g/m®, na
cor caqui com abertura para dois botões.
A gola polo, confeccionada em máquina
retilínea 100% acrílica, com largura de
3,0cm na cor caqui, Com mangas curtas.
Na frente deverá ter bolso do lado

esquerdo contendo o brasão padrão do
município no bolso, escrito acima do
brasão Secretaria Municipal de Saúde e
abaixo do brasão escrito Combate a

Endemias, sendo: o brasão na cor padrão
do município e a escrita na cor preta

5,34
500 UND

27.670,00

16

CAMISETA

MANGA

LONGA

Camiseta em malha fi-ia, manga longa,
composição (67% poliéster / 33%
Viscose) com gramatura de 160 g/m®, na
cor caqui com abertura para dois botões.
A gola polo, confeccionada em máquina
retilínea 100% acrílica, com largura de
3,0cm na cor caqui, Com mangas longas.
Na fi*ente deverá ter bolso do lado

esquerdo contendo o brasão padrão da
Prefeitura no bolso, escrito acima do

brasão Secretaria Municipal de Saúde e
abaixo do brasão escrito Combate a

Endemias, sendo: o brasão na cor padrão
do município e a escrita na cor preta.

43,36
500 UND

21.680,00
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17
COLETE DE

BRIM

Colete de brim Cor cáqui, pespontos com
linha no mesmo tom e gola em tecido

duplo, ziper de 9 mm, de plástico injetado,
com 02 bolsos frontais, na altura do peito,
no bolso do lado esquerdo deverá conter o
brasão da Prefeitura Municipal e escrito
acima do brasão Secretaria Municipal de
Saúde e abaixo do brasão o nome da

unidade ou equipe, no bolso do lado
direito deverá conter o símbolo do SUS e

nas costas do colete o logotipo padrão da
unidade solicitante.

82,25
500 UND

41.125,00

18

CALÇA
(FEMININA E
MASCULINA)

CALÇA (FEMININO E MASCULINO)
em tecido Saija 100% Algodão;
Confeccionada com 2 bolsos frontais e 2

bolsos traseiro; Calça meio Elástico, com
cós e ziper. Cor cáqui. Tamanhos
variados.

65,33
500 UND

32.665,00

19

AVENTAL

TNT BRANCO

80G

Avental em TNT Branco, gramatura 80g,
manga longa, punho elástico. Tamanho
1,25 comprimento e 1,40 de largura.
Pacote com 100 und.

7,54

400.

000
UND 3.016.000,

00

20
CAMISOLA

HOSPITALAR

Camisola Hospitalar, para pacientes, em
tecido percal 100% algodão, 180 a 200
fios. Abertura para trás com 3 tiras para
amarrar, gola redonda e manga japonesa.
Cor a combinar. Tamanhos P,M,G e GG.

63,30

2.00

0
UND

126.600,00

21
CONJUNTO

PACIENTE

Conjunto de calção + camisa, para
pacientes, de percal 100% algodão 190 a
200 fios na cor azul bebê e verde bebê,
tamanho g com a logomarca da
instituição.

94,91

2.00

0
Kits

189.820,00

22

CONJUNTO

CALÇA E
CAMISA

Conj. De calça pijama com elástico e
camisa gola v, com dois bolsos, manga
curta fechada, em tecido brim 100%

algodão, cor azul, verde ou rosa.
Tamanhos: p, m, g e gg

97,90

2.00

0
Kits

195.800,00

23

CONJUNTO

PIJAMA PARA

PROFISSIONA

IS DA SAÚDE

Conjunto pijama para profissionais da
saúde (kit com 1 calça e 1 blusa) em
tecido tipo brim 100% algodão e
tamanhos variados (P,M,G,GG)

146,66

2.00

0
Kits

293.320,00

24

CAMPO

CIRÚRGICO
SIMPLES P

(1,00x1,00)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor
verde. 50,02

2.00

0
UND

100.040,00

25
CAMPO

CIRÚRGICO
Em tecido BRIM 100% algodão, cor
verde. 78,20

2.00

0
UND

156.400,00
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SIMPLES M

(1.40mxl.60cm)

26

CAMPO

CIRÚRGICO
SIMPLES G

(l.óOcmx 1.90c
m)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor
verde. 100,30

2.00

0
UND

200.600,00

27

CAMPO

CIRÚRGICO

DUPLO P

(1 .Ocmxl .Ocm)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor
verde. 93,34

2.00

0
UND

186.680,00

28

CAMPO

CIRÚRGICO
DUPLO M

(1.40cmx 1.60c
m)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor
verde. 143,65

2.00

0
UND

287.300,00

29

CAMPO

CIRÚRGICO
DUPLO G

(L60cmxl.90c

m)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor
verde. 103,37

2.00

0
UND

206.740,00

30

CAMPO

CIRÚRGICO
FENESTRADO

P

(1.Ocmxl.Ocm)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor
verde. 54,80

2.00

0
UND

109.600,00

31

CAMPO

CIRÚRGICO

FENESTRADO

M

(1.40cmx 1.60c
m)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor
verde. 75,81

2.00

0
UND

151.620,00

32

CAMPO

CIRÚRGICO

FENESTRADO

G

(1.60cmxl.90C
M)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor
verde. 113,17

2.00

0
UND

226.340,00

33

CAPOTE

CIRÚRGICO
MANGA

COMPRIDA

Capote cirúrgico modelo transpassado,
gola redonda, com opa, manga comprida e
acabamento em punho. Tecido em brim
100% algodão, cor verde, para centro
cirúrgico. Tamanhos variados
(P,M,G,GG)

155,82

2.00

0
UND

311.640,00

34

CAPA PARA

TRAVESSEIR

0

Capa para travesseiro em napa, tam

minimo de 45cmx70xm, antialérgico com
zíper.

45,48

2.00

0
UND

90.960,00
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35
CAPA PARA

MAGA

Capa para maca com elástico, tamanho
mínimo: 2,20 x 1,00, tecido 50% algodão
50% poliéster sol a sol, cor branca.

76,96

2.00

0
UND

153.920,00

36
SACO PARA

HAMPER

Saco para hamper 30 kg, material: tecido
brim, tipo sol a sol, cor: a definir,
dimensões: tamanho único, acabamento

geral: deverá possuir excelente
acabamento e apresentação.

99,50

2.00

0
UND

199.000,00

37

TOALHA DE

BANHO

PACIENTE

Toalha de banho 100% algodão, macia e
com ótima absorção. Tam minimo:
67x120cm. Material de cor clara e

resistente a lavagens com produtos
industriais.

29,20

2.00

0
UND

58.400,00

38

TOALHA DE

PISO PARA

BANHEIRO

Toalha de piso para banheiro. Tam 70 x
50cm. Material liso, impermeável,

lavável, antiderrapante, de cor clara e
resistente a lavagens com produtos
industriais.

34,38

2.00

0
UND

68.760,00

39 LENÇOL DE
COBERTA

Lençol de coberta, em tecido 50% algodão
50% poliéster sol a sol, cor branca,
medindo: 2,40cm x l,50cm.

61,16

2.00

0
UND

122.320,00

40 LENÇOL DE
COBERTA

Lençol de coberta, em tecido 50% algodão
50% poliéster, cor branca, medindo:
2,20cm x 1,40cm com logomarca da
instituição

42,41

2.00

0
UND

84.820,00

41 LENÇOL
LUVA

Lençol luva, em tecido 50% algodão 50%
poliéster, na cor branca medindo: 2,40m x

l,50m com logomarca da instituição
83,42

2.00

0
UND

166.840,00

42 LENÇOL
LUVA

Lençol luva em percal 100% algodão 190
a 200 fios na cor branca tamanho g
medindo: 2,20m x l,40m com logomarca
da instituição.

61,16

2.00

0
UND

122.320,00

43 LENÇOL EM
TECIDO

Lençol em tecido 100% algodão, cor
branca, para repouso, tamanho 2,5 Ocm x
l,40cm.

57,87

2.00

0
UND

115.740,00

44

LENÇOL
PARA

REPOUSO

Lençol para repouso em tecido percal
100% algodão, 180 a 200 fios. Medindo
2,50 X 2,00cm com logomarca da
instituição.

63,38

2.00

0
UND

126.760,00

45
LENÇOL
PARA MACA

Lençol para maca em tecido percal 100%
algodão, 180 a 200 fios. Medindo 2,50 x
0,80cm com logomarca da instituição.

47,06

2.00

0
UND

94.120,00

46

LENÇOL DE
COBERTA

ADULTO

Lençol de coberta adulto em tecido percal
100% algodão, 180 a 200 fios na cor verde
bebê medindo 2,20 m x 1,40 m com

logomarca da instituição.
41,75

2.00

0
UND

83.500,00

47 LENÇOL Lençol para mesa clínica e ginecológica: 2.00 UND
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PARA MESA

CLINICA

tecido 100% na cor azul bebê ou verde

água, com pintura da logomarca da
Prefeitura Municipal de Timon - ma,
facilmente removível para lavagem,
medidas aproximadas: l,80m alt.x 0,80.

45,88 91.760,00

48
LENÇOL
BIOMBO

Lençol para biombo: tecido em 100%
algodão, na cor azul bebê ou verde água,
com pintura da logomarca da Prefeitura
Municipal de Timon - ma, facilmente
removível para lavagem, medidas
aproximadas: l,70m alt. X 1,20 largura.

45,71

2.00

O
UND

91.420,00

49

LENÇOL
SOLTEIRO

COM

ELÁSTICO

Lençol percal 100% algodão, solteiro com
elástico, minimo 180 fios, tamanho

padrão.
49,02

2.00

O
UND

98.040,00

50

LENÇOL
SOLTEIRO

SEM

ELÁSTICO

Lençol percal 100% algodão, solteiro sem
elástico, minimo 180 fios, tamanho

padrão.
40,92

2.00

O
UND

81.840,00

51

BOTA LONGA

UNISEX

SAMU

Bota Longa Cotumo Unisex Samu 100%
Couro: Bota Cano Longo, Confeccionada
em Couro, resistente a chama, resistente

ao rasgo e altamente transpirável -
Proteção frontal em Borracha - Porta
Objetos em Borracha, fixado no pé direito
pelo lado extemo - Acolchoado dianteiro,
traseiro e superior em couro napa vacun
comfort - Fole lateral em couro napa
comfort — Zíper lateral em nylon com
sistema de travamento - Forração em
tecido poliester de alta transpiração e
resistência ao rasgo -Refletivos de
Segurança no calcanhar e nas laterais
externas do cano - Palmilha de conforto

em PU de alta performance e com
altíssima mem6ria(redução de impactos)-
Solado Multifuncional composto por
Borracha de baixo desgaste e alta abrasão.

503,00
200 UND

100.600,00

52

CANELEIRA

PROTETORA

SAMU

Caneleira protetora para joelho de
motociclista SAMU - revestimento em PE

e espuma EVA macia.
177,71

10 UND
1.777,10

53
CAPA CHUVA

SAMU

Capa de chuva SAMU - modelo duas
peças; Confeccionada em nylon 100% pvc
emborrachado na cor azul marinho com

faixas refletivas nas mangas, costas e
frente e nas pemas. Calça regulada na
cintura com elástico e regulador de velcro

249,63
50 UND

12.481,50
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barra na perna. Jaqueta com capuz
regulado por cordão. Fechamento frontal
com zíper e aba de proteção também
fechada com zíper. Com regulador de

velcro no punho. Com duas entradas para
ventilação nas costas; com a logo do Samu
bordada no peito (dimensões
aproximadas: circunferência com 6,3cm
de diâmetro, texto \''samu\" Medindo

4,5x 1 cm e texto \'" 192V' medindo

4,5x2cm) e nas costas (dimensões

aproximadas: circunferência com 14cm de
diâmetro, texto \"samu\'' Medindo

8,5x2cm e texto V 192\" medindo

8,5x4cm);tam. P, M, G e GG.

54

CAPACETE

MOTOLANCIA

SAMU

Capacete Motociclista Personalizado
SAMU 821,59

10 UND
8.215,90

55

COLETE

MOTOLANCIA

SAMU

Colete de proteção de tórax para
motocicleta: Protetor de peito de
polietileno para Motolância - SAMU.

906,10
10 UND

9.061,00

56

COTOVELEIR

A

MOTOLANCIA

SAMU

Cotoveleira protetora articulado para
motociclista SAMU - Especificações
mínimas: Ponto de rotação na proteção do
cotovelo, garantindo ergonomia e
liberdade de movimento, protegendo
contra quedas e impactos de galhos,
pedras ou outros objetos, em caso de
queda. Possuir design ergonômico com
fluxo de ar eficiente e alças ajustáveis para
um ajuste personalizado, mecanismo de
dobradiça com fenda para articulação
fluente do cotovelo. Fabricada em

polipropileno de alto impacto com
invólucro ventilado para resfriamento.
Design de duas alças para ajuste seguro e
cotovelo com dobradiça ergonômica,
oferecendo suporte lateral e frontal com
estofamento confortável e removível.

174,61
10 UND

1.746,10

57

JOELHEIRA

MOTOLANCIA

SAMU

Joelheira Couraça Inquebrável para
SAMU - Fabricadas com tecnologia de
absorção e resistência a fortes impactos.
Confeccionadas em tecido resistente na

parte externa, e interior em malha

respirável; ajuste maleável triplo, clip de
engate rápido, acolchoamento por placa de
EVA e etiqueta de identificação.

153,59
50 Pares

7.679,50
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58

LUVA

PROTEÇÃO
MOTOLANCIA

SAMU

Luva de proteção para motociclista
SAMU - Função Touch Screen nos dedos
Polegares (Facilita o uso de celular e GPS
sem a necessidade de tirar a luva). Luva
em tecido Poliéster. (Facilita a respiração
natural da pele); Reforço entre os dedos.
(Evita o desgaste prematuro da luva);
Silicone nos dedos. (Facilita o "Grip" e
garante que a mão não escorregue);
Reforços em borracha no dorso das mãos.
(Maior proteção ao motociclista);
Proteção em borracha nas palmas e nos
dedos. (Maior proteção ao motociclista);
Proteções rígidas em polipropileno
injetado. (Proteção nas áreas de maior
impacto das mãos, em caso de acidente.)

293,63
10 UND

2.936,30

59

OCULOS DE

PROTEÇÃO
TRANSPAREN

TE

Óculos De Proteção Uv Incolor
Transparente - Fabricado em
policarbonato virgem e de alta qualidade,
oferece maior proteção contra partículas
volantes multidirecionais. A curvatura

lateral de suas lentes aumenta a área de

proteção. Óculos de proteção
confeccionados em policarbonato óptico,
com armação em Polipropileno e hastes

tipo espátula possui regulagem de ajuste
de tamanho em 4 (quatro) níveis de
comprimento. Todas as tonalidades filtram
99,9% da radiação UVA e UVB.

138,06
150 UND

20.709,00

60

CALÇADO

PROTEÇÃO
TIPO BOTA

EM COURO

CALÇADO DE PROTEÇÃO DOS PES,
tipo bota de couro na cor preta, solado em
PU injetado sem cadarço, peso leve,
antiderrapante, forma alta, de cano curto,
forro interno resistente a atração e
rasgamento, transpirável e respirável, com
espuma látex em toda parte interna
(extensão da mesma), sem componentes
metálicos, que possua protetor de biqueira
em borracha termoplástica em sua borda
com solado em poliuretano injetado direto
no cabedal, que ofereça proteção aos pés e
tornozelos, de maneira confortável. O

couro deve possuir todas as características
de resistências ao rasgamento continuado,
resistência à atração e alongamento,
estabelecidos nas NBR específicas.
Biqueira Peça localizada no bico do

calçado, entre a gáspea e o forro, formado

335,82
100 Pares

33.582,00
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anatômico largo, com resistência
mecânica e térmica para maior conforto e

proteção. A biqueira deve possuir
dimensões largas, de maneira que não
fique desconfortável, apertando os dedos
dos usuários quando estiverem utilizando
as botinas. As mesmas terão palmilhas
antimicrobianas com espessura de 2,5 mm
a 3 mm em E.V.A. micro perfuradas.
Salto, fundido monoliticamente junto com
a plataforma deverá ter altura de 30 mm,
incluindo as ranhuras antiderrapantes,
solado plataforma inferior, forma larga
externa em poliuretano injetado direto no
cabedal, em bidensidade, formando com o

salto, o solado propriamente dito, deve
possuir conformação anatômica e
estabilidade na flexão do solado, sendo

dotado de ranhuras antiderrapantes, e que
propiciem melhor escoamento de água e
óleos.

61
LUVA DE

SEGURANÇA

Luva de segurança, em grafatex com fios
de aramida, tamanho único, cano longo
(comprimento mínimo de 40cm), sem
costura, forro em lã, punho com
acabamento em overloque, com elevação
proteção para o manuseio de materiais em
alta temperatura (250 oc) e agentes
mecânicos. Deve possuir certificado de
aprovação (ca) do ministério do trabalho e
emprego (mte).

238,24
100 Pares

23.824,00

62

MASCARA DE

PROTEÇÃO
FACIAL, TIPO
RESPIRADOR

Máscara de proteção facial, tipo respirador
semifacial, tamanhos variados, com

válvula de exalação. Com cartucho, filtro
mecânico e retentor, para vapores

orgânicos, filtrante, corpo moldado com
elastômero de borracha, operar com filtros

duplos químicos, mecânicos ou
combinados, com encaixe tipo baioneta
para filtros, pode ser utilizado até 10 vezes
o limite de tolerância dos contaminantes,

encaixes dos cartuchos químicos e filtros

específicos. Embalagem com dados de
identificação do produto em português,
procedência, marca, fabricante, data de
fabricação. Possuir certificado de
aprovação (ca) do ministério do trabalho e
emprego (mte), registro no ministério da

87,53
100 UND

8.753,00
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saúde e selo de marcação do inmetro.

63

OCULOS DE

PROTEÇÃO
PARA

SOBREPOSIÇ
ÃO

Óculos de proteção para sobreposição
(usado sobre óculos graduados), material
da lente policarbonato, tipo lente
antiembaçante, anti-risco, com ponte e
apoio nasal com proteção lateral, incolor,
possuir regulagem de comprimento e
inclinação. Tamanho que possibilite ajuste

adequado ao rosto do usuário, permite a
utilização com vários modelos e tamanhos
de armações. Possuir certificado de
aprovação (ca) do ministério do trabalho e

emprego.

101,82
300 UND

30.546,00

64

PROTETOR

AUDITIVO

TIPO PLUG

Protetor auditivo, de inserção pré-
moldado, tipo plug, em silicone, 3 (três)
flanges macias e cênicas, cordão de
poliéster. Tamanho único ou médio.
Antialérgico, atóxico e lavável. Trocar
imediatamente quando apresentar
qualquer desgaste. Para proteção do
sistema auditivo do usuário contra níveis

de pressão sonora superiores ao
estabelecido na nrl5. Possuir certificado

de aprovação (ca) do ministério do
trabalho e emprego (mte), comprovando
atenuação (nrrsf) de 17db ou superior.
Embalado em caixa Plástica rígida,
individualmente, para guarda do produto.

5,95
100 UND

595,00

65

PROTETOR

AUDITIVO

TIPO CONCHA

Protetor auditivo ou abafador de ruídos,

tipo circum-auricular (concha),
constituído por 2(duas) conchas em
plástico, ambas revestidas com almofadas
de espuma em suas laterais e no seu
interior. Haste em material plástico rígido,
com ajuste de posição. Isento de partes
metálicas e regulável para manter firme as
conchas contra a região ds orelhas do
usuário. Proteção nível de ruído. Possuir
certificado de aprovação (ca) do
ministério do trabalho e emprego (mte),
comprovando atenuação (nrrsf) de 2Idb

ou superior.

48,58
100 UND

4.858,00

66

CAPACETE

DE

SEGURANÇA
CONJUGADO

COM

Capacete de segurança, conjugado com

protetor auditivo e protetor facial, tipo ii
(aba frontal), classe b, (contra impacto de
objetos e choque elétrico), casco de cor
branca injetado em polietileno de alta

97,15
100 UND

9.715,00
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PROTETOR

AUDITIVO E

FACIAL

densidade, composto de suspensão com
duas ou três tiras de tecido poliéster,
cameira de polietileno de alta densidade
com ajuste tipo catraca giratória, peça
absorvente de suor e de jugular em tecido
poliéster. 0 capacete deve ser conjugado
com:protetor auditivo (constituído de duas
conchas em plástico e revestidas com
almofadas de espuma; constituído de uma
haste em plástico rígido com regulagem e
isento de partes metálicas, com atenuação
(nrrsf) de 21 db ou superior); e protetor
facial contituído de suspensão (cameira)
com regulagem tipo catraca, com visor de
policarbonato incolor, proteção lateral e
antiembaçante. Possuir certificado de
aprovação (ca) do ministério do trabalho e
emprego (mté).

67
LUVA

NITRILICA

Luva de segurança confeccionada em
borracha nitrílica, sem revestimento

interno (acabamento clorinado), 100%
texturizada, com comprimento de 46 cm.
Tamanhos variados.

37,18
300 Pares

11.154,00

68
BOTA PRETA

CANO MÉDIO

Bota ocupacional preta, cano médio tipo
C, classificação II, impermeável,
confeccionada em material polimérico
(PVC), sem forração interna

71,93
100 Pares

7.193,00

69
LUVA

ISOLANTE

Luva isolante de borracha. Tamanhos

variados 318,08
100 Pares

31.808,00

70
LUVA TIPO

CONDUTIVA

Luva de proteção tipo condutiva.
Tamanhos Variados 191,83

100 Pares
19.183,00

71

LUVA DE

RASPA E

VAQUETA

Luva de proteção em raspa e vaqueta.
Tamanhos variados. 43,00

100 Pares
4.300,00

72

CAMISETA

MALHA

BRANCA

SERIGRAFAD

A

Camiseta em malha pv de cor branca, 65%
poliester, 35% viscose,'serigrafada fi-ente
e verso, meia manga, gola redonda,
tamanlio p, m e g

40,66

2.00

0
UND

81.320,00

73

CAMISETA

MALHA

CORES

DIVERSAS

SERIGRAFAD

A

Camiseta em malha pv de cores diversas,
65% poliester, 35% viscose, serigrafada
frente e verso, meia manga, gola em V,
tamanho p, m e g

34,98

2.00

0
UND

69.960,00

74
COLETE

UTILITÁRIO
Colete utilitário, confeccionado em tecido

de brim sarja 2x1, gramatura 200mg® 84,22

1.00

0
UND

84.220,00
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reforçado impermeável, com tecnologia
anti rasgo; quadro bolsos com tampa e
fecho de velcro, sendo tampa; dois bolsos
embutidos com fecho de zíper, embutido
dois porta caneta na vertical;

75

BONE ÁRABE

CORES

DIVERSAS

Boné Árabe De Brim Cobre Pescoço,
cores variadas. 30,53

500 UND
15.265,00

76

CALÇA
UNISSEX

CORES E

TAMANHOS

VARIADOS

CALÇA (FEMININO E MASCULINO)
em tecido Saqa 100% Algodão;
Confeccionada com 2 bolsos frontais e 2

bolsos traseiro; Calça meio Elástico, com
cós e zíper. Cor padrão da unidade
solicitante. Tamanhos variados.

47,50
500 UND

23.750,00

77
BOLSA PARA

KITS

BOLSA para kits. Tecido - tam: 60x60.
Com abertura frontal com ziper, com alça
60 cm. Identificação conforme o plano de
ação da unidade solicitante

51,80
100 UND

5.180,00

Valor Global:
9.084.199,

90

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO E DO CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

3.1. O regime de execução do serviço objeto da contratação que ora se objetiva se dará por menor preço

por item.

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

4.1. As propostas serão aceitas de acordo com os critérios determinados no Termo de Referência,

seguindo as diretrizes da legislação pertinente. Neste sentido, deverão estar inclusos, na apresentação das

propostas, os seguintes itens:

• A proposta terá que ser preenchida de maneira clara, precisa e expressa em moeda corrente do país

(R$), sem emendas ou rasuras;

• CNPJs com atividade econômica compatível;

• Proposta válida, com data de entrega, carimbo e assinatura.

5. FORMA EIG

5.1 AMOSTRAS:

5.1.1 Os licitantes deverão apresentar amostras dos produtos oferecidos, conforme as
especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. As amostras deverão

ser entregues até a data e horário estabelecidos no edital e serão utilizadas para
avaliação técnica, conforme critérios estabelecidos, as amostras devem atender aos
seguintes requisitos:

5.1.1.2 Descrição detalhada das amostras, como quantidade, condições de apresentação, etc;
5.1.1.3 Embalagem, quilo ou pacote, de amostra para cada item do objeto, conforme descritivo
detalhado, e em suas respectivas embalagens de acondicionamento deverá constar, no mínimo.
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prazo de validade, marca, modelo, referência, fabricante, entre outros critérios, conforme
legislação em vigor.

5.1.1.4 Prazos e local para entrega das amostras;
5.1.1.5 A apresentação das amostras, implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como, obrigará a mesma a fornecer, caso seja declarada

vencedora do certame, os produtos ofertados nas mesmas condições apresentadas, não podendo em
hipótese alguma substituir a marca e/ou fabricante da amostra apresentado, por outras marcas no ato de
entrega, sob pena de sofrer as penalidades previstas no Edital.
5.1.1.6 A não apresentação das amostras na forma e prazo estabelecidos será considerada como
descumprimento das condições de habilitação e poderá acarretar a desclassificação da proposta.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1 Para efeito de habilitação na licitação, as licitantes deverão apresentar atestado de capacidade técnica

compatível com o objeto deste termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa decorrente da contratação ocorrerá ná seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 2112 - Manutenção e Administração do FMS, 2114 - Manutenção do PSF, 2115 -

Manutenção do PSB; 2119 - Manutenção do NASF, 2120 - Manutenção do Serviço Ambulatorial,

Laboratorial e Hospitalar, 2126 - Manter e Expandir o Atendimento do CAPS, 2127 - Manutenção do

SAMU, 2131 - Manutenção da Vigilância em Saúde; Elemento de Despesa 33.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros PJ; Fonte de Recurso:, 102-306, 102-307, 102-001; 102-296, 102-103, 102-208,

102-214,102-101,102-280,102-300.

8. OBRIGAÇÃO DAS PARTES ENVOLVIDAS

8.1. A CONTRATADA no decorrer da execução do objeto, obriga-se a:

8.1.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços nos termos da legislação vigente (Lei Estadual N°

11.390 de 21 de Dezembro de 2020) e aplicável, ou que venha a viger, sendo a única responsável por

prejuízos decorrentes de infrações, bem como, por imprudência ou empírica na execução dos termos do

presente instrumento;

8.1.2. Possuir condições operacionais e suficientes para o cumprimento dos serviços;

8.1.3. Disponibilizar profissionais de comprovada capacidade técnica e experiênica para a execução dos

serviços;

8.1.4. Comprovar a totalidade dos serviços executados;

8.1.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação;

8.1.6. Arcar com todas as despesas referentes a prestação de serviços, tais como: frete, seguros, taxas.
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impostos, transportes, emabaiagens, assim como, despesas de encargos trabalhistas e social com seus

empregados;

8.1.7. Indicar um preposto para tratar de todas as questões inerentes ao cumprimento dos serviços,

representando a CONTRATADA de forma a garantir a presteza e a agilidade necessária ao processo

decisório, sendo responsável pelo atendimento demandado da execução do serviço a ser contratado,

devendo reporta-se ao CONTRATANTE por escrito, indicando seu cargo, endereço comercial, telefones

de contato e endereço eletrônico;

8.2. A SEMS durante a vigência do Contrato obriga-se a:

8.2.1.Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias para o desenvolvimento do serviço;

8.22. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme especificações constantes neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, utilizando-se de todos os recursos

materiais e humanos necessários para entregar o objeto nos prazos inicados;

8.2.3. Manter durante todo o período de vigência do contrato todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste Termo de Referência;

8.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos

estabelecidos neste Termo de Referência;

8.2.5. Notificar, formalmente e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades,

observadas no cumprimento do contrato e/ou quaiquer débitos de sua responsabilidade;

8.2.6. Não suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a execuçãodo ojeto;

8.2.7. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços após o recebimento do contrato ou

instrumento equivalente a ser expedido pelo CONTRATANTE.

9. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS/MICRO EMPRESAS E

PEQUENO PORTE

9.1. É vedada a participação de consórcios e cooperativas.

9.2. Será permitida a participação de Microempresas Individuais (MEl), de Microempresas (ME) e

Empresas de Pequeno Porte (EPP), do ramo de atividade pertinente ao objeto contratado, que atendam

todas as exigências legais, nos moldes da Lei Municipal n° 2.884/2017.

9.3. Não será aplicada cota reservada.

10. DASUBCONTRATAÇÃO

11.1 É vedada a subcontratação do objeto constante neste Termo de Referência.

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 A fiscalização e a gerência da contratação serão regidas nos termos da Lei n° 14.133 de 2021;



. ^ ESTADO DO MAH^VNHAO
Ã & ■ PROCprefeitura municipal de TIMON rr^OC.

SECRETARIA MUNICIPAL DE saúde
Timori RUB.

12.2. Celebrado o respectivo instrumento contratual, competirá ao sr. Secretário da SEMS, Ordenadorde

despesas, a imediata designação do Gestor e Fiscal, que responderão diretamente pelo acompanhamento e

fiscalização da execução do objeto contratado;

12.3. A designação dos Gerentes deverá ser efetuada por meio de Portaria do Ordenador de Despesas,

contendo nome completo, cargo e matrícula dos servidores, devendo a cópia do Ato serparte integrante do

processo administrativo licitatório, servindo como documento hábil para instrução de processo de

pagamento, devendo a vacância de qualquer um destes ser suprida de imediato.

12.4. As responsabilidades atribuídas ao GERENTE são:

12.4.1. O controle de aumento injustificado dos custos para a administração pública, de insumos,bens ou

serviços;

12.4.2. A confecção de registros e planilhas, quando for parte da administração, de insumos, bem ou

serviços necessários ao desempenho de suas funções;

12.4.3. A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações

contratuais;

12.4.4. Recomendar a aplicação de sanções e/ou rescisões ao gestor da pasta, após o devido processo

legal;

12.4.5. Elaboração de relatório final conclusivo, referente a satisfatória execução do objeto contratado,

que deverá ser acostado ao processo administrativo de contratação;

12.4.6. Recebimento de nota fiscal e demais documentos pertinentes;

12.5. As responsabilidades atribuídas ao FISCAL, são:

12.5.1. A elaboração de relatórios de fiscalização justificados e fundamentados;

12.5.2. O acompanhamento em campo dos serviços, se couber;

12.5.3. A verificação da correta execução contratual, de modo a legitimar a liquidação dos

pagamentos devidos ao contratado, a fim de orientar as autoridades competentes acerca da

necessidade de serem aplicadas sanções ou rescisão contratual;

12.5.4. A pronta comunicação ao Gerente de qualquer irregularidade constatada na execução do

instrumento contratual;

12.6. O mau desempenho das funções e das responsabilidades inerentes ao Gerente e ao Fiscal sujeita o

servidor designado às penalidades previstas na Lei Municipal n° 1.506, de 2000 e na Lein° 14.133, de

2021 e demais legislações pertinente resguardado o direito à ampla defesa e contraditório.

12.7. Independentemente da ação do Gerente, todo e qualquer servidor que tiver ciência de falhas na

execução do contrato tem o dever legal de comunicar a ocorrência a Autoridade hierarquicamente



^ V, ESTADO DO MARANHAOl:-aiAL»U JLMJ iVJAK^l^llAU j
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON PROC. W
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FLS. if,/

Tlmoin RUB.

superior ou ao próprio Gerente.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. Os pagamentos ocorrerão após a regular liquidação da despesa. A liquidação se dará apósa efetiva

entrega dos produtos adquiridos, seguindo as cláusulas contratuais e à vista dos documentos fiscais

exigidos.

12.2. As fases de liquidação, registro das despesas no sistema apropriado e de pagamento do

compromisso assumido seguirão as seguintes etapas:

12.3. A liquidação da despesa somente se perfectibiliza com a entrega dos bens, segundo as cláusulas

contratuais e à vista dos documentos fiscais correspondentes e demais documentos exigidos em contrato.

^ 12.4. Para efeito de pagamento, será obedecida a ordem cronológica determinada em Decretó Municipal
próprio;

12.5. Para o registro da desjpesa, o Gerente do Contrato deverá encaminhar a Contabilidade, por meio de

processo específico devidamente autuado, os documentos mencionados no subitem 13.9. devidamente

atestados pelo fiscal do contrato, acompanhados de cópia do contrato e seus aditivos (quando for o caso),

cópia da AFO (quando for p caso), cópia da Nota de Empenho e planilha atualizada de acompanhamento

de saldos contratuais (quando for o caso);

12.6. Ressalvados os casos especificados no item 13.5, não será permitido pagamento antecipado,parcial

ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à

prestação de serviços, nos termos do Art.145, caput, da Lei n" 14.133/2021.

12.7. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou

se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação doserviço, hipótese que

deverá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação.

12.8. A Contabilidade verificará, com base no art. 42, incisos I a III, do Decreto Municipal n° 7.349/19, a

instrução do processo e procederá com o ordenador da despesa as correções necessárias para o devido

trâmite processual, sendo certo que, concluídas as verificações de praxe:

12.8.1. A Contabilidade efetuará o cálculo das retenções (ISSQN, INSS, IR e demais retenções) cabíveis;

12.8.2. Efetuará o registro da despesa em sistema apropriado;

12.8.3. Emitirá os documentos "Ordem de Pagamento";

12.8.4. Emitirá os documentos "Exame para Registro da Despesa";

12.8.5. Encaminhará o processo para pagamento.

12.9. Para efetivação do pagamento, deverá protocolar sua solicitação formal para pagamento, no

Protocolo da Secretaria Municipal de Saúde, que deverá constar:
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1. Solicitação dc pagamento direcionado ao Ilino. Secretario Muncipal de Saúde;

2. Nota Fiscal de Serviços Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços (SRP), informando o período de

execução do serviço, atestado e datado pelo FISCAL, declarando a regular prestação dos serviços

faturados, de acordo com a contratação efetuada; Deverá estar destacado no documento fiscal o valor da

retenção de INSS com o título "RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL", nos serviços que

couberem. (IN RFB N° 971/2009);

3. Termo de Contrato e seus aditivos, devidamente publicado, (quando couber);

4. AFO pertinente ao faturamento, quando couber;

5. Planilha contendo o detalhamento dos serviços executados, apurando valor apresentado no faturamento

emitido;

6. Nota de Empenho; ^

7. AUTORIZO do Ordenador .de Despesas pertinente;

8. Relatório do Fiscal do contrato, de acordo com o art. 38, II, "a" do DM n° 7.349/19, se foro caso;

9. Portaria de designação do Fiscal do contrato, devidamente publicada no Boletim Oficial;

10. Certidão negativa ou positiva com efeito negativa de FGTS, Receita Federal e CNDT;

11. Folhas de pagamento distintas e o respectivo resumo geral;

12. GFIP com as informações relativas do serviço para cada estabelecimento da empresa contratante ou

cada obra de constração civil, utilizando os códigos de recolhimentos próprios da atividade, conforme

normas previstas no Manual da GFIP; (IN RFB N° 971/2009 - Art.134 -1), se for o caso;

13. Guia de recolhimento do FGTS e guia da previdência social devidamente quitadas referenteao período

da prestação de serviços, se for o caso; e

14. Documento de Arrecadação Fedéral (DARF) dos tributos federais (quando houver).

14. VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, prorrogáveis por igual período a critério do órgão,

iniciando-se a partir da data de assinatura do contrato ou recebimento da nota de empenho.

15. SANÇÕES CONTRATUAIS

15.1. Em caso de inexecução contratual, total ou parcial, erro de execução, mora na execução, qualquer

inadimplemento ou infração contratual, a Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal

que couber, e com base nos Arts. 155 e segs. da Lei 14.133/21, ficará sujeita às penalidades previstas.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar ao contratado as seguintes sanções:

a) Advertência;
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b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor total do contrato, por um período

máximo de 30 (trinta) dias úteis;

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado oprazo fixado

na alínea anterior;

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a AdministraçãoPública;

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

§1° - As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas juntamente com as dasalíneas

"b" e "c", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis.

§2° - A sanção estabelecida na alínea "e" é de competência exclusiva do limo. Secretario da

SEMS, facultada a defesa do interessado'no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias daabertura de

vista, podendo a reabilitação, ser requerida ápps 02 (dois) anòs de sua aplicação.

§3° - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda deste,

responderá o contratado pela sua diferença.

As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" poderão também, ser aplicadas à empresa ou aos profissionais

que, em razão dos contratos,regidos por lei:

I. Tenham sofrido condenação definitiva por. praticarem, por meio dolosos, fi^aude fiscal norecolhimento

de quaisquer tributos;

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a fhistrar os objetivos da licitação;

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

16. HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, por parte da Contratada,

assegurará à Pasta o direito à rescisão contratual, rnediante notificação, com prova de recebimento,

amparada pelos Artigos 137 e segs. da Lei rf 14.133/2021.

16.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especificações, de projetos ou de prazos;

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada paraacompanhar e

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;



Tirrícairs

ESTADO DO MAl^VNIlÃO ,
PREFEITURA MliNíCIPAL DE TIMON pROc N» \U)()/QU
SECRETARLV MUNICIPAL DE SAÚDE pLS. ' r

RÚB.

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-ia, ou alteração substancial do

anteprojeto que dela resultar, aiiida que obtida no prazo previsto;

VII - Atraso na liberação das áreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa,

ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIU- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como emoutras

^ normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social oupara aprendiz.

17, CONDIÇÕES GERAIS

17.1. A contratada obriga-sé pòf.si epor seus suçeissores áo fiel cumprimento de todas as cláusulas e

condições do presente Tenno de Referência, c elege para o foro deste Termo o do Município de Timon-

MA, com expressa renúncia a qualquer outro.

Timon-MA, 26 de Agosto de 2024

Tayna Nunes Veloso Sá
Téc.Esp. em Licitação

Portaria n® 064/2024 - FMS/SEMS

Ratifico e Aprovo Termo de Referência

Anne de Mmeida Veras

Diretoria Àdm. FMS-iSEMS
Portaria N"009/2023FMS-SEMS
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DO: SETOR DE CONTABILIDADE

PARA: GABINETE DO SECRETÁRIO

ASSUNTO: Contratação cie empresa para Conlecção cie Fardamento para os

funcionários do SAMU. Agentes Comunitários de Saúde, Agentes Comunitários de
Endcmias. Enxoval Hospitalar. Fardamentos em Geral e Aquisição de EPIs.

Senhor Secretário.

Declaramos a disponibilidade orçamentária e financeira para o objeto
acima descrito, com a seguinte dotação:

Projeto Atividade: 2112 - Manutenção e Administração do FMS, 2114 -

Manutenção do PSF, 2115 - Manutenção do PSB; 2120 - Manutenção do

Serviço Ambulatória], Laboratorial e Hospitalar. 2126 - Manter e Expandir o

Atendimento do CAPS, 2127 - Manutenção do SAMU, 2131 - Manutenção da

Vigilância em Saúde.

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. P.J,
33.90.30.00 ~ Material de consumo.

Fonte de Recurso: 102-306, 102-307, 102-001; 102-296. 102-103, 102-

208.102-214. 102-101. 102-280. 102-300.

Em relação à informação orçamentária cumpre infomiar que a despesa
encontra-se em consonância com a LOA, LDO e PPA.

fimoii/MA, 26 de Agosto de 2024.

Atenciosamente.

Neuma IV^ria .Macedo
Contadora da Secretária Mu.nicipal de Saúde

CRC-M A: 05781/0

Portaria n° 0627/2021 -GP
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GABINETE DO SECRETARIO

AUTORIZAÇÃO DE LICll AÇÃO

ASSUNTO; Solicitação de Despesa n° 22/2024 — Secretaria Municipal de Saúde
Departamento de Compras e Serviços.

OBJETO:

Autorizo a abertura de Procedimento Licitatório, para a contratação de
empresa objetivando a execução do objeto supracitado.

Imcaminhe-se o citado Processo a Coordenadoria Geral de Controle das

Licitações Públicas do município, para os procedimentos cabíveis e de conformidade
com a Lei n" 14.133. de 01 de Abril de 2021.

Timon-Ma, 26 de Agosto de 2024.

Victor Lui -i^érr-A Lula
Secretário de Saúde de Timon-MA

Portaria n° 0278/2024-GP
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Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, incisos VI e
IX, c/c parágrafo único do art. 77, todos da Lei Orgânica do Município
(LOM), nos termos da Lei Municipal n° 1892/2013, i /

PROC.

FLS.

RÚB.
RESOLVE: —

Art. 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso II do art. 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de dezembro de 2004,
VICTOR LUIZ SERRA LULA, para exercer o cargo em comissão de Secretário
Municipal de Saúde, símbolo S-1, com efeitos a partir de 1° de abril de 2024.

Art. .2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-MA, 1° de Abril de 2024; 133° da Emancipação
Político-Administrativa do Município.

Dinair Sebastiana^Vso da Silva
Prefeita Municipal

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de
acordo com art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5° da Lei Municipal n°
1821/2012 e art. 1°, inciso XIÍI, da Lei Municipal n°. 1383/2006.

San^ ^ntos Sampaio
Secretário Municipal de Governo

Portaria n° 01278/2021-GP

Praça São José, S/N. Centro - Timon-MA - CEP 65.636-160
Site Oficial- www.timon.ma.gov.br
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PORTARIA n.° 0277/2924-6P

PORTARIA I Considerando a Lei n" 8.666/93, no seu art. 58, inc. 111 e
art. 67, que prevê a necessidade de representante da

DE 1° DE ABRIL DE 2024. administração para fiscailzar e acompanhar o
cumprimento dos Contratos celebrados pela
Administração Púbiica;Exoneração de Cargo em Comissão.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO Considerando que os órgãos públicos devem manter
MARANhÃo, no uso das atribuições que ihe confere o fiscai formaimente designado durante toda a vigência
art. 70. incisos VI e IX, c/c parágrafo único do art. 77, dos contratos celebrados pela entidade,
todos da Lei Orgânica do Município (LOM),

RESOLVE;

RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR, a pedido, de conformidade com o

disposto no Inciso II do art. 59 da Lei Municipal n° 1299,
de 28 de dezembro de 2004, mArCIO DE SOUZA SA,
do cargo em comissão de Secretário Municipal de
Saúde, símbolo S-1, com efeitos a partir de 1° de abril de

2024.
PORTARIA n," 0278/202443P

DE 1° DE ABRIL DE 2024.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO

MARANHAO, no use das atribuições que ihe confere o
art. 70, incisos VI e IX, c/c parágrafo único do art. 77,

todos da Lei Orgânica do Município (LOM), nos termos
da Lei Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso II do art. 15 da Lei Municipal n" 1299, de 28 de
dezembro de 2004, VICTOR LUIZ SERRA LULA, para

exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de

Saúde, símbolo S-l, com efeitos a partir de 1° de abril de

2024.
I COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL |
PORTARIA N»Ü4/2024

TIMON. MA, 21 de Março de 2024.

DESIGNA SERVIDORA PARA EFETUAR

ATESTO DE NOTAS FISCAIS DE

PRODUTOS/MATERIAIS E SERVIÇOS
ADQUIRIDOS PELA COORDENADORIA

GERAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

A COORDENADORA GERAL DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON,

ESTADO DO MARANHÃO, no use de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 53 da Lei Municipal n°
1892/2013.

RESOLVE:

Art. 1°. DESIGNAR FRANCISCA LAIARA OORACY

NASCIMENTO SILVA, Assessora Especial, para efetuar
atesto de Notas Fiscais de Produtos/Materiais e Serviços

adquiridos pela Coordenadoria Geral de Comunicação
Sociai, deste Município.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, tem seus eleitos a contar do dia 01.03.2024.

Ali. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
I FMC I
Porlarla n" 006/2024 FMC

Timon, 01 de Abril de 2024.

Dispõe sobre a designação de Servidores

para exercerem a gestão de fiscalização
do contrato n* 010/2024.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
CULTUR/V, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Municipal n° 1892, de 17 de dezembro de 2013
e;

Art. 1° - Designar, em consonância com o estabelecido
no art. 58. Inciso III e art. 67 da Lei n°8.666/93,os
senridores adiante identificados, sem prejuízo das

atribuições anteriores, para exercerem a função de
gestor fiscal, com finalidade de acompanhar e fscalizar a
execução, bem como para atestar o referido material e
atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), as

Nota(s) Fiscalfais) e demais documentos relativos às
despesas realizadas pela Fundação Municipal de Cultura
de TImon, no que for relacionado aos contratos n°
010/2024:

Servidor Matricula CPF

Keily Cristina
Nascimento

Moraes Rodrigues
- Gestor

922094-3

829.021.943-15

Rogério do
Nascimento

Ribeiro

139434-5

504.592.013-87

Ari, 2° - Estabelecer que caberá ac Fiscal do Contrato

verificar entrega dos Serviços e Atestar em Nota Fiscal o
seu recebimento.

Art. 3° - Estabelecer que as prestações de serviços ora

designados são considerados reievanies, mas não
remunerados.

Art. 4° - Esta portaria entre em vigor na data de sua

publicação.
I SEINFRA I

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Processos Administrativos n.s° 1547/22 e 1476/2023.

Contrato n,° 20/2022

Carta Convite n.° 07/22

Contratada: Certare Engenharia e Consultoria Ltda

O MUNICÍPIO DE TIMON, por Intennádio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

INFRAESTRUTURA, doravante chamada

abraviadamente de SEINFRA, com sede e foro na

cidade de Timon, estabelecida na Av. Paulo Ramos,

S/N, Centro, TlmonJvIA, neste ato representada pelo seu
titular, o Sr.° Lourival Alves de Lima Júnior, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da Carteira de
Identidade n' 20068tM-SSP/PI, e escrito no CPF sob n°

913.645.403-63, residente e domiciliado na Av. Aviador

Rossini Morada Luna, Condomínio Botãnic, Casa 18, n.°

3800, Bairro Morros, Teresina - PI, e, de outro lado, a

empresa CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTD/L pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n." 14.582.607/0001-31, com sede na Av.

Engenheiro Santan Júnior. n.° 3000, salas 1102 a 1108,
Bairro Cocô, Fortaleza - CE, Cep; 60.192-000,

representada pelo Sr.Makey Nondas Mala, brasileiro,
divorciado, engenheiro civil, portador do RG n.°
92017003476 SSP-CE, Inscrito no CPF n.° 624.014.403-

72, resolvem fimiar o presente Termo de Ajuste de
Contas, com observância do ordenamento jurídico
vigente, em especial os dispositivos instituídos pelas leis
de n.°s 4.320/64, 8.666/93 e no cúdigo de processo civil
brasileiro de 2015; nas condições que se seguem:
CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por
objeto a liquidação do valor devido pelo MUNICÍPIO DE
TIMON, por intemnédio da SECRETRIA MUNICIPAL DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA relativo ao pagamento

de Serviços Prestados pela empresa CERTARE
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, no valor de R$

Tímon-MA, Segunda-Feira, T iro Abril dQ'2Q2A

9.887,17 (nove mil, oilocentos e oitenta e sete reais o
dezessete centavos) referente ao período de 06/2023
referentes a execução de serviços técnicos
especializados na elaboração de estudos e projetos do
engenharia para o Município de Timon -MA.
CLÃUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global do presente TERMO DE AJUSTE DE
CONTAS é de RS 9.887,17 (nove mil, oitocentcs o
oitenta e sete reais e dezessete centavos) que serão

custeadas pela seguinte dotação orçamentária, por
empenho global: Projeto Atividade: 15.451.1017.2054,
Elemento de Despesa; 3.3.90.93.00 e Fonte de Recurso:
001.

Parágrafo único. O pagamento desse valor será
realizado â vista na seguinte conta: Banco do Brasil.
Agência: 3474-6, Conta Corrente: 35647-6; CNPJ n."
14.582.607/0001-31, PIX n." 14.582.607/0001-31.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO PLENA
O recebimento do valor integrai estabelecido na Cláusula
Segunda, do presente TERMO DE AJUSTE DE
CONTAS, importa em tota. quitação da parcela devida e
mencionada na Cláusula Primeira.

CLÃUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem seu
fundamento baseado nas previsões legais dos artigos 58
a 65, da Lei n°. 4.320. de 17 de março de 1964.
CLÃUSULA QUINTA - DO FORO

As PARTES elegem neste ato como único competente
para a solução de questões ou de interpretações
divergentes com base neste Instrumento que,
amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da Justiça
Estadual, Comarca de Timon - MA, com expressa

renúncia, por si e seus sucessores, de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
CLÃUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio da
SECRETRIA MUNICIPAL DE OBRAS E

INFRAESTRUTURA, observado o prazo legai,

compromete-se a publicar o extrato resumido do
presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, no Diário
Oãciai do Município de Timcn - MA.

Timon/MA. de de 2024.

Lourlval Alves de Lima Júnior

Secretária Municipal interino de Obras e infraestrutura
CONTRATANTE

CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CONTRATADA
I EXTRATO DE RETIFICAÇÃO I
ESTADO DO MARANHÃO - MUNICÍPIO DE TIMON

Rellfica-se o Extrato de Portaria (Portaria n* 018, 23
de Fevereiro do 2024)- SEMDES, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Timon/MA, Ano X,

Edição - n° 2.841, do dia 22 de fevereiro de 2024.
ONDE SE LÊ: PORTARIA N" 18, 23 DE FEVEREIRO
DE 2024.

LEIA-SE: PORTARIA N' 18, 22 DE FEVEREIRO DE

2024.
ESTADO 00 MARANHÃO - MUNICÍPIO DE TIMON

Retifica-sc o Extrato de Aditivo de Contrato (Termo
de Primeiro Aditivo ao Contrato n" 013/2023)—

Semdes, publicado no Diário Oficiai Eletrônico do
Município de Timon/MA, Ano X, Edição - n° 2.815, do dia
17 de janeiro de 2024.
ONDESE LÊ: Datada Assinatura:23/01/2024

LIIÃ^: Data da Assinatura: 16/01/2024
ESTADO DO MARANHÃO - MUNICÍPIO DE TIMON

Retifica-so o Extrato de Aditivo do Contraio (Termo

de Primeiro Aditivo ao Contrato n* 012/2O23)-

Semdos, publicado no Diário Oficiai Eletrônico do
Município de Timcn/MA, Ano X, Edição - n" 2.815, do dia
17 de janeiro de 2024.
ONDE SE LÊ: Data da Assinatura: 23/01/2024

LEIA-SE: Data da Assinatura: 16/01/2024
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

O Superinlendente Municipal de Transito e Transporte-
SMTR/tNS, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA

(XRTinODO UCÍTAIMEKTE

E COM CARIMBO DC TIMPO Pr:.Ka São José. s/n, Ctrntru / CF/P: Gr>.C36- i 60 CÍS'PJ: 06.115.307/000 1-14 — '1 íiriun MA. .

o Município de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon-ma.gov.br/diario-onclal/

ÍSSN 2965-8489 PROC-
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5.5.2 Jazigo/Cameiro 60.00

5.5.3 Transferência de perpetuidade de
sepultura

250.00

5.5.4 2' via da perpetuidade. retificação de
documentos e Certidões.

35.00

5.5.5 Licença para fazer senriços 35.00

5.5.6 Alargamento de sepultura 90.00

5.5.7 Manutenção e Conservação 15.00

5.5.8 Entrada a retirada de ossada 50.00

CLASSE' PÚBLICO

.. VALOR (R5).

^ :

1* Agricultores familiares organizados
em associações, cooperativas ou
assentamentos, que possuam até

1(um) módulo fiscal.

60.00

2* Agricultores familiares não
vinculados a associações,
cooperativas ou assentamentos,
que possuam atá 1(um) modulo
fiscal.

66,00

3* Pequenos produtores rurais,
vinculados ou não a associações

comunitárias e de classe,

detentores de 1.1 (um vírgula um)
até 4 (quatro) módulos fiscais.

72,00

*' Médios produtores rurais,
vinculados ou não a associações

comunitárias e de classe,

detentores de 4,1 (quatro vírgula

um) até 15 (quinze) módulos
fiscais.

84,00

5» Grandes produtores rurais,

vinculados ou não a associações

comunitárias e de classe,

detentores de classe, detentores

de mais de 15(quinze) módulos
ficais.

84,00

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR RS

1 Permissão para veículos cidomotores 45,00

2
Permissão para veículos automotores até
17(dezessete) lugares

160.00

3
Permissão para veículos automotores
acima de 17(dezessete) lugares

150.00

4 Transferência de permissão de moto-taxi 100.00

5 Transferência de pannlssão de táxi 100.00

6 Transferência de permissão van/ônibus 140,00

7 Vistoria anual para ciclomotores 30.00

8
Vistoria anual para veículos com

capacidade de carga de até 500 kg
60.00

9
Vistoria anual para veículos com

capacidade de carga adma de 500 kg
90.00

10
Baixa cadastral para qualquer tipo de

veiculo (cido ou automotores)
50.00

11
Renovação anual da pemiissão para
veículos ddomotores

30.00

12
Permissão para interdição de vias sem

agente de trânsito
50.00

13
Pemtlssão para interdição de vias com

até 04 agentes de trânsito
200,00

14
Remoção e reboque de veículo
ciclomotores para o pátio de detenção

50.00

15
Remoção e reboque de veículo automotor
com capaddade de carga até 500 kg para

80.00

..'DIÁRIp:OFlCIAL ELETÇÓfJICC^.

16

17

18

pátio de detenção

Remoção e reboque de demais veículos
automotores para pátio de detenção

Permanência no pátio de detenção de

veículos automotores e ciclomotores por

dia

Permissão anual por desenvolvimento
atividade comercial em área do

estacionamento

100.00

2,00

300.00

ANEXO XI

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N" 025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
TABELA 2

TAXA DE UTIUZAÇAO DE BENS PÚBLICOS

LEI MUNICIPAL N° 1892 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.

ANEXO XI

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
TABELA 3

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS RELACIONADOS COM O SETOR DE
TRANSPORTES

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO

MUNICÍPIO DE TIMON-MA, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO:

Faço saber que a Câmara Municipal de Timon aprovou e eu em cumprimento
ao disposto no Art. 70. inciso III. da Lei Orgânica do Município sanciono o
promulgo a seguinte Lei:

TITULO I

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ArL 1°. A organização do Poder Executivo do Município de Timon. Estado do
Maranhão, será regida pelas disposições constantes na presente Lei e
pautar-se-á pelos princípios jurídicos da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade, transparência, ética, razoabilidade, interesse
público, participação popular, economicidade. profissionalismo, eficiência,
além de outros previstos na Lei Orgânica Municipal. Constituição Estadual e
na Constituição Federal.

Art. 2°. No exercício de suas atividades os õrgãos administrativos do Poder

Executivo Municipal deverão ater-se ao cumprimento eficiente de suas
finalidades, objetivando:

1 - democratizar a ação administrativa, através da participação direta da
sociedade civil, de forma a contemplar as aspirações dos diversos segmentos

sociais, possibilitando a criação de canais de participação e controie sobre a
execução dos serviços públicos;

il - capacitar e vaiorizar o servidor público;

III • melhorar os indicadores e a avaliação do desempenho da Administração
Pública Municipal com o objetivo de obter alocação ótima e adequada dos
recursos públicos no atendimento às necessidades da população;

IV - melhorar a qualidade e a abrangência dos serviços públicos municipais,
que deverão observar os princípios da universalidade, igualdade, modicidado
e adequação;

V - estimular a gestão descentralizada quer territorial, funcional ou
socialmente, a fim de aproximar a ação governamental dos cidadãos-usuários
e promover o desenvolvimento local, funcionando como agente de mobilização
e integração dos recursos sociais;

VI - estabelecer um modolo de gestão com orientação linalistica, capaz do
possibilitar o aumento do grau de eficiência e responsabilidade dos gestores
públicos;

VII - implementar na gestão governamental o planejamento estratégico e a
gestão Integrada das políticas públicas, privilegiando a ética e a transparência;

VIII - estabelecer formas de comunicação govemo-sociadade que permitam a
adoção e participação da perspectiva do cidadão.usuãr1o nas ações de
melhoria continua da qualidade dos senriços públicos;

IX - preservar o equilíbrio das contas municipais e aumentar a capacidade do
Investimento do Município.

t S<io Jdsó, CcnUt) / CÉP. IGO 00.115.307/0001-14 Tíiíian - MA.

o Município de Timon/MA dá garantia da autenticidada deste documento, desde que visualizado através do sito; www.timon.ma.oov.hr
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II - A Ouvidoria da Guarda Munídpal, em nível hierárquico de departamento,
como órgSo peimanente, autônomo e independente funcionalmente, tendo por
objetivo assegurar de modo permanente e eficaz a presen/agão dos princípios
da legalidade, moralidade e etidãncia dos atos dos servidores da Guarda
Munidpai.

II - ordenar despesas das respectivas unidades orvamontánas e dos fundos a
elas vinculados, nos limites dos correspondentes créditos orçamentários;

III - autorizar a realização de despesas c determinar a emissão da nota de
empenho, e o respectivo pagamento;

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará

competêndas e atribuições do órgão criado por este artigo.

por Decreto, as IV • autorizar a concessão de Adiantamento;

seção XVII
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER

Art 50. A Secretaria Munídpal de Esportes, Juventude e Lazer - SEMEJ,
compete planejar, coordenar e articular a execução das políticas do esporte,
lazer e Juventude do Município; coordener as atividades de práticas
esportivas, recreativas e de lazer para a população; coordenar as atividades
de planejamento. Implantação e controle do equipamentos esportivos no
Município; coordenar a execução de suas atividades administrativas e
financeiras; coordenar e executar as atividades de integração e valorização de
políticas públicas para a juventude; e exercer outras atividades correlatas
designadas pelo Prefeito ou atribuídas nos termos do regimento.

seção XVIII
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Art, 51, A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEMDR, compete
formular, programar, executar, avaliar e fiscalizar as políticas, programas,
projetos e demais ações relativas ã cadela produtiva e ao abastecimento;
estimular e fomentar as atividades de produção rurai; conceder assistência à
formulação de núcleos de produção rurai; promover a difusão técnica das
atividades da agricultura, da pecuária e de hortifrutigranjeiros; manter a
vigilância e a promoção da defesa e inspeção de produtos de origem animai,
vegetai e minerai no âmbito das competências municipais; desenvolver e
fortalecer o assodativismo e o cooperativismo, no meio rural; promover a
criação de fundos especiais de Investimentos o de incentivos destinados ao
desenvolvimento rural do Município; promover ações de apoio à Inserção
mercadológica da produção local; monitorar o uso de agrotóxicos e incentivar
o uso de métodos alternativos de controle de pragas e doenças; incentivar a
agricultura agroecológica, visando agregar mais valor aos produtos e á
proteção dos recursos ambientais; e exercer outras atividades correlatas
designadas pelo Prefeito ou atribuídas nos termos do regimento.

seção XIX
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Art 52, A Secretaria Municipal de Habitação - SEMUH, compete fomtular,
acompanhar e coordenar a política habitacional do município de Timon;
propor, eiaborar e administrar projetos e programas voltados para o
atendimento das necessidades habitacionais da população de baixa renda;
planejar, desenvolver, pesquisar, estudar, executar, controlar e fiscalizar as
atividades relacionadas com a questão habitacional; promover o trabalho
técnico e saciai de geração de emprego e renda co-reiadonado aos
programas habitacionais; promover a coleta, o cadastramento, o
levantamento, o acompanhamento e a análise de dados para fins de inscrição
de mutuários para a Inclusão nos programas voltados ao acesso à moradia de
baixa renda; promover a articulação com os órgãos setoriais, federais
estaduais e sociedade civil, com vistas ã formulação, acompanhamento, e

avaliação de pianos, programas e projetos voltados ao desenvolvimento
habitacional; diagnosticar a situação habitacional do município, com vista á
implementação de política habitacional adequada, e fins estatísticos; atuar em
consonãnda com as diretrizes e nornias do Conselho Gestor Munidpai de

Habitação de interesse Sodal; fazer executar a Política Munidpai de
Habitação; atuar em conformidade com o piano de governo da Administração
Municípai e política Nadonai de Habitação; e exercer outras atividades
correlatas designadas pelo Prefeito ou atribuídas nos termos do regimento.

CAPITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES
seção I

DOS secretários municipais

Art 53. Os Secretários Munidpais, autoridades equiparadas, indusive os
dirigentes de entidades da administração indireta, têm as seguintes
atribuições:

V - exercer a representação política e instiludonai do setor específico da
pasta, promovendo contatos e relações com autoridades e organizações de
diferentes níveis governamentais;

Vi - assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do Município em

assuntos de competência da Secretaria de que é titular;

Vil - despachar com o Prefeito;

Viil - participar das reuniões do Secretariado e dos órgãos coiogiados
superiores, quando convocado;

iX - fazer indicações ao Prefeito para o provimento de cargos em comissão,
e/ou fiinções gratificadas;

X - instaurar o processo disciplinar no âmbito da Secretaria, indusive aplicar
penas administrativas e discipiinares, observada a legislação pertinente;

Xi • promover o controle e a supervisão das entidades da adminisiração
indireta vinculadas à Secretaria;

Xii - delegar competências aos subordinados hierarquicamente;

Xiii - apredar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito
da Secretaria, dos órgãos e das entidades vinculadas ou subordinadas,
ouvindo sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os
iimites legais;

XiV - deddir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua
competência;

XV - determinar ou dispensar a realização de licitações;

XVI - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, órgão c
entidades a ela subordinadas ou vincuiadas, a proposta orçamentária anual o

as alterações e ajustamentos que se fizerem necessários;

XVtl - expedir atos normativos sobro a organização administrativa interna da
secretaria, não limitada ou restrita por atos nonnativos superiores, e sobro a

aplicação de leis, decretos ou regulamentos de interesse da Secretaria;

XViil - apresentar, anualmente, relatórios analíticos das atividades da
Secretaria;

XiX - assinar contratos, convênios, acordos e outros atos administrativos

bilaterais ou mulliiaterais do que o Município participe, quando tiver
competência delegada, nos termos da Lei Orgânica do Município:

XX - promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes
escalões hierárquicos da Secretaria;

XXI - atender prontamente às requisições e pedidos de informações do
Judiciário e do Legislativo, ou para fins de inquérito administrativo, inclusive,
atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal;

XXil - desempenhar outras funções que lhe forem determinadas pelo Prefeito.

seção li
DAS DEMAISAUTORIDADESADMINISTRATIVAS

Art. 54. As demais autoridades da administração; municipal têm suas

atribuições determinadas em atos de delegação de competência e nos
regimentos Internos dos órgãos onde tiverem exercício, aprovados por ato do
Chefe do Poder Executivo.

CAPITULO V

DOS CONSELHOS E FUNDOS

I - promover a administração geral da Secretaria, em estreita observância às Art. 55. Os Conselhos Municipais são órgãos coieglados, instituídos como
disposições normativas da Administração Pública Munidpai; auxiliares do Poder Executivo, com a finalidade de assessorar a Administração

Pública no planejamento, análise e tomada de decisões em matéria de sua

Pfüçn SÍO Joâó. S/*!!. CojiUu / CGPl G5.C36*160 CfJPJi Ofi,115.307/0001*14 — Tifuoo • MA,.

O Munídpio de Tímon/MA dá garantia da autonticidade desto dccumento. desdo que vísuaGzado através do sito: www.timcw.ma.aov.br
Pág. 66



í ;S ! ADO DO MARANHÃO

PRBJ-Bn liRA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Saúde

Ofício n" 0375/2024 - SEMS

À Sua Senhoria Senhor

Zorba Racpcndi Igreja
Coordenador Geral de Licitações
Timon - MA

Timon/MA, 10 de Setembro de 2024.

Assunto; Encaminhamento dc processo administrativo n"1600-2024 de abertura de
procedimento licitatório.

Senhor Coordenador.

Ao tempo em que o cumprinienlo venho por meio deste, encaminhar em anexo

Processo administrativo n" 1600/2024- SEMS com Solicitação de Despesa, DFD, ETP.

í ermo de Rererência e Eslimaliva de valor para abertura dc procedimento licitatório

cujo objeto é a contratação de empresa cspeeializada na confecção dc fardamento,

enxoval hospitalar e fornecimento de EPFs para atender as unidades da Secretaria

Municipal dc Saúde dc Timon-Ma.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para enviar-lhe votos da mais
elevada estima e eonsideraeão.

Atenciosamente.

Mana dc latima Coelho Lopes'

Diretora do Dcplo de Compra.s FMS-SEMS
Portaria N^' 002/23 - CPF: 029.131.303-56
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COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
TIMON - MA

JUSTIFICATIVA

Vieram os autos para esta Coordenação Gerai de Controle de Licitações - CGCL para o
registro de preço para futura contratação de empresa para prestação de serviços de confecção
de fardamento para os funcionários do SAMU, agentes comunitários de saúde, agentes
comunitários de endemias, enxoval hospitalar, fardamentos em geral e aquisição de EPIs,
para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde e suas unidades, de acordo com
as especificações deste edital.

Os autos se encontram devidamente justificados, com estudo técnico preliminar,
planilha orçamentária parametrizada e termo de referência consolidado. Há por fim, a autorização
para realização do devido procedimento licitatório, na forma da Lei.

Trata-se de serviço de natureza corriqueira para o mercado. A Lei n" 14.133/2021
definiu apenas duas modalidades para contratação de objetos não especiais. O Pregão e a
Concorrência.

Art. 29. (...)

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de
engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art.
6° desta Lei.

Vejamos a exceção:

Art. 6°, XXI, a (...)

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que
tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de
desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de
adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das
características originais dos bens;

Portanto não se aplica a exceção da concorrência para a escolha da modalidade,
recaindo assim para o uso do Pregão.

Este processo licitatório se utilizará do procedimento auxiliar de sistema de registro de
preços, obedecendo ao disposto nos arts. 82 a 86 da Lei n" 14.133/2021, uma ferramenta
importantíssima para a economia dos gastos públicos e para o cumprimento do princípio da
economicidade nas licitações, visando ainda maior celeridade nas contratações futuras e reduzindo
problemas de armazenamento/estoque.

Em relação a escolha do modo de disputa, em observância ao exposto no art. 56 da Lei
n° 14.133/2021, para as licitações cujo critério de julgamento seja "menor preço", "maior desconto"
e "maior retorno econômico", diante do potencial de otimização das vantagens para a

Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL
Praça São José, s/ns, Bairro: Centro, Timon - MA.
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COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE

TIMON - MA

Administração decorrente da realização de uma fase de lances fica vedada a utilização, de forma
isolada, do modo de disputa fechado. Portanto, resta-nos, o modo de disputa aberto, de forma
isolada ou combinada.

Assim, após análise comparativa dos modos de disputa, decidimos por aplicar à presente
licitação o modo de disputa aberto e fechado, onde inicialmente, os licitantes apresentam seus
lances em um ambiente aberto, promovendo a transparência e a competição, mas no final, na fase
fechada, podem apresentar lances sem conhecimento dos lances dos outros, oferecendo
flexibilidade aos licitantes, e os incentivando a reduzir ainda mais seus preços, na esperança de
ganhar a licitação. Esta modelagem é a melhor escolha, pois permite alocar, de forma eficiente, os
incentivos para a revelação da informação e, assim, maximizar os interesses da Administração na
escolha da proposta mais vantajosa e com menores custos de transação possíveis ("tempo do
processo").

^ Para este objeto, estabelece-se para tanto as condições de habilitação mínima exigida
pelos arts. 66 a 69 da Lei n" 14.133/2021, que deverão estar pautadas em critérios de aceitabilidade
das propostas, quais sejam, menor preço, mesma vantagem destinada ao setor privado, forma e
horário de atendimento, direito de preferência e outras condições a serem nomeadas pelo agente de
contratação e sua equipe de apoio, e ainda as condições especificas que o objeto requer.

Cumpre ressaltar, em relação aos índices contábeis, que em observância a Súmula n°
289 do Tribunal de Contas da União e Acordão n° 170/2007 — TCU, os índices previstos no Edital

seguem as referências trazidas pela Instrução Normativa - MARE n° 05/1995, atualmente em vigor
a IN n° 02/2010 da SLTI/MPOG, que fixa os critérios a serem seguidos quando da fixação de
índices com vistas a se comprovar a qualificação econômico-financeira dos licitantes. Restando
estabelecido para este edital os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), observando-se a fixação do limite/superior a l(um) para o indicador, ao tempo em
que demonstra que a empresa dispõe, de um volume de disponibilidade igual ao montante dos
exigíveis por que responde; representa exigência que não haverá de afastar concorrentes, senão no
limite em que isto seja necessário à preservação do interesse da Administração.

Desse modo, justificamos que os índices estabelecidos para a comprovação da boa
saúde financeira do licitante, estão fixados de forma objetiva no edital, sendo necessária e suficiente
para comprovar a condição financeira da licitante em executar o objeto pactuado e ainda índices
usualmente utilizados no mercado, em obediência ao disposto no art. 69, § 5°, da Lei n°
14.133/2021.

Por todo exposto, restando como providências as cautelas da Lei n° 14.133, de 01 de
abril de 2021, especialmente as denominadas como sendo etapa interna, justifico a escolha da
modalidade pregão na forma eletrônica, sob o sistema de registro de preços para abertura e
condução do devido procedimento licitatório para o objeto em epígrafe, adotando as diligências
descritas, na conformidade da Lei e do direito.

Timon (MA), 21 de outubro de 2024.

rbbU Baeiiéndi^a Rdtjha I^éjã
Coordenador Geral de Controle das Licitações

Portaria n" 0471/2023-GP

Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL
Praça São José, s/ns, Bairro: Centro, Timon - MA.
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PORTARIA N° 0471/2023-GP DE 1 ° DE AGOSTO DE 2023.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, incisos VI e IX, e ainda o art.
93, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso II do art. 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de dezembro de 2004,
ZORBA BAEPENDI DA ROCHA IGREJA, para exercer o cargo em comissão
de Coordenador-Geral de Controle das Licitações do Município, símbolo S-
1, deste Município.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-MA, 1° de agosto de 2023; 132° da Emancipação
Político-Administrativa do Município.

Dinair Sebastiana Veloso da Silva
Prefeita Municipal

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de
acordo com art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5° da Lei Municipal n°
1821/2012 e art. 1°, inciso XIII, da Lei Municipal n°. 1383/2006.

/

San^/§a|íl4í^ Sampaio
Secretário Municipal de Governo

Portaria n° 01278/2021-GP

Praça Sâo José. S/N. Centro - Timon-MA - CEP 65.636-160
Site Oficial- wvvw.tinion.ma.gov.br
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PORTARIA

PORTARIA N' 0467/2023-GP

DE 1< OE AGOSTO DE 2023.

Exoneração de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON. ESTADO 00

MARANHÃO, no uso das otilbuiçoos que lhe confete o
ail. 70, incisos VI e IX, o ainda o ail. 93. inciso II. alínea

'a' da Lei Oigánica do Município (LOM). com base na Lei
Municipal n° 1892/2013.

RESOLVE;

Art. 1°. EXONERAR, de conformidade com o disposto no

inciso 11 do an. 59 da Lei Municipal n° 1299. de 28 de
dezembro de 20(M. VINÍCIUS SANTHIAGO MONTEIRO

DE OLIVEIRA, do cargo srn comissão do Coordenador-

Geral de Corãtcle das Ücílaçâos do Munisrpro. símbolo

S-1, deste Município.
PORTARIA N" 0471/2023-GP

DE 1° DE AGOSTO DE 2023.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON. Estado do

Maranhão, no uso das auiburções que lhe confere o mt.
70, incisos VI e tX, e ainda o ati. 93, inciso II. alfnea 'a'

da Ler Orgânica do ftiunicípio (LOM). com basa na Lei
Municipal n° 1892/2013.

RESOLVE:

An, 1', NOMEAR, de conlormidade com o disposto no

incisa II do an. 15 da Lei Munidpal n** 1299. tfe 28 de
dezembro de 2004, ZORBA BAEPENDI DA ROCHA

IGREJA, para exercer o cargo cm comissão de
Coordenadof-Geral do Controle das Licilacdos do

Município, símboloS-l. deste Municitrio.
I EXTRATO DE APOSTILAMENTO i

município DE TIMON - ESTADO DO MARANHÀÕ'""
Termo de Aposlitamento ao Contrata n° 059/2023 -
SEM5, firmada entre o ÍJunicipio de Trmcn, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde e a Empreso
StEART GRÁFICA E EDITORA LTDA. inscrita no CMPJ

sob o n" 23.444.709/0001-81. Fundamentação: An. 8~.

do art. 65. da Lei n° 8666/93. c/c 'caput' do art. 110 da

mesma ter. Objelo: Constitui objeto do presente Termo
de Apostiamento a exclusão da fonte do recurso 1705.
tendo em vista que a mesma não faz mas parto da

dotação orçamontãría do ano do 2023. dovcndo ser
constdeiada as fontes de recurso insculpidas na Clãusuia
quarta dorronirato n° 059.'2D23 conforme a seguir
"4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorremos desla contratação estão
programadas em dotação orçamentaria própria, ptevisla
no eiçamento do Fundo Municipal de Sarrde. para
exercício de 2023. na classiãcação abaixo: Projeto
Atividade: 2112 - Manulonção o Administração do FF-IS.
2114 - Manutenção do PSF. 2115 - Manutenção do
PSB. 2120 - Manutenção do Serviço Ambulatorlal.
Laboratorial o Hospitalat. 212S - Manter o Expandir o
Atendimento do CAPS, 2127 - Manutenção do SAMU,
2131 - Manutenção da Vigilância em Saúde; Elemento
de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Totceitos
PJ; Fonte de Recursos: 102-304. 102-305. 102-307.

1024)01; 102-296. 102-304. 102-103, 102-208. 102-21-1.

102-101.102-280.102.300.

4.2 Ncs exercícios seguintes, as dosposus
correspondentes cturerão á conta dos recursos próprios
para atender as despesas da mesma natureza, cuia
alocação sord feita no inicio do cada exercício

financeiro."
I AVISO DE REPÜBÜCACÁO DE LICITAÇÃO" J

município de TIMON - ESTADO 00 MARANHÃO"
CONCORRÊNCIA N° 005/2023

INTERESSADO; Municipío do Timon/MA por sua

Cooldcnação Geral de Controla de Licilaçâos. OBJETO:
r-nntri.li.^A.% H/. r.Airu»r.inli?ftcin nnríi «orvícns de

t.1 .Mimícipio de Timmi/MrX ilã gniniilia iln

coleta transporte de rosiduos sólidos urbanos e outros
serviços compiomontares do limpeza púfcHca e
utb.inlzação para o município de TImon - MA. conformo
condições, quaniidados. especificação e exigãncias no
edital fl anexos. TIPO: Menor Preço. ATO: A Comissão
Permanente do Licitação do Município do Timan. no uso

do sua compatõncia toma público para cíãncia dos
interessados de acordo ecm a Lei Federal n° 8.636/93 o
Edital da Concotrôncia n^ 005/2023. i|uo devido ás

alterações realizados nos tennos do Edital o Teimo de
Rolorcncia do certame em opigtafo. a sessão do -.rbertura

dos trabalhos fica adindii airavãs da piesenio

rcpublicnção. para o dia 05.'C9/2023 ãs 09h30min (novo
horas o trinta minutos). Local: Sala do reunião da

Coordenação Gorai do Conaolo dos Licitações do
Timon/MA. siluada na Praça SSo Josí. S/N. Centro.

Timon/MA. INFORMAÇÕES: Coo/denaçâo Geral do
Ccntiolo das Licitações, sediada no prédio da Prefeitura
Municipal do Hmon. localizad.n na Praça São José. s/n.
Centro. Timon/MA. E-mai! para inloimaçóes e soicdação

de edital lirit.ncãotrêtimcn.ítvimv.ie. Presidente da CPL:

Liliane do Francn Lima.
I EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIARIAS I
Portaria de Concessão n°; 05712023

Favorecido: Kefiyane Lima Monteiro Gedeon
Cargo/Função: Secrotària Mumcipal da Muiher
Órgão: Secretaria Municipal de Poliücas Públicas para as
Muihotas

Destino: São Luis - MA

Período: do OT/OS/aOaS á 08/0a'2023

Quantidade de diárias: 02
Valor Unitário: RS 260.00

Valor Global: RS 520.00
Finalidade: Parllcipar da Solenidade alusiva ao
aniversinio do 17 anos da Lei Maria da F:>eriha. que

aconlecGiã no Assembléia Legislativa do Maranhão no

dia 07 do agosto 2023, no auditório Fernando Faiião. Av.
Jeronimo do Albuquerque. 7200 - Cohafuma cm São
Luis - MA.

Assinado de forina

digital por MUNICIPAL
DE

TlMON:06nS307IX)0114

DN: c=BR, o=ICP-Bra5il,

stupi, l=Teresina, osi=AC

SOLUTl Múltipla v5,
ou=20937130000162,

ou=Presendal,

ou=CcrUfícado PJ A3,
cn»MUNlCIPAL DE

TlMONtOen 5307000114

Dados: 2023.08.03

17:29:25-0.V00'
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MEMO N° 265/2024 - GAB/CGCL

DO GABINETE DO COORDENADOR GERAL DA CGCL

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA/CGCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01600/2024 - SEMS

Assunto: Necessidade de Análise e Aprovação

Jurídica do Edital. Fundamentos: Art. 53, da Lei

n" 14.133/21.

Estamos enviando à V. Ex.® os autos do processo em epígrafe,

acompanhado da Minuta do Edital de Pregão Eletrônico, que regerá a licitação para

registro de preço para futura contratação de empresa para prestação de serviços

de confecção de fardamento para os funcionários do SAMU, agentes comunitários

de saúde, agentes comunitários de endemias, enxoval hospitalar, fardamentos em

geral e aquisição de EPIs, para atender as necessidades da secretaria municipal de

saúde e suas unidades, de acordo com as especificações deste edital, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, para a

análise jurídica e emissão de Parecer Inicial, conforme determina o art. 53, da Lei N°

14.133/21.

Na certeza de contar com valiosa colaboração, de já agradecemos.

Timon (MA), 25 de outubro de 2024.

\Ba^
Coordeínádor Geral de Controle dafs Licitações - CGCL

Portaria n" 0471/2023 — GP

Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL

Praça São José, s/ns, Bairro: Centro, Timon - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

HKUC.N' \f\íY)ÁQ^

FLS. é O

RUBRICA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
FARDAMENTO PARA OS FUNCIONÁRIOS DO SAMU, AGENTES

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, AGENTES COMUNITÁRIOS DE
ENDEMIAS, ENXOVAL HOSPITALAR, FARDAMENTOS EM GERAL E

AQUISIÇÃO DE EPIs, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES, DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: Dia _/ IIQIA às _h: min
(horário de Brasília)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.084.199,90 (nove milhões,

oitenta e quatro mil, cento e noventa e nove reais e noventa centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

ANO: 2024

Pregão Eletrônico ns /2024 - Página 11 43
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PKüU.ffjj,

FLS. 6-4

RUBRICA.

MINUTA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° ^/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1600/2024

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Timon - MA, por
sua Coordenação Geral de Controle de Licitação, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos
da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014, e demais legislação
aplicável aespécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica www.nortaldeconinrasnuhlicas.com.br. O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMS

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

H MIN DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:

H MIN DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

H MIN DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

H MIN DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE

BRASÍLIA).

LOCAL: wvvw.DortaldecomprasDublicas.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de confecção de fardamento para os funcionários do SAMU,
agentes comunitários de saúde, agentes comunitários de endcmias, enxoval hospitalar,
fardamentos em geral e aquisição de EPIs, para atender as necessidades da secretaria
municipal de saúde e suas unidades, de acordo com as especificações deste edital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

^ 3.5. Conforme PARECER n" 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO

DE APROVAÇÃO n° 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
^ participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenlia
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego.
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nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de
2021.

3.6.11. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
3.6.11.1.Justifica-se: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União há
prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a participação de
empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o
ACÓRDÃO N® 2831/2012 -TCU - Plenário informa: A jurisprudência deste Tribunal
já se firmou no sentido de que a admissão ou não de consórcio de empresas em
licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este
exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. Não obstante a participação de
consórcio sei a recomendada sempre oue o obieto sei a considerado de alta complexidade ou
vulto, tal alternativa também não é obrigatória. Devem ser consideradas as
circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade
que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o
administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no
certame, com o intuito precípuo de ampliar a competitividade e proporcionar a
obtenção da proposta mais vantajosa.
3.6.11.2.A Lei N° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XXII, define serviço de grande vulto
como 'aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)'.
O que não se aplica ao objeto.
3.6.11.3.A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIV, define 'serviço especial, ou
complexo aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser
descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo'. O que não se aplica ao certame,
uma vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.4.A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIII, define 'bens e serviços comuns:
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado'. O que corresponde ao objeto, uma
vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.5.Portanto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação de empresas consorciadas pode reduzir o número de participantes e assim a
concorrência do certame.

^ 3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contraio, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n® 14.133/2021.
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO. "

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o respectivo descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 5 e 9 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7®, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

^ 4.4.5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de
2021.

4.4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.
4.4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

4.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.4.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema de
enquadramento como ME ou EPP, quando a licitante já ultrapassou os limites de
faturamento que garantem a esta condição, é considerada fraude e implica a inabilitação da
declarante.

4.5. Caso as Declarações a que se referem o item 4.4 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras;
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

^ 4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 44.109 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso. ^

4.15. Como requisito de pré-habilitação será exigida da licitante garantia da proposta no valor

de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nos termos do artigo 58, §1° da Lei
14.133/2021.

4.15.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
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4.15.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar
o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

4.15.3. A garantia da proposta poderá ser apresentada nas seguintes modalidades
previstas no § 1° do art. 96 desta Lei 14.133/2021.

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição finariceira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

4.15.4. No caso de caução em dinheiro o valor deverá ser recolhido na seguinte conta:
^ Banco Itaú (341), Agência 7962, Conta Corrente 28.807-7 (PMT ARRECADACAOII).

4.15.5. O valor a ser garantido é R$ 90.841,999 (noventa mil, oitocentos e quarenta e um
reais e novecentos e noventa e nove centavos).

4.16. A não apresentação da garantia implica em não aceitação da proposta.

5. DO PREENCHIMENTO DA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
5.1.2. Marca de cada item ofertado;
5.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

^ 5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste
edital.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros-que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais.
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçõespúblicas federais, quando participaremde licitaçõespúblicas;
5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidasno Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

^ registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de RS 10,00 (Dez reais).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intemiediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E
ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgai*á os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.13.6. Após o reimcio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio www.Dortaldccomnrasnublicas.com.br.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123,
de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

^ 6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.
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6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

6.21.2.2.Empresas brasileiras;
6.21.2.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Da negociação:
6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do Julgamento.

6.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

6.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA

7.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a
negociação, o envio a proposta final readequada ao último lance ofertado e/ou negociado, no

^ prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, sob pena de desclassificação.
7.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou interposição de
mão de obra é obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos termos da
Instrução Normativa n° 05 de 2017 MPOG.
7.4. A proposta finai adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
7.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.
7.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
7.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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7.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante e procedência,
que vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de
qualidade e segurança para comercialização e consumo.
7.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.

7.4.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

7.4.6. Ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
7.4.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

7.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE

JULGAMENTO.

8.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contrataçâo/Pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com o item 4.3.7 deste edital.
8.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.3.1. Contiver vícios insanáveis;

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

^ 8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.5. É facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a
instrução do processo.
8.5.1. A complementação autorizada pelo Acórdão n® 1211/2021 do TCU se limita a
comprovação de condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que
cabem à própria licitante, ou que forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de
ferimento da isonomia do processo.
8.6. Da Exequibilidade dos Preços:
8.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por
preços inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua
execução, de acordo com os itens 8.3.3 e .8.3.4 deste edital.
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8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidade deverá ser
comprovada pela licitante. (Acórdão 465/2024 - TCU - Plenário)

8.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos e legais,
como impostos, lucro, valor de compra, custo de mão de obra, etc. Qualquer custo
essencial para fornecimento ou execução que não esteja coberto no valor
apresentado; e,
8.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

8.6.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de
exequibilidade, tais como, planilha de composição de custos, notas de compra, contratos
com a comprovação de prestação de serviço, etc:

8.6.3.1.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de
lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base
em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e
8.6.3.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à
data da publicação da licitação.
8.6.3.1.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha
elementos capazes de proporcionar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que
existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que tais
documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.

8.6.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos
produzidos pela própria licitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc., sem a
devida comprovação da venda ou execução dos serviços mediante seu pagamento.

^ 8.6.3.3. A comprovação de exequibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item,
independente da forma de julgamento do certame.
8.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento

que comprove a devida compra com valor que suporte encargos tributários e custo
logístico.
8.6.3.5. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivos custos unitários devem
ser comprovados por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços. O licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6.3.6. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
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para eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-fmanceiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
8.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens similares,
ou ainda de outra licitante.

8.6.4. O Agente poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar a
proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (DUAS)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta,
ou, o não envio de documentação de comprovação de exequibilidade, implica em assunção
da inexequibilidade do preço.

8.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

8.6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou
custo;

8.6.6.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à
menor, a cotação de tributo menor que a regra implica em inexequibilidade;
8.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha
passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, propostas
dentre outros, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, conforme Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.8. Como solicitado no Termo de Referência da secretaria demandante do processo licitatório
será exigido a apresentação de amostra, conforme disciplinado no Termo de Referência e Estudo
Técnico Preliminar do órgão.
8.9. Para a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05
(Cinco) dias contados da classificação da licitante na condição de arrematante.
8.10. As amostras serão avaliadas por comissão de análise a ser designada pela SEMS, que irá
emitir parecer sobre a conformidade. As amostras deverão ser encaminhadas à Secretaria
Municipal de Saúde - SEMS, localizada à Rua Eulálio da Costa e Sousa, 560, na cidade de
Timon - MA, no horário de ShOOmin às IShOOmin.
8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes. O resultado da avaliação será divulgado por meio de mensagem
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no sistema e inserido o Parecer Técnico de Aceitabilidade no sistema. No caso de não haver

entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.12. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, a Pregoeira analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
8.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o período
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação/Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.15. O Agente de contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.16. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação/Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.19. Havendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de
Contratação/Pregoeiro solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classificado,
observado o disposto neste Edital.

9. DA FASEDE HABIUTAÇÃO
9.1. A proposta de habilitação deverá ser encaminhada no prazo determinado pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro no chat, com todas as validados documentais referentes ao prazo de envio.
9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.3. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
9.3.1. O Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

9.3.1.1. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União nittDs://www.poi taltransnarencia.t'ov.bi/sancoes/ceis): e
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9.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (hltDs://www.porlaltransparencia.gov.br/sancocs/cnep').

9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/iniprobidade_adm/consiiltar requerido.plip). (Acórdão TCU Plenário n°
1793/2011) e/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APF no site
https://certidoes-apf.apps.teu.güv.br/.
9.3.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https://contas.teu.gov.br/ords/f.'p= 1660:3:0

9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera
municipal ou a inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz
jus ao benefício.

9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA;
9.4.1. Em se tratando de microempreendedor individual — MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio vvwvv.iiortaldúcmDrecndedür.uov.br:

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

^ funcionamento no País;
9.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.4.7. Tratando-se de procurador; deverá ainda apresentar a procuração por instrumento público
ou particular (desde que reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, desde que comprovado os poderes do mandante para outorga.
9.4.8. Caso a licitante tenha se declarado no sistema como ME ou EPP, deve apresentar

comprovação de seu enquadramento para o período.

9.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.5.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa daUnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
9.5.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

^ inabilitação.
9.5.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.5.9. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição
Federal, (a declaração feita no sistema supre esta exigência, caso o sistema não exija, deve ser
apresentada junto à habilitação).

9.6. QUALIFICAÇÃO ECOríÔMICO-FINANCEIRA
9.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão;

9.6.1.1. Em se tratando de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma da Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II,
sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

9.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.6.2.1. Prova de registro na Junta Comercial, Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da
Junta Comercial ou código de registro), sistema ou órgão competente, tratando-se de
sociedades regidas por leis especiais.
9.6.2.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional
de Contabilidade;

9.6.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
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9.6.4. Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa que será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG - (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

SG = Ativo Total /

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = Ativo Circulante /

Passivo Circulante

9.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.
9.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

9.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.7.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for
emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

9.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, havendo dúvida sobre o
documento, atestado de capacidade técnica, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá
fazer diligência solicitando os documentos complementares ao respectivo atestado
apresentadocomo: da nota fiscal, ou nota de empenho,ou ordem de serviço ou contrato.

1.2. Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais
ou anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras,
condizentes com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio;
9.7.1.3. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do
montante mínimo exigido para item, com o fito de atestar que o licitante suporta a
demanda a que será submetido, quantidade expressa em unidade ou valor;
9.7.1.4. Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou
anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira
satisfatória e harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento
convocatório dentro de determinado período, com o propósito de evidenciar a capacidade
prática de execução do objeto em certo lapso temporal.

9.7.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementarn° 123, de 2006, estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício (Código Civil que em seu § 2° do art. 1.179);
9.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, devendo nesse caso ser
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encaminhada a certidão vencida para posteriormente no prazo abaixo comprovar a sua
regularização.
9.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.7.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

^ regularização.
9.7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.7.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.7.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

^ daLeinM4.133,de2021.
10.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os
arrematantes se tomam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as

PROPOSTAS, e ficará 20 (vinte) minutos com o campo "recursos" em aberto, para que os
licitantes possam manifestar seu interesse em interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa
recursal e ficará 20 (vinte) minutos com o campo "Manifestação de Recursos" em aberto,
momento este que o licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.5.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.5.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.
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10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da Interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenhadecisão final da autoridadecompetente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.portaldecomprasDublicas. com. br.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
^ 11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03

(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

^ 11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.
12. DÁ FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata, conforme art. 18, III, do Decreto n° 11.462/2023.
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11,462/23.
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.
13.1.5. Fraudar a licitação.

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
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13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será
^ de 20% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,
13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e
13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°

^ 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
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13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
14, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n® IA 133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
www.Dortaldecomprasnublicas.com.br sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.portaldecomprasDublicas.com.br. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro
endereço, não será recebido nem conhecido.
14.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.
14.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).
14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.nortaldccomnraspublicas.com.br.
15.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS:

15.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
15.11.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

15.11.2. ANEXO II - MINUTA TERMO DE CONTRATO;

^ 15.11.3. ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Timon/MA, de de 2024

Zorbba Baependi da Rocha Igreja
Coordenador Geral da CGCL

Portaria n° 0471/2023-GP

Pregão Eletrônico ns /2024 - Página 24 j 43



HKUU.N'.

ESTADO DO MARANHAO FLS._2Z
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON ^
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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ANEXO II- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

TERMO DE CONTRATO N°

/2024 CELEBRADO ENTRE O

município de timon-ma, por

INTERMÉDIO DO (A)
E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio do(a) (ó rgão coniratanie) ,
pessoa jurídica de direito público, inscrito(a) no CNPJ sob o número sediado na

(endereço) neste ato representado pelo(a) Secretario (a) Municipal de
o(a) senhor(a) nomeado(a) pela Portaria n" de / / publicada no
Diário Oficial do Município, em / / doravante denominada CONTRATANTE, e a
licitante inscrita no CNPJ sob o número com sede na

neste ato representada por (nome c fiinçào do conlralado)
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 2024, oriundo do Processo Administrativo n° /2024, nos termos da Lei
n°. 14.133/2021, e demais legislação aplicável, mediante as Cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92.1 e II)

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de
conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;
1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. Objeto da contratação:

ITE ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUAN VALOR VALOR

M DE TIDAD IJNITARI TOTAT.

1

2

3

VALOR TOTAL DO CONTRATO

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
instrumento contratual na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS tart. 92. IV. VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. V)
5.1. O valor total da contrataçãoé de R$ ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V e VI)

6.1. Os pagamentos ao contratado serão efetuados, em moeda corrente nacional de acordo
com o serviço executado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data de
assinatura do contrato.

6.1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Unica n ,
Agência , do Banco .

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. VI

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI c
XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.
8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incon*eções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO íart. 92. XIV. XVI c
xvm

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa-lo na
execução do contrato, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 19901:

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior fart. 137. IP e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor ÍLei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1161:
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116. parágrafo únicoi:
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

10, CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 rLGPD). quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justifícadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso,
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data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o S 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XID
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIVI

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
^ a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulentona execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2°. da Lei n° 14.133. de 20211;
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

^ penalidade mais grave fart. 156. § 4° da Lei n° 14.133. de 2020:
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave fai t. 156. §5°. da Lei n°
14.133. de 202n.

iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento);

a. O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1% a
2% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1,
de 10% a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infrações descritas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 12.1, a multa será de 2% a
10% do valor do Contrato.
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. da Lei n° 14.133.
de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa fart. 156. §7°. da Lei n° 14.133. de 20211.

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação Cart. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n°
14.133. de 20211

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. Sl°. da Lei n° 14.133. de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei fart. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

^ neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei n°
14.133.de 202n

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de 20211

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
JOX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem

^ como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringirsua capacidadede concluiro contrato.
13.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;
13.5.1.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3. Indenizações e multas.
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133,
de 2021).

^ 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO (art. 117)
14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

14.1.1. A designação que trata o caput deverá ser anexada ao contrato e passa a fazer
parte do mesmo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:
V. Piano Interno:

VI. Nota de Empenho:
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. III)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ai1s. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133. de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de
2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e no
Diário Oficial do Município.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO fart. 92. Sn

19.1. Fica eleito o Foro da cidade de Timon - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92. Sr. da Lei n° 14.133/21.

Timon, [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO N° ........../2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° ....../2024

O Município de Timon — MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do
Município de Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça
São José, s/n - Centro, na cidade de Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-
14, neste ato representado por seu Coordenador Geral, Sr. Zorbba Baepcndi da Rocha Igreja,
nomeado através da Portaria 0471, de 01/08/2023, publicada no Diário Oficial do Município, em
03/08/2023, e a Empresa inscrita no CNPJ sob o número com
sede na , neste ato representada por (tiome e Rmção do
contratado) conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos
autos, doravante denominada FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica N° /2024, processo administrativo N.° /2024,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril
de 2021 e no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços de , visando aquisições futuras e
parceladas, conforme Termo de Referência - ANEXO I deste Edital, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para
posterior e oportima contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou
não, conforme a demanda de cada órgão/ente do Mimicípio, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital,
conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais

ITENS

Fornecedor (razão social, Cj\'P.J/MF, cadercço, coniaios, represamaníc)

ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
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1 1 1 1
VALOR TOTAL:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade
demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n® /2024, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa sem a cobrança
de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e
subitens no anexo I e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às
exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
interessado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais
despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do serviço
objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades
requisitantes sofra qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;

^ 2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
conforme disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestação de serviço nas
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá
contratar com o fomecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
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2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n"
11.462/2023)
3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei
14.133/21,mediante a anuênciado fornecedor,desde que comprovadoo preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
^ entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

3.4. Os eontratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema
de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município,
independente de intenção de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável
pelo gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote
e prazo de prestação de serviço e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência
será emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo
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equivalente (ordem de serviço/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao detentor
da Ata, para que proceda a entrega/serviço.
4.4.1.2, Na Ordem de Serviço ou documento equivalente deverá está declarado a
Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a
Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.

4.4.2. Da Prestação de serviço:
4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do
Recebimento da OS, ou em outro prazo, conforme consta da OS, mediante
comprovação ou atesto da entrega/serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n" 14.770/23,
observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço, desde
que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

^ 5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativa
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão
referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
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5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens pai'a os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federai n° 11.462/2023)
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administraçãoe Gestão de Pessoal- SEMAG.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fomecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tornar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de prestação de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

^ veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado
pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar a prestação de serviço proveniente da ata e
contrato, poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a
espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fomecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
deverão ser notórios e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
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6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o serviço, agir
com desídia para e não atender ao serviço mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados;

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

^ 7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço
eletrônico informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso
contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais da prestação de serviço, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de
orientar como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços;
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9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este
fato deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133/21, concomitante ao Decreto
11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação do serviço conforme definido na sua
proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições
previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de
lei, o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do
artigo 70 da Lei n° 14.13 3/21.
9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, de de 2024

Zorbba Baependi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n° 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» ... ./2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" ....../2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1600/2024

TERMO DE ASSINATURA

A , inscrita do CNPJ sob o n° Inscrição Estadual;
com sede contatos: (xx) xxxxx e-mail; xxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) que abaixo subscreve e concorda
plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° , referente ao
Pregão Eletrônico n" - Processo Administrativo N° do Município de TIMON -
MA, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse termo
estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente
ata de SRP para os itens:

Item Descrição do Objeto Unid. Qtde.

Marca /

Modelo

Fabricante

Valor

Unitário

Valor

Total

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa
a vincular o presente termo.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
Assinatura Eletrônica Preferencialmente
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Coordenação Geral de Controle das Licitações rubrica
Assessoria Jurídica

MEMORANDO

MEMO: 140/2024 - ASSESSORIA JURÍDICA

DE: ASSESSORIA JURÍDICACOORDENAÇÂO GERAL DE LICITAÇÕES

PARA: GABINETE DO COORDENADOR DA CGCL

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE PARECER JURÍDICO

PROC. N" 1600/2024 - SEMS

^ Senhor Coordenador,

Reenviamos à Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe, cujo objeto

é o Registro de Preço para futura contratação de empresa para prestação de serviços
de confecção de fardamento para os funcionários do SAMU, agentes comunitários
de saúde, agentes comunitários de endemias, enxoval hospitalar, fardamentos em
geral e aquisição de EPIs, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e suas unidades, com análise e emissão de parecer jurídico acerca do
procedimento licitatório em apreço, conforme reza o artigo 53 da Nova Lei de Licitações
n° 14.133/21.

Nesse sentido, aguarda conclusão do procedimento.

Timon, 04 de Novembro de 2024.

M^uana Mara Santos Pedreira

Assessoria Jurídica — CGCL

Port. 074/2021-GP

OAB/PI n" 13.170

Praça São José, s/n, Centro, Timon - Maranhão Página 1
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" a Coordenação Geral de Controle das Licitações
Assessoria Jurídica RUBRICA.

Parecer Jurídico n° 143/2024

kl

Processo de Pregão Eletrônico.
Origem: Secretaria Municipal de Saúde (SEMS).

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 28, INCISO I, DA LEI N. "
14.133/21. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
^ DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTO

PARA OS FUNCIONÁRIOS DO SAMU, AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, AGENTES
COMUNITÁRIOS DE ENDEMIAS, ENXO^'AL

HOSPITALAR, FARDAMENTOS EM GERAI E

AQUISIÇÃO DE EPIS.

DO RELATÓRIO

Trata-se de Minuta de Edital de Licitação e Minuta de Contraio Administrativo enviado

para esta assessoria jurídica, para análise acerca da regularidade jurídico-formal do Processo na

modalidade de Pregão Eletrônico, cujo objeto é o "Registro de Preço para íútura contratação de

empresa para prestação de serviços de confecção de fardamento para os funcionários do SAMU,

agentes comunitários de saúde, agentes comunitários de endemias, enxoval hospitalar,

fardamentos em geral e aquisição de EPIs".

Consta do Processo, em sua fase preparatória a Solicitação de Abertura de Processo

Administrativo da Despesa N° 22/2024 da Secretaria Municipal de Saúde (SEMS), o Estiido

Técnico Preliminardocumento obrigatóriono processo a partir da nova lei de licitações, consta

ainda nos autos o Projeto Básico/Termo de Referência, Autorização da Licitação, Justificativa e

o Memorando solicitando este Parecer Jurídico (MEMO 265/2024-GAB/CGCL).

Os autos foram regularmente autuados pelos membros da CGCL e se encontiMm

instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitação, tudo conforme

previsão do art. 53 da Lei 14.133/21.

Esta Assessoria Jurídica, dessa forma, analisará se a Minuta do Edital e Minuta do

Contrato atende os objetivos e requisitos do art. 11 e 18 da Lei n" 14.133/21, bem como sorá
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apreciado nos termos do art. 53 da mencionada lei com critérios objetivos e em linguagom

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados cm

consideração na análise jurídica.

É o sucinto relatório, passamos a análise jurídica que o caso requer.

DA ANÁLISE JURÍDICA

Antes de se adentrar ao mérito, cumpre registi'ar que o exame realizado neste parecer se

^ restringe aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se contratar, por meio de

Pregão Eletrônico, cujo o objeto é o Registro de Preço para flitura contratação de empresa p ira

prestação de serviços de confecção de fardamento para os funcionários do SAMU, agentes

comunitários de saúde, agentes comunitários de endemias, enxoval hospitalar, fardamentos cm

geral e aquisição de EPIs, estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico

e/ou discricionário,cuja avaliação não compete a esta AssessoriaJurídica.

No tocante a contratação pela Entidade Pública, a nossa Carta Maior determina que todas

as aquisições de bens ou contratação de serviços com terceiros, serão necessariamente precedidas

de licitação, de modo a identificar e escolher a proposta mais vantajosa para a Administração

Pública, devendo sempre respeitar o princípio da economicidade.

Desta feita, a licitação tem como regra gerai,a necessidade de realizar um processo de

^ licitação para que a Administração Pública possa escolher seus fomecedores ou prestadores de
serviços, colocando em condições de igualdade as empresas participantes do certame, conforme

preleciona o art.37, inc. XXI da CF/88.

O art. 11 da Lei 14.133/21 estabelece os objetivos do processo licitatório, tais como,

assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; assegurar

tratamento isonômico entre os licitantes, bem como ajusta competição; evitar contratações com

sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos

contratos; incentivara inovação e o desenvolvimentonacional sustentável.

O art.l8 da Lei n" 14.133/21 dispõe que a fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento, de acordo com o art. 12 inciso VII da mencionada lei, onde

deve ser observada a adequação orçamentária, sendo que no presente caso existe previsão na 1 ,ei



P r ?!e í t uI« de lUOp/c^I/ESTADO DO MARANHAO PROC. N».

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON pLS. /O^
Coordenação Geral de Controle das Licitações k
Assessoria Jurídica

orçamentária para a aquisição de bens.

As regras impostas nos incisos do art. 18 constam cumpridas pela minuta do edital e

minuta do contrato, bem como seus anexos, Projeto Básico e especificações técnicas, planillias

orçamentárias.

Verifica-se ainda, de acordo com a minuta do Edital e a Minuta do Contrato que a

modalidade de licitação escolhida pela Autoridade é o Pregão Eletrônica com base no art. 28

inciso I da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).

O art. 29 da mencionada lei dispõe que a concorrência c o pregão seguem o rito

procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o

objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Aplicando-se a Concorrência aos serviços técnicos especializados, como dispõe o

Parágrafo Único do Art. 29 desta Lei, Já o pregão não se aplica às contratações de seivicos

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de

engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput

do art. 6° desta Lei.

A possibilidade da utilização do sistema de registro de preços está prevista na nova Líú das
Licitações em seus artigos 6°, XLV; 78, IV e 82 e seguintes.

No presente caso será usada a modalidade Pregão Eletrônico, já que trata-se de confecção

de fardamento para os funcionários do SAMU, agentes comunitários de saúde, agentes

comunitários de endemias, enxoval hospitalar, fardamentos em geral e aquisição de EPls, e este

objeto possui padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado, de acordo com o Estudo Técnico

Preliminar anexo ao processo, já que se trata de aquisição de fardamentos, enxoval hospitalar e

EPIs, levando em conta os documentos que constam do processo licitatório. O Estudo Técnico

Preliminar foi elaborado com base no art. 18 da Nova Lei de Licitações atendendo os requisitos

técnicos para realização da licitação pela modalidade pregão eletrônico.

A Minuta do Edital e a Minuta do Contrato estabelecem todos os critérios técnicos

dispostos na nova lei de licitações por isso não há impedimento para o prosseguimento da

licitação.
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DO PARECER

Pelo exposto, esta Assessoria Jurídica OPINA pela possibilidade de realização da

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico com base no art. 28 inciso I da Nova Lei de

Licitações.

Inobstante isso, o presente Parecer Jurídico é eminentemente opinativo cabendo ao

Agente de Contratação/Pregoeiro, usando seu juízo de discricionariedade, o poder de

decisão sobre a melhor forma de condução do processo licitatório.

É este o parecer. Salvo Melhor Juízo.

^ Timon/MA, 04 de Novembro de 2024.

LAOUjOjlaAJ V\cUjQ> 6oLu-'
Luana Mara Santos Pedreira

Assessoria Jurídica - CGCL

Port. 074/2021-GP

OAB/PI n" 13.170
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MEMO N° 273/2024 - GAB/CGCL

DO GABINETE DO COORDENADOR GERAL DA CGCL

PARA: PREGOEIRA/CGCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01600/2024 - SEMS

Assunto: Encaminhamento de Processo.

Encaminho os autos do processo em epígrafe a Pregoeira Liliane de França

Lima, ora designada por meio da portaria n° 070/2024 - GP, acompanhado do Parecer

Jurídico e Edital do Pregão Eletrônico N" 031/2024. Tal Edital regerá a licitação cujo

objeto é o registro de preço para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de confecção de fardamento para os funcionários do SAMU, agentes

comunitários de saúde, agentes comunitários de endemias, enxoval hospitalar,

fardamentos em gerai e aquisição de EPIs, para atender as necessidades da

secretaria municipal de saúde e suas unidades, de acordo com as cspccifícações

deste edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e

seus anexos.

Designo ainda, em conformidade com o art. 8° da Portaria n" 070/2024-GP, a

agente de contratação Lorena Soares de Santana Mesquita, para a supei-visão de todos

os atos praticados pela Pregoeira na condução deste certame.

E os servidores Luciane Lopes da Silva e Marcclcne Sousa da Luz para

atuarem na função de Equipe de Apoio da Pregoeira, conforme portaria acostada aos

autos.

No mais, fica a Pregoeira já mencionada autorizada a tomar todas as

providências necessárias para o bom andamento do devido procedimento licitatório.

Timon (MA), 04 de novembro de 2024.

iil.

Ba^endi ^ Ro]|Jfha weja^
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n° 0471/2023 - GP

Praça São José, s/n. Centro, Timon/MA | CEP: 6S.636-160 | CNPJ: 05.115.307/0001-14
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PORTARIA N° 070/2024-GP DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de
servidores para composição da
Comissão de Contratação, Agente de

Contratação Comissão Especial,
Pregoeiros, Equipe de
Apoio/iVlembros e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos VI e IX do art. 70 da Lei Orgânica do

7^ Município (LOM), c/c art. 33 da Lei Municipal n° 1892, de 17 de dezembro de 2013,
e tendo em vista os ditames da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, e suas
alterações posteriores, o Decreto n" 0548 de 30 de Janeiro de 2024, e demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie,

RESOLVE:

Art. 1®, DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores
abaixo descritos, para conduzir as licitações no âmbito da Coordenação Geral de
Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas funções de Agentes
de Contratação, os servidores, conforme segue:

a) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n° 818.079.102-53;
b) Gerson de Sousa Assunção, CPF n® 646.676.933-04.
c) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n° 053.925.383-98, Membro

da CPL;

d) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n° 007.118.133-45;

Art. 2®, DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os sei-vidores
abaixo descritos, para conduzir as licitações no âmbito da Coordenação Geral de
Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas funções de Equipe de
Apoio, os servidores, conforme segue:

a) Ayla Virgínia Cunha Macedo, CPF n° 654.164.653-87;
b) Carlos César Moreira Bonfim, CPF n° 200.404.313-04;
c) Gerardo Magela da Ponte Filho, CPF n® 896.717.833-68; ^
d) Marcelene Sousa da Luz, CPF n° 761.716.123-91;
e) Milena Silva Costa, CPF n" 175.988.488 -07; -.-Xy , /
f) Wendell de Assis Souza, CPF n" 792.346.663-72;

Praça .SAo.losí. s/n", Centro, Timon - Mariinhão
CtiP; 656,30-160, CNIVJ: 06.115.007/0001-14
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g) Maria Fernanda de Souza Farias, CPF n® 061.490.121-90.
h) Quésia Silva Feitosa, CPF n® 906.205.853-15;
i) Luciane Lopes da Silva, CPF n° 006.466.903-37;
j) Laura de Carvalho Silva, CPF n® 064.451.513-96.

PROC. N°
FLS.

RÚB._ V-

Art. 3®. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores
abaixo descritos, para conduzir as licitações na modalidade Pregão no âmbito da
Coordenação Geral de Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas
funções de Pregoeiro(a), os servidores, conforme segue;

a) Liliane de França Lima, CPF n® 014.572.643-66;
b) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n° 818.079.102-53,
c) Quésia Silva Feitosa, CPF n® 906.205.853-15;
d) Luciane Lopes da Silva, CPF n® 006.466.903-37;
e) Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04.
O Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n° 053.925.383-98, Membro

da CPL;

g) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n° 007.118.133-45;
h) Laura de Carvalho Silva, CPF n® 064.451.513-96.

Art. 4®. Compete aos Agentes de Contratação e Equipe de Apoio,
aplicarem as normas contidas na Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas
alterações, além dos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Art. 5®. As atribuições dos agentes públicos aqui designados estão
dispostas e reguladas no Decreto n® 0548, de 30 de janeiro de 2024.

Art. 6®. Os agentes públicos podem ser substituídos a qualquer tempo
por outro servidor da mesma designação diante de ausência ou necessidade, e
designados pelo(a) Coordenador(a) Geral de Controle das Licitações, que é a
autoridade competente da Coordenação Geral de Controle das Licitações do
Município de Timon - CGCL

Art. 7®. Os agentes de contratação serão responsáveis pela condução
dos certames, podendo serem auxiliados em todos os atos por outros Agentes,
Pregoeiros aqui designados e Equipe de Apoio.

Art. 8®. Os Pregoeiros aqui designados poderão conduzir Pregões na
forma da Lei, desde que devidamente supervisionados por Agente de Contratação.
Todos devidamente designados para o certame pela autoridade competente.

Piíwa São.JoKÍ, s/n". Ccmro. Timon - Maranhão
CKI': 65630-160. CNIM: 06.115.307/000114 ic-:o -Z' ■

1 G.
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Art. 9°. Os valores das remunerações e gratificações dos cargos em
comissão e funções distribuídos na estrutura organizacional da Coordenação Gerai
de Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL são provenientes da Lei
Municipal n" 1.892 de 17 de dezembro de 2013 e as suas alterações posteriores
por lei específica.

Art 10. Revogam-se as disposições em contrário, sendo que a presente
portaria passa a substituir a portaria n" 0445/2022 da 05 da satembro da 2022 a
seus efeitos legais.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

^ Timon-MA, 30 de janeiro de 2024; 133"= ano da Emancipação Político-
Administrativa do Município.

Dinair Sebastiana Veloso da Silva

Prefeita Municipal

'íoíbéfBaependi da Rkha Igreja
Coordenadora Geral de Controle das Licitações

Portaria n® 0471/2023-GP

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de acordo com art.
90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5° da Lei Municipal n° 1821/Z012 e art. 1°. mciso
XIII. da Lei Municipal n°. 1383/2006.

^ I I I .
Sanev^aptcfí Sampaio

SecretáriolMunlcipal de Governo

Portaria n® 01278/2021-GP

•3^
p-
Cí

Pr.-icn Síio Jusê, s/n". Ccniro, Timun - Mm-onhão
CKP; 6S6.30-I60. CNIM: 06.11.5.307/0001-14
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ensejará motivação (cima), o ser juntada aos autos do Reçjisira-so o publicação no Oittiio Oficia) Eletrônico do f) torons Soares dc Santana .Vfescuita, Ci'i' n*
processo. Município, dc acordo com art. SO da lei Orpãnica do OS3.925.3&3'SÔ. Membro ca CPL:
§ ô'». As diligencias de que uaia o § 5° cbservaiâo es Município (LOM). c/c ort. 5' da Ui Municipa) n» gi Voidirene OSveira (.(adiado Luz. CPF ii''007.i ta.133-
normas internas do órgão ou da entidade, indusiva 182t/20t2 o ait. 1'. inciso Xl)l. da Lei Municipa) n', 45:
quanto ao tluxo ptocodiniemal. 1383/2008. Ii) Laura de Carva)lio Sitva. CPF n' 0G4.'t51.5t3-SB

Art. 13, O agente do contratação contará com o auxilio
dos órgãos do assessoraniento jurídico e de controlo
interno do próprio órgão ou entidade para o dosempenlio

das funções essenciais ã execução dos suas funções.

§ 1°. O auxilio de que trata p capul se dará por meio dc
orientações gerais ou em resposta a solicitações do
apoio, fiípótose cm que serão observadas as normas
internas do óigão ou da entidade quanto oo Ifuxo
procedimental.

§ 2°. Som prejuízo do disposto no § 1°, a soficitaçâo de
auxilio ao órgão do assessoraniento jurídico se dará por

melo do consulta especifica, que conterá, de (oima clara
e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.
§ 3°. Na prestação de auxilio, a unidade de conirote

interno observará n supervisão tócníco o as orientaçóos
normativas do órgão central do Sistema de Conficlo
Interno do Poder executivo Federa) e se manifestará

acerca dos aspectos de gtivemançã, gcronctamonio dc
riscos o controles internos administrativos do gostáo dc
contratações.

§ 4". Previamente à tomada de decisão, o aseníc de

contratação considerará eventuais manifestações

apresentadas pelos órgáos de assosscranienio jurfdlco c
de controle interno, observado o disposto no inciso VII

do caput e no § 1° do ar). SO da Lei n° 9.784, de 29 de
janeiro de 1993.

Atuação da equipe de apoio

Art, 14. Caberá á equipe do apoio auxiliar o agonie de

contratação cti a comissão do ccnlrataçác no oxcrcício
do suas atribuições.

Parágrafo única. A equipe de apoio contará com o auxilio
dos órgãos de assossoramenio jurídico e dc controle

Interno do próprio órgão ou entidade, nos lermos do
disposto noan, 13.

Saney Santos Sampaio
Secretário Municipal de Governo

Penaria n° 01278/2021 -GP

PORTARIA

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 15. Os órgãos o as entidades, no âmbito do suas

competências, poderão editar normas internas relativas o
procedimentos operacionais a serem observados, na
área dc licitações o contratos, pela equipo do apoio, pala
comissão de contratação, observada o daposto neste
Docroio.

Art. 15. Os órgãos o as entidades, no âmbito dc suns
competências, deverão editar nomias intornas relativas a

procedimentos r^eracionais a serem observados, pelo
agonio do contratação, pela comissão do contratação,
pelos gestores e pelos liscaís de conlratos, observado o
disposlo nasto Dacrelo.

Art. 17. Os casos omissos decorrentes do aplicação
deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal

de Administração e Gestão de Pessoal, após
Procuradoria Geral do Município.

Vigência

Ari. 13. Este Docrelo entra cm vigor na data de sua
publicação.

Timon-MA. 30 do daneáo de 2024; 133' da Emancipação

Poliíico-Admlnistraliva do Município.

DInaIr Sebastiana Veloso da Silva

Preíeila Municipal

PORTARIA N' 070/2024-GP
OE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobra a designação de servidores
para composição da Comissão de
Contratação, Agente de Contratação
Comissão Especial, Pregoelros, Equipe de
Apoio/Membros e da outras providências.

A PREFEITA (AUNICIPAL DE TIMON. Estado do

Maranhão, no uso das atribuições quo lhe conlorc os

incisos VI e IX do art. 70 da Lei Orgânica do Município
(LOívl). c/c art 33 do Lei Municipal n' 1892. de 17 de
dezembro de 2013. o tendo em vista os ditamos da Lei

Federal n° 14.133 dc t" de abril de 2021, e suas

alterações posteriores, o Decreto n' 0548 de 30 de
Janeiro do 2024. e demais dispositivos legais aplicáveis à
cspêcio.

RESOLVE:

/IrL 1°. DESIGNAR, som prejuízo das tunçõos anteticros,
cs scr/idoies abaixo doscriios, para conduzir as

lldlações no âmbito da Coordenação Geral de Controle
das Licitações do Município da Tinion - CGCL. nas
lunçôes de Agonies de Contratação, os servidores,
conformo segue:

a) Neryson Francisco Pereira da Silva. CPF rP
818.079.102-53;

b) Gerson do Sousa Assunção. CPF n® 648.876.933-04.
c) Lorona Soatos do Santana Mesquita. CPF rP
053.925.383-98. Membro da CPL;

d) Valdirene Oliveira Machado Luz. CPF a' 007 118.133-
45;

Art 2'. DESIGNAR, som prejuízo das lunçóes antciiorc;!,
cs servidores abaixo descritos, para conduzir as

licitações no âmbito da Coordenação Geral de Contraio
das Licitações do Município do Timon ~ CGCL. nas
lunçóes de Equipe de Apoio, os servidores, ceuilorme
segue:

a) Ayla Virgínia Cunha Macedo. CPF rP 654.184.653-87:
b) Carlos César Moreira Bonfim. CPF n' 200.404.313-04:
ci Gorardo Mageía da Ponte Filho. CPF n" 895.717.833-
68:

d) Marcelene Sousa do Luz. CPF n' 761.716.123-91:
e) Miiena Silva Costa. CPF a* 175.988.468 -07;
l> VVendell do Assis Souza, CPF n' 792.346.663-72:
g) Maria Fernanda do Souza Farras, CPF n' 061.490.121-
90.

h) Quêsía Silva Foilosa, CPF n' 9C8.20&.853-15:
i) Luciane Lopes da Silva. CPF n' 006.466.903-37;
j) Laura de Carvalho Silva, CPF n'064.451.513-93.

Alt, 3°. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anietiotcs.
os servidores abaixo descritos, para conduzir as

iicilaçóes na modalidade Pregão no âmbito da
Cocrdonoçáo Geral de Controio dos Licitações do
Município do Timon - CGCL. nas lunçóes de
Prcgoelro(a), os servidores, ccníormo segue:

a) Liliane de França Lima. CPF n° 014.572.543-66:
b) Neryson Francisco Pereira do Silva. CPF rP
818.079.102-53:

c) Quõsia Silva Faltoso. CPF n' 9C6.205.853-15:
d) Luciane Lopes da Silva. CPF rí* 006.466.903*37;
o) Gerson de Sousa Assunção, CPF n' 040.676.933-04.

ArL 4'. Compete aos Agemes do Contratação e Cquict!
do Apoio, opiicorem as tioimas contidas ira Lei n' ■•l. 133
do 01 de aluil do 2021. e suas alterações. u'cm do.i

demais disi>osilivos leg.óis aplicáveis ó cs;:(ir;ic.

Art. 6®. As altibUições dos agentes públicos .icm

designados ustâo dispostas c reguiada-. no fJecrcto rP
0548. de 30 de janeiro do 2024.

Art. 6®. Os .agentes públicos podem ser substituídos a
qualquer tempo por outro servidor da mcsnía dasiçnaçáo
diante do ausência ou necessidade, o designados peioinl
Coordenador(a) Geral de Controle das Licitações, que ê o
autoridade compotonle da Coordenação Geral de
Co.ntrolc das Licitações do Município do Timon - CtJCL.

Art. 7®. Os agentes de coritrnlação seiSo iosparí:;iW,.is
pela centli!.çí!0 dos coit:rmes. potleneo serem aux li.-ttíos
em todos os atos per outros Agentes. Pregcuiros aqui
designados u Equipe do Apdo.

Ari. 8®. Os Pregooifrjs aqui tlesignados poderão ccnouzir
Pregões no lorma da Ler. desde que dovid.ntionie
supervisionados por Agente do Contratação. Todos
devidamente designados para o certame pela autorrdaae
competente.

Art. 9°. Os valores das remunerações o gratificações tí-ss

cargos em comissão a funções dislribuidos na estrutura
organizacional da Coordenação Geral oe Conrto:.; ao-.
Licitações do Município do Timon - CGCL soo
provenientes da Lei Municipal n' 1.392 do '7 de
dezembro de 2013 c as suas alterações posteriores txir

lei ospoíifrco.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, sendo
que a prasento portaria passa o substituir a poiiaria n'
0445/2022 de 05 de setembro dc 2022 tr seus oíoitos

legais.

Ari. 11. Esta Portaria .íntr.a em vigor nu dr>'.s de su.i

pLrbIicaç-io

Tirrion-MA. 30 da jnnoitc da 2024: 133' ar o ifíi
Emancipaçj& Pofitico-Administrativa do iMnntcipio.

Dinair Sebastiana Veloso do Silva

Prelclla Municipal

Zotbba Baei:cnoi da Rocho larejn
Coordenadora Gerai dc Controle das Licitações

Portaria n® P471/2C23-GP

Rcgistra-sc e pubfica-so no Diário Oticial Eleuònico do
«Município, de acordo cam ort. 90 da Ler Orgãrtíca do
Município (LOM). dc aií. 5" da Lei Munidí nl n'
1821/2012 o art. 1°. inciso Xlil. da Lei Municipal ri».
i393.'2C06.

Saney Santos Sompaio
Secretário Municipal dc Governo

Portaria n® 01278/2021-GP
SEMEO

PORTARIA N® 120/2t)24-GAB/SEMED

Timon/MA, 30 dc janeiro de 2024.

Dispõe sobre a designação dc servidor
para responder pela clielia do
Departamento de Gestão Pcs.soal d.i
SEMED.

O Secretário Municipal do Educação de Timon. Sr.
Samuel de Seusn Silva, no uso pleno dc suas aiiibuiçóos

legais, que liiô confere o arí. 40 do Lei Municinsil n'

'fv*i%Trv7?»rTiT

f OMi CMBHBO nTD0O

ti Municipio tlc Tiiiion/MA dá garantiu da .nuii-nlirâlmic. de-sia ilocnruento. dewlc rplc vimializmlo .-itr.nvAs do site: iv«5y.titnqii,!n....íLojnl>r
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Oiário Oficial do Município dc Timon

I DECRETO I
DECRETO N° 0548, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Regulamenta o disposto no § 3' do art. 8°

da Lei n* 14.133, do 1* de abril de 2021,

para dispor sobre as regras para a atuação

do agente de contratação e da equipe do
apoio, o funcionamento da comissão de

contratação, no âmbito da administração
pública municipal direta, autárquica e
fundaclonal.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições que confere o
inciso VI, do artigo 7D, cfc art. 93, Inciso I, T, da Lei
Orgânica do Município (LOM),

DECRETA:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1°. Este Decreto regulamenta o disposto no S 3° do
ail 8° da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021. para

dispor sobre as regras para a atuação do agente de
contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da

comissão de contratação e a atuação dos gestores e
fiscais de contratos, no âmbito da administração pública

municipal direta, autárquica e fundaclonal.

Art 2°. De acordo com o Decreto n° 0547 de 10 do

janeiro de 2024, a eficácia deste Decreto Oca limitada

aos procedimentos autuados e publicados a partir do dia
01 de janeiro de 2024.

CAPÍTULO 11

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 3*. O agente de contratação e o respectivo

substituto serão designados pela autoridade competente,
em caráter permanente ou especial, conforme o disposto
no art. 8° da Lei n° 14.133, de 2021.

§ 1°. Nas licitações que envolvam bens ou serviços

especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação formada por, no mínimo.

Irás membros, designados nos termos do disposto no art.
5° e no art. 8 deste Decreto, conforme estabelecido no §

2° do art. 8° da Lei n° 14.133, de 2021.

§ 2°. A autoridade competente poderá designar, em ato
motivado, mais de um agente de contratação e deverá
dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição
dos trabalhos entre eles.

Equipe de apoio

Art. 4°. A equipe de apoio e os seus respectivos

substitutos serão designados pela autoridade máxima do
õrgão ou da entidade, ou por quem as normas de

organização administrativa Indicarem, para auxiliar o
agente de contratação ou a comissão de contratação na

licitação, observados os requisitos estabelecidos no art.
8.

Comissão de contratação

Ano X - Edição n" 2.82i

receber, de examinar e de julgar documentos relativos às
licitações e aos procedimentos auxiiiares.
§ 2°. A comissão de que trata o caput será fonnada por,
no mínimo. Irás membros, e será presidida por um

Agente de Contratação designado.

Art 6". Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a
comissão de contratação será composta por, no mínimo,

trás membros que sejam pertencentes aos quadros
administração pública, admitida a contratação de
profissionais para o assessoramento técnico,

Art. 7'. Nas contratações que envolvam bens ou

serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente
contratado pela administração, poderá ser contratado, por
prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional
especializado para assessorar os agentes públicos
responsáveis pela condução da licitação.

§ 1°. A empresa ou o profissional especializada
contratado na forma prevista no caput assumirá

responsabilidade dvil objetiva pela veracidade e pela
precisão das informações prestadas, ãmiará termo de
compromisso de confidencialidade e não poderá exercer
atribuição prõpria e exclusiva dos membros da comissão
de contratação.

§ 2°. A contratação de terceiros não eximirá de
responsabilidade os membros da comissão de
contratação, nos limites das Infonnações recebidas do
terceiro contratado.

Requisitos para a designação

Art. 8°. O agente público designado para o cumprimento

do disposto neste Decreto deverá preencher os seguintes
requisitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado
público dos quadros permanentes da administração
pública;

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuir formação compatível ou qualificação atestada por
certificação adequada; e

III - não ser cônjuge ou companheiro de lioitantes ou
contratados habituais da administração nem lenha com

eles vinculo do parentesco, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1*. Para fins do disposto no Inciso III do caput,
consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e

jurídicas cujo histõrlco recorrente de contratação com o
õrgão ou com a entidade evidencie significativa
probabilidade de novas contratações.
§ 2°. A vedação de que trata o inciso 111 do caput Incide
sobre o agente público que atue em processo de
contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade
em que atue o iicitante ou o contratado habitual com o
qual haja o relacionamento.
S 3°. Os agentes de contratação, os seus substitutos e o
presidente da comissão de contratação serão designados
dentre servidores efetivos ou empregados públicos dos

quadros permanentes da administração pública.

ArL 9°. Em lidtação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame será designado
pregoeiro.

Principio da segregação das funções

ArL 5®. Os membros da comissão de contratação o os Art. 10. O principio da segregação das funções veda a
respectivos substitutos serão designados pela autoridade designação do mesmo agente público para atuação
máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas simultânea em funções mais suscetíveis a irscos, de
de organização administrativa estabelecerem, modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de
observados os requisitos estabelecidos no art. 8. ocorrência de fraudes na contratação.

§ 1®. A comissão de que trata o caput será formada por Parágrafo único. A aplicação do principio da segregação
agentes públicos indicados pela administração, em de funções de que trata o caput:
caráter pemtanente ou especial, com a função de

I - será avaliada na situação fática processual; e

Tii'nori-MA, Terça-Feira, 30 de Janeiro dc 2Q2á'

li - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidação das linhas de defesa; o
b) de características do caso concreto tais como o valor e
a complexidade do objeto da contratação.

Vedações

Art. 11. O agente público designado para atuar na área
de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a
condução da contratação, na qualidade de Integrante de
equipe de apoio, de profissional especializado ou de
funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica, deverão observar as vedações

previstas no art S° da Lei n° 14.133, de 2021.

CAPÍTULOIII

DA ATUAÇÃO e DO FUNCIONAMENTO

Atuação do agente de contratação

Art. 12. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - tomar decisões em prol da boa condução da iicilação.
dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de
demandas às áreas das unidades do contratações,
descentralizadas ou não, para fins de saneamento da

fase preparatória, caso necessário:
li - acompanhar os trâmites da iicilação e promover

diligências: e
lil - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e

promover as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as Impugnações e os
pedidos de esclarecimentos ao editai e aos seus anexos
e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos, caso necessário;
b) verificar a conformidade da proposta mais bem
classificada com os requisitas estabelecidos no editai;

c) verificar e julgar as condições de habilitação;
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas; e

e) encaminhar à comissão de contratação, ou setor de
contraio equivalente, quando foro caso:

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a

possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que
não alterem a substância dos documentos e a sua

validade jurídica, conforme o disposto no § 1° do art. 64
da Lei n® 14.133. de 2021; c

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiiiares

previstos no art. 78 da Lei n° 14.133, de 2021;
f) negociar, quando for o caso. condições mais
vantajosas com o primeiro colocado;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as
fases de julgamento e de habilitação e exauridos os
recursos administrativos, á autoridade superior para

adjudicação e para homologação.

§ 1°. O agente de contratação será auxiliado, na fase
externa, por equipe de apoio, de que trata o art. 4°. e
responderá individualmente pelos atos que praticar,
exceto quando Induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 2°. A atuação do agente de contratação na fase
preparatória deverá ater-se ao acompanhamento o às
eventuais diligências para o fluxo regular da instrução
processual.

§ 3°. Na hipótese prevista no § 2°. o agente de
contratações estará desobrigado da elaboração de
estudos preliminares, de projetos e do anteprojelos, de
termos do referência, de pesquisas de preço o,
preferencialmente, de minutas de editais,
§ 4°. Observado o disposto no art. 8 deste Decreto, o
agente de contratação poderá delegar as competências
de que tratam os incisos I e II do caput. desde que seja
devidamente justificado o que não incidam as vedações
previstas no art. 13 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de
1999.

§ 5°. O não atendimento das diligências do agente de
contratação por outros setores do órgão ou da entidade

CMcn
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Orientações gerais

Art. 15. Os órgãos a as entidades, no âmbito de suas
competências, poderão editar normas internas reiativas a

procedimentos operacionais a serem observados, na

área de licitações e contratos, peia equipe de apoio, pela
comissão de contratação, observado o disposto neste
[decreto.

Art 16. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas

competências, deverão editar normas internas reiativas a

procedimentos operactonais a serem observados, peio

agenie de contratação, pela comissão de contratação,
peios gestores e pelos fiscais de contratos, observado o

disposto neste Decreto.

Art. 17. Os casos omissos decorrentes da aplicação

deste Decreto serão dirimidos peia Secretaria Municipal

de Administração e Gestão de Pessoal, após

Procuradoria Gerai do Município.

Vigência

Art 18. Este Decreta entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-MA, 30 de Janeiro de 2024; 133° da Emancipação

Poiitico-Administrativa do Município.

Dinair Sobastiana Veloso da Silva

Prefeita Municipal
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ensejará motivação formai, a ser juntada aos autos do
processo.

§ 6°. As diligências de que trata o § 5° olrservarão as

normas internas do órgão ou da entidade. Inclusive
quanto ao fluxo procedimental.

Art. 13. O agente de contratação contará com o auxilio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
Interno do próprio órgão ou entidade para o desempenho

das funções essenciais à execução das suas funções.

§ 1°. O auxílio de que trata o caput se dará por meio de

orientações gerais ou em resposta a solicitações de

apoio, hipótese em que serão observadas as normas

internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo
procedimental.

§ 2°. Sem prejuízo do disposto no § 1°, a solicitação de
auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por

meio de consulta específica, que conterá, de forma ciara
e IndividuaEzada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 3°. Na prestação de auxílio, a unidade de controle

intemo observará a supervisão técnica e as orientações
normativas do órgão centrai do Sistema de Controle
intemo do Poder Executivo Federai e se manifestará

acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de
riscos e controles internos administrativos da gestão de

contratações.

§ 4°. Previamente ã tomada de decisão, o agente de

contratação considerará eventuais manifestações

apresentadas peios órgãos de assessoramento jurídico o

de controle intemo, observado o disposto no inciso Vil
do caput e no § 1° do art. 50 da Lei n° 9.784, de 29 do

janeiro de 1999.

Atuação da equipe de apoio

Art, 14. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de
contratação ou a comissão de contratação no exercício
de suas atribuições.

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controlo
intemo do próprio órgão ou entidade, nos termos do
disposto no art. 13.

CAPITULO iV

DiSPOSiÇCES FiNAiS

Registra-se a publicação no Diário Oíiciai Eletrônico do
Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do

Município (LOM), c/c art. 5° da Lei Municipai n°
1821/2012 e ari. 1°, inciso Xiii, da Lei Municipai n°.
1383/2006.

Saney Santos Sampaio

Secretário Municipai de Governo
Portaria n° 01278/2021-GP

PORTARIA

PORTARIA N° 070/2Ü24-GP

DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores

para composição da Comissão de
Contratação, Agente do Contratação

Comissão Especial, Pregoeiros, Equipe de

Apoio/Membros e dá outras providências,

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere os

incisos Vi e iX do art. 70 da Lei Orgânica do Município
(LOM), c/c art. 33 da Lei Municipai n° 1892, de 17 de
dezembro de 2013, e tendo em vista os ditamos da Lei

Federai n° 14.133 de 1° de abril de 2021, e suas

alterações posteriores, o Decreto n° 0548 de 30 de
Janeiro de 2024, e demais dispositivos legais aplicáveis á
espécie,

RESOLVE:

Art. 1°, DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores,
os servidores abaixa descritos, para conduzir as

licitações no âmbito da Coordenação Gerai de Controle
das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas
funções de Agentes de Contratação, os servidores,
conforme segue;

a) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n°
818.079.102-53;

b) Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04.
c) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n°
053.925.383-98, Membro da CPL;

d) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n° 007.118.133-
45;

Art. 2°, DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores,
os servidores abaixo descritos, para conduzir as

licitações no âmbito da Coordenação Gerai de Controle
das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas
funções de Equipe de Apoio, os servidores, conforme
segue;

a) Ayia Virgínia Cunha Macedo, CPF n° 654.164.653-87;
b) Carlos César Moreira Bonfim, CPF n° 200.404.313-04;
c) Gerardo Mageia da Ponte Filho, CPF n° 896.717.833-
68;

d) Marcelene Sousa da Luz, CPF n* 761.716.123-91;
e) Milena Silva Costa, CPF n° 175.938.488 -07;
f) Wendeii de Assis Souza, CPF n° 792.346.663-72;
g) Maria Fernanda de Souza Farias, CPF n° 061.490.121-
90.

h) Quésia Silva Faltosa, CPF n° 906.205.853-15;
i) Luciane Lopes da Silva, CPF n° 006.466.903-37;
j) Laura de Carvalho Silva, CPF n° 064.451.513-96.

Art 3°. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores,

os servidores abaixo descritos, para conduzir as

licitações na modalidade Pregão no âmbito da
Coordenação Gerai de Controle das Licitações do
Município de Timon - CGCL, nas funções do
Progoeiro(a), os servidores, conforme segue:

a) Liliane de França Lima, CPF n° 014.572.643-66;
b) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n°
818.079.102-53;

c) Quésia Silva Feitosa, CPF n° 906.205.853-15;
d) Luciane Lopes da Silva, CPF n° 006.466.903-37;
e) Gerson de Sousa /Assunção, CPF n° 646.676.933-04.

Timon-WA, Terçâ-Feifâ, 30 do Janplro ç{j|,.2p2Ay

f) Lorena Soares de Santana Mesquita, CI°F n°
053.925.383-98, Membro da CPL;

g) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n° 007.118.133-
45;

h) Laura de Carvalho Silva, CPF n° 064.451.513-96.

Art, 4°, Compete aos Agentes de Contratação e Equipe
de Apoio, aplicarem as normas contidas na Lei n° 14.133
de 01 de abril de 2021, o suas alterações, além dos

demais dispositivos legais aplicáveis á espécie.

Art. 5°. As atribuições dos agentes públicos aqui
designados estão dispostas e reguladas no Decreto n°
0543, de 30 de janeiro de 2024.

Art. 6°. Os agentes públicos podem ser substituídos a
qualquer tempo por outro servidor da mosma designação
diante de ausência ou necessidade, e designados pelc(a)

Coordenador(a) Gerai de Controle das Licitações, que é a
autoridade competente da Coordenação Gerai de
Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL.

Art. 7°. Os agentes de contratação serão responsáveis
pela condução dos certames, podando serem auxiliados
em todos os atos por outros Agentes, Pregoeiros aqui
designados o Equipe de Apoio.

Art. 8°. Os Pregoeiros aqui designados poderão conduzir
Pregões na forma da Lei, desde que devidamente
supervisionados por Agente de Contratação. Todos
devidamente designados para o certame pela autoridade
competente.

Art. 9°. Os valores das remunerações e gratificações dos
cargos em comissão e funções distribuídos na estrutura
organizacional da Coordenação Gerai de Controle das
Licitações do Município de Timon - CGCL são
provenientes da Lei Municipai n° 1.892 do 17 de
dezembro do 2013 e as suas alterações posteriores por

lei específica.

Art. 10, Revogam-se as disposições em contrario, sendo
que a presente portaria passa a substituir a portaria n*
0445/2022 de 05 de setembro de 2022 o seus efeitos

legais.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-MA, 30 de Janeiro de 2024; 133° ano da
Emancipação Poiitico-Administrativa do Município.

Dinair Sobastiana Veioso da Silva

Prefeita Municipai

Zorbba Baependi da Rocha igreja
Coordenadora Geral de Controle das Licitações

Portaria n° 0471/2023-GP

Registra-se o publica-se na Diário Oficiai Eletrônico do
Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do
Município (LOM), c/c art. 5° da Lei Municipai n°
1821/2012 e art. 1°, inciso Xiii, da Lei Municipal n°.
1383/2006.

Saney Santos Sampaio
Secretário Municipai de Governo

Portaria n° 01278/2021-GP
SEMED

PORTARIA N° 120/2024-GAB/SEMED

Timon/M/V, 30 de janeiro de 2024,

Dispõe sobre a designação de servidor
para responder peia chefia do
Departamento de Gestão Pessoal da
SEMED.

O Secrotário Municipai do Educação de Timon, Sr.
Samuel de Sousa Silva, no uso pleno de suas atribuições

legais, que lhe confere o art. 40 da Lei Municipai n°

E
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N» 031/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
FARDAMENTO PARA OS FUNCIONÁRIOS DO SAMU, AGENTES

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, AGENTES COMUNITÁRIOS DE
ENDEMIAS, ENXOVAL HOSPITALAR, FARDAMENTOS EM GERAL E

AQUISIÇÃO DE EPIs, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES, DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: Dia 04/12/2024 às 10h;20min (horário

de Brasília)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.084.199,90 (nove milhões,

oitenta e quatro mil, cento e noventa e nove reais e noventa centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

ANO: 2024
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RUBRICA.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1600/2024

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Timon - MA, por
sua Coordenação Geral de Controle de Licitação, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos
da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar n" 123/06 e 147/2014, e demais legislação
aplicável aespécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica www.nortaldecomnrnsnublicas.com.bf. O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instmmento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMS

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

lOHOOMIN DO DIA 19/11/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
23H59MIN DO DIA 29/11/2024 (HORÁRIO DE

BRASÍLIA).
DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

lOHOOMIN DO DIA 04 /12/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

10H20MIN DO DIA 04/12/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

LOCAL: www.portaldecomDrasDublicas.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de confecção de fardamento para os funcionários do SAMU,
agentes comunitários de saúde, agentes comunitários de endemias, enxoval hospitalar,
fardamentos em geral e aquisição de EPIs, para atender as necessidades da secretaria
municipal de saúde e suas unidades, de acordo com as especificações deste edital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. %
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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HKUC.

ESTADO DO MARANHÃO fls. y/
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON DimpinA
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

3; DA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

^ 3.5. Conforme PARECER n" 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO

DE APROVAÇÃO n° 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
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nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de
2021.

3.6.11. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
3.6.11.1.Justifica-se: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União há
prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a participação de
empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o
ACÓRDÃO N° 2831/2012 -TCU - Plenário informa: A jurisprudência deste Tribunal

já se firmou no sentido de que a admissão ou não de consórcio de empresas em
licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este
exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. Não obstante a participação de
consórcio seia recomendada sempre que o objeto seia considerado de alta complexidade ou

vulto, tai alternativa também não é obrigatória. Devem ser consideradas as
circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade
que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o
administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no

^ certame, com o intuito precípuo de ampliar a competitividade e proporcionar a
obtenção da proposta mais vantajosa.
3.6.11.2.A Lei N° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XXII, define serviço de grande vulto
como 'aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)'.
O que não se aplica ao objeto.
3.6.11.3.A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIV, define 'serviço especial, ou
complexo aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser
descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo'. O que não se aplica ao certame,
uma vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.4.A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIII, define 'bens e serviços comuns:
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado'. O que corresponde ao objeto, uma
vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6,1 LS.Portanto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação de empresas consorciadas pode reduzir o número de participantes e assim a
concorrência do certame.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade dá sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o respectivo descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

^ disposto nos itens 5 e 9 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas iníralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7®, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4.5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de
2021.

4.4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a
usufhiir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.
4.4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

4.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.4.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema de
enquadramento como ME ou EPP, quando a iicitante já ultrapassou os limites de
faturamento que garantem a esta condição, é considerada fraude e implica a inabilitação da
declarante.

4.5. Caso as Declarações a que se referem o item 4.4 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o Iicitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo Iicitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

^ 4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o Iicitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e
4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 44.109 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.13. Caberá ao Iicitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.14. O Iicitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4.15. Como requisito de pré-habilitação será exigida da Iicitante garantia da proposta no valor
de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nos termos do artigo 58, §1° da Lei
14.133/2021.

4.15.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
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4.15.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar
o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

4.15.3. A garantia da proposta poderá ser apresentada nas seguintes modalidades
previstas no § 1° do art. 96 desta Lei 14.133/2021.

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

4.15.4. No caso de caução em dinheiro o valor deverá ser recolhido na seguinte conta:
^ Banco Itaú (341), Agência 7962, Conta Corrente 28.807-7 (PMT ARRECADACAO11).

4.15.5. O valor a ser garantido é R$ 90.841,999 (noventa mil, oitocentos e quarenta e um
reais e novecentos e noventa e nove centavos).

4.16. A não apresentação da garantia implica em não aceitação da proposta.

5, DO PREENCHIMENTODA PROPOSTA
5.1. Ó licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
5.1.2. Marca de cada item ofertado;
5.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

^ 5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste
edital.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os mateiia^
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

^ registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

^ sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E
ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1.Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio www.DortaidcconiDrasDubIicas.com.br.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema Identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123,
de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 'anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.
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6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

6.21.2.2.Empresas brasileiras;
6.21.2.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Da negociação:
6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

^ 6.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo
6.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA

7.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a
negociação, o envio a proposta final readequada ao último lance ofertado e/ou negociado, no
prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, sob pena de desclassificação.
7.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou interposição de
mão de obra é obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos termos da
Instrução Normativa n° 05 de 2017 MPOG.
7.4. A proposta final adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
7.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.
7.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
7.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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7.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante e procedência,
que vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de
qualidade e segurança para comercialização e consumo.
7.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.

7.4.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

7.4.6. Ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
7.4.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

7.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
^ complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

8. DÀ ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE
JULGAMENTO.

8.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz
jus ao beneficio, em conformidade com o item 4.3.7 deste edital.
8.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.3.1. Contiver vícios insanáveis;

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
^ 8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.5. É facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a
instrução do processo.
8.5.1. A complementação autorizada pelo Acórdão n® 1211/2021 do TCU se limita a
comprovação de condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que
cabem à própria licitante, ou que forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de
ferimento da isonomia do processo.

8.6. Da Exequibilidade dos Preços:
8.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por
preços inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua
execução, de acordo com os itens 8.3.3 e .8.3.4 deste edital.
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8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidade deverá ser
comprovada pela licitante. (Acórdão 465/2024 - TCU - Plenário)

8.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos e legais,
como impostos, lucro, valor de compra, custo de mão de obra, etc. Qualquer custo
essencial para fornecimento ou execução que não esteja coberto no valor
apresentado; e,
8.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

8.6.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de
exequibilidade, tais como, planilha de composição de custos, notas de compra, contratos
com a comprovação de prestação de serviço, etc:

8.6.3.1.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de
lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base

em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e
8.6.3.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à
data da publicação da licitação.
8.6.3.1.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha
elementos capazes de proporcionar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que
existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que tais
documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.

8.6.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos
produzidos pela própria licitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc., sem a
devida comprovação da venda ou execução dos serviços mediante seu pagamento.

^ 8.6.3.3. A comprovação de exequibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item,
independente da forma de julgamento do certame.
8.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento
que comprove a devida compra com valor que suporte encargos tributários e custo
logístico.
8.6.3.5. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivos custos unitários devem
ser comprovados por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços. O licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6.3.6. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
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para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-fmanceiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
8.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens similares,
ou ainda de outra licitante.

8.6.4. O Agente poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar a
proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (DUAS)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta,
ou, o não envio de documentação de comprovação de exequibilidade, implica em assunção
da inexequibilidade do preço.

8.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que nãn haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

8.6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou
custo;

8.6.6.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à
menor, a cotação de tributo menor que a regra implica em inexequibilidade;
8.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha
passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

^ contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, propostas
dentre outros, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, conforme Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.8. Como solicitado no Termo de Referência da secretaria demandante do processo licitatório

será exigido a apresentação de amostra, conforme disciplinado no Termo de Referência e Estudo
Técnico Preliminar do órgão.

8.9. Para a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05
(Cinco) dias contados da classificação da licitante na condição de arrematante.
8.10. As amostras serão avaliadas por comissão de análise a ser designada pela SEMS, que irá
emitir parecer sobre a conformidade. As amostras deverão ser encaminhadas à Secretaria
Municipal de Saúde — SEMS, localizada à Rua Eulálio da Costa e Sousa, 560, na cidade de
Timon - MA, no horário de ShOOmin às IShOOmin.
8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes. O resultado da avaliação será divulgado por meio de mensagei^
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no sistema e inserido o Parecer Técnico de Aceitabilidade no sistema. No caso de não haver

entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.12. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, a Pregoeira analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
8.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o período
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação/Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.15. O Agente de contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.16. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação/Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.19. Havendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de
Contratação/Pregoeiro solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classificado,
observado o disposto neste Edital.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. A proposta de habilitação deverá ser encaminhada no prazo determinado pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro no chat, com todas as validades documentais referentes ao prazo de envio.
9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.3. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITÃÇÃ.0
9.3.1. O Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

9.3.1.1. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEÍS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.DortaltransDarencia.gov.br/sancoes/ccisl: e
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9.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://\vww.Dortaltransparcncia.uov.br/sancoes/cncD').
9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnijus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). (Acórdão TCU Plenário n°
1793/2011) e/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APF no site
htlps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.
9.3.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/F?p= 1660:3:0

9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera
municipal ou a inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz

^ jus ao benefício.

9.4. H^ILITAÇÃO JURÍDICA:
9.4.1. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.poiialdoompieendcclor.üov.br:

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.4.7. Tratando-se de procurador: deverá ainda apresentar a procuração por instrumento público
ou particular (desde que reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formulai-
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, desde que comprovado os poderes do mandante para outorga.
9.4.8. Caso a licitante tenha se declarado no sistema como ME ou EPP, deve apresentar

comprovação de seu enquadramento para o período.

9.5. REGULiUUpApEKSCALE TRABALHISTA:
9.5.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa daUnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

Pregão Eletrônico ns 031/2024 - Página 16 j 43



HKUf.N» J lcW/6)^<
ESTADO DO MARANHÃO FLS

iKI PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
9.5.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
9.5.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.5.9. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, (a declaração feita no sistema supre esta exigência, caso o sistema não exija, deve ser
apresentada junto à habilitação).

9.6. QUALIFICAÇÃO EÇONOMICO-FINANCEIRA
9.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão;

9.6.1.1. Em se tratando de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma da Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II,
sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

9.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois_úlíimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.6.2.1. Prova de registro na Junta Comercial, Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da
Junta Comercial ou código de registro), sistema ou órgão competente, tratando-se de
sociedades regidas por leis especiais.
9.6.2.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional
de Contabilidade;

9.6.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admile-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
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9.6.4. Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa que será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

SG = Ativo Total /

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = Ativo Circulante /

Passivo Circulante

9.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.
9.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

9,7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.7.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for
emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

9.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, havendo dúvida sobre o
documento, atestado de capacidade técnica, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá
fazer diligência solicitando os documentos complementares ao respectivo atestado
apresentado como: da nota fiscal, ou nota de empenho, ou ordem de serviço ou contrato.

^ 9.7.1.2. Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais
ou anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras,
condizentes com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio;
9.7.1.3. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do
montante mínimo exigido para item, com o fito de atestar que o licitantc suporta a
demanda a que será submetido, quantidade expressa em unidade ou valor;
9.7.1.4. Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou
anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira
satisfatória e harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento
convocatório dentro de determinado período, com o propósito de evidenciar a capacidade
prática de execução do objeto em certo lapso temporal.

9.7.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123, de 2006, estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício (Código Civil que em seu § 2° do art. 1.179);
9.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, devendo nesse caso ser
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encaminhada a certidão vencida para posteriormente no prazo abaixo comprovar a sua
regularização.
9.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.7.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

^ regularização.
9.7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.7.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.7.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate íicto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10^ DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

^ daLeinM4.133,de2021.
10.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os
arrematantes se tomam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as

PROPOSTAS, e ficará 20 (vinte) minutos com o campo "recursos" em aberto, para que os
licitantes possam manifestar seu interesse em interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa
recursal e ficará 20 (vinte) minutos com o campo "Manifestação de Recursos" em aberto,
momento este que o licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.5.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.5.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § T do art. 17 da Lei n° 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.
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10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista fi-anqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.DortaldecomprasDublicas.com.br.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

^ 11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

^ 11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA ;
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata, conforme art. 18, III, do Decreto n° 11.462/2023.
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

^ adjudicatário; ou
12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

^ quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.
13.1.5. Fraudar a licitação.
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer firaude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
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13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infi-ações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, a multa será
^ de 20% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,
13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e
13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
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13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEpiDO DE ESCLARECIMENtO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

^ 14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.portaldecompraspublícas.com.br. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro
endereço, não será recebido nem conhecido.

14.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.
14.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).
14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
15. DAS DISPOSiÇÔES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldccomnrasnublicas.com.br.
15.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS:

15.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
15.11.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

15.11.2. ANEXO II - MINUTA TERMO DE CONTRATO;

^ 15.11.3. ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Timon/MA, 04 de novembro de 2024

Bae^çndi da R^ha I
Coordenador OCTal da CGC

Portaria n° 0471/2023-GP
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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iKFLS

RUBRICA.

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

TERMO DE CONTRATO N°

/2024 CELEBRADO ENTRE O

município de timon-ma, por
INTERMÉDIO DO (A)

E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio do(a) (órgão contratanie)
pessoa jurídica de direito público, inscrito(a) no CNPJ sob o número sediado na

(endereço) neste ato representado pelo(a) Secretario (a) Municipal de
o(a) senhor(a) nomeado(a) pela Portaria n° de / / publicada no
Diário Oficial do Município, em / / doravante denominada CONTRATANTE, e a
licitante , inscrita no CNPJ sob o número com sede na

neste ato representada por (nome e lunção do contratado)
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 2024, oriundo do Processo Administrativo n" /2024, nos termos da Lei
n°. 14.133/2021, e demais legislação aplicável, mediante as Cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO lart. 92.1 e IP

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de
conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;
1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. Objeto da contratação:

ITE

M

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE

DE

QUAN
TIDAD

VALOR

UNITÁRI

VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL DO CONTRATO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
instrumento contratual na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS tart. 92. IV. VII e XVIIIl

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. VI
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V c VI)

6.1. Os pagamentos ao contratado serão efetuados, em moeda corrente nacional de acordo
com o serviço executado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data de
assinatura do contrato.

6.1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única n" ,
Agência , do Banco .

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. VI

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e
XIVl

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.
8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO íart. 92. XIV. XVI e
XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

^ 9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa-lo na
execução do contrato, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990):

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação fart. 116^:
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116. parágrafo únicol:

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

^ devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124.11. d. da Lei n° 14.133. de 2021:

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD1. quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37). com cada acesso,
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data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o ^ P* do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS fart. 92. XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
^ a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fi-audulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. ^2°. da Lei n° 14.133. de 20211:
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave fart. 156. S 4°. da Lei n° 14.133. de 20211:
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave fart. 156. da Lei n°
14.133. de 202 n.

iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento);

a. O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1% a
2% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1,
de 10% a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infi'ações descritas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 12.1, a multa será de 2% a
10% do valor do Contrato.
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante Cart. 156. S9°. da Lei n° 14.133.
de 202 n

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa fart. 156. 87°. da Lei n° 14.133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, S8°. da Lei n°
14.133.de 202n.

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

^ contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n** 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. Sl°. da Lei n° 14.133. de 20211:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591.
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n°
14.133.de 202n

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CHIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de 20211

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL íart. 92.
XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem

^ como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3.IndenizaçÕes e multas.
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133,
de 2021).
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO tart. 117)
14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

14.1.1. A designação que trata o caput deverá ser anexada ao contrato e passa a fazer
parte do mesmo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. VIII)
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. III)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nM 4.133. de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 1Ã133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de
2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e no
Diário Oficial do Município.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO fart. 92. Sn

19.1. Fica eleito o Foro da cidade de Timon - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92. Sl°. da Lei n° 14.133/21.

Timon, [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO N" /2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° .. ..,/2024

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do
Município de Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça
São José, s/n - Centro, na cidade de Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-
14, neste ato representado por seu Coordenador Geral, Sr. Zorbba Baependi da Rocha Igreja,
nomeado através da Portaria 0471, de 01/08/2023, publicada no Diário Oficial do Município, em
03/08/2023, e a Empresa inscrita no CNPJ sob o número com
sede na neste ato representada por (nome e função do
contratado) conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos
autos, doravante denominada FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica N° /2024, processo administrativo N." /2024,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril
de 2021 e no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços de , visando aquisições futuras e
parceladas, conforme Termo de Referência - ANEXO I deste Edital, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para
posterior e oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou
não, conforme a demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo 1 do edital,
conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais

ITENS

Fornecedor (razão social. CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
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1 1 1 1
VALOR TOTAL;

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade
demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° /2024, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa sem a cobrança
de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e
subitens no anexo I e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às

exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão

^ interessado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais
despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do serviço
objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades
requisitantes sofra qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;

fmy 2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria
Municipal de Administraçãoe Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
conforme disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestação de serviço nas
condiçõesestabelecidas,após cumpridosos requisitosde publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
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2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n"
11.462/2023)
3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei
14.133/21, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
^ entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser\'ado o
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

^ adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subi tens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

^ atualização nos termos do edital, poderá:
3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema
de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria

^ Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município,
independente de intenção de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável
pelo gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote
e prazo de prestação de serviço e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência
será emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo
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equivalente (ordem de serviço/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao detentor
da Ata, para que proceda a entrega/serviço.
4.4.1.2. Na Ordem de Serviço ou documento equivalente deverá está declarado a
Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a
Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.

4.4.2. Da Prestação de serviço:
4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota dc Empenho e do
Recebimento da OS, ou em outro prazo, conforme consta da OS, mediante
comprovação ou atesto da entrega/serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14.770/23,
observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e
5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço, desde
que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

^ 5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão
referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
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5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenlia
quantitativo registrado, observados os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n" 11.462/2023)
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fomecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tornar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará
o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de prestação de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

^ veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado
pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar a prestação de serviço proveniente da ata e
contrato, poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a
espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
deverão ser notórios e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
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6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o serviço, agir
com desídia para e não atender ao serviço mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fomecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reser\'a, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fomecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço
eletrônico informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso
contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais da prestação de serviço, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de
orientar como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços;
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9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especifícações editalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este
fato deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133/21, concomitante ao Decreto
11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação do serviço conforme definido na sua
proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições
previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de
lei, o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do
artigo 70 da Lei n" 14.133/21.
9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, de de 2024

Zorbba Baependí da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n° 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador
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RUBRICA.

FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" ....../2024
REFERENTE AO PREGÃO ELÈTRÔNICO N" /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1600/2024

TERMO DE ASSINATURA

A inscrita do CNPJ sob o n° Inscrição Estadual;
com sede contatos: (xx) xxxxx e-mail: xxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) que abaixo subscreve e concorda
plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° referente ao
Pregão Eletrônico n° - Processo Administrativo N" do Município de TIMON -
MA, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse termo
estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente
ata de SRP para os itens:

Item Descrição do Objeto Unid. Qtde.

Marca /

Modelo

Fabricante

Valor

Unitário

Valor

Total

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa
a vincular o presente termo.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
Assinatura Eletrônica Preferencialmente
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICA N" 031/2024

INTERESSADO; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

OBJETO: Registro de preço para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de confecção de fardamento para os funcionários do SAMU, agentes
comunitários de saúde, agentes comunitários de endemias, enxoval hospitalar,
fardamentos em geral e aquisição de EPIs, para atender as necessidades da secretaria

^ municipal de saúde e suas unidades, de acordo com as especificações deste edital.
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 10:00 H DO DIA 19/11/2024.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS; 10:00 H DO DIA 04/12/2024. DATA

DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: 10:20 H DO DIA

04/12/2024.

LOCAL: www.Dortaldecompraspublicas.com.br. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para
todas as referências de tempo (horário e min) será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: Coordenação Geral de Controle de

Licitações do Município de Timon - MA, e-mail: licitacao@timon.ma.gov.br.

Timon/MA, 14 de novembro de 2024.

jiliane oc

Pregoeira do Município de Timon/MA

Praça S3o José, s/n, Centro, TImon/MA | CEP: 65.636-160 j CNPJ: 06.115.307/0001-14
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FMC EXTRATO DE RETIFICAÇÃO

Portaria r>° 014/2024 - FMC

Timon, 13 de novembro de 2024.

Dispõe sobre a designação de

Servidores para exercerem a

gestão de fiscalização do
contrato n° 022/2024.

A Presidente da Fundação Municipal de Cultura de
Timon, Sra. Maria Divina de Sousa Silva, no uso pleno

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal
n* 1892, de 17 de dezembro de 2013.

Considerando a Lei n° 14.133, no seu art. 104, inc. III e

art, 117, que prevê a necessidade de representante da

administração para fiscalizar e acompanhar o
cumprimento dos Contratos celebrados pela
Administração Pública;

município de timon - ESTADO 00 MARANHÃO

Retifica-se a Publicação da Minuta de Extrato de

contrato, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Timon/MA, Edição - n° 3.030, do dia 13 de
novembro de 2024.

ONDE SE LÊ; Valor Global; R$ 65.404,43 (sessenta e
cinco mil quatrocentos e quatro reais e quarenta e três

centavos).
LEIA-SE: Valor Global: RS 65,409,43 (sessenta e cinco
mil quatrocentos e nove reais e quarenta e três

centavos).
AVISO DE LICITAÇÃO "]

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 031/2024 - CGCL

INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da

Coordenação Geral de Controle das Licitações de
Timon/IVIA.

Considerando que os órgãos públicos devem manter OBJETO: Registro de preço para futura contratação de
fiscal formalmente designado durante toda a vigência empresa para prestação de serviços de confecção de

fardamento para os funcionários do SAMU, agentes
comunitários de saúde, agentes comunitários de

endemias, enxoval hospitalar, fardamentos em geral e

aquisição de EPIs, para atender as necessidades da
secretaria municipal de saúde e suas unidades, de

acordo com as especiãcações deste edital, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

o^cução, bem como para atestar o referido material e Menor l^eço por Item.data E hora DE INiCIO DAS PROPOSTAS:
10K00MIN DO DIA 19/11/2024.

dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar, em consonância com o estabelecido

no art. 104. Inciso lil e art. 117 da Lei n° 14.133, os

servidores adiante identificados, sem prejuízo das
atribuições anteriores, para exercerem a função de
gestor fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a

star formalmente nos autos do(s) processo(s),
~Nota(s) Fiscal (ais) e demais documentos relativos às
despesas realizadas pela Fundação Municipal de Cultura
de Timon, no que for relacionado ao contrato n°
022/2024:

10HOOMIN

'SESSÃO

Servidor Matricula CPF

Maria Louane da Silva

Nascimento (Fiscal a
Gestor titular)

922287-2 053.934.163-00

Kelly Cristina Nascimento
Moraes Rodrigues(Rscal
e Gestor Suiistituto)

922094-3 629.021.943-15

Art 2° - Estabelecer que caberá ao Rscal do Contrato

verificar entrega dos Serviços e Atestarem Nota Fiscal
o seu recebimento.

Art. 3° • Estabelecer que as prestações de serviços ora
designados são considerados relevantes, mas não
remunerados.

Art, 4° - Esta portaria entre em vigor na data de
sua publicação, retroaglndo seus efeitos a06/11/2024,

I IPMT I
PORTARIA N" 08B/IPMT/2024

—. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024,

' ^PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE TIMON-MA- IPMT, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei

Municipal n°, 1299/2004 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais) e o que consta no processo n°
160/2019/IPMT,

RESOLVE:

RETIFICAR a portaria n°. 120/IPMT de 01 de dezembro
de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
CONCEDER Aposentadoria por invalidez com proventos
integrais e paritários ao servidor público municipal,
Bazfllo Bezerra da Silva, ocupante do cargo de
Advogado-nfvel 6, matricula n° 461994-1, do quadro
funcional da Câmara Municipal de Timon, com
fundamento legal no artigo 40, § 1°, Inciso I da
Constituição Federal, c/c o artigo 6-A da EC n° 41/03,
redação dada pela EC n° 70/2012.
Os proventos iniciais serão compostos por: vencimento
no valor de RS 2.554,70 (dois mil quinhentos e cinqüenta
e quatro reais e setenta centavos); adicional por tempo
de serviço no valor de RS 636,67 (seiscentos e trinta e
oito reais e sessenta e sete centavos), totalizando RS
3.193,37 (três mil cento e noventa e três reais e trinta e
sete centavos).

m

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:

DO DIA 04/12/2024.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

PÚBLICA: 10H20MIN DO DIA 04/12/2024.
LOCAL; vvww.Dortaldecompraspublica5.com.br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de

tempo (horário e min) será observado o horário de
Brasília (DF).
INFORMAÇÕES: O Editai estará disponível para
consulta e retirada de cópia no sitio
www.oortaldecomprasDublieas.com.br e na sede

Coordenação Geral de Controle das Licitações de
Timon/MA, localizada na Praça São José. s/n°. Centro,
Timon - MA, no horário da OShOOmin as 12h00min, de

segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail:
iicitacao@limQn.ma.Qov.br. Pregoeira: Liliane de França
Lima.
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São Lufs, sexta-feira e sábado, 15 e 16 de novembro

SEGUNDINHA

Começafase decísh/a
a caminho do acesso
Nesta sexta-ftira será disputado, na capital, o primeiro jogo do mata-mata entre as
equipes do Real Codó e São Luís. No domingo, em Imperatriz, jogarão ITZ e lAPE
NERES PINTO

O caminho mais curto parachegar à Série A do futebol
prohssionai maranhense
eslá abeno a pariir desta

sexta-feira, quandt) começa a fase se-
mifimal da Segundinha. No Esltidio
Nhozinho Santos, São Luís e Real Co-

dd fazem, às 1.5h30, o primeiro ducio
do mata-mata. O segundo será na
tmtW-reira (20), no Estádio Rcnê

(T I. na Região dos Cocais. A roda
da inicial será complementada nu
próximo domingo, quando ITZ e lAPE
estarão se enfrentando em Impera
triz, também no horário das IShSO. A

volta está inicialmente agendada para
quinta-feira (21), cm São Luís, no Mu
nicipal.

Real Codó c lAPE fazetn o segundo
confronto (volta) em casa, por terem
realizado melhor campanha que os
adversários. Por isso, são considera

dos os grandes favoritos às duas vagas
para a divisão de elite. Os codoenses

chegaram como primeiro do Grupo A,
com 14 pomos, enquanto o Canari-
nho da Ilha fez 11 pontos nu Grupu B.
Além disso, possuem os melhores ata
ques. O Real balançou as redes adver
sárias 10 vezes c ainda não foi vazado,

lá o 1AI'E tem a melhor anilharia, com

11 gois, e sua defesa sofreu 2. Ka se
gunda posição no Grupo A ficou o
ITZ, de Imperatriz, com 9 pontos, e no
Grupo B a vice-ltdcrança foi do São
Luís que somou 8Asegunda fase con
tou, além dos quatro semifinalistas,
comTimon, Santa Quiléria, São losé e

Tupan.

Arbitragem
• SaoLii&xRenl Cor/ií - Adriano Bar-

rosCamelro (árbitro), tendo como a.s-

sisicntcs Elson Araiijo e ieydson Mati-
du Barros.

• /IZSpoitxZAPli-Paulo fosé Souza
Mourâo (árbitro), Antonio Adriano de

Oliveira e Ivatiildo Conçalvcs Silva
(assistentes)

Campanhas

• RealCofIó-14 pontos, 6)Ogos, 4 vi
tórias, 2 empates, 10 gois marcados,
zero sofrido, saldo positivo 10 gois.
• São Luís-S pontos, 5 Jogos, 2 vitóri
as, 2 empates, 1 derrota, 9 gois marca
dos, 9 sofridos, saldo zero.

FIJVviENSO

Arrascaeta opera joelho e só volta em 2025

■ I" ■■ ' < 'v ■ ■ ■ ^ ■ "b"i,CS ^ tSc

f■Wí- -Sfi.í

Arrascaeta foi operado na manhã
cie&Haquinta-feira,no Rio cJe laneiro.
O Flamengo informou que o uruguaio
realizou uma artroscopia nu joelho
direito, em urn hospital em Copaca
bana,na ZonaSul da cidade,bic nno
joga mais na atual temporada.
A cirurgia, no entanto. 6 considera

da simples, c a tcndOncia é que Arras
caeta esteja â disposição da comissSu
técnica em janeiro, na pré-tcniporada
do Flamengo. "O Arrascstctn não volta
esse ano. Mas na volta das férias vai

estar disponível com certeza. I: uma

cirurgia simples", disse l-Ilipe Luís,
apds o empate com o Atlético-MG, no
Maracanã.

Arrascaeta vinha jogando com do
res nu joelho e aguardou o fim da Co
pa do brasil para ser operado. Após o
primeiro jogo da (inui contra o Atléti-
co-MG, o uruguaio revelou que vinha
atuando no sacrifício para ajudar o ti
me. HIe foi substituído nas duas parti
das.

For causa da cirurgia. Arrascaeta
não fui convocado pela seleção uru
guaia para as partidas das eliminató

rias da Copa do Mundo.

o Arrascaeta não volta

esse ano. Mas na volta

das férias vai estar

disponível com certeza.

É uma cirurgia simples
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Rufl tVnldd Ai(m, n* tl. aíM S, Quinta* (to CaTviií. Ca:iTau.

Cop eS072-003. SAo Lula (MA)

SINOICATO ooa PRÁTICOS OO ESTADO OO MARANHAO

EDITAL DE CONVOCAÇAO - ASSEMBLÉIA 06RAL EXTRAORDPiARIA

O prdSidui» dd S^ndiciro do* Prâikdd do £&tado co MaixrVibo. Sr. EDUARDO
BARBOSA COS SAKTOS. cncodo «m «omnhik) paroAi a» PrâUoo

ún QaIa da SV» Uiircos. natural do Dtxnaa > DF. «uoe^do (in <rncnta no

CPP n* (tír.m («7-3(7. RO do n* 9600649 r/D-RJ. CIR d(i CiipfiiWta Ponou

00 Estodo do íc© o ftúmoio <l2lPiOl?ó00174. PiS-VASEPiíMT

t81.11(Ma/0-7. com ontísrego na Rua Montas Aito*. n'. 08. Cuudru 03. OuTiissdü
Caihdu. CEP 66072-003. Siio Lu(*. Estado do Mor-jArxío, do uso co sua* ninouiçOm

«itatutarta*. COWCCA OKhNi O* OdSOCiiKlOA nO S-^VJiKkta. O piVilc^piinérn d*

AsS4tnib!o^ Gcnd EüVAurdináiiA Efctêbrtii. a ser rCcthfíKla nj Ruo Moriles Alio* vA 8,

Sâta 5, Quinta* do C£U.>au. CEP 65072-003, São Luís-MA. no dd 12 &» dozombro do

202.4, às 11:10 horp*. «in pr-rneúra ecrtvdcoçfto, o Â* 11X0 horas. *m so^uRca dú.tma
ccnirocaoM, pdrd deaTcrarem scdro o wsutata ORDEM Pc> ülA:
1) CMíldãa, aiHWHflo e poiMA don membros da Kintona e do Coa^elho Ffeccf pam o

nundlde «©■ Vto^xíü de 12 12.2024 a 31.12.2025;
2) NomodvOddd* Cvitrjadus Aoprosddanid* |urta a Pudvraçàc Nacicrr^ do Práticos
FENAPRATicOS o phUo a Coficderaçâo Nacional doo Trabalhadores cm Tronspcrte*
Artuavlilrlo o Aânxi. ris Pesca o noa • CONTfMAF: c

3> Apreciação o aprrnmção da pr<uiic<k> du oxitsi* da OniViria dedutivo lererenUrt
aosoncs du 20232C24.

O orgado das duou* (.-uo uxiocrrordo d«v«rà »r um 72 (sutanta o duas)
heras antes da data dss (ort 19 flo Estatuto S-xini) E. vsiaçSo «cr.i 6ocre4a.
o o npuraçan ecnrrpm iTgo aíXi* o EiTrasflOmeriM tta v jW^íVi. saíkíí. o procfidlmervso
alKdDU tod{>so»n«4iotíadouaptasaiUltfiwriCcnf<Hriv- piovistcncsitita 1'.l. 2a §2*
do Estatuto Social.

5,1o iu:*MA. C do riwurittHti t!<^ 2(724

EDUARDO BARB08A0OS SANTOS

prAútaritA da sãv]©.tta

nf*i,w»iMiee«« *«*»*■

tmt—immaat úvX«âMK-C«.r>Lv.;>iV«>-vUK11««.

AVISO OEUCrrAÇAO
PREOAO CLCTRÕNICON* 1&t024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 046(2024

O MuMei|tia dd Mnader. no r9l.tcta do íAvanhila, c»nii«i.T% at-r. ir.!ivTtr.t* de.» cria rMUlccrA
iKtaOilo ru tro4o.k]«ta Prrg.la Elvtrdriict' 119 <M 29 de cio/iii (»o d> 7V£S ki ólàd horu.
hwirio iDoil. fiCtAUvárido c OQuialçao d* dt^joniçii} rutuM» {wn o l.ti«»cip© «i* M 'aosr/MA
O proufAe Edul odsr* A d»po»lcAi> do» :i.rer6SSddoi na endereço ctetrúneo htta*.'Vmwi4d>
tarníraooAria-COm br.' ou ao pcrtal oa traraparánda hCp7/-'m<.v.i;4n4pa>WQa mirj(iar.nta-çov-
.brraco33o:atcnnacao.^c(3caatco.

UrodOAMA, Uddnair«nbrode2024.

«losirxts Rodrigues de Cotia
Sxr«t.1r4iMur>cçia' (taAdrn«t:;i-;v.loo PiivéTÇLã

zukpata do taOlo: |9/1I/S024 * partir da* HtiOO
AMUOMAS* **Hta*CrAlU- COlU« MARAKHAO • MAID GROSSO
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PROC. N®

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO fls '±
Prefeitura Municipal de Timon
Prefeitura Municipal de Timon

Registro de Preços Eietrônico - 031/2024

Fornecedor CPF/CNPJ Dela Assunto Situação Arquivo

21/11/2024 • solicitação 21/11/2024-

11:09:49 11:36:24

Questionamento; Bom dia, como consigo termo de referencia, no edital nâo eatã disponível.

Resposta: Bom dia, esld em anexo ao sistema, documentos do processo.

A autealicidade do documento pode ser verlRcada no sile hUpB://vaIidaa
Documento gerado cloironicamonie no Portal de Compras Publicas cm 22/11/2024 às 10.12.02.

D£ ccmpkiôs rT.;SLií:Ai Códígo verificador: ADDEF4

"í ;a- '



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON %
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

REPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

E2 P r c f e í ' u r <) d ♦

PROC. N°

FLS.

RÚB.

'dkjDj^

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1600/2024.

Interessado: OMEGA JEANS LIDA, CNPJ 07.093.190/0001-88

A empresa OMEGA JEANS LTDA, CNPJ 07.093.190/0001-88, apresentou impugnação aos
termos do edital da maneira que e segue:

"No termo de referência e edital divulgados - Valores Máximos Admissíveis -

consta quadro informativo referente às condições, quantidades e exigências
relativas ao Item-objeto do edital, em um dos tópicos do quadro há o valor

máximo aceitável por item e o valor máximo aceitável por grupo. Contudo,

necessita-se a revisão dos valores estimados, pois, são totalmente inexequíveis

por sequer cobrirem o custo de fabricação de alguns.

Considerando os preços das matérias primas e os demais encargos que

completam a planilha de custo dos items (sic), resta clarividente que os valores
estimados para os itens 2,3,5, 6,12,15,19,24, 64, 75 e 76 são incompatíveis

com a realidade de custos agregados ao produto final, não se vislumbrando

quaisquer possibilidades cumprimento integral do contrato durante o ano de
2024/2025.

Trata-se de claro aviltamento de preços que restringem o caráter competitivo

do referido certame, ferindo diretamente aos princípios constitucionais da

isonomia, legalidade e da ampla competitividade das licitações.

Ao estabelecer preço unitário máximo muito distante da realidade do mercado

(como se vislumbra no Termo de referência do Edital), por conseqüência lógica,
impactar-se-á no valor máximo da contratação, tornando a exequibilidade dos

licitantes multo penosa e economicamente inviável, tal como gerando graves

danos ao erário público passíveis de responsabilização cível e penal."

Primeiramente verifica-se que é tempestiva a manifestação.

Esclarecemos que o custo estimado de cada item é realizado de acordo com o determinado
no artigo 23 da Lei 14.133/2021, usando o sistema nacional de preços e de Atas de SRP,
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

S P r e f

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL ^ ^ PROC. N" ihCÚÁOi/
PLS. '
RÚB. .tr-

Desta maneira todos os custos estimados estão balizados na exigência da Lei por pesquisa
eletrônica, em banco oficial determinado pela Lei.

Neste ponto a mera a alegação de inexequibilidade de licitante sem qualquer comprovação
do custo efetivo e real do mercado, que solicita que a administração onere o valor que
pretende comprar o objeto, pode implicar na prática vetada de sobrepreço. Quando a
administração deliberadamente estima valor acima do valor encontrado em suas pesquisas.

A administração não está autorizada por força do princípio da legalidade, a não seguir o que
determina a Lei. Isto significa que não há respaldo legal para qualquer administração
aumentar o custo do certame, implicando automaticamente em maior dispêndio do erário,
sem qualquer pesquisa de mercado que justifique este preço. Algo que não seria bem
recebido inclusive pelos órgãos de controle, como TCE, TCU, CGU e MP. Como a
administração explicaria que aumentou seus preços porque uma licitante interessada pediu?
Tal fato constitui direcionamento e fraude à licitação. Portanto um pedido sem qualquer
cabimento.

O fato de existir licitante que não consegue atingir o preço estimado, não implica que não
existam outras licitantes que possam atingir o preço estimado. A mera alegação de baixo
custo não afasta o valor estimado galgado em pesquisa ampla de forma eletrônica e na forma
da Lei.

Não havendo assim qualquer fundamento que justifique a sua revisão.

Pelo exposto, se INDEFERE o pedido de impugnação e mantêm-se os termos do edital.

Timon (MA), 25 de novembro de 2024.

fEoà^Baependi oa RoçUa Igfeja
Coordenador Geral da - CGCL

Portaria n" 0471/2023 - GP
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Assunto PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N.® 31/2024 ^
- PREFEITURA DE TIMON MA /€> l@

De <utile.Ilcltacoes@cordeiroyoussef.com.br>

Para <llcitacao@timon.ma.gov.br> PROC W®
Data 2024-11-29 19:39 ^

RÚB.

Prezados, boa tarde

A LUCABIANCO COM. E CONFECCAO EM ACESSÓRIOS DESCARTÁVEIS LTDA, inscrita no CNPJ 09.721.858/0001-10,
solícita esclarecimentos a cerca do exposto:

Considerando que o Pregão visa " CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ^PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
FARDAMENTO PARA OS FUNCIONÁRIOS DO SAMU, AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, AGENTES COMUNITÁRIOS DE
ENDEMIAS, ENXOVAL HOSPITALAR, FARDAMENTOS EM GERAL E AQUISIÇÃO DE EPIs, PARA ATENDER AS
'^CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
DESTE EDITAL".

Considerando que os ITENS 19 (AVENTAL), 24 a 32 (CAMPO CIRÚRGICO) - DO TERMO DE REFERÊNCIA faz parte da
categoria de ROUPARIA HOSPITALAR.

1) Entendemos que está dispensado de apresentação de registro no Órgão (Anvisa) - levando em conta que não consta
essa exigência no Edital. Estamos corretos em nosso atendimento?

Atenciosamente,

Núcleo UTILE TNT

Setor Gestão de Vendas Públicas

Cordeiro Youssef Advogados Associados

Fone/Fax: +055 413149 1004

utiie.licitacoes(§>cordeiroyoussef.com.br
Curitiba - Paraná - Brasil

httDs://tlmon.ma.aov.br:2096/cDsess7275934358/3rdDartv/rounclcube/? task=mail& safe=0& uid=13240& mbox=INBOX& aclion=Brint& extwln=1 1/1



02/12/2024, 11:14 Roundcube Webmail:: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 031/2024 - MUNICÍPIO DE TIMON - .

Assunto PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N.o

031/2024 - MUNICÍPIO DE TIMON - MA ÍOUTidCÍJO&
De < utiie. licita coes@co rdei royoussef. CO m. b r>

Para Licitacao <lidtacao@timon.ma.gov.br>

Data 2024-12-02 11:12 PROC.

Prezados, bom dia

A LUCABIANCO COM. E CONFECCAO EM ACESSÓRIOS DESCARTÁVEIS LTDA, inscrita no CNPJ
09.721.858/0001-10, soilcita esciarecimentos a cerca do exposto:

Considerando que o Pregão visa "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO DE FARDAMENTO PARA OS FUNCIONÁRIOS DO SAMU, AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE,
AGENTES COMUNITÁRIOS DE ENDEMIAS, ENXOVAL HOSPITALAR, FARDAMENTOS EM GERAL E AQUISIÇÃO
DE EPIs, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESTE
r^ITAL"

Consta no Editai: "9.1. As condições gerais da prestação de serviço, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penaiidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL." Entretanto, ao
observamos o Termo de Referência, nâo encontramos a especificação quanto ao prazo de entrega dos itens.

Qual será o prazo de entrega dos obietos fornecidos para o óraão?

httDs://tlmon.ma.aov.br:2096/cpsess7275934358/3rdDartv/roundcube/? task=mall& safe=0& uicl=13244& mbox=INBOX& aclion=print& extwln=1 1/2



DE COMPRíVS PURI.ICA5 PROC. ifjtúèH-Pi-S. /,f
RUB.

Relatório de Dúvidas do Processa

Processo
. I

Número: 031/2024

Modalidade: Registro de Preços Eletrônico

Orgâo: Prefeitura Municipal de Timon

Número do Processo Interno:! OifflO/2024 - SEMS

Abertura: 17/12/2024 -10:20' 'h

Município: Timon / MA

Registrado

em

Assunto

21/11/2024 ■

11:09:49

solicitação

Bom dia, coino consigo termo de referencia, no edital náo está disponiveL

Bom dia, está em anexo ao sistema, documentos do processo.

Registrado

cm

Assunto

25/11/2024-

14:43:37

Esclareciinento

~t~

Ííespoíidldo

Em

21/11/2024

11:36:24

rt

1 Wv

Respondida

Em

26/11/2024-

11:54:35

I Boa tarde, por gentileza, qualo prazo de entrega? No edital não está claro.

,'l
Por se tratar de Registro Preços de acordo com a necessidade da Secretaria demandante, após a\nssiightu(s da Ordem de Serviço ;

e Nota de empenho.

Voltar

Ini



Relatório de Pedidos de jmpugnaçáo do Processo

Processo

Número: 031/2024

Modalidade: Registro de Preços Eletrônico

Órgão: Prefeitura Municipal de Timon

)

! Registrado Pedido

1 «mem

FLS. fê>ê
RÚB.

Número do Processo interno: 01600/2024 - SEMS

Abertura: 17/12/2024 - 10:20

Município: Timon / MA

Ne:. ciiilktr

t"ir.

SiiL- ■i,': áo

21/11/2

024 -

13:42:23

CONFORME O ITEM 14. DAIMPüGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE

ESCLARECIMENTO.

22/11/202

4-

12:0:.-28

Ince ferido

APREFEITURAMUNICIPAL DE TIMON SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE - SEMS COORDENADORIADE CONTR/TAÇÒES. REF. PREGÃO
i >.

I ELETRÔNICO N'"031/2024 / PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1600/2024. DATA: 04/12/2024 - 10:20 HORAS. Objeto: registro de p. eço

I para futura contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de fardamento para os funcionários do SAMü.
í

! agentes comunitários de saúde, agentes comunitários de enderntas, enxoval hospitalar, fardanientos em geral e aquisição de EP s,
} -

i para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde e suas unidades, de acordo com as especificações deste edital. Att.
l

I PREGOEIRO Aempresa LOJAVIANALTDA. CNPJ 69.614.287/0001 -46, Inscrição Estadual: 19425292-2, tom sede nesta capitalna :(ua :
; Coellio Rodrigues, 1038, Centro, Teresina/PI, CEP 64.000-080. na cidade de Teresina-P , poi- intei niédfo do seu representante !-.-gal

i Leonardo de Freitas Viana, portador da céduia de identidade n." 1.594,567 SSP/PI, e CPF/MF n." 782.507-303-72, CONFORME O "

í ITEM 14. DAIMPÜGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 14.1. Quakiuer pessoa é parte legitima para impugnar .-ste ;

Editalpor irregularidade na aplicação da Lei n" 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 03 (trós) dias úteLs antes da data ;

f da abertura do certame. No Termo de Referência SOBRE VALOR UNITÁRIO. Por meio desta .solicitar correção do valor unitério d ■>

I alguns item do edital, como por exemplo: 02 - Calça padrão Samu confeccionada tipo terbrim (sarja 2/1.221 g/m'- 67% poliesler, j

! 33% algodão) profissional ripstop aaul marinho, elástico atrás e cós na frente corn7iper, passantes para cinto; bolso faca intern.)

5 fironlal; bolso nas duas penreis com tampa em vefcro; dois bolsos traseiros com tampa em velcro; reforço nos joelhos; taqa refletiva :
í

! na perna com 5cm; faixa laranja e vermelha nas laterais; nos modelos feminino e mascuüno; tamanhos P, M. 6. GG e EGG ou 40,42.

i 44, 46,48 e 50.(RS 33.33). Coino conpt ovado, peço que o termo de referencia seja revisto e que st jamfeitas as devidas

' correções.

Primeirarrente verifica-se que é tempestiva a manifestação. Quanto ao mérito não há o que possa ser analisado. Há aperiês

i solicitação de correção de alguns itens do edital, sem que sejam sequer citados. Há menção a apenas um item, e ainda assim se n

i qualquer fundamento juntado. Esclarecemos que o custo estimado de cada item é realizado de acordo com o determinado no artigo

i 23 da Lei 14.133/2021. usando o sistema nacional de preços e de Atas de SRP. PNCP. bem como pesquisa junto ao mí;rc.ado local Mão

; havendo assim qualquer fundamento que justifique a sua revisão. Pelo exposto, se INDEFERE o pedido de ímpiignaçao e rnantêm se

i os termos do edital



Registrado Pedido

om

22/11/2

024-

11:07:02

PEDIDO DE IMPUGNACÁO

Ke-.. p.e

Sm

25/11/202

4 -

11:00:52

I ncofericlo

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO A PREFEITURA MUNI Cl PAI. DE TIMON-MAASECRETARIAMUNICIPaí. DE SAÚDE E SUaS UNIDADES

PREGÃO ELETRÔNICO N' 031/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1600/2024 AOMEGaJEANS LIDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n" 07.093.190/0001-88, com sede á .Rua Afonso Pena, 1925. Zona Sul. Dairro LourivalParer.ce,

Teresina - PI, CEP 64.023-300, com endereço eletrônico: Iimaa[encar2011@hotmaiLcorn, com fundamento no srt. 74 da Lei n"

14.133/2021, bem como peto item 14,1 do Edital, desta PREFEITURAMUNICIPAL DE TIMON-.MA, interpor; IMPUGNAÇÃO AO EDITAI DE

LICITAÇÃO No termo de referência e edital divulgados - Vatoros Máximos Admissíveis - consta quadro informativo referente as

condições, quantidades e exigências relativas ao Item-objeto do edital, em um dos t.ópico.s do quadro há o vator máximo aceltá'. e'.

por iteme o valor máximo aceitável por grupo. Contudo, necessita-se a revisão dos valores estimados, pois, são totalmente

inexequivels por sequer cobriremo custo de fabricação de alguns. (Conforme anexo) Ante o exposto requer: aj que a presente

impugnação seja conhecida por ser tempestiva, berncorno provida vez que fundamentada nos preceitos legais vigentes; b) sej:

provida a impugnação relativa aos fundamentos do tópico NI, a fim de que seja revisado os valores máximos estimados por ilerv:,

posto que são Inexequíveís. de forma que sejam estipulados novos valores compatíveis coma prática do mercado e que cuara c;

custos de produção, fornecedores, insumos, e garanta a sobrevivência do negócio. Nestes termos, pede deferimento. ATT OMiX;,i

JEANS LTDA

Conforme resposta ao pedido de impugnação em anexo.

PRoc.

FLS.

RÚB.



Oiário Oficial Eletrônico do Município de Timon

[< AGERT
TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TIMON, Estado do

Maranhão, tendo em vista o dispositivo no art. 13 da Lei
Municipal n° 1299, de 28 de dezembro de 2004, resolve:

Empossar nesta data, o servidor ITAMAR ANTÔNIO DE
OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, casado. Engenheiro
Ambiental, nomeado pela Portaria n° QS92, de 08 de

novembro de 2024, publicado no dia 13 de novembro de

2024, no Dário Oficial do Município na edição n° 3.030,
pág. 2, para exercer o cargo de Diretor Presidente da

Agência Reguladora de Serviços Púbilcos Delegados do
Município de TImon - AGERT, para o mandato de 3

(anos), conforme art 34, da Lei Municipal n° 1926, de 11
de setembro de 2014.

Satisfeitas ás condIçSes e fomtalidades legais, o servidor

apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o

compromisso de fielmente cumprir com os deveres e

atribuições do cargo, bem como se comprometeu a
observar o estabelecido na Lei Municipal n" 1926, de 11

de setembro de 2014, que Institui a Agência Reguladora

de Serviços Públicos Delegados do Município de TImon
- AGERT, a Resolução n° 001, de 30 de maio de 2016,
que rege o Regimento Interno, bem como, outras
legislações pertinentes.

O senridor empossado entra em imediato exercido de

suas funções na presente data.

Para constar, eu, Saney Santos Sampaio, lavrei o
presente TERMO, que vai assinado por mim, pela

Prefeita Munidpal e pelo empossado.

Timon(MA), em 26 de novembro de 2024.

Dinair Sebastiana Veloso da Silva

Prefeita Municipal

Saney Santos Sampaio

Secretário Municipal de Governo
Portaria n° 01278/2021-GP

Itamar Antínio do Oliveira Júnior

Diretor Presidente da AGERT

Empossado

RETIFICAÇÃO
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Considerando que há erro de digitação no processo
administrativo n° 0765/2024 - SEMED, quanto ao

número de série da Inexigibilidade em diversas páginas

dos autos, e possibiiidade legal da administração pública
M corrigir falhas fomnais sem prejuízo ao devido

' ^ procedimento com fulcro no artigo 55 da Lei n°
9.784/1999, se faz necessária unlfonnlzação ã

informação publicada no PCNP, requisito legal, fazendo-

se as seguintes retificações:
Onde se L8:

No termo de JUSTIFICATIVA: INEXI6IBILIDADE DE

LICITAÇÃO n" 03/2024; No Despacho da CGM N»
102/2024: Inexigibiiidade de licitação n° 04/2024: No
Contrato Administrativo n° 075/2024: Inexigibilidade de

licitação n° 03/2024; Na publicação do extrato de

contrato feita no DOM n° 3021: Inexigibilidade de

licitação n° 03/2024;
Leia- se em todos os casos:

Inexigibilidade de licitação n° 07/2024.
I AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO |

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO 00 MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 031/2024 - CGCL

INTERESSADO: Município de TImon - MA por meio da

Coordenação Geral de Controle das Licitações de
TImon/MA.

OBJETO: Registro de preço para futura contratação de
empresa para prestação de serviços de confecção de
fardamento para os funcionários do SAMU, agentes

Ano XI - Edição n" 3,039

comunitários de saúde, agentes comunitários de
endemias, enxoval hospitalar, fardamentos em geral e

aquisição de EPIs, para atender as necessidades da
secretaria municipal de saúde e suas unidades, de
acordo rxim as especificações deste edital, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

Ato; Fica suspensa a sessão marcada para o dia
04/12/2024, para alteração do Termo de
Referência/Projeto Básico e posterior repubiicação.
LOCAL: www.portaidecompraspublicas.oom.br
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de

tempo (horário e min) será observado o horário de
Brasília (DF). O Edital está disponível para consulta e
retirada de cõpia no sitio

www.portaldecompraspubiicas.com.br. Informações:
Coordenação Geral de Controle de Licitações, e-mali:
llcitaeaoiStimnn.ma.oov.br Pregoeira: Liliane de França
Lima.

I EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO I
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Aditivo n° 03 80 Contrato n° 202/2021 - FMS/SEMS.

Objeto: corresponde a promogação de prazo de vigência
do referido contrato, por mais 12 meses, nos tennas da

Lei 8.666/1993. Fundamentação: art. 57, II, §2° da Lei
8.666/1993. Contratante: Fundo Municipal de Saúde -

SEMS. Contratada: Forted Telecomunicações LTDA -
CNPJ sob o n° 06.699.342/0001-28. OaU de

Assinatura; 14/11/2024. Vigência; 12 meses.
município de TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Aditivon* 04 ao Contraton° 135/2020- FMS/SEMS.

Objeta; corresponde a prorrogação de prazo de vigência
do referido contrato, por mais 12 meses, nos termos da
Lei 8.666/1993. Fundamentação; art. 57, II, §2° da Lei
8.666/1993. Contratante; Fundo Munidpai de Saúde -

SEMS. Contratada; Locmed Hospitalar LTDA - CNPJ

sob o n° 04.238.951/0001-54.Data de Assinatura;

14/11/2024. Vigência; 12 meses.
município de TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Termo Aditivo n"; 01/2024

Contrato n' 016/2024 - SEINFRA

Processo Administrativo n"; 2761/2023

Fundamentação Legal: Art. 65, inciso I alínea b e §1°
da Lei 8.666/93

Contratante: Iduniofpio de Timon, por intermédio da
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura -
SEINFRA

CNPJ: 06.115.307/0001-14

Contratado: SR VIEIRA DE CARVALHO ME

CNPJ: 24.692.152/0001-04

Objeto: Aditivo ao valor do Contrato de n.° 016/2024.
Dotação orçamentária; Projeto/Aüvidade 2005 -
recuperação e conservação de mas pavimentadas.
Elemento de Despesa; 3.3.90.39.00 - Outros Sen/iços
de Terceiros

Fonte de Recurso: 1.500

Valor aditivado: RS 95.461,81 (noventa e cinco mil,

quatrocentos e sessenta e um reais e oitenta s um
centavos).
Valor Global: RS 495.385,62 (quatrocentos e noventa e

cinco mii, trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta e

dois centavos).

Data da assinatura; 05/11/2024
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO 00 MARANHÃO

Processo/Protocolo n° 189/2024 - SAAE

Termo Aditivo n° 001/2024

Contrato n° 011/2024, vinculado à Concorrência n°
006/2023

Processo Administrativo n° 122/2023

Objeto do Aditivo; Alteração do valor contratual, em
razão do aumento dos quantitativos de seu objeto.

Fundamentação Legal: Art. 65, I, b e § 1°, da Lei
Federaln° 8.666de 1993
Valor Inicial do Contrato: RS 450.117,21

ValorAcrescido;RS 23.982,02

NovoValor: RS 474.099,23

Timon-MA, Tcrça-Fciríí, 2ó do Novembro dc 2024»

Contratante; Serviço Autônomo de Agua o Esgoto de
Timon - SAAE

CNPJ do Contratante; 06,429.229/0001-22

Contratada: L. Coelho Lida

CNPJ da Contratada: 41.484.897/0001-53

Proj./Atlvldado: 17.511.1018.1103.0000
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00
Fontede Recurso:1.500.00

Data da /Lssinatura do Aditivo; 25/11/2024.
I EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÃRIAS 1
PORTARIA 40/2024/SEMEJ

FAVORECIDO; JHADE EMMANOELLE SOUSA

ANTUNES

CARGO/FUNÇÃO: ASSESSORA TÉCNICA
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES,

JUVENTUDE E LAZER.

DESTINO: TIMON-MA/ PALMAS-TO

PERÍODO; 20 A 24 DE NOVEMBRO 2024. QTDA:

05 (CINCO) DIARIAS.
VALOR UNIT: R$ 370.00

VALOR TOTAL; RS 1.850,00

FINALIDADE; ACOMPANHAR ATLETAS

TIMONENSES QUE IRÃO PARTICIPAR DO CIRCUITO
NACIONAL DE BADMINTON, REALIZADO NO

MUNICÍPIO DE SÃO LUlS/MA NOS

DIAS 20 A 24 DE NOVEMBRO DE 2024.
PORTARIA 41/2024/SEMEJ

FAVORECIDO; FRANCISCO FERREIRA DOS REIS

CARGO/FUNÇÃO; ASSESSOR TÉCNICO
ORGÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES,

JUVENTUDE E LAZER.

DESTINO: TIMQN-M/V PALMAS-TO/TIMON-MA

PERÍODO; 20 A 24 DE NOVEMBRO 2024. QTDA; 05

(CINCO) DIARIAS.
VALOR UNIT; R$ 370,00

VALORTOTAL; RS 1.850.00

FINALIDADE: ACOMPANHARATLETAS

TIMONENSES QUE IRÃO PARTICIPAR DO CIRCUITO

NACIONALDE BADMINTON,REALIZADONO

MUNICÍPIO DE SÃO LUlS/MA NOS
DIAS20 A 24 DE NOVEMBRODE 2024.

Assinado de forma digital por MUNICÍPIO DE
TIMON:06115307000114

DN; c=BR, o=ICP-Brasll, st=PI, l=Teresina,

0U=AC CCN COMPANHIA CERTIFICADORA

NACIONAL v5, ou=20781710000103,

ou=Certiflcado Digital, ou=Certificado PJ Al,
cn=MUNICIPIO DÊ TIMON;06115307000114

Dados: 2024.11.26 17:46:26 -03'00'

PROC

H.S.

^Ú8.
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ESTADO DO MARANHAO ^ .
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Saúde Rús.

Ofício n» 0412/2024 - SEMS

À Sua Senhoria Senhor

Zorba Igreja Baependi
Coordenador Geral de Licitações
Timon - MA

Timon/MA, 26 de Novembro de 2024.

Assunto: Proc. Administrativo n° 1600/2024 referente à licitação de

fardamento em geral.

Senhor Coordenador,

Ao tempo em que o cumprimento, vem por meio deste, encaminhar TERMO DE

REFERENCIA corrigido referente à licitação de fardamento em geral. Observou-se que

os itens 2,6,12 e 15 estavam com valores unitários divergentes da cotação realizada por

este órgão.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para enviar-lhe votos da mais

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Maria de Fátima Coelho Lopes
Diretora do Depto de Compras FMS-SEMS

Portaria 002/2023
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

PROC. N°,

FLS. _i
RÚB.

—

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1600/2024

1. DO OBJETO

1.1. Contratação, através de Pregão Eletrônico em sistema de Registro de Preço, de empresa para Confecção de

Fardamento para os funcionários do SAMU, Agentes Comunitários de Saúde, Agentes Comunitários de Endemias,

Enxoval Hospitalar, Fardamentos em Geral e Aquisição de EPIs em atendimentoas necessidades demandadas pela SEMS

- Secretaria Municipal de Saúde de Timon MA, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

Item Nome Descrição

Preço
Estima

do

Qtd UND Total

1 BONÉ SAMU

BONÉ PADRÃO SAMU, COM BRASÃO
BORDADO NA PARTE FRONTAL E

LATERAL, MATERIAL RIP STOP E
COR PADRÃO DO SAMU.

39,83 300 UND 11.949,00

2
CALÇA PADRÃO
SAMU

Calça padrão Samu confeccionada tipo
terbrim (sarja 2/1, 221 g/m^, 67% poliester,
33% algodão) profissional rip stop azul
marinho, elástico atrás e cós na frente com

ziper, passantes para cinto; bolso faca
interno frontal; bolso nas duas pernas com
tampa em velcro; dois bolsos traseiros com
tampa em velcro; reforço nos Joelhos; tarja
refletiva na perna com 5cm; faixa laranja e
vermelha nas laterais; nos modelos

feminino e masculino; tamanhos P, M, G,
GG e EGG ou 40,42,44,46,48 e 50.

233,33 50 UND 11.666,50

3 CAMISETA SAMU

Camiseta 83% poliamida e 17% elastano;
bordado o Brasão do Samu no peito (
dimensões aproximadas: circunferência
com 6,3cm de diâmetro, texto VsamuV"

Medindo 4,5x1 cm e texto \"192V'

medindo 4,5x2cm) e nas costas (dimensões
aproximadas: circunferência com 14cm de
diâmetro, texto \"samu\" Medindo

8,5x2cm e texto V 192\" medindo

8,5x4cm); cores azul marinho. Tam. PP, P,
M, G, GG e EG.

38.20 500 UND 19.100,00

4
GANDOLA PADRÃO
SAMU

Gandola padrão Samu confeccionada tipo
terbrim (sarja 2/1, 221 g/m^ 67% poliester,
33% algodão) profissional rip stop; mangas
longas destacáveis com aplicação de ziper
reforçado invisível, símbolo do Samu

bordado no peito esquerdo e na manga
direita (dimensões aproximadas:
circunferência com 6,3cm de diâmetro,
texto VsamuV Medindo 4,5x1 cm e texto

\" 192\'" medindo 4,5x2cm) e nas costas
(dimensões aproximadas: circunferência
com 14cm de diâmetro, texto VsamuV"

360,00 50 UND 18.000,00
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Medindo 8,5x2cm e texto \" 192V"

medindo 8,5x4cm); na manga esquerda
com bordado da bandeira de Timon,

dimensões aproximadas: 7,5x5,0cm;
refletivos 5cm; com tecido refletivo 5cm

nas mangas, costas e frente; bolso tipo faca
na frente; faixas vermelha e laranja nas
mangas; gola tipo padre com fecho de
velcro; ajuste dos punhos com fecho de
velcro; com taijeta de identificação de
nome, função e tipo sangüíneo no peito
medindo 10x2,5cm em aplicação de velcro

e bordado; com tarjeta de identificação de
função nas costas medindo 15x3cm em
aplicação de velcro e bordado. Tamanhos
Variados.

MACACAO PADRAO

SAMU

Macacão padrão Samu em terbrim azul
marinho, tamanhos PP, P, M, G, 00 ou

EOO; costuras em linha poliester número
80 e número 120 na cor azul escuro,

costuras duplas e reforçadas; bolso na
frente com tampa em velcro, bolso nas duas
pernas com tampa em velcro, reforço nos
joelhos, gola tipo padre com fecho em
velcro, dois bolsos faca interno frontal;

bolso na manga esquerda fechamento com
ziper; tecido refletivo 5cm nas mangas,
pernas, costas e frente. Faixa laranja e
vermelha nas mangas e pernas. Mangas
longas destacáveis com aplicação de ziper
reforçado invisível; abertura frontal com
aplicação de ziper reforçado de 80cm;
ajuste de regulagem na cintura através de
faixa com elástico medindo 15x2,5cm nas

costas e aplicação de Velcro nas
extremidades 15x2,5cm; com bordado da

logomarca samu no peito esquerdo e manga
direita ,dimensões aproximadas:
circunferência com 6,3 cm de diâmetro,
texto VsamuV Medindo 4,5xlcm e texto

V192\'" medindo 4,5x2cm; na manga
esquerda com bordado da bandeira da
cidade ou estado (opcional), dimensões
aproximadas; 7,5x5,0cm; bordado
logomarca samu nas costas, dimensões
aproximadas: circunferência com 14cm de
diâmetro, texto VsamuV" Medindo

8,5x2cm e texto V" 192\" medindo

8,5x4cm; com tarjeta de identificação de
nome, função e tipo sangüíneo no peito
medindo 10x2,5cm em aplicação de velcro
e bordado; com tarjeta de identificação de
função nas costas medindo 15x3cm em

aplicação de velcro

300.73 500 UND 150.365,00

CAMISETA MANGA

CURTA

Camiseta em malha fria, manga curta,
composição (67% poHéster / 33% Viscose)
com gramatura de 160 g/m^ cor padrão dos

46,84 700 UND 32.788,00
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AOS com abertura para dois botões. A gola
polo, confeccionada em máquina retilinea
100% acrílica, com largura de 3,0cm na

mesma cor escolhida, Com mangíis curtas.
Na frente deverá ter bolso do lado esquerdo
contendo o brasão padrão do município no
bolso, escrito acima do brasão Secretaria

Municipal de Saúde e abaixo do brasão
escrito AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, sendo: o brasão na cor padrão do
município e a escrita na cor preta.

CAMISETA MANGA

LONGA

Camiseta em malha fria, manga longa,
composição (67% poliéster / 33% Viscose)
com gramatura de 160 g/m^ cores padrão
dos ACS com abertura para dois botões. A

gola polo, confeccionada em máquina
retilinea 100% acrílica, com largura de
3,0cm na mesma cor escolhida, Com

mangas longas. Na frente deverá ter bolso
do lado esquerdo contendo o brasão padrão
da Prefeitura no bolso, escrito acima do

brasão Secretaria Municipal de Saúde e
abaixo do brasão escrito AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sendo: o
brasão na cor padrão do município e a
escrita na cor preta.

48.56 700 UND 33.992,00

JALECO MASCULINO

JALECO Masculino - Material tecido

Oxford, cor a definir, tipo longo, manga
comprida com punho, quantidade de bolsos
03, sendo dois na altura da cintura e um no

peito esquerdo e neste deverá conter o
brasão da Prefeitura Municipal e escrito
acima do brasão Secretaria Municipal de
Saúde e abaixo do brasão e nas costas do

jaieco o nome padrão da unidade
solicitante, a escrita será na cor preta.
Características adicionais com gola.

94.94 700 UND 66.458,00

JALECO FEMININO

JALECO Feminino - Material tecido

Oxford, cor a definir, tipo longo, manga
comprida com punho, quantidade de bolsos
03, sendo dois na altura da cintura e um no

peito esquerdo e neste deverá conter o
brasão da Prefeitura Municipal e escrito
acima do brasão Secretaria Municipal de
Saúde e abaixo do brasão e nas costas o

nome da unidade solicitante, a escrita será

na cor preta. Características adicionais com

gola, com cintura.

76.47 700 UND 53.529,00

10
BONE COBRE

PESCOÇO

Boné Árabe De Brim Cobre Pescoço, cor e
bordado conforme padrão do Ministério da
Saúde.

45,94 700 UND 32.158,00

11 BOLSA EM LONA

BOLSA EM LONA cor a ser definido, fio

10 para os agentes de comunitários de
saúde com 03 divisórias internas, dois

bolsos no primeiro compartimento. Um
bolso na parte frontal com ziper, medindo
20x15 centímetros e tampa com 2 fechos

152.93 700 UND 107.051,00
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em plástico de encaixe medindo 5 cm para
fechamento da tampa. Alça regulável.
Altura 30 cm, largura 40 cm e 20 cm de
diâmetro. Alça em fita de nylon com 5 cm.
Na frente da bolsa deve ter o Brasão do

Município e escrito AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

12 CALÇA JEANS

CALÇA EM TECIDO JEANS 9oz
profissional 100% algodão com gramatura
362 g/m2 Jeans 2x1 modelo masculino cor
azul com cós postiço 4,5 cm, com
fechamento de botão sete passantes com
zíper reforçado, 2 bolsos frontais
embutidos com abertura tipo americano
traseiro 5 cm , palas e 2 bolsos e sem
logomarca.

86.33 700 UND 60.431,00

13 BONÉ ÁRABE
Boné Árabe De Brim Cobre Pescoço, cor
cáqui e bordado conforme padrão do
Ministério da Saúde.

46.01 500 UND 23.005,00

14 BOLSA EM LONA

BOLSA EM LONA na cor Caqui, fio 10
para os agentes de combate a endemias
com 03 divisórias internas, dois bolsos no

primeiro compartimento. Um bolso na
parte frontal com zíper, medindo 20x15
centímetros e tampa com 2 fechos em
plástico de encaixe medindo 5 cm para
fechamento da tampa. Alça regulável.
Altura 30 cm, largura 40 cm e 20 cm de
diâmetro. Alça em fita de nylon com 5 cm.
Na frente da bolsa deve ter o Brasão do

Município e escrito combate a endemias.

202,27 500 UND 101.135,00

15
CAMISETA MANGA

CURTA

Camiseta em malha fria, manga curta,
composição (67% poliéster / 33% Viscose)
com gramatura de 160 g/m^ na cor caqui
com abertura para dois botões. A gola polo,
confeccionada em máquina retilínea 100%

acrílica, com largura de 3,0cm na cor caqui,
Com mangas curtas. Na frente deverá ter
bolso do lado esquerdo contendo o brasão
padrão do município no bolso, escrito
acima do brasão Secretaria Municipal de
Saúde e abaixo do brasão escrito Combate

a Endemias, sendo; o brasão na cor padrão
do município e a escrita na cor preta

55,34 500 UND 27.670,00

16
CAMISETA MANGA

LONGA

Camiseta em malha fria, manga longa,
composição (67% poliéster / 33% Viscose)
com gramatura de 160 g/m^ na cor caqui
com abertura para dois botões. A gola polo,
confeccionada em máquina retilínea 100%
acrílica, com largura de 3,0cm na cor caqui,
Com mangas longas. Na frente deverá ter
bolso do lado esquerdo contendo o brasão
padrão da Prefeitura no bolso, escrito

acima do brasão Secretaria Municipal de
Saúde e abaixo do brasão escrito Combate

a Endemias, sendo: o brasão na cor padrão
do município e a escrita na cor preta.

43,36 500 UND 21.680,00
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17 COLETE DE BRIM

Colete de brim Cor cáqui, pespontos com
linha no mesmo tom e gola em tecido

duplo, ziper de 9 mm, de plástico injetado,
com 02 bolsos frontais, na altura do peito,
no bolso do lado esquerdo deverá conter o
brasão da Prefeitura Municipal e escrito
acima do brasão Secretaria Municipal de
Saúde e abaixo do brasão o nome da

unidade ou equipe, no bolso do lado direito
deverá conter o símbolo do SUS e nas

costas do colete o logotipo padrão da
unidade solicitante.

82,25 500 UND 41.125,00

18
CALÇA (FEMININA E
MASCULINA)

CALÇA (FEMININO E MASCULINO)
em tecido Sarja 100% Algodão;
Confeccionada com 2 bolsos frontais e 2

bolsos traseiro; Calça meio Elástico, com
cós e ziper. Cor cáqui. Tamanhos variados.

65,33 500 UND 32.665,00

19
AVENTAL TNT

BRANCO 80G

Avental em TNT Branco, gramatura 80g,

manga longa, punho elástico. Tamanho
1,25 comprimento e 1,40 de largura. Pacote
com 100 und.

7,54
400.0

00
UND 3.016.000,00

20
CAMISOLA

HOSPITALAR

Camisola Hospitalar, para pacientes, em
tecido percal 100% algodão, 180 a 200
fios. Abertura para trás com 3 tiras para
amarrar, gola redonda e manga japonesa.
Cor a combinar. Tamanhos P,M,G e GG.

63.30 2.000 UND 126.600,00

21 CONJUNTO PACIENTE

Conjunto de calção + camisa, para
pacientes, de percal 100% algodão 190 a
200 fios na cor azul bebê e verde bebê,

tamanho g com a logomarca da instituição.

94.91 2.000 Kits 189.820,00

22
CONJUNTO CALÇA E
CAMISA

Conj. De calça pijama com elástico e
camisa gola v, com dois boisos, manga
curta fechada, em tecido brim 100%

algodão, cor azul, verde ou rosa.
Tamanhos: p, m, g e gg

RS

97,90
2.000 Kits 195.800,00

23

CONJUNTO PIJAMA

PARA PROFISSIONAIS

DA SAÚDE

Conjunto pijama para profissionais da
saúde (kit com I calça e 1 blusa) em tecido
tipo brim 100% algodão e tamanhos
variados (P,M,G,GG)

146,66 2.000 Kits 293.320,00

24
CAMPO CIRÚRGICO

SIMPLES P (1,00x1,00)
Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde. 50,02 2.000 UND 100.040,00

25

CAMPO CIRÚRGICO

SIMPLES M

(I.40mxl.60cni)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde. 78,20 2.000 UND 156.400,00

26

CAMPO CIRÚRGICO

SIMPLES G

(I.60cmxl.90cm)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde. 100.30 2.000 UND 200.600,00

27

CAMPO CIRÚRGICO

DUPLO P

(I.OcmxI.Ocm)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde. 93.34 2.000 UND 186.680,00

28

CAMPO CIRÚRGICO

DUPLO M

(I.40cmxl.60cm)
Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde. 143,65 2.000 UND 287.300,00

29

CAMPO CIRÚRGICO

DUPLO G

(I.60cmxl.90cm)
Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde.

RS

103,37
2.000 UND 206.740,00

30 CAMPO CIRÚRGICO Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde. 54,80 2.000 UND 109.600,00
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FENESTRADO P

(1 .Ocmxl.Ocm)

31

CAMPO CIRÚRGICO

FENESTRADO M

(1.40cmxl.60cm)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde. 75,81 2.000 UND 151.620,00

32

CAMPO CIRÚRGICO

FENESTRADO G

(1.60cmxl.90CM)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde. 113.17 2.000 UND 226.340,00

33
CAPOTE CIRÚRGICO
MANGA COMPRIDA

Capote cirúrgico modelo transpassado, gola
redonda, com opa, manga comprida e
acabamento em punho. Tecido em brim
100% algodão, cor verde, para centro
cirúrgico. Tamanhos variados (P,M,G,GG)

155.82 2.000 UND 311.640,00

34
CAPA PARA

TRAVESSEIRO

Capa para travesseiro em napa, tam
minimo de 45cmx70xm, antialérgico com
zíper.

45.48 2.000 UND 90.960,00

35 CAPA PARA MACA

Capa para maca com elástico, tamanho
mínimo: 2,20 x 1,00, tecido 50% algodão
50% poliéster sol a sol, cor branca.

76,96 2.000 UND 153.920,00

36 SACO PARA HAMPER

Saco para hamper 30 kg, material: tecido
brim, tipo sol a sol, cor: a definir,
dimensões: tamanho único, acabamento

geral: deverá possuir excelente acabamento
e apresentação.

99.50 2.000 UND 199.000,00

37
TOALHA DE BANHO

PACIENTE

Toalha de banho 100% algodão, macia e
com ótima absorção. Tam minimo:
67x120cm. Material de cor clara e

resistente a lavagens com produtos
industriais.

29,20 2.000 UND 58.400,00

38
TOALHA DE PISO

PARA BANHEIRO

Toalha de piso para banheiro. Tam 70 x
50cm. Material liso, impermeável, lavável,
antiderrapante, de cor clara e resistente a
lavagens com produtos industriais.

34,38 2.000 UND 68.760,00

39
LENÇOL DE
COBERTA

Lençol de coberta, em tecido 50% algodão
50% poliéster sol a sol, cor branca,
medindo: 2,40cm x l,50cm.

61,16 2.000 UND 122.320,00

40
LENÇOL DE
COBERTA

Lençol de coberta, em tecido 50% algodão
50% poliéster, cor branca, medindo:
2,20cm X 1,40cm com logomarca da
instituição

42.41 2.000 UND 84.820,00

41 LENÇOL LUVA
Lençol luva, em tecido 50% algodão 50%
poliéster, na cor branca medindo: 2,40m x
l,50m com logomarca da instituição

83,42 2.000 UND 166.840,00

42 LENÇOL LUVA

Lençol luva em percal 100% algodão 190 a
200 fios na cor branca tamanho g medindo:
2,20m X 1,40m com logomarca da

instituição.

61.16 2.000 UND 122.320,00

43 LENÇOL EM TEÇIDO
Lençol em tecido 100% algodão, cor
branca, para repouso, tamanho 2,50cm x
1,40cm.

57,87 2.000 UND 115.740,00

44
LENÇOL PARA
REPOUSO

Lençol para repouso em tecido percal
100% algodão, 180 a 200 fios. Medindo
2,50 X 2,00cm com logomarca da
instituição.

63.38 2.000 UND 126.760,00

45 LENÇOL PARA MACA
Lençol para maca em tecido percal 100%
algodão, 180 a 200 fios. Medindo 2,50 x
0,80cm com logomarca da instituição.

47,06 2.000 UND 94.120,00
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46
LENÇOL DE
COBERTA ADULTO

Lençol de coberta adulto em tecido perca!
100% algodão, 180 a 200 fios na cor verde
bebê medindo 2,20 m x l ,40 m com

logomarca da instituição.

41.75 2.000 UND 83.500,00

47
LENÇOL PARA MESA
CLINICA

Lençol para mesa clínica e ginecológica:
tecido 100% na cor azul bebê ou verde

água, com pintura da logomarca da
Prefeitura Municipal de Timon - ma,
facilmente removível para lavagem,
medidas aproximadas: l,80m alt.x 0,80.

45.88 2.000 UND 91.760,00

48 LENÇOL BIOMBO

Lençol para biombo: tecido em 100%
algodão, na cor azul bebê ou verde água,
com pintura da logomarca da Prefeitura
Municipal de Timon - ma, facilmente
removível para lavagem, medidas
aproximadas: l,70m alt. X 1,20 largura.

45.71 2.000 UND 91.420,00

49

50

LENÇOL SOLTEIRO
COM ELÁSTICO

Lençol percal 100% algodão, solteiro com
elástico, minimo 180 fios, tamanho padrão.

49.02 2.000 UND 98.040,00

LENÇOL SOLTEIRO
SEM ELÁSTICO

Lençol percal 100% algodão, solteiro sem
elástico, minimo 180 fios, tamanho padrão.

40,92 2.000 UND 81.840,00

51
BOTA LONGA UNISEX

SAMU

Bota Longa Cotumo Unisex Samu 100%
Couro: Bota Cano Longo, Confeccionada
em Couro, resistente a chama, resistente ao

rasgo e altamente transpirável - Proteção
frontal em Borracha - Porta Objetos em
Borracha, fixado no pé direito pelo lado
externo - Acolchoado dianteiro, traseiro e

superior em couro napa vacun comfort -
Fole lateral em couro napa comfort - Zíper
lateral em nylon com sistema de
travamento - Forração em tecido poliester
de alta transpiração e resistência ao rasgo -
Refletivos de Segurança no calcanhar e nas
laterais externas do cano - Palmilha de

conforto em PU de alta performance e com
altíssima memória(redução de impactos)-
Solado Multifuncional composto por
Borracha de baixo desgaste e alta abrasão.

503,00 200 UND 100.600,00

52
CANELEIRA

PROTETORA SAMU

Caneleira protetora para joelho de
motociclista SAMU - revestimento em PE

e espuma EVA macia.

177.71 10 UND 1.777,10

53 CAPA CHUVA SAMU

Capa de chuva SAMU - modelo duas
peças; Confeccionada em nylon 100% pvc
emborrachado na cor azul marinho com

faixas refletivas nas mangas, costas e frente
e nas pernas. Calça regulada na cintura com
elástico e regulador de velcro barra na
perna. Jaqueta com capuz regulado por
cordão. Fechamento frontal com zíper e
aba de proteção também fechada com
zíper. Com regulador de velcro no punho.
Com duas entradas para ventilação nas

costas; com a logo do Samu bordada no
peito (dimensões aproximadas:
circunferência com 6,3cm de diâmetro,
texto V"samu\" Medindo 4,5x1 cm e texto

V 192\" medindo 4,5x2cm) e nas costas

249,63 50 UND 12.481,50
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(dimensões aproximadas: circunferência
com 14cm de diâmetro, texto \'"samuV"

Medindo 8,5x2cm e texto \" 192\"
medindo 8,5x4cm);tam. P, M, G e GG.

54

55

CAPACETE

MOTOLANCIA SAMU
Capacete Motociclista Personalizado
SAMU

821,59 10 UND 8.215,90

COLETE

MOTOLANCIA SAMU

Colete de proteção de tórax para
motocicleta: Protetor de peito de
polietileno para Motolãncia - SAMU.

906,10 10 UND 9.061,00

56
COTOVELEIRA

MOTOLANCIA SAMU

Cotoveleira protetora articulado para
motociclista SAMU - Especificações
mínimas: Ponto de rotação na proteção do

cotovelo, garantindo ergonomia e liberdade
de movimento, protegendo contra quedas e
impactos de galhos, pedras ou outros
objetos, em caso de queda. Possuir design
ergonômico com fluxo de ar eficiente e
alças ajustáveis para um ajuste
personalizado, mecanismo de dobradiça
com fenda para articulação fluente do
cotovelo. Fabricada em polipropileno de
alto impacto com invólucro ventilado para
resfriamento. Design de duas alças para
ajuste seguro e cotovelo com dobradiça
ergonômica, oferecendo suporte lateral e
frontal com estofamento confortável e

removível.

174.61 10 UND 1.746,10

57
JOELHEIRA

MOTOLANCIA SAMU

Joelheira Couraça Inquebrável para SAMU
- Fabricadas com tecnologia de absorção e
resistência a fortes impactos.
Confeccionadas em tecido resistente na

parte externa, e interior em malha
respirável; ajuste maleável triplo, clip de
engate rápido, acolchoamento por placa de

EVA e etiqueta de identificação.

153,59 50 Pares 7.679,50

58
LUVA PROTEÇÃO
MOTOLANCIA SAMU

Luva de proteção para motociclista SAMU
- Função Touch Screen nos dedos
Polegares (Facilita o uso de celular e GPS
sem a necessidade de tirar a luva). Luva em

tecido Poliéster. (Facilita a respiração
natural da pele); Reforço entre os dedos.
(Evita o desgaste prematuro da luva);
Silicone nos dedos. (Facilita o "Grip" e
garante que a mão não escorregue);
Reforços em borracha no dorso das mãos.
(Maior proteção ao motociclista); Proteção
em borracha nas palmas e nos dedos.
(Maior proteção ao motociclista); Proteções
rígidas em polipropileno injetado.
(Proteção nas áreas de maior impacto das

mãos, em caso de acidente.)

293,63 10 UND 2.936,30

59

OCULOS DE

PROTEÇÃO
TRANSPARENTE

Óculos De Proteção Uv Incolor
Transparente - Fabricado em policarbonato
virgem e de alta qualidade, oferece maior
proteção contra partículas volantes
multidirecionais. A curvatura lateral de

suas lentes aumenta a área de proteção.

138,06 150 UND 20.709,00
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óculos de proteção confeccionados em
policarbonato óptico, com armação em
Polipropileno e hastes tipo espátula possui
regulagem de ajuste de tamanho em 4
(quatro) níveis de comprimento. Todas as
tonalidades filtram 99,9% da radiação
UVA e ÜVB.

60

CALÇADO PROTEÇÃO
TIPO BOTA EM

COURO

CALÇADO DE PROTEÇÃO DOS PES,
tipo bota de couro na cor preta, solado em
PU injetado sem cadarço, peso leve,
antiderrapante, forma alta, de cano curto,
forro interno resistente a atração e

rasgamento, transpirável e respirável, com
espuma látex em toda parte interna
(extensão da mesma), sem componentes
metálicos, que possua protetor de biqueira
em borracha termoplástica em sua borda
com solado em poliuretano injetado direto
no cabedal, que ofereça proteção aos pés e
tornozelos, de maneira confortável. O

couro deve possuir todas as características
de resistências ao rasgamento continuado,
resistência à atração e alongamento,
estabelecidos nas NBR específicas.

Biqueira Peça localizada no bico do
calçado, entre a gáspea e o forro, formado
anatômico largo, com resistência mecânica
e térmica para maior conforto e proteção. A
biqueira deve possuir dimensões largas, de
maneira que não fique desconfortável,
apertando os dedos dos usuários quando
estiverem utilizando as botinas. As mesmas

terão palmilhas antimicrobianas com
espessura de 2,5 mm a 3 mm em E.V.A.
micro perfuradas. Salto, fundido
monoliticamente junto com a plataforma
deverá ter altura de 30 mm, incluindo as

ranhuras antiderrapantes, solado plataforma
inferior, forma larga externa em
poliuretano injetado direto no cabedal, em
bidensidade, formando com o salto, o

solado propriamente dito, deve possuir
conformação anatômica e estabilidade na
flexão do solado, sendo dotado de ranhuras

antiderrapantes, e que propiciem melhor
escoamento de água e óleos.

335,82 100 Pares 33.582,00

61
LUVA DE

SEGURANÇA

Luva de segurança, em grafatex com fios
de aram ida, tamanho único, cano longo
(comprimento mínimo de 40cm), sem
costura, forro em lã, punho com
acabamento em overloque, com elevação
proteção para o manuseio de materiais em
alta temperatura (250 oc) e agentes
mecânicos. Deve possuir certificado de
aprovação (ca) do ministério do trabalho e
emprego (mte).

238,24 100 Pares 23.824,00

62 MASCARA DE Máscara de proteção facial, tipo respirador 87,53 100 UND 8.753,00
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63

PROTEÇÃO FACIAL,
TIPO RESPIRADOR

OCULOS DE

PROTEÇÃO PARA
SOBREPOSIÇÃO

semifacial, tamanhos variados, com válvula

de exalação. Com cartucho, filtro mecânico
e retentor, para vapores orgânicos, filtrante,
corpo moldado com elastômero de
borracha, operar com filtros duplos
químicos, mecânicos ou combinados, com
encaixe tipo baioneta para filtros, pode ser
utilizado até 10 vezes o limite de tolerância

dos contaminantes, encaixes dos cartuchos

químicos e filtros específicos. Embalagem
com dados de identificação do produto em
português, procedência, marca, fabricante,
data de fabricação. Possuir certificado de

aprovação (ca) do ministério do trabalho e
emprego (mte), registro no ministério da
saúde e selo de marcação do inmetro.
Óculos de proteção para sobreposição
(usado sobre óculos graduados), material
da lente policarbonato, tipo lente
antiembaçante, anti-risco, com ponte e
apoio nasal com proteção lateral, incolor,
possuir regulagem de comprimento e
inclinação. Tamanho que possibilite ajuste
adequado ao rosto do usuário, permite a
utilização com vários modelos e tamanhos
de armações. Possuir certificado de

aprovação (ca) do ministério do trabalho e
emprego.

101,82 300 UNO 30.546,00

64
PROTETOR AUDITIVO

TIPO PLUG

Protetor auditivo, de inserção pré-

moldado, tipo plug, em silicone, 3(três)
flanges macias e cênicas, cordão de
poliéster. Tamanho único ou médio.
Antialérgico, atóxico e lavável. Trocar
imediatamente quando apresentar qualquer

desgaste. Para proteção do sistema auditivo
do usuário contra níveis de pressão sonora
superiores ao estabelecido na nrl5. Possuir
certificado de aprovação (ca) do ministério
do trabalho e emprego (mte), comprovando
atenuação (nrrsf) de 17db ou superior.
Embalado em caixa Plástica rígida,
individualmente, para guarda do produto.

5,95 100 UND 595,00

65
PROTETOR AUDITIVO

TIPO CONCHA

Protetor auditivo ou abafador de ruídos,

tipo circum-auricular (concha), constituído
por 2(duas) conchas em plástico, ambas
revestidas com almofadas de espuma em
suas laterais e no seu interior. Haste em

material plástico rígido, com ajuste de
posição. Isento de partes metálicas e
regulável para manter firme as conchas
contra a região ds orelhas do usuário.
Proteção nível de ruído. Possuir certificado
de aprovação (ca) do ministério do trabalho
e emprego (mte), comprovando atenuação
(nrrsf) de 2ldb ou superior.

48,58 100 UND 4.858,00

Capacete de segurança, conjugado com
protetor auditivo e protetor facial, tipo ii

66
CAPACETE DE

SEGURANÇA
97,15 100 UND 9.715,00
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CONJUGADO COM

PROTETOR AUDITIVO

E FACIAL

(aba frontal), classe b, (contra impacto de
objetos e choque elétrico), casco de cor
branca injetado em polietileno de alta
densidade, composto de suspensão com
duas ou três tiras de tecido poiiéster,
carneira de polietileno de alta densidade
com ajuste tipo catraca giratória, peça
absorvente de suor e de Jugular em tecido
poiiéster. O capacete deve ser conjugado
com:protetor auditivo (constituído de duas
conchas em plástico e revestidas com
almofadas de espuma; constituído de uma
haste em plástico rígido com regulagem e
isento de partes metálicas, com atenuação
(nrrsf) de 21 db ou superior); e protetor
facial contituído de suspensão (carneira)

com regulagem tipo catraca, com visor de
policarbonato incolor, proteção lateral e
antiembaçante. Possuir certificado de
aprovação (ca) do ministério do trabalho e
emprego (mte).

67 LUVA NITRILICA

Luva de segurança confeccionada em
borracha nitrílica, sem revestimento interno

(acabamento clorinado), 100%texturizada,
com comprimento de 46 cm. Tamanhos
variados.

37,18 300 Pares 11.154,00

68
BOTA FRETA CANO

MÉDIO

Bota ocupacional preta, cano médio tipo C,
classificação II, impermeável,
confeccionada em material polimérico
(PVC), sem forração interna

71,93 100 Pares 7.193,00

69 LUVA ISOLANTE
Luva isolante de borracha. Tamanhos

variados
318,08 100 Pares 31.808,00

70
LUVA TIPO

CONDUTIVA

Luva de proteção tipo condutiva.
Tamanhos Variados

191,83 100 Pares 19.183,00

71
LUVA DE RASPA E

VAQUETA
Luva de proteção em raspa e vaqueta.
Tamanhos variados.

43,00 100 Pares 4.300,00

72

CAMISETA MALHA

BRANCA

SERIGRAFADA

Camiseta em malha pv de cor branca, 65%

poIiester, 35% viscose, serigrafada frente e
verso, meia manga, gola redonda, tamanho
P, meg

40,66 2.000 UNO 81.320,00

73

CAMISETA MALHA

CORES DIVERSAS

SERIGRAFADA

Camiseta em malha pv de cores diversas,

65% poIiester, 35% viscose, serigrafada
frente e verso, meia manga, gola em V,
tamanho p, m e g

34,98 2.000 UND 69.960,00

74 COLETE UTILITÁRIO

Colete utilitário, confeccionado em tecido

de brim sarja 2x1, gramatura 200mg^
reforçado impermeável, com tecnologia
antirasgo; quadro bolsos com tampa e
fecho de velcro, sendo tampa; dois bolsos
embutidos com fecho de zíper, embutido
dois porta caneta na vertical;

84,22 I.OOO UND 84.220,00

75
BONE .ARABE CORES
DIVERSAS

Boné Árabe De Brim Cobre Pescoço, cores
variadas.

30,53 500 UND 15.265,00

76

CALÇA UNISSEX
CORES E TAMANHOS

VARIADOS

CALÇA (FEMININO E MASCULINO)
em tecido Sarja 100% Algodão;
Confeccionada com 2 bolsos frontais e 2

bolsos traseiro; Calça meio Elástico, com

47,50 500 UND 23.750,00
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cós e zíper. Cor padrão da unidade
solicitante. Tamanhos variados.

77 BOLSA PARA KITS

BOLSA para kits. Tecido - tam: 60x60.
Com abertura frontal com ziper, com alça
60 cm. Identificação conforme o plano de
ação da unidade solicitante

51,80 100 UND 5.180,00

Valor Global: 9.084.199,90

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO E DO CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

3.1. O regime de execução do serviço objeto da contratação que ora se objetiva se dará por menor preço por item.

4- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

4.1. As propostas serão aceitas de acordo com os critérios determinados no Termo de Referência, seguindo as diretrizes

da legislação pertinente. Neste sentido, deverão estar inclusos, na apresentação das propostas, os seguintes itens:

• A proposta terá que ser preenchida de maneira clara, precisa e expressa em moeda corrente do país (R$), sem

emendas ou rasuras;

• CNPJs com atividade econômica compatível;

• Proposta válida, com data de entrega, carimbo e assinatura.

5. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1 AMOSTRAS:

5.1.1 Os licitantes deverão apresentar amostras dos produtos oferecidos, conforme as especificações técnicas descritas

neste Termo de Referência. As amostras deverão ser entregues até a data e horário estabelecidos no edital e serão

utilizadas para avaliação técnica, conforme critérios estabelecidos, as amostras devem atender aos seguintes requisitos:

5.1.1.2 Descrição detalhada das amostras, como quantidade, condições de apresentação, etc;

5.1.1.3 Embalagem, quilo ou pacote, de amostra para cada item do objeto, conforme descritivo detalhado, e em suas

respectivas embalagens de acondicionamento deverá constar, no mínimo, prazo de validade, marca, modelo, referência,

fabricante, entre outros critérios, conforme legislação em vigor.

5.1.1.4 Prazos e local para entrega das amostras;

5.1.1.5 A apresentação das amostras, implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas

no Edital e seus Anexos, bem como, obrigará a mesma a fornecer, caso seja declarada vencedora do certame, os produtos

ofertados nas mesmas condições apresentadas, não podendo em hipótese alguma substituir a marca e/ou fabricante da

amostra apresentado, por outras marcas no ato de entrega, sob pena de sofrer as penalidades previstas no Edital.

5.1.1.6 A não apresentação das amostras na forma e prazo estabelecidos será considerada como descumprimento das

condições de habilitação e poderá acarretar a desclassificação da proposta.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1 Para efeito de habilitação na licitação, as licitantes deverão apresentar atestado de capacidade técnica compatível com

o objeto deste termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa decorrente da contratação ocorrerá na seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 2112 - Manutenção e Administração do FMS, 2114 - Manutenção do PSF, 2115 - Manutenção do

PSB; 2119 - Manutenção do NASF, 2120 - Manutenção do Serviço Ambulatorial, Laboratorial e Hospitalar, 2126 -
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Manter e Expandir o Atendimento do CAPS, 2127 - Manutenção do SAMU, 2131 - Manutenção da Vigilância em

Saúde; Elemento de Despesa 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ; Fonte de Recurso:, 102-306, 102-307,

102-001; 102-296,102-103,102-208,102-214, 102-101,102-280,102-300.

8. OBRIGAÇÃO DAS PARTES ENVOLVIDAS

8.1. A CONTRATADA no decorrer da execução do objeto, obriga-se a:

8.1.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços nos termos da legislação vigente {Lei Estadual N° 11.390 de 21 de

Dezembro de 2020) e aplicável,ou que venha a viger, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações,

bem como,por imprudência ou empírica na execução dos termos do presente instrumento;

8. i .2. Possuir condições operacionais e suficientes para o cumprimento dos serviços;

8.1.3. Disponibilizar profissionais de comprovada capacidade técnica e experiênica para a execução dos serviços;

8.1.4. Comprovar a totalidade dos serviços executados;

8.1.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigida na licitação;

8.1.6. Arcar com todas as despesas referentes a prestação de serviços, tais como: frete, seguros, taxas, impostos,

transportes, emabalagens, assim como, despesas de encargos trabalhistas e socialcom seus empregados;

8.1.7. Indicar um preposto para tratar de todas as questões inerentes ao cumprimento dos serviços, representando a

CONTRATADA de forma a garantir a presteza e a agilidade necessária ao processo decisório, sendo responsável pelo

atendimento demandado da execução do serviço a sercontratado, devendo reporta-se ao CONTRATANTE por escrito,

indicando seu cargo, endereço comercial, telefones de contato e endereço eletrônico;

8.2. A SEMS durante a vigência do Contrato obriga-se a:

8.2.1.Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias para o desenvolvimento do serviço;

8.2.2. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme especificações constantes neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, utilizando-se detodos os recursos materiais e humanos necessários

para entregar o objeto nos prazos inicados;

8.2.3. Manter durante todo o período de vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

neste Termo de Referência;

8.2.4. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos neste

Termo de Referência;

8.2.5. Notificar, formalmente e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades,

observadas no cumprimento do contrato e/ou quaiquer débitos de sua responsabilidade;

8.2.6. Não suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a execuçãodo ojeto;

8.2.7. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços após o recebimento do contrato ou instrumento

equivalente a ser expedido pelo CONTRATANTE.

9, DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS/MICRO EMPRESAS E

PEQUENO PORTE

9.1. E vedada a participação de consórcios e cooperativas.

9.2. Será permitida a participação de Microempresas Individuais (MEI), de Microempresas (ME) e Empresas de

Pequeno Porte (EPP), do ramo de atividade pertinente ao objeto contratado, que atendam todas as exigências legais, nos
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moldes da Lei Municipal n° 2.884/2017. .

9.3. Não será aplicada cota reservada. ~

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1 É vedada a subcontratação do objeto constante neste Termo de Referência.

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 A fiscalização e a gerência da contratação serão regidas nos termos da Lei n® 14.133 de 2021;

12.2. Celebrado o respectivo instrumento contratual, competirá ao sr. Secretário da SEMS, Ordenador de despesas, a

imediata designação do Gestor e Fiscal, que responderão diretamente pelo acompanhamento e fiscalização da execução do

objeto contratado;

12.3. A designação dos Gerentes deverá ser efetuada por meio de Portaria do Ordenador de Despesas, contendo nome

completo, cargo e matrícula dos servidores, devendo a cópia do Ato ser parte integrante do processo administrativo

licitatório, servindo como documento hábil para instrução de processo de pagamento, devendo a vacância de qualquer

um destes ser suprida de imediato.

12.4. As responsabilidades atribuídas ao GERENTE são:

12.4.1. O controle de aumento injustificado dos custos para a administração pública, de insumos,bens ou serviços;

12.4.2. A confecção de registros e planilhas, quando for parte da administração, de insumos, bem ou serviços

necessários ao desempenho de suas funções;

12.4.3. A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogaçõescontratuais;

12.4.4. Recomendar a aplicação de sanções e/ou rescisões ao gestor da pasta, após o devido processo legal;

12.4.5. Elaboração de relatório final conclusivo, referente a satisfatória execução do objeto contratado, que deverá ser

acostado ao processo administrativo de contratação;

12.4.6. Recebimento de nota fiscal e demais documentos pertinentes;

12.5. As responsabilidades atribuídas ao FISCAL, são:

12.5.1. A elaboração de relatórios de fiscalização Justificados e fundamentados;

12.5.2. O acompanhamento em campo dos serviços, se couber;

12.5.3. A verificação da correta execução contratual, de modo a legitimar a liquidação dos pagamentos devidos

ao contratado, a fim de orientar as autoridades competentes acerca da necessidade de serem aplicadas sanções ou

rescisão contratual;

12.5.4. A pronta comunicação ao Gerente de qualquer irregularidade constatada na execução do instrumento contratual;

12.6. O mau desempenho das funções e das responsabilidades inerentes ao Gerente e ao Fiscal sujeita o servidor

designado às penalidades previstas na Lei Municipal n° 1.506, de 2000 e na Lein° 14.133, de 2021 e demais legislações

pertinente resguardado o direito à ampla defesa e contraditório.

12.7. Independentemente da ação do Gerente, todo e qualquer servidor que tiver ciência de falhasna execução do contrato

tem o dever legal de comunicar a ocorrência a Autoridade hierarquicamente superior ou ao próprio Gerente.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. Os pagamentos ocorrerão após a regular liquidação da despesa. A liquidação se dará apósa efetiva entrega dos

produtos adquiridos, seguindo as cláusulas contratuais e à vista dos documentos fiscais exigidos.
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12.2. As fases de liquidação, registro das despesas no sistema apropriado e de pagamento do compromisso assumido

seguirão as seguintes etapas:

12.3. A liquidação da despesa somente se perfectibilíza com a entrega dos bens, segundo as cláusulas contratuais e à

vista dos documentos fiscais correspondentes e demais documentos exigidos em contrato.

12.4. Para efeito de pagamento, será obedecida a ordem cronológica determinada em Decreto Municipal próprio;

12.5. Para o registro da despesa, o Gerente do Contrato deverá encaminhar a Contabilidade, por meio de processo

específico devidamente autuado, os documentos mencionados no subitem 13.9. devidamente atestados pelo fiscal do

contrato, acompanhados de cópia do contrato e seus aditivos (quando for o caso), cópia da AFO (quando for o caso),

cópia da Nota de Empenho e planilha atualizada de acompanhamento de saldos contratuais (quando for o caso);

12.6. Ressalvados os casos especificados no item 13.5, não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total,

relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução deobras ou à prestação de serviços, nos

termosdo Art. 145, caput, da Lei n® 14.133/2021.

12.7. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se representar

condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente

justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação.

12.8. A Contabilidade verificará, com base no art. 42, incisos 1 a 111, do Decreto Municipal n° 7.349/19, a instrução do

processo e procederá com o ordenador da despesa as correções necessárias para o devido trâmite processual, sendo certo

que, concluídas as verificações de praxe:

12.8.1. A Contabilidade efetuará o cálculo das retenções (ISSQN, INSS, IR e demais retenções) cabíveis;

12.8.2. Efetuará o registro da despesa em sistema apropriado;

12.8.3. Emitirá os documentos "Ordem de Pagamento";

12.8.4. Emitirá os documentos "Exame para Registro da Despesa";

12.8.5. Encaminhará o processo para pagamento.

12.9. Para efetivação do pagamento, deverá protocolar sua solicitação formal para pagamento, no Protocolo da

Secretaria Municipal de Saúde, que deverá constar:

1. Solicitação de pagamento direcionado ao limo. Secretario Muncipal de Saúde;

2. Nota Fiscal de Serviços Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços (SRP), informando o período de execução do

serviço, atestado e datado pelo FISCAL, declarando a regular prestação dos serviços faturados, de acordo com a

contratação efetuada; Deverá estar destacado no documento fiscal o valor da retenção de INSS com o título

"RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL", nos serviços que couberem. (IN RFB N® 971/2009);

3. Termo de Contrato e seus aditivos, devidamente publicado, (quando couber);

4. AFO pertinente ao faturamento, quando couber;

5. Planilha contendo o detalhamento dos serviços executados, apurando valor apresentado nofaturamento emitido;

6. Nota de Empenho;

7. AUTORIZO do Ordenador de Despesas pertinente;

8. Relatório do Fiscal do contrato, de acordo com o art. 38,11, "a" do DM n° 7.349/19, se foro caso;

9. Portaria de designação do Fiscal do contrato, devidamente publicada no Boletim Oficial;

10. Certidão negativa ou positiva com efeito negativa de FGTS, Receita Federal e CNDT;

11. Folhas de pagamento distintas e o respectivo resumo geral;
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12. GFIP com as informações relativas do serviço para cada estabelecimento da empresa contratante ou cada obra de

construção civil, utilizando os códigos de recolhimentos próprios da atividade, conforme normas previstas no Manual da

GFIP; (IN RFB N" 971/2009 - Art. 134 - I), se for o caso;

13. Guia de recolhimento do FGTS e guia da previdência social devidamente quitadas referenteao período da prestação de

serviços, se for o caso; e

14. Documento de Arrecadação Federal (DARF) dos tributos federais (quando houver).

14. VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, prorrogáveis por igual período a critério do órgão, iniciando-se a

partir da data de assinatura do contrato ou recebimento da nota de empenho.

15. SANÇÕES CONTRATUAIS

15.1. Em caso de inexecução contratual, total ou parcial, erro de execução, mora na execução, qualquer inadimplemento

ou infração contratual, a Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, e com base nos Arts.

155 e segs. da Lei 14.133/21, ficará sujeita ás penalidades previstas.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao

contratado as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor total do contrato, por um período máximo de 30

(trinta) dias úteis;

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado oprazo fixado na alínea

anterior;

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a AdministraçãoPública;

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

§1° - As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas juntamente com as das alíneas "b" e "c",

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05(cinco) dias úteis.

§2° - A sanção estabelecida na alínea "e" é de competência exclusiva do limo. Secretario daSEMS, facultada a

defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias daabertura de vista, podendo a reabilitação ser

requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

§3° - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda deste, responderá o

contratado pela sua diferença.

As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" poderão também ser aplicadas à empresa ou aosprofissionais que, em razão dos

contratos regidos por lei;

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal norecolhimento de quaisquer

tributos;

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atosilícitos praticados.

16. HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, por parte da Contratada, assegurará à

Pasta o direito à rescisão contratual, mediante notificação, com prova derecebimento, amparada pelos Artigos 137 e segs.
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da Lei n" 14.133/2021.

16.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,de especificações, de

projetos ou de prazos;

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada paraacompanhar e fiscalizar sua

execução ou por autoridade superior;

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja suacapacidade de concluir

o contrato;

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que

dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII - Atraso na liberação das áreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou

impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII- Razões de interesse público, Justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social oupara aprendiz.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. A contratada obriga-se por si e por seus sucessores ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições do

presente Termo de Referência, e elege para o foro deste Termo o do Município de Timon-MA, com expressa renúncia a

qualquer outro.

Timon-MA, 26 de Novembro de 2024

Tayna N»a€s Veloso Sá
Téc.Esp. em Licitação

Portaria n" 064/2024 - FMS/SEMS

Ratifico e Aprovo Termo de Referência

Anne dé-Anheida Veras

Diretoria Adm. FMS-SEMS

Portaria N"'009/2023 FMS-SEMS
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RUBRICA

EDITAL

REPUBLICADO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
FARDAMENTO PARA OS FUNCIONÁRIOS DO SAMU, AGENTES

COMUNITÃRIOS DE SAÚDE, AGENTES COMUNITÁRIOS DE
ENDEMIAS, ENXOVAL HOSPITALAR, FARDAMENTOS EM GERAL E

AQUISIÇÃO DE EPIs, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES, DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: Dia 17/12/2024 às 10h:20min (horário

de Brasília)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.084.199,90 (nove milhões,

oitenta e quatro mil, cento e noventa e nove reais e noventa centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

ANO: 2024

Pregão Eletrônico n® 031/2024 - Página 11 42
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EDITAL PREGÃO ÈLETRONICG N" 031/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1600/2024

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Timon — MA, por
sua Coordenação Geral de Controle de Licitação, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos
da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014, e demais legislação
aplicável aespécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica vvww.nortaldecoinnrasnublicas.com.br. O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMS

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

lOHOOMIN DO DIA 03/12/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
23H59MIN DO DIA 12/12/2024 (HORÁRIO DE

BRASÍLIA).
DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

lOHOOMIN DO DIA 17 /12/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

10H20MIN DO DIA 17/12/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

LOCAL: vvww.DortaldecomDrasDubiicas.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de confecção de fardamento para os funcionários do SAMU,
agentes comunitários de saúde, agentes comunitários de endemías, enxoval hospitalar,
fardamentos em geral e aquisição de EPIs, para atender as necessidades da secretaria
municipal de saúde e suas unidades, de acordo com as especificações deste edital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. v
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

Pregão Eletrônico na 031/2024 - Página 2
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3, DA PARTiaPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

^ 3.5. Conforme PARECER n" 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO
DE APROVAÇÃO n° 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participarda licitação em decorrênciade sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ~ OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,)
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nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de
2021.

3.6.11. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
3.6.11.1.Justifica-se: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União há
prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a participação de
empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o
ACÓRDÃO N" 2831/2012 -TCU - Plenário informa: A jurisprudência deste Tribunal

já se firmou no sentido de que a admissão ou não de consórcio de empresas em
licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este
exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. Não obstante a participação de
consórcio sei a recomendada sempre que o objeto sei a considerado de alta complexidade ou

vulto, tal alternativa também não é obrigatória. Devem ser consideradas as
circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade
que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o
administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no
certame, com o intuito precipuo de ampliar a competitividade e proporcionar a
obtenção da proposta mais vantajosa.
3.6.11.2.A Lei N° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XXII, define serviço de grande vulto
como 'aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)'.
O que não se aplica ao objeto.
3.6.11.3.A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIV, define 'serviço especial, ou
complexo aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser
descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo'. O que não se aplica ao certame,
uma vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.4.A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIII, define 'bens e serviços comuns:

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado'. O que corresponde ao objeto, uma
vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.1 l.S.Portanto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação de empresas consorciadas pode reduzir o número de participantes e assim a
concorrência do certame.

^ 3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o respectivo descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

^ disposto nos itens 5 e 9 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

^ 4.4.5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, cm campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de
2021.

4.4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.
4.4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

4.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.4,7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema de
enquadramento como ME ou EPP, quando a licitante já ultrapassou os limites de
faturamento que garantem a esta condição, é considerada fraude e implica a inabilitação da
declarante.

4.5. Caso as Declarações a que se referem o item 4.4 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados pai"a acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a fiincionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

^ 4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 44.109 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4.15. Como requisito de pré-habilitação será exigida da licitante garantia da proposta no valor
de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nos termos do artigo 58, §1° da Lei
14.133/2021.

4.15.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

Pregão Eletrônico ns 031/2024 - Página 6



HKUÜ.

ESTADO DO MARANHÃO rs /Jf

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON ^
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO município DE TIMON - CGCL

4.15.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar
o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

4.15.3. A garantia da proposta poderá ser apresentada nas seguintes modalidades
previstas no § 1° do art. 96 desta Lei 14.133/2021.

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, confoime definido
pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

4.15.4. No caso de caução em dinheiro o valor deverá ser recolhido na seguinte conta:

Banco Itaú (341), Agência 7962, Conta Corrente 28.807-7 (PMT ARRECADACAO II).

4.15.5. O valor a ser garantido é R$ 90.841,999 (noventa mil, oitocentos e quarenta e um
reais e novecentos e noventa e nove centavos).

4.16. A não apresentação da garantia implica em não aceitação da proposta.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
5.1.2. Marca de cada item ofertado;
5.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

^ 5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste
edital.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Tentio de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais.
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço Já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

^ registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de dmação da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a order
final de classificação.
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera

^ sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E
ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1, Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

^ 6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio vvww.oortaldcconiDrasnublicas.com.br.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123,
de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lanees), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério cie desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.
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6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

6.21.2.2.Empresas brasileiras;
6.21.2.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Da negociação:
6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do Julgamento.

^ 6.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

6.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condiçõesde participação,será iniciado o procedimentode habilitação.

7. DO ENCAMINHAMENTÒ DA PROPOSTA READEQUADA
7.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a
negociação, o envio a proposta final readequada ao último lance ofertado e/ou negociado, no
prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, sob pena de desclassificação.
7.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou interposição de
mão de obra é obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos termos da
Instrução Normativa n° 05 de 2017 MPOG.
7.4. A proposta fínal adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
7.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.
7.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
7.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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7.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante e procedência,
que vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de
qualidade e segurança para comercialização e consumo.
7.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.

7.4.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

7.4.6. Ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
7.4.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro
licitante.

7.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE

JULGAMENTO.

8.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com o item 4.3.7 deste edital.
8.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.3.1. Contiver vícios insanáveis;

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/ Termo de Referência;
8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

^ 8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.5. É facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a
instrução do processo.
8.5.1. A complementação autorizada pelo Acórdão n® 1211/2021 do TCU se limita a
comprovação de condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que
cabem à própria licitante, ou que forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de
ferimento da isonomia do processo.

8.6. Da Exequibilidade dos Preços:
8.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por

preços inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua
execução, de acordo com os itens 8.3.3 e .8.3.4 deste edital.
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8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidade deverá ser
comprovada pela licitante. (Acórdão 465/2024 - TCU - Plenário)

8.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligênciado Agente de Contratação/Comissão,que comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos e legais,
como impostos, lucro, valor de compra, custo de mão de obra, etc. Qualquer custo
essencial para fornecimento ou execução que não esteja coberto no valor
apresentado; e,
8.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

8.6.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de
exequibilidade, tais como, planilha de composição de custos, notas de compra, contratos
com a comprovação de prestação de serviço, etc:

8.6.3.1.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de
lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base

em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e
8.6.3.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à
data da publicação da licitação.
8.6.3.1.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha
elementos capazes de proporcionar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que
existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que tais
documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.

8.6.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos
produzidos pela própria licitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc., sem a
devida comprovação da venda ou execução dos serviços mediante seu pagamento.

^ 8.6.3.3. A comprovação de exequibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item,
independente da forma de julgamento do certame.
8.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento
que comprove a devida compra com valor que suporte encargos tributários e custo
logístico.
8.6.3.5. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivos custos unitários devem
ser comprovados por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços. O licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6.3.6. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDÍ) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
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para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-fínanceiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
8.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens similares,
ou ainda de outra licítante.

8.6.4. O Agente poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar a
proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (DUAS)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pe]o(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta,
ou, o não envio de documentação de comprovação de exequibilidade, implica em assunção
da inexequibilidade do preço.

8.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

8.6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou
custo;

8.6.6.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à
menor, a cotação de tributo menor que a regra implica em inexequibilidade;
8.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha
passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, propostas
dentre outros, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, conforme Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.8. Como solicitado no Termo de Referência da secretaria demandante do processo licitatório

será exigido a apresentação de amostra, conforme disciplinado no Termo de Referência e Estudo
Técnico Preliminar do órgão.

8.9. Para a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05
(Cinco) dias contados da classificação da licitante na condição de arrematante.
8.10. As amostras serão avaliadas por comissão de análise a ser designada pela SEMS, que irá
emitir parecer sobre a conformidade. As amostras deverão ser encaminliadas à Secretaria
Municipal de Saúde — SEMS, localizada à Rua Eulálio da Costa e Sousa, 560, na cidade de
Timon - MA, no horário de ShOOmin às 13h00min.
8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessadc^s,
incluindo os demais licitantes. O resultado da avaliação será divulgado por meio de mensage
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no sistema e inserido o Parecer Técnico de Aceitabilidade no sistema. No caso de não haver

entrega da amostra ou ocoiter atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Fregoeira, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.12. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, a Fregoeira analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
8.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o período
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação/Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.15. O Agente de contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.16. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanliada pelos demais
licitantes.

8.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação/Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.19. Havendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horáriopara a sua continuidade.
8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de
Contratação/Pregoeiro solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classificado,
observado o disposto neste Edital.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. A proposta de habilitação deverá ser encaminhada no prazo determinado pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro no chat, com todas as validades documentais referentes ao prazo de envio.
9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.3. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO D? HABILITAÇÃO
9.3.1. O Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

9.3.1.1. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União nittDs://www.rx)rtaltransparência.mn'.br/saiicoes/ceis); e
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9.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União fhttps://'w\vw.Dortaltranspareiicia.aov.br/sancoes/ciieD').
9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbiclade_adni/consuiuu_requerido.php). (Acórdão TCU Plenário n°
1793/2011) e/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APF no site
https;//certidocs-apf.apps.tcu.gov.br/.
9.3.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https:// contas. tcu.gov. br/ord s/í7p= 1660:3:0

9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera
mimicipal ou a inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz
jus ao benefício.

9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA;
9.4.1. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www ■Doruiidoomprecndedor.uuv.bt"

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhadade prova da indicação dos seus administradores;
9.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

^ funcionamento no País;
9.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.4.7. Tratando-se de procurador: deverá ainda apresentar a procuração por instrumento público
ou particular (desde que reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, desde que comprovado os poderes do mandante para outorga.
9.4.8. Caso a licitante tenha se declarado no sistema como ME ou EPP, deve apresentar

comprovação de seu enquadramento para o período.

9.5. REGULAIHDAip FISCAL E TRABALHISTA:
9.5.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa daUnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à.
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
9.5.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentai* toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
9.5.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.5.9. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, (a declaração feita no sistema supre esta exigência, caso o sistema não exija, deve ser
apresentada junto à habilitação).

9.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão;

9.6.1.1. Em se tratando de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma da Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II,
sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

9.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.6.2.1. Prova de registro na Junta Comercial, Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da
Junta Comercial ou código de registro), sistema ou órgão competente, tratando-se de
sociedades regidas por leis especiais.
9.6.2.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional
de Contabilidade;

9.6.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
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9.6.4. Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa que será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

SG = Ativo Total /

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = Ativo Circulante /

Passivo Circulante

9.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente,
9.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

9.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.7.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de Atcstado(s) de
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for
emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

9.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, havendo dúvida sobre o
documento, atestado de capacidade técnica, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá
fazer diligência solicitando os documentos complementares ao respectivo atestado
apresentado como: da nota fiscal, ou nota de empenho, ou ordem de serviço ou contrato.
9.7.1.2. Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais
ou anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras,
condizentes com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio;
9.7.1.3. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do
montante mínimo exigido para item, com o fito de atestar que o licitante suporta a
demanda a que será submetido, quantidade expressa em unidade ou valor;
9.7.1.4. Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou
anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira
satisfatória e harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento
convocatório dentro de determinado período, com o propósito de evidenciar a capacidade
prática de execução do objeto em certo lapso temporal.

9.7.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementai- n° 123, de 2006, estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício (Código Civil que em seu § 2° do art. 1.179);
9.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, devendo nesse caso
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encaminhada a certidão vencida para posteriormente no prazo abaixo comprovar a sua
regularização.
9.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.7.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
9.7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.7.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.7.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

10.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os
arrematantes se tomam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa reciirsal quanto as
PROPOSTAS, e ficará 20 (vinte) minutos com o campo "recursos" em aberto, para que os
licitantes possam manifestar seu interesse em interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa
recursal e ficará 20 (vinte) minutos com o campo "Manifestação do Recursos" em aberto,
momento este que o licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.5.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.5.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n" 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ^ta
de julgamento.
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10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.Dortaldecompraspublicas.com.br.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata, conforme art. 18, III, do Decreto n° 11.462/2023.
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando ô"ustrada a negociação de melhor condição.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

^ quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.
13.1.5. Fraudar a licitação.
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. Advertência;
13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
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13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitai- ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será
de 20% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos Itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,
13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e
13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°

^ 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitai- ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
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13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL EDG PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por in egularidade na aplicação
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
www.DortaldecomDraspublicas.com.br sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.DortaldecomDrasDublicas.com.br. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro
endereço, não será recebido nem conhecido.
14.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.
14.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).
14.6. As impugnações e pedidos de esclarècimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
15. DÁS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília — DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus yVnexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.nortaldccomnrasnublicas.com.br.
15.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS:

15.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
15.11.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

_ 15.11.2. ANEXO II-MINUTA TERMO DE CONTRATO;
15.11.3. ANEXO III-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Timon/MA, 29 de novembro de 2024

laep^di d^^oMa I^í|c|ja^
Coordenador Geral da CGCLl

Portaria n° 0471/2023 — GP
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1600/2024

1. DO OBJETO

1.1. Contratação, através de Pregão Eletrônico em sistema de Registro de Preço, de empresa para

Confecção de Fardamento para os funcionários do SAMU, Agentes Comunitários de Saúde, Agentes

Comunitários de Endemias, Enxoval Hospitalar, Fardamentos em Geral e Aquisição de EPIs em

atendimento as necessidades demandadas pela SEMS - Secretaria Municipal de Saúde de Timon MA,

conforme especificações constantes neste Termo de Referência.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

item Descrição Preço Estimado Qtd UND Total

1

BONÉ SAMU, BONÉ PADRÃO SAMU, COM BRASÃO
BORDADO NA PARTÉ FRONTAL E LATERAL,
MATERIAL RIP STOP E COR PADRÃO DO SAMU.

Exclusivo para ME, MEI e EPP. Decreto Federal
nO8.538/2015.

39,83 300 UND 11.949,00

2

CALÇA PADRÃO SAMU Calça padrão Samu
confeccionada tipo terbrim (sarja 2/t, 221 g/m^ 67%
poliester, 33% algodão) proilssiona! rip stop azul marinho,
elástico atrás e cós na frente com zíper, passantes para
cinto; bolso &ca interno frontal; bolso nas duas pernas com
tampa em velcro; dois bolsos traseiros com tampa em
velcro; reforço nos Joelhos; tarja refletiva na perna com
5cm; fóixa laranja e vermelha nas laterais; nos modelos
feminino e masculino; tamanhos P, M, G, GG e EGG ou
40, 42, 44, 46,48 e 50. Exclusivo para ME, MEI c EPP.
Decreto Federal n''8.538/201S.

233,33 50 UND 11.666,-50

3

CAMISETA SAMU Camiseta 83% poliamida e 17%
elastano; bordado o Brasão do Samu no peito ( dimensões
aproximadas: circunferência com 6,3cm de diâmetro, texto
\"samuV' Medindo 4,5xlcm e texto \"192\" medindo

4,5x2cm) e nas costas (dimensões aproximadas:
circunferência com 14cm de diâmetro, texto \"samu\"

Medindo 8,5x2cm e texto \"192V' medindo 8,5x4cm);
cores azul marinho. Tam. PP, P, M, G, GG e EG. Exclusivo
para ME, MEI e EPP. Decreto Federal n®8.S38/2015.

38,20 500 UND 19.100,00

4

GANDOLA PADRÃO SAMU Gandola padrão Samu
confeccionada tipo terbrim (sarja 2/1, 221 g/m^ 67%
poliester, 33% algodão) profissional rip stop; mangas
longas destacáveis com aplicação de zíper reforçado
invisível, símbolo do Samu bordado no peito esquerdo e na
manga direita (dimensões aproximadas: circunferência com
6,3cm de diâmetro, texto V"samu\" Medindo 4,5x]cm e
texto V'192\" medindo 4,5x2cm) e nas costas (dimensões

360,00 50 UND 18.00(),00
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aproximadas: circunferência com 14cm de diâmetro, texto
\"samu\" Medindo 8,5x2cm e texto \"192V" medindo
8,5x4cm); na manga esquerda com bordado da bandeira de
Timon, dimensões aproximadas: 7,5x5,0cm; refletivos Sem;
com tecido refletivo 5cm nas mangas, costas e frente; bolso
tipo faca na frente; faixas vermelha e laranja nas mangas;
gola tipo padre com fecho de velcro; ajuste dos punhos com
fecho de velcro; com tarjeta de identificação de nome,
função e tipo sangüíneo no peito medindo 10x2,5cm em
aplicação de velcro e bordado; com tarjeta de identificação
de função nas costas medindo 15x3cm em aplicação de
velcro e bordado. Tamanhos Variados. Exclusivo para
ME. MEI e EPP. Decreto Federal n°8.538/2015.
MACACAO PADRAO SAMU Macacão padrão Samu em
terbrim azul marinho, tamanhos PP, P, M, G, GO ou EGG;
costuras em linha poliester número 80 e número 120 na cor
azul escuro, costuras duplas e reforçadas; bolso na frente
com tampa em velcro, bolso nas duas pernas com tampa em
velcro, reforço nos Joelhos, gola tipo padre com fecho em
velcro, dois bolsos faca interno frontal; bolso na manga
esquerda fechamento com ziper; tecido refletivo 5cm nas
mangas, pernas, costas e frente. Faixa laranja e vermelha
nas mangas e pernas. Mangas longas destacávcis com
aplicação de zíper reforçado invisível; abertura frontal com
aplicação de zíper reforçado de 80cm; ajuste de regulagem
na cintura através de faixa com elástico medindo 15x2,5cm

nas costas e aplicação de Velcro nas extremidades
I5x2,5cm; com bordado da logomarca samu no peito
esquerdo e manga direita .dimensões aproximadas:
circunferência com 6,3cm de diâmetro, texto \"samu\"
Medindo 4,5xlcm e texto \"I92V' medindo 4,5x2cm; na
manga esquerda com bordado da bandeira da cidade ou
estado (opcional), dimensões aproximadas: 7,5x5,0cm;
bordado logomarca samu nas costas, dimensões
aproximadas: circunferência com I4cm de diâmetro, texto
\"samu\" Medindo 8,5x2cm e texto \"I92\" medindo
8,5x4cm; com tarjeta de identificação de nome, função e
tipo sangüíneo no peito medindo I0x2,5cm em aplicação de
velcro e bordado; com tarjeta de identificação de função nas
costas medindo 15x3cm em aplicação de velcro. Cota
Principal (75%)

MACACAO PADRAO SAMU Macacão padrão Samu em
terbrim azul marinho, tamanhos PP, P, M, G, GG ou EGG;
costuras em linha poliester número 80 e número 120 na cor
azul escuro, costuras duplas e reforçadas; bolso na frente
com tampa em velcro, bolso nas duas pernas com tampa em
velcro, reforço nos Joelhos, gola tipo padre com fecho em
velcro, dois bolsos faca interno frontal; bolso na manga
esquerda fechamento com ziper; tecido refletivo 5 cm nas
mangas, pernas, costas e frente. Faixa laranja e vermelha
nas mangas e pernas. Mangas longas destacávcis com
aplicação de zíper reforçado invisível; abertura frontal com
aplicação de zíper reforçado de 80cm; ajuste de regulagem
na cintura através de faixa com elástico medindo 15x2,5cm

nas costas e aplicação de Velcro nas extremidades
15x2,5cm; com bordado da logomarca samu no peito
esquerdo e manga direita .dimensões aproximadas:

300.73 UND
! 12.773,7.-

300.73 UND ^^7.591.25
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circunferência com 6,3cm de diâmetro, texto \"'samu\'"
Medindo 4,5x1 cm e texto \"192V" medindo 4,5x2cm; na

manga esquerda com bordado da bandeira da cidade ou
estado (opcional), dimensões aproximadas: 7,5x5,0cm;
bordado logomarca samu nas costas, dimensões
aproximadas: circunferência com 14cm de diâmetro, texto
\"samuV" Medindo 8,5x2cm e texto VM92\" medindo

8,5x4cm; com tarjeta de identificação de nome, função e
tipo sangüíneo no peito medindo 10x2,5cm em aplicação de
velcro e bordado; com tarjeta de identificação de função nas
costas medindo 15x3cm em aplicação de velcro.Cota
reservada para ME, MEI c EPP, Decreto Federai
8.538/2015(25%).

7

CAMISETA MANGA CURTA Camiseta em malha fria,

manga curta, composição (67% poliéster / 33% Viscose)
com gramatura de 160 g/m^, cor padrão dos ACS com
abertura para dois botões. A gola polo, confeccionada em
máquina retilinea 100% acrílica, com largura de 3,0cm na
mesma cor escolhida, Com mangas curtas. Na frente deverá
ter bolso do lado esquerdo contendo o brasão padrão do
município no bolso, escrito acima do brasão Secretaria
Municipal de Saúde e abaixo do brasão escrito AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sendo: o brasão na cor
padrão do município e a escrita na cor preta. Exclusivo
para ME, MEI e EPP. Decreto Federai n*'8.538/2015.

46,84 700 UND
32.788,00

8

CAMISETA MANGA LONGA Camiseta em malha fria,

manga longa, composição (67% poliéster / 33% Viscose)
com gramatura de 160 g/m^ cores padrão dos ACS com
abertura para dois botões. A gola polo, confeccionada em
máquina retilinea 100% acrílica, com largura de 3,0cm na
mesma cor escolhida, Com mangas longas. Na frente
deverá ter bolso do lado esquerdo contendo o brasão padrão
da Prefeitura no bolso, escrito acima do brasão Secretaria

Municipal de Saúde e abaixo do brasão escrito AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sendo: o brasão na cor
padrão do município e a escrita na cor preta. Exclusivo
para ME, MEI e EPP. Decreto Federai n''8.538/2015.

48,56 700 UND
33.992,00

9

JALECO MASCULINO JALECO Masculino - Material

tecido Oxford, cor a definir, tipo longo, manga comprida
com punho, quantidade de bolsos 03, sendo dois na altura
da cintura e um no peito esquerdo e neste deverá conter o
brasão da Prefeitura Municipal e escrito acima do brasão
Secretaria Municipal de Saúde e abaixo do brasão e nas
costas do jaleco o nome padrão da unidade solicitante, a
escrita será na cor preta. Características adicionais com
gola. Exclusivo para ME, MEI e EPP. Decreto Federai
n''8.538/20l5.

94,94 700 UND 66.458,00

10

JALECO FEMININO JALECO Feminino - Material tecido

Oxford, cor a definir, tipo longo, manga comprida com
punho, quantidade de bolsos 03, sendo dois na altura da
cintura e um no peito esquerdo e neste deverá conter o
brasão da Prefeitura Municipal e escrito acima do brasão
Secretaria Municipal de Saúde e abaixo do brasão e nas
costas 0 nome da unidade solicitante, a escrita será na cor

preta. Características adicionais com gola, com cintura.
Exclusivo para ME, MEI e EPP. Decreto Federai
n°8.538/2015.

76,47 700 UND 53.529,00
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11

BONÉ COBRE PESCOÇO Boné Árabe De Brim Cobre
Pescoço, cor e bordado conforme padrão do Ministério da
Saúde. Exclusivo para ME, ME! e EPP. Decreto Federal
n^&SSS/lOlS.

45,94 700 UND 32.158,00

12

BOLSA EM LONA BOLSA EM LONA cor a ser definido,

fio 10 para os agentes de comunitários de saúde com 03
divisórias internas, dois bolsos no primeiro compartimento.
Um bolso na parte frontal com zíper, medindo 20x15
centímetros e tampa com 2 fechos em plástico de encaixe
medindo 5 cm para fechamento da tampa. Alça regulável.
Altura 30 cm, largura 40 cm e 20 cm de diâmetro. Alça em
fita de nylon com 5 cm. Na frente da bolsa deve ter o
Brasão do Município e escrito AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE. Cota Princinal f75%)

152,93 525 UNO 80.288,25

13

BOLSA EM LONA BOLSA EM LONA cor a ser definido,

fio 10 para os agentes de comunitários de saúde com 03
divisórias internas, dois bolsos no primeiro compartimento.
Um bolso na parte frontal com zíper, medindo 20x15
centímetros e tampa com 2 fechos em plástico de encaixe
medindo 5 cm para fechamento da tampa. Alça regulável.
Altura 30 cm, largura 40 cm e 20 cm de diâmetro. Alça em
fita de nylon com 5 cm. Na frente da bolsa deve ter o
Brasão do Município e escrito AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE Cota reservada para ME, MEI e EPP,
Decreto Federal 8.538/2015f25%L

152.93 175 UND 26.762.75

14

CALÇA JEANS CALÇA EM TECIDO JEANS 9oz
profissional 100% algodão com gramatura 362 g/m2 Jeans
2x1 modelo masculino cor azul com cós postiço 4,5 cm,
com fechamento de botão sete passantes com zíper
reforçado, 2 bolsos frontais embutidos com abertura tipo
americano traseiro 5 cm , palas e 2 bolsos e sem logomarca.
Exclusivo para ME, MEI e EPP. Decreto Federal
n°8.538/201S.

86,33 700 UND R$ 60.431,00

15

BONÉ ÁRABE Boné Árabe De Brim Cobre Pescoço, cor
cáqui e bordado conforme padrão do Ministério da Saúde.
Exclusivo para ME, MEI e EPP. Decreto Federal
n<'8.538/2015.

46,01 500 UND 23.005,00

16

BOLSA EM LONA BOLSA EM LONA na cor Caqui, fio

10 para os agentes de combate a endemias com 03
divisórias internas, dois bolsos no primeiro compartimento.
Um bolso na parte frontal com zíper, medindo 20x15
centímetros e tampa com 2 fechos em plástico de encaixe
medindo 5 cm para fechamento da tampa. Alça regulável.
Altura 30 cm, largura 40 cm e 20 cm de diâmetro. Alça em
fita de nylon com 5 cm. Na frente da bolsa deve ter o
Brasão do Município e escrito combate a endemias. Cota
Principal (75%)

202.27 "75 UND 75.851,25

17

BOLSA EM LONA BOLSA EM LONA na cor Caqui, fio

10 para os agentes de combate a endemias com 03
divisórias internas, dois bolsos no primeiro compartimento.
Um bolso na parte frontal com zíper, medindo 20x15
centímetros e tampa com 2 fechos em plástico de encaixe
medindo 5 cm para fechamento da tampa. Alça regulável.
Altura 30 cm, largura 40 cm e 20 cm de diâmetro. Alça em
fita de nylon com 5 cm. Na frente da bolsa deve ter o
Brasão do Município e escrito combate a endemias. Cota
reservada para ME, MEI c EPP. Decreto Federal

; 75 UND 25.283.75
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-Ja e

8.538/2015(25%).

18

CAMISETA MANGA CURTA Camiseta em malha fria,

manga curta, composição (67% poliéster / 33% Viscosc)
com gramatura de 160 g/m^ na cor caqui com abertura para
dois botões. A gola polo, confeccionada em máquina
retilínea 100% acrílica, com largura de 3,0cm na cor caqui,
Com mangas curtas. Na frente deverá ter bolso do lado
esquerdo contendo o brasão padrão do municipio no bolso,
escrito acima do brasão Secretaria Municipal de Saúde e
abaixo do brasão escrito Combate a Endemias, sendo: o

brasão na cor padrão do municipio e a escrita na cor preta.
Exclusivo para ME, MEl e EPP. Decreto Federai
n°8.538/2015.

55,34 500 UND 27.670,00

19

CAMISETA MANGA LONGA Camiseta em malha fria.

manga longa, composição (67% poliéster / 33% Viscose)
com gramatura de 160 ^m^ na cor caqui com abertura para
dois botões. A gola polo, confeccionada em máquina
retilínea 100% acrílica, com largura de 3,0cm na cor caqui,
Com mangas longas. Na frente deverá ter bolso do lado
esquerdo contendo o brasão padrão da Prefeitura no bolso,
escrito acima do brasão Secretaria Municipal de Saúde e
abaixo do brasão escrito Combate a Endemias, sendo: o

brasão na cor padrão do município e a escrita na cor preta.
Exclusivo para ME, MEl e EPP. Decreto Federal
n°8.538/2015.

43,36 500 UND
21.680,00

20

COLETE DE BRIM Colete de brim Cor cáqui, pespontos
com linha no mesmo tom e gola em tecido duplo, zlpcr de 9
mm, de plástico injetado, com 02 bolsos frontais, na altura
do peito, no bolso do lado esquerdo deverá conter o brasão
da Prefeitura Municipal e escrito acima do brasão Secretaria
Municipal de Saúde e abaixo do brasão o nome da unidade
ou equipe, no bolso do lado direito deverá conter o símbolo
do SUS e nas costas do colete o logotipo padrão da unidade
solicitante. Exclusivo para ME, MEl e EPP. Decreto
Federal n°8.538/2015.

#

82,25 500 UND
41.125,00

21

CALÇA (FEMININA E MASCULINA)CALÇA
(FEMININO E MASCULINO) em tecido Sarja 100%
Algodão; Confeccionada com 2 bolsos frontais e 2 bolsos
traseiro; Calça meio Elástico, com cós e zíper. Cor cáqui.
Tamanhos variados. Exclusivo para ME, MEl e EPP.
Decreto Federal n°8.538/201S.

65,33 500 UND
32.665,00

22

AVENTAL TNT BRANCO 80G Avental em TNT Branco,

gramatura 80g, manga longa, punho elástico. Tamanho 1,25
comprimento e 1,40 de largura. Pacote com 100 und. Cota
Princinal 175%!

7.54
3(10.00

fj
UND 2.262.000,00

23

AVENTAL TNT BRANCO 80G Avental em TNT Branco,

gramatura 80g, manga longa, punho elástico. Tamanho 1,25
comprimento e 1,40 de largura. Pacote com 100 und. Cota
reservada para ME, MEl e EPP, Decreto Federal
8.538/2015(25%).

7.5-1
lijO.OO

íi
UND 754.000,00

24

CAMISOLA HOSPITALAR Camisola Hospitalar, para

pacientes, em tecido percal 100% algodão, 180 a 200 fios.
Abertura para trás com 3 tiras para amarrar, gola redonda e
manga japonesa. Cor a combinar. Tamanhos P,M,G e GO.
Cota Principal (75%)

63..M) 1.500 UND
94.950,00

25
CAMISOLA HOSPITALAR Camisola Hospitalar, para
pacientes, em tecido percal 100% algodão, 180 a 200 fios.

63JO 500 UND .31.650,00
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Abertura para trás com 3 tiras para amarrar, gola redonda e
manga japonesa. Cor a combinar. Tamanhos P,M,G e GG.
Cota reservada para ME, MEI e EPP, Decreto Federal
8.538/2015(25®/»).

26

CONJUNTO PACIENTE Conjunto de calção + camisa,
para pacientes, de percal 100% algodão 190 a 200 fios iia
cor azul bebê e verde bebê, tamanho g com a logomarca da
instituição. Cota Principal (75%)

'W,9I 1.500 Kits 142.365.00

27

CONJUNTO PACIENTE Conjunto de calção + camisa,
para pacientes, de percal 100% algodão 190 a 200 fios na
cor azul bebê e verde bebê, tamanho g com a logomarca da
instituição. Cota reservada para ME, MEI e EPP,
Decreto Federal 8.538/2015(25»/»).

500 Kits 47.455,00

28

CONJUNTO CALÇA E CAMISA Conj. De calça pijama
com elástico e camisa gola v, com dois bolsos, manga curta
fechada, em tecido brim 100% algodão, cor azul, verde ou
rosa. Tamanhos; p, m, g e gg. Cota Principal (75%)

1.500 Kits
146.850.00

29

CONJUNTO CALÇA E CAMISA Conj. De calça pijama
com elástico e camisa gola v, com dois bolsos, manga curta
fechada, em tecido brim 100% algodão, cor azul, verde ou
rosa. Tamanhos: p, m, g e gg. Cota reservada para ME,
MEI e EPP, Decreto Federal 8.538/2015(25%).

97,')0 500 Kits 48.950,00

30

CONJUNTO PIJAMA PARA PROFISSIONAIS DA

SAÚDE Conjunto pijama para profissionais da saúde (kit
com l calça e l blusa) em tecido tipo brim 100®A algodão e
tamanhos variados (P,M,G,OG). Cota Principal (75%)

14Ó.66 1.500 Kits
21 4.990,00

31

CONJUNTO PIJAMA PARA PROFISSIONAIS DA

SAÚDE Conjunto pijama para profissionais da saúde (kit
com 1 calça e l blusa) em tecido tipo brim 100% algodão e
tamanhos variados (P,M,G,GG). Cota reservada para
ME, MEI e EPP, Decreto Federal 8.538/2015(25»/»).

146.66 500 Kits 73.330,00

32
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES P (1,00 xl,00)Em tecido
BRIM lOOÍ^ algodão, cor verde. Cota Principal (75»/»)

50,02 1.500 UND
75.030.00

33

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES P (1,00 xl,00)Em tecido
BRIM 100% algodão, cor verde. Cota reservada para
ME, MEI e EPP, Decreto Federal 8.538/2015(25»/»).

50,02 500 UND 25.010.00

34

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES M (l.40mxl.60cm)Em

tecido BRIM l00®^ algodão, cor verde. Cota Principal
(75»/»)

78,20 1.500 UND
117.300,00

35

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES M (1.40mxl.60cm)Ein
tecido BRIM 100®/» algodão, cor verde. Cota reservada
para ME, MEI e EPP, Decreto Federai
8.538/2015(25»/»).

78.20 500 UND 3'4.100,00

36

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES G (l.60cmxl.90cm)Em
tecido BRIM l00®^ algodão, cor verde. Cota Principal
(75»/»)

iuu.:;() 1.500 UND
150.450,00

37

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES G (l.60cmxl.90cm)Em
tecido BRIM 100% algodão, cor verde. Cota reservada
para ME, MEI e EPP, Decreto Federai
8.538/2015(25®/»).

ií)o.:>o 500 UND ,50.150.00

38

CAMPO CIRÚRGICO DUPLO P (l.Ocmxl.Ocm)Em

tecido BRIM lOO®^ algodão, cor verde. Cota Principal
(75»/»)

93,34 1.500 UND 140.010,00

39

CAMPO CIRÚRGICO DUPLO P (l.Ocmxl.Ocm)Em
tecido BRIM 100®/» algodão, cor verde. Cota reservada
para ME, MEI e EPP, Decreto Federai
8.538/2015(25»/»).

9.4,34 500 UND 46.670,00
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40

CAMPO CIRÚRGICO DUPLO M (1.40cmxl.60cni) Em
tecido BRIM 100% algodão, cor verde. Cota Principal
f7S%l

14 3.<>5

1.500

UND 215.475.00

41

CAMPO CIRÚRGICO DUPLO M (1.40cmxl .60cm) Em
tecido BRIM 100% algodão, cor verde. Cota reservada
para ME, MEl e EPP, Decreto Federal
8.538/2015125%).

143,65

500

UND 71.825,00

42

CAMPO CIRÚRGICO DUPLO G (1.60cmxl.90cm)Em
tecido BRIM 100% algodão, cor verde. Cota Principal
(75%)

103.37

1.500 UND 155.055,00

43

CAMPO CIRÚRGICO DUPLO G (1.60cmxl.90cm) Em
tecido BRIM 100% algodão, cor verde. Cota reservada
para ME, MEI e EPP, Decreto Federai
8.538/2015(25%).

103.37

500 UND
51.685.00

44

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO P (l.Ocmxl.Ocm)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde. Cota Principal
(75%)

.54.80 1.500 UND
82,200.'.)í)

45

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO P (l.Ocmxl.Ocm)

Em tecido BRIM 100% algodão, cor verde. Cota
reservada para ME, MEI e EPP, Decreto Federal
8.538/2015(25%).

.54.80 500 UND 27.4üü.'.5:í

46

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO M

(1.40cmxl.60cm) Em tecido BRIM 100% algodão, cor
verde. Cota Principal (75%)

7.5,81 1.500 UND 113.715.00

47

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO M

(L40cmxl.60cm) Em tecido BRIM 100% algodão, cor
verde. Cota reservada para ME, MEI e EPP, Decreto

Federal 8.538/2015(25%).

75.81 500 UND 37.905,00

48

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO G

(1.60cmxl.90CM) Em tecido BRIM 100% algodão, cor
verde. Cota Principal (75%)

113.17

1.500 UND
1 (>9.75 5.00

49

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO G

(1.60cmxl.90CM) Em tecido BRIM 100% algodão, cor
verde. Cota reservada para ME, MEI e EPP, Decreto
Federal 8.538/2015(25%).

113.17

500 UND 56.585.01)

50

CAPOTE CIRÚRGICO MANGA COMPRIDA Capote

cirúrgico modelo transpassado, gola redonda, com opa,
manga comprida e acabamento em punho. Tecido cm brim
100% algodão, cor verde, para centro cirúrgico. Tamanhos
variados (P,M,G,GG). Cota Principal (75%)

155.82 1.500 UND
233.730,00

51

CAPOTE CIRÚRGICO MANGA COMPRIDA Capote

cirúrgico modelo transpassado, gola redonda, com opa,
manga comprida e acabamento em punho. Tecido em brim
100% algodão, cor verde, para centro cirúrgico. Tamanhos
variados (P,M,G,GG). Cota reservada para ME, MEI e
EPP, Decreto Federal 8.538/2015(25%).

155,82 500 UND 77.910,00

52

CAPA PARA TRAVESSEIRO Capa para travesseiro em
napa, tam minimo de 45cmx70xm, antialérgico com zlper.
Cota Principal (75%)

45,48 1 .-.íOO UND 68.220.00

53

CAPA PARA TRAVESSEIRO Capa para travesseiro em
napa, tam minimo de 45cmx70xm, antialérgico com zíper.
Cota reservada para ME, MEI e EPP, Decreto Federal
8.538/2015(25%).

45,48 500 UND 22.740,00

54

CAPA PARA MACA Capa para maca cotn elástico,
tamanho mínimo: 2,20 x 1,00, tecido 50% algodão 50%
poliéster sol a sol, cor branca. Cota Principal (75%)

76,')0

1.500 UND 1! 5.440,00
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55

CAPA PARA MAGA Capa para maca com elástico,
tamanho mínimo: 2,20 x 1,00, tecido 50% algodão 50%

poliéster sol a sol, cor branca. Cota reservada para ME,
MEI e EPP, Decreto Federal 8.538/2015125%).

76,96

500 UND 38.480,00

56

SACO PARA HAMPER Saco para hamper 30 kg, material:
tecido brim, tipo sol a sol, cor: a definir, dimensões:
tamanho único, acabamento geral: deverá possuir excelente
acabamento e apresentação. Cota Principal (75%)

99,50

1.500 UND
149.250,00

57

SACO PARA HAMPER Saco para hamper 30 kg, material:
tecido brim, tipo sol a sol, cor; a definir, dimensões;
tamanho único, acabamento geral: deverá possuir excelente
acabamento e apresentação. Cota reservada para ME,
ME! e EPP, Decreto Federal 8.538/2015(25%).

99.50

500 UND 49.750,00

58

TOALHA DE BANHO PACIENTE Toalha de banho 100%

algodão, macia e com ótima absorção. Tam minimo:
67x120cm. Material de cor clara e resistente a lavagens

com produtos industriais. Exclusivo para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal n°8.538/2015.

29,20 2.000 UND
58.400,00

59

TOALHA DE PISO PARA BANHEIRO Toalha de piso

para banheiro. Tam 70 x 50cm. Material liso, impermeável,
lavável, antiderrapante, de cor clara e resistente a lavagens
com produtos industriais. Exclusivo para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal n°8.538/2015.

34,38 2.000 UND
68.760,00

60

LENÇOL DE COBERTA Lençol de coberta, em tecido
50% algodão 50% poliéster sol a sol, cor branca, medindo:
2,40cm X 1,50cm. Cota Principal (75%)

61,16

1.500 UND 91.740,00

61

LENÇOL DE COBERTA Lençol de coberta, em tecido
50% algodão 50% poliéster sol a sol, cor branca, medindo:
2,40cm X l,50cm. Cota reservada para ME, MEI e EPP,
Decreto Federal 8.538/2015(25%).

61.16

500 UND 30.580.ÜÜ

62

LENÇOL DE COBERTA Lençol de coberta, em tecido
50% algodão 50% poliéster, cor branca, medindo: 2,20cm x
l,40cm com logomarca da instituição. Cota Principal
(75%)

42.41

1.500 UND 63.615,00

63

LENÇOL DE COBERTA Lençol de coberta, em tecido
50% algodão 50% poliéster, cor branca, medindo: 2,20cm x
l,40cm com logomarca da instituição. Cota reservada
para ME, MEI e EPP, Decreto Federal
8.538/2015(25%).

42,41

500 UND 21.205,00

64

LENÇOL LUVA Lençol luva, em tecido 50% algodão 50%
poliéster, na cor branca medindo: 2,40m x l,50m com
loeomarca da instituição. Cota Principal (75%)

83,42
1.500 UND

125.130,00

65

LENÇOL LUVA Lençol luva, em tecido 50% algodão 50%
poliéster, na cor branca medindo: 2,40m x l,50m com
logomarca da instituição. Cota reservada para ME, MEI
e EPP, Decreto Federal 8.538/2015(25%).

83,42

500 UND 41.710,00

66

LENÇOL LUVA Lençol luva em percal 100% algodão 190
a 200 fios na cor branca tamanho g medindo: 2,20m x
l,40m com logomarca da instituição. Cota Principal
(75%)

61,16

1.500 UND 91.740.00

67

LENÇOL LUVA Lençol luva em percal 100% algodão 190
a 200 fios na cor branca tamanho g medindo: 2,20m x
l,40m com logomarca da instituição. Cota reservada para
ME. MEI e EPP. Decreto Federal 8.538/2015(25%).

61.16

500 UND 30 580.00

68

LENÇOL EM TECIDO Lençol em tecido 100% algodão,
cor branca, para repouso, tamanho 2,50cni x 1,40cm. Cota
Principal (75%)

57,87
1..500 UND 86.805,00
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69

LENÇOL EM TECIDO Lençol em tecido 100% algodão,
cor branca, para repouso, tamanho 2,50cm x 1,40cm. Cota
reservada para ME, MEI e EPP, Decreto Federal
8.538/2015(25%).

.S7.87

500 UND 28.935,(K)

70

LENÇOL PARA REPOUSO Lençol para repouso em
tecido percal 100% algodão, 180 a 200 fios. Medindo 2,50
X 2,00cm com logomarca da instituição. Cota Principal
(75%)

()-• S

1.500 UND 05,070.00

71

LENÇOL PARA REPOUSO Lençol para repouso em
tecido percal 100% algodão, 180 a 200 fios. Medindo 2,50
X 2,00cm com logomarca da instituição. Cota reservada
para ME, MEI e EPP, Decreto Federal
8.538/2015(25%).

500 UND .11.600.00

72

LENÇOL PARA MACA Lençol para maca em tecido
percal 100% algodão, 180 a 200 fios. Medindo 2,50 x
0,80cm com logomarca da instituição. Cota Principal
(75%)

47,06

1.500 UND
70.590.00

73

LENÇOL PARA MACA Lençol para maca em tecido
percal 100% algodão, 180 a 200 fios. Medindo 2,50 x
0,80cm com logomarca da instituição. Cota reservada
para ME, MEI e EPP, Decreto Federal
8.538/2015(25%).

47.06

500 UND 23 530,00

74

LENÇOL DE COBERTA ADULTO Lençol de coberta
adulto em tecido percal 100% algodão, 180 a 200 fios na
cor verde bebê medindo 2,20 m x 1,40 m com logomarca da

instituição. Cota Principal (75%)

41.75

1.500 UND 62.625,00

75

LENÇOL DE COBERTA ADULTO Lençol de coberta
adulto em tecido percal 100% algodão, 180 a 200 fios na
cor verde bebê medindo 2,20 m x 1,40 m com logomarca da

instituição. Cota reservada para ME, MEI e EPP,
Decreto Federal 8.538/2015aS%).

41.75

500 UND 20.875,00

76

LENÇOL PARA MESA CLINICA Lençol para mesa
clínica e ginecológica: tecido 100% na cor azul bebê ou
verde água, com pintura da logomarca da Prefeitura
Municipal de Timon - ma, facilmente removível para
lavagem, medidas aproximadas; l,80m alt.x 0,80. Cota
Principal (75%)

4.5.88

1.500 UND
68,820,00

77

LENÇOL PARA MESA CLINICA Lençol para mesa
clínica e ginecológica: tecido 100% na cor azul bebê ou
verde água, com pintura da logomarca da Prefeitura
Municipal de Timon - ma, facilmente removível para
lavagem, medidas aproximadas; l,80m alt.x 0,80. Cota
reservada para ME, MEI e EPP, Decreto Federal
8.538/2015(25%).

45.88

500 UND 22.040,00

78

LENÇOL BIOMBO Lençol para biombo; tecido em 100%
algodão, na cor azul bebê ou verde água, com pintura da
logomarca da Prefeitura Municipal de Timon - ma,
facilmente removível para lavagem, medidas aproximadas;
l,70m alt. X 1,20 largura. Cota Principal (75%)

45,71

!.500 UND
68,565.00

79

LENÇOL BIOMBO Lençol para biombo: tecido em 100%
algodão, na cor azul bebê ou verde água, com pintura da
logomarca da Prefeitura Municipal de Timon - ma,
facilmente removível para lavagem, medidas aproximadas:
l,70m alt. X 1,20 largura. Cota reservada para ME, MEI
e EPP, Decreto Federal 8.538/2015(25%).

45,7!

500 UND 22.855.00

80
LENÇOL SOLTEIRO COM ELÁSTICO Lençol percal
100% algodão, solteiro com elástico, minimo 180 fios.

40,02
1.500 UND 73.530,00
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tamanho padrão. Cota Principal (75%)

81

LENÇOL SOLTEIRO COM ELÁSTICO Lençol perca!
100% algodão, solteiro com elástico, mínimo 180 fios,
tamanho padrão. Cota reservada para ME, ME! e EPP,
Decreto Federal 8.538/2015(25%).

49,02

500 UND 24.510.00

82

LENÇOL SOLTEIRO SEM ELÁSTICO Lençol percal
100% algodão, solteiro sem elástico, minimo 180 fios,
tamanho padrão. Cota Principal (75%)

40.92

1.500 UND 61.380.00

83

LENÇOL SOLTEIRO SEM ELÁSTICO Lençol percal
100% algodão, solteiro sem elástico, minimo 180 fios,
tamanho padrão. Cota reservada para ME, MEI e EPP,
Decreto Federal 8.538/2015(25%!.

40,92

500 UND 20.460.00

84

BOTA LONGA UNISEX SAMU Bota Longa Coturno
Unisex Samu 100% Couro: Bota Cano Longo,

Confeccionada em Couro, resistente a chama, resistente ao
rasgo e altamente transpirável - Proteção frontal em
Borracha - Porta Objetos em Borracha, fixado no pé direito
pelo lado externo - Acolchoado dianteiro, traseiro e
superior em couro napa vacun comfort - Fole lateral em
couro napa comfort - Zíper lateral em nylon com sistema
de travamento - Forração em tecido poliester de alta
transpiraçâo e resistência ao rasgo -Refletivos de
Segurança no calcanhar e nas laterais externas do cano -
Palmilha de conforto cm PU de alta performance e com
altíssima memória(redução de impactos)- Solado
Multifuncional composto por Borracha de baixo desgaste e
alta abrasão. Cota Principal Í75%)

503,00 150 UND 75.450,00

85

BOTA LONGA UNISEX SAMU Bota Longa Coturno
Unisex Samu 100% Couro: Bota Cano Longo,
Confeccionada em Couro, resistente a chama, resistente ao

rasgo e altamente transpirável - Proteção frontal em
Borracha - Porta Objetos em Borracha, fixado no pé direito
pelo lado externo • Acolchoado dianteiro, traseiro e
superior em couro napa vacun comfort - Fole lateral em
couro napa comfort - Zíper lateral em nylon com sistema
de travamento - Forração em tecido poliester de alta
transpiraçâo e resistência ao rasgo -Refletivos de
Segurança no calcanhar e nas laterais externas do cano -
Palmilha de conforto em PU de alta performance c com
altíssima memóriafredução de impactos)- Solado
Multifuncional composto por Borracha de baixo desgaste e
alta abrasão. Cota reservada para ME, MEI e EPP,
Decreto Federal 8.538/2015(25%).

503,00 50 UND 25.150.00

86

CANELEIRA PROTETORA SAMU Caneleira protetora

para Joelho de motociclista SAMU ■ revestimento em PE e
espuma EVA macia. Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Federai n''8.538/2015.

177,71 10 UND
1.777,10

87

CAPA CHUVA SAMU Capa de chuva SAMU - modelo
duas peças; Confeccionada em nylon 100% pvc
emborrachado na cor azul marinho com faixas refletivas nas

mangas, costas e frente e nas pernas. Calça regulada na
cintura com elástico e regulador de velcro barra na perna.
Jaqueta com capuz regulado por cordão. Fechamento
frontal com zíper e aba de proteção também fechada com
zíper. Com regulador de velcro no punho. Com duas
entradas para ventilação nas costas; com a logo do Samu
bordada no peito (dimensões aproximadas: circunferência

249,63 50 UND
12.481,50
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com 6,3cm de diâmetro, texto VsamuV Medindo 4,5x1 cm
e texto \"192\" medindo 4,5x2cm ) e nas costas

(dimensões aproximadas: circunferência com 14cm de
diâmetro, texto \"samuV' Medindo 8,5x2cm e texto
\"192\" medindo 8,5x4cm);tam. P, M, G e GG. Exclusivo
para ME, MEl e EPP. Decreto Federal n''8.538/2015.

88

CAPACETE MOTOLANCIA SAMU Capacete
Motociclista Personalizado SAMU. Exclusivo para ME,
ME! e EPP. Decreto Federal n°8.S38/201S.

821,59 10 UND
8.215,90

89

COLETE MOTOLANCIA SAMU Colete de proteção de

tórax para motocicleta: Protetor de peito de polietileno para
Motolância - SAMU. Exclusivo para ME, ME! e EPP.
Decreto Federal n''8.538y2015.

906,10 10 UND
9.061,00

90

COTOVELEIRA MOTOLANCIA SAMU Cotoveleira

protetora articulado para motociclista SAMU
Especificações mínimas: Ponto de rotação na proteção do
cotovelo, garantindo ergonomia e liberdade de movimento,
protegendo contra quedas e impactos de galhos, pedras ou
outros objetos, em caso de queda. Possuir design
ergonômico com fluxo de ar eficiente e aiças ajustáveis
para um ajuste personalizado, mecanismo de dobradiça com
fenda para articulação fluente do cotovelo. Fabricada em
poiipropileno de alto impacto com invólucro ventilado para
resfriamento. Design de duas aiças para ajuste seguro e
cotovelo com dobradiça ergonômica, oferecendo suporte
lateral e frontal com estofamento confortável e removível.

Exclusivo para ME, MEl e EPP. Decreto Federal
n°8.538/2015.

174,61 10 UND
1.746,10

91

JOELHEIRA MOTOLANCIA SAMU Joelheira Couraça

Inquebrável para SAMU - Fabricadas com tecnologia de
absorção e resistência a fortes impactos. Confeccionadas
em tecido resistente na parte externa, e interior em malha
respirável; ajuste maleável triplo, clip de engate rápido,
acolchoamento por placa de EVA e etiqueta de
identificação. Exclusivo para ME, MEl e EPP. Decreto
Federal n°8.S38/2015.

153,59 50 Pares
7.679,50

92

LUVA PROTEÇÃO MOTOLANCIA SAMU Luva de
proteção para motociclista SAMU - Função Touch Screen
nos dedos Polegares (Facilita o uso de celular e GPS sem a
necessidade de tirar a luva). Luva em tecido Poliéster.
(Facilita a respiração natural da pele); Reforço entre os
dedos. (Evita o desgaste prematuro da luva); Silicone nos
dedos. (Facilita o "Grip" e garante que a mão não
escorregue); Reforços em borracha no dorso das mãos.
(Maior proteção ao motociclista); Proteção em borracha nas
palmas e nos dedos. (Maior proteção ao motociclista);
Proteções rígidas em poiipropileno injetado. (Proteção nas
áreas de maior impacto das mãos, em caso de acidente.)
Exclusivo para ME, MEl e EPP. Decreto Federal
n''8.S38/2015.

293,63 10 UND
2.936,30

93

OCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE Óculos De
Proteção Uv Incolor Transparente - Fabricado em
policarbonato virgem e de alta qualidade, oferece maior
proteção contra partículas volantes multidirecionais. A
curvatura lateral de suas lentes aumenta a área de proteção.

Óculos de proteção confeccionados em policarbonato
óptico, com armação cm Poiipropileno e hastes tipo

138,06 150 UND
20.709,00



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROC.

FLS. OÕX
RÚB.

espátula possui regulagem de ajuste de tamanho em 4
(quatro) níveis de comprimento. Todas as tonalidades
filtram 99,9% da radiação UVA e UVB. Exclusivo para
ME, MEI e EPP. Decreto Federal n°8.538y201S.

94

CALÇADO PROTEÇÃO TIPO BOTA EM COURO
CALÇADO DE PROTEÇÃO DOS PÉS, tipo bota de couro
na cor preta, solado em PU injetado sem cadarço, peso leve,
antiderrapante, forma alta, de cano curto, forro interno
resistente a atração e rasgamento, transpirável e respirávcl,
com espuma látex em toda parte interna (extensão da
mesma), sem componentes metálicos, que possua protetor
de biqueira em borracha lemioplástica em sua borda com
solado em poliuretano injetado direto no cabedal, que
ofereça proteção aos pés e tornozelos, de maneira
confortável. O couro deve possuir todas as características
de resistências ao rasgamento continuado, resistência à
atração e alongamento, estabelecidos nas NBR específicas.
Biqueira Peça localizada no bico do calçado, entre a gáspea
e o forro, formado anatômico largo, com resistência
mecânica e térmica para maior conforto e proteção. A
biqueira deve possuir dimensões largas, de maneira que não
fique desconfortável, apertando os dedos dos usuários
quando estiverem utilizando as botinas. As mesmas terão
palmilhas antimicrobianas com espessura de 2,5 mm a 3
mm em E.V.A. micro perfuradas. Salto, fundido
monoliticamente junto com a plataforma deverá ter altura
de 30 mm, incluindo as ranhuras antiderrapantes, solado
plataforma inferior, forma larga externa em poliuretano
injetado direto no cabedal, em bidensidade, formando com
o salto, o solado propriamente dito, deve possuir
conformação anatômica e estabilidade na flexão do solado,
sendo dotado de ranhuras antiderrapantes, e que propiciem
melhor escoamento de água e óleos. Exclusivo para ME,
MEI e EPP. Decreto Federal n°8.538/201S.

335,82 100 Pares
33.582,00

95

96

LUVA DE SEGURANÇA Luva de segurança, em grafatex
com fios de aramida, tamanho único, cano longo

(comprimento mínimo de 40cm), sem costura, forro em lã,
punho com acabamento em overloque, com elevação
proteção para o manuseio de materiais em alta temperatura
(250 oc) e agentes mecânicos. Deve possuir certificado de
aprovação (ca) do ministério do trabalho e emprego (mte).
Exclusivo para ME, MEI e EPP. Decreto Federai
n"'8.538/2015.

238,24 100 Pares
23.824,00

MASCARA DE PROTEÇÃO FACIAL, TIPO
RESPIRADOR Máscara de proteção facial, tipo respirador
semifòcial, tamanhos variados, com válvula de exalação.
Com cartucho, filtro mecânico e retentor, para vapores

orgânicos, filtrante, corpo moldado com elastôniero de
borracha, operar com filtros duplos químicos, mecânicos ou
combinados, com encaixe tipo baioneta para filtros, pode
ser utilizado até 10 vezes o limite de tolerância dos

contaminantes, encaixes dos cartuchos químicos e filtros
específicos. Embalagem com dados de identificação do
produto em português, procedência, marca, fabricante, data
de fabricação. Possuir certificado de aprovação (ca) do
ministério do trabalho e emprego (mte), registro no
ministério da saúde e selo de marcação do inmetro.

87,53 100 UND
8.753,00
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97

98

99

100

101

Exclusivo para ME, MEI e EPP. Decreto Federal
n°8.S38/2015.

OCULOS DE PROTEÇÃO PARA SOBREPOSIÇÃO
Óculos de proteção para sobreposição (usado sobre óculos
graduados), material da lente policarbonato, tipo lente
antiembaçante, anti-risco, com ponte e apoio nasal com
proteção lateral, incolor, possuir regulagem de
comprimento e inclinação. Tamanho que possibilite ajuste
adequado ao rosto do usuário, permite a utilização com
vários modelos e tamanhos de armações. Possuir certificado
de aprovação (ca) do ministério do trabalho c emprego.
Exclusivo para ME, MEI e EPP. Decreto Federal
n°8.538/2015.

PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG Protetor auditivo, de

inserção pré- moldado, tipo plug, em silicone, 3(três)
flanges macias e cônicas, cordão de poliéster. Tamanho
único ou médio. Antialérgico, atóxico e lavável. Trocar
imediatamente quando apresentar qualquer desgaste. Para
proteção do sistema auditivo do usuário contra níveis de
pressão sonora superiores ao estabelecido na nrlS. Possuir
certificado de aprovação (ca) do ministério do trabalho e
emprego (mte), comprovando atenuação (nrrsf) de 17db ou
superior. Embalado em caixa Plástica rígida,
individualmente, para guarda do produto. Exclusivo para
ME, MEI e EPP. Decreto Federal n''8.538/2015.
PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA Protetor

auditivo ou abafador de ruídos, tipo circum-auricular
(concha), constituído por 2(duas) conchas em plástico,
ambas revestidas com almofadas de espuma cm suas
laterais e no seu interior. Haste em material plástico rígido,
com ajuste de posição. Isento de partes metálicas e
regulável para manter firme as conchas contra a região ds
orelhas do usuário. Proteção nível de ruído. Possuir
certificado de aprovação (ca) do ministério do trabalho e
emprego (mte), comprovando atenuação (nrrsf) de 21db ou
superior. Exclusivo para ME, MEI e EPP. Decreto
Federal n"'8.538/2015.

CAPACETE DE SEGURANÇA CONJUGADO COM
PROTETOR AUDITIVO E FACIAL Capacete de
segurança, conjugado com protetor auditivo e protetor
facial, tipo ii (aba frontal), classe b, (contra impacto de
objetos e choque elétrico), casco de cor branca injetado cm
polietileno de alta densidade, composto de suspensão com
duas ou três tiras de tecido poliéster, carneira de polietileno
de alta densidade com ajuste tipo catraca giratória, peça
absorvente de suor e de jugular em tecido poliéster. O
capacete deve ser conjugado comrprotetor auditivo
(constituído de duas conchas em plástico e revestidas com
almofadas de espuma; constituído de uma haste em plástico
rígido com regulagem e isento de partes metálicas, com
atenuação (nrrsf) de 21 db ou superior); e protetor facial
contituído de suspensão (carneira) com regulagem tipo
catraca, com visor de policarbonato incolor, proteção lateral
e antiembaçante. Possuir certificado de aprovação (ca) do
ministério do trabalho e emprego (mte). Exclusivo para
ME. MEI e EPP. Decreto Federal n''8.538/2015.

LUVA NITRILICA Luva de segurança confeccionada em

101.82

5,95

48,58

97,15

37,18

300

100

UND

UND

100

100

300

UND

UND

Pares

30.546,00

595,00

4.858,00

9.715,00
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borracha nitrllica, sem revestimento interno (acabamento
clorinado), 100% texturizada, com comprimento de 46 cm.
Tamanhos variados. Exclusivo para ME, MEl e EPP.
Decreto Federal n''8.538/20l5.

11.154,00

102

BOTA PRETA CANO MÉDIO Bota ocupacional preta,
cano médio tipo C, classificação 11, impermeável,
confeccionada em material polimérico (PVC), sem forraçSo
interna. Exclusivo para ME, ME! e EPP. Decreto
Federal n°8.538/2015.

71,93 100 Pares
7.193,00

103

LUVA ISOLANTE Luva isolante de borracha. Tamanhos

variados. Exclusivo para ME, MEI e EPP. Decreto
Federal n°8.538/2015.

318,08 100 Pares
31.808,00

104

LUVA TIPO CONDUTIVA Luva de proteção tipo
condutiva. Tamanhos Variados. Exclusivo para ME, MEI
e EPP. Decreto Federal n°8.538/2015.

191,83 100 Pares
19.183,00

105

LUVA DE RASPA E VAQUETA Luva de proteção em
raspa e vaqueta. Tamanhos variados. Exclusivo para ME,
MEI e EPP. Decreto Federal n<'8.538/2015.

43,00 100 Pares
4.300,00

106

CAMISETA MALHA BRANCA SERIGRAFADA

Camiseta em malha pv de cor branca, 65% poliestcr, 35%
viscose, serigrafada frente e verso, meia manga, gola
redonda, tamanho p, m e g. Cota Principal (75%)

-10.60

1.500 UND
60.9<>().()í)

107

CAMISETA MALHA BRANCA SERIGRAFADA

(Camiseta em malha pv de cor branca, 65% poliester, 35%
viscose, serigrafada frente e verso, meia manga, gola
redonda, tamanho p, m e g. Cota reservada para ME,
MEI e EPP, Decreto Fedei al 8.538/2015(25%).

500 UND 20.330,40

108

CAMISETA MALHA CORES DIVERSAS

SERIGRAFADA Camiseta em malha pv de cores diversas,
65% poliester, 35% viscose, serigrafada frente e verso,
meia manga, gola em V, tamanho p, m e g. Exclusivo para
ME, MEI e EPP. Decreto Federal n''8.538/2015.

34,98 2.000 UND
69.960,00

109

COLETE UTILITÁRIO Colete utilitário, confeccionado em
tecido de brim sarja 2x1, gramatura 200mg^ reforçado
impermeável, com tecnologia antirasgo; quadro bolsos com
tampa e fecho de velcro, sendo tampa; dois bolsos
embutidos com fecho de zíper, embutido dois porta caneta
na vertical; Cota Principal (75%)

84.22 750 UND 63.165.00

110

COLETE UTILITÁRIO Colete utilitário, confeccionado em

tecido de brim sarja 2x1, gramatura 200mg^ reforçado
impermeável, com tecnologia antirasgo; quadro bolsos com
tampa e fecho de velcro, sendo tampa; dois bolsos
embutidos com fecho de zíper, embutido dois porta caneta
na vertical; Cota reservada para ME, MEI c EPP,
Decreto Federal 8.538/2015(25%).

v;.i 22 250 UND 21 055.10

111

BONÉ ÁRABE CORES DIVERSAS Boné Árabe De Brim

Cobre Pescoço, cores variadas. Exclusivo para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal n''8.538/2015.

30,53 500 UND
15.265,00

112

CALÇA UNISSEX CORES E TAMANHOS VARIADOS
CALÇA (FEMININO E MASCULINO) em tecido Sarja
100% Algodão; Confeccionada com 2 bolsos frontais e 2
bolsos traseiro; Calça meio Elástico, com cós e zíper. Cor
padrão da unidade solicitante. Tamanhos variados.
Exclusivo para ME, MEI e EPP. Decreto Federai
n°8.538/2015.

47,50 500 UND
23.750,00
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113

BOLSA PARA KITS BOLSA para kits. Tecido - tam:
60x60. Com abertura frontal com ziper, com alça 60 cm.
Identificação conforme o plano de ação da unidade
solicitante. Exclusivo para ME, MEI e EFP. Decreto
Federal n°8.S38/2015.

51,80 100 UNO
5.180,00

VALOR TOTAL GERAL 9.084.199,90

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO E DO CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

3.1. O regime de execução do serviço objeto da contratação que ora se objetiva se dará por menor preço

por item.

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E ENTREGA E CRITÉRIOS DE

ACEITAÇÃO DO OBJETO:

4.1. As propostas serão aceitas de acordo com os critérios determinados no Termo de Referência,

seguindo as diretrizes da legislação pertinente. Neste sentido, deverão estar inclusos, na apresentação das

propostas, os seguintes itens:

• A proposta terá que ser preenchida de maneira clara, precisa e expressa em moeda corrente do país

(R$), sem emendas ou rasuras;

• CNPJs com atividade econômica compatível;

• Proposta válida, com data de entrega, carimbo e assinatura.

4.2 Os produtos entregues devem atender as especificações técnicas do item 1.1 e às disposições deste termo de
referência, bem como as condições da proposta da Contratada;

4.3 O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da NOTA DE
EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, em remessa única e/ou parcelada, conforme necessidade da

SEMS, e deverá ser entregue no local a ser indicado pela secretaria.

4.4 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de entrega estabelecido no item anterior, peio(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
4.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (QUINZE) dias corridos, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.6 Caso não haja a regularização no prazo mencionado no subitem 4.5, a SEMS aplicará as sanções previstas
em contrato, podendo, inclusive, provocar a sua rescisão.

4.7 O fornecedor procederá a retirada do material e/ou equipamento recusado quando da entrega do material e/ou
equipamento correto, no prazo de até 15 (QUINZE) dias após a comunicação, não se responsabilizando a SEMS
por qualquer dano ou prejuízo que porventura venha ocorrer aoproduto recusado após esse prazo.
4.8 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
circunstanciado.

4.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia cloesgotamento do prazo.
4.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratadapelos prejuízos
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resultantes da incorreta execução do contrato.

4.11 A execução do contrato será iniciada a partir da assinatura do contrato;
4.12 A Contratada deverá executar as operações de logística de separação, embalagem, impressão Jos
Documentos Auxiliares da NF-e, transporte e entrega nos locais a serem indicados pela contratante, que poderá ser
em qualquer das suas unidades administrativas e na área deabrangência do município de Timon.
4.13 Eventuais riscos e danos durante o transporte e antes da entrega do(s) produto(s) são de responsabilidade da
Contratada.

4.14 A Contratada deverá executar os procedimentos de transporte dos produtos de acordo com as
especificações dos respectivos fabricantes. Estes procedimentos deverão ser compatíveis com a legislação
ambiental.

4.15 As entregas obedecerão o(s) prazo(s) estipulado(s) no contrato e na ordem de fornecimento indicado.s no
item 4.2, que será contado do encaminhamento da ordem de fornecimento que poderá ser realizada de forma
eletrônica por e-mail ou presencialmente, observados os prazosdeterminados no item 6 e seguintes, e deverão ser
realizadas;

a) No local designado;

b) No horário compreendido entre as 08h;00 e 18h:00 (horário de Brasília/DF), em qualquer dia dasemana, vez
que diante da urgência haverá o fiscal que ficará de sobreaviso para o recebimento;
c) Em veículo apropriado para o transporte do bem;

d) Acondicionados adequadamente, devidamente identificadas na forma estipulada neste Termo deRefercncia e
acompanhadas dos Documentos Auxiliares da NF-e.
A Contratada deverá adotar em todas as entregas, no mínimo, os seguintes procedimentos: indicar com etiquetas ou

plotagens adesivas coladas na parte externa e em local visível, contendo toda identificação e descrição do produto,

forma de uso e todas as demais descrições obrigatórias.

5. FORMA E;CM?EÊRIÒ DÉ SELEÇÃO I
5.1 AMOSTRAS:

5.1.1 Os licitantes deverão apresentar amostras dos produtos oferecidos, conforme as
especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. As amostras deveião
ser entregues até a data e horário estabelecidos no edital e serão utilizadas para

^ avaliação técnica, conforme critérios estabelecidos, as amostras devem atender aos
seguintes lequisitos:

5.1.1.2 Descrição detalhada das amostras, como quantidade, condições de apresentação, etc;
5.1.1.3 Embalagem, quilo ou pacote, de amostra para cada item do objeto, conforme descritivo
detalhado, e em suas respectivas embalagens de acondicionamento deverá constar, no mínimo,
prazo de validade, marca, modelo, referência, fabricante, entre outros critérios, conforme
legislação em vigor.

5,1.1.4 Prazos e local para entrega das amostras;
5.1.1.5 A apresentação das amostras, implicará na plena aceitação, por paite da licitante, das condições
estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como, obrigará a mesma a fornecer, caso seja declarada
vencedora do certame, os produtos ofertados nas mesmas condições apresentadas, não podendo em
hipótese alguma substituir a marca e/ou fabricante da amostra apresentado, por outras marcas no ato de
entrega, sob pena de sofrer as penalidades previstas no Edital.
5.1.1.6 A não apresentação das amostras na forma e prazo estabelecidos será considerada como
descumprimento das condições de habilitação e poderá acarretar a desclassificação da proposta.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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5.1 Para efeito de habilitação na licitação, as licitantes deverão apresentar atestado de capacidade técnica

compatível com o objeto deste termo,

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa decorrente da contratação ocorrerá na seguinte dotação orçamentária;

Projeto/Atividade: 2112 - Manutenção e Administração do FMS, 2114 - Manutenção do PSF, 2115 -

Manutenção do PSB; 2119 — Manutenção do NASF, 2120 — Manutenção do Serviço Ambiilatorial,

Laboratorial e Hospitalar, 2126 - Manter e Expandir o Atendimento do CAPS, 2127 - Manutenção do

SAMU, 2131 - Manutenção da Vigilância em Saúde; Elemento de Despe.sa 33.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros PJ; Fonte de Recurso:, 102-306, 102-307, 102-001; 102-296, 102-103, 102-208,

^ 102-214,102-101,102-280,102-300.

8. OBRIGAÇÃO DAS PARTES ENVOLVIDAS

8.1. A CONTRATADA no decorrer da execução do objeto, obriga-se a:

8.1.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços nos termos da legislação vigente (Lei Estadual N°

11.390 de 21 de Dezembro de 2020) e aplicável, ou que venha a viger, sendo a única responsável por

prejuízos decorrentes de infrações, bem como, por imprudência ou empírica na execução dos termos do

presente instrumento;

8.1.2. Possuir condições operacionais e suficientes para o cumprimento dos serviços;

8.1.3. Disponibilizar profissionais de comprovada capacidade técnica e experiênica para a execução dos

serviços;

8.1.4. Comprovar a totalidade dos serviços executados;

8.1.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com íxs obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação;

8.1.6. Arcar com todas as despesas referentes a prestação de serviços, tais como; frete, seguros, taxas,

impostos, transportes, emabalagens, assim como, despesas de encargos trabalhistas e social com seus

empregados;

8.1.7. Indicar um proposto para tratar de todas as questões inerentes ao cumprimento dos serviços,

representando a CONTRATADA de forma a garantir a presteza e a agilidade necessária ao processo

decisório, sendo responsável pelo atendimento demandado da execução do serviço a ser contratado,

devendo reporta-se ao CONTRATANTE por escrito, indicando seu cargo, endereço comercial, telefones

de contato e endereço eletrônico;

8.2. A SEMS durante a vigência do Contrato obriga-se a;

8.2.1.Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias para o desenvolvimento do serviço;
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8.2.2. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme especificações constantes neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, utilizando-se detodos os recursos

materiais e humanos necessários para entregar o objeto nos prazos iniçados;

8.2.3. Manter durante todo o período de vigência do contrato todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste Termo de Referência;

8.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos

estabelecidos neste Termo de Referência;

8.2.5. Notificar, formalmente e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades,

observadas no cumprimento do contrato e/ou quaiquer débitos de sua responsabilidade;

^ 8.2.6. Não suspender ou interromper, salvo por motivo de torça maior ou caso fortuito, a execuçãodo ojeto;

8.2.7. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços após o recebimento do contrato ou

instrumento equivalente a ser expedido pelo CONTRATANTE.

9. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS/MICRO EMPRESAS E

PEQUENO PORTE

9.1. É vedada a participação de consórcios e cooperativas.

9.2. Será permitida a participação de Microempresas Individuais (MEl), de Microempresas (ME) e

Empresas de Pequeno Porte (EPP), do ramo de atividade pertinente ao objeto contratado, que atendam

todas as exigências legais, nos moldes da Lei Municipal n° 2.884/2017.

9.3. Não será aplicada cota reservada.

10. DASUBCONTRATAÇÃO

11.1 É vedada a subcontratação do objeto constante neste Termo de Referência.

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 A fiscalização e a gerência da contratação serão regidas nos termos da Lei n° 14.133 de 2021;

12.2. Celebrado o respectivo instrumento contratual, competirá ao sr. Secretário da SEMS, Ordenador de

despesas, a imediata designação do Gestor e Fiscal, que responderão diretamente pelo acompanhamento e

fiscalização da execução do objeto contratado;

12.3. A designação dos Gerentes deverá ser efetuada por meio de Poilaria do Ordenador de Despesas,

contendo nome completo, cargo e matrícula dos servidores, devendo a cópia do Ato serparte integrante do

processo administrativo licitatório, servindo como documento hábil para instrução de processo de

pagamento, devendo a vacância de qualquer um destes ser suprida de imediato.

12.4. As responsabilidadesatribuídasao GERENTEsão:

12.4.1. O controle de aumento injustificado dos custos para a administração pública, de insumos.bens ou
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serviços;

12.4.2. A confecção de registros e planilhas, quando for parte da administração, de insumos, bem ou

serviços necessários ao desempenho de suas fimções;

12.4.3. A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações

contratuais;

12.4.4. Recomendar a aplicação de sanções e/ou rescisões ao gestor da pasta, após o devido processo

legal;

12.4.5. Elaboração de relatório final conclusivo, referente a satisfatória execução do objeto contratado,

que deverá ser acostado ao processo administrativo de contratação;

^ 12,4.6. Recebimento de nota fiscal e demais documentos pertinentes;

12.5. As responsabilidades atribuídas ao FISCAL, são;

12.5.1. A elaboração de relatórios de fiscalização Justificados e fundamentados;

12.5.2. O acompanhamento em campo dos serviços, se couber;

12.5.3. A verificação da correta execução contratual, de modo a legitimar a liquidação dos

pagamentos devidos ao contratado, a fim de orientar as autoridades competentes acerca da

necessidade de serem aplicadas sanções ou rescisão contratual;

12.5.4. A pronta comunicação ao Gerente de qualquer irregularidade constatada na execução do

instrumento contratual;

12.6. O mau desempenho das funções e das responsabilidades inerentes ao Gerente e ao Fiscal sujeita o

servidor designado às penalidades previstas na Lei Municipal n° 1.506, de 2000 e na Lein° 14.133, de

2021 e demais legislações pertinente resguardado o direito à ampla defesa e contraditório.

^ 12.7. Independentemente da ação do Gerente, todo c qualquer servidor que tiver ciência de falhas na

execução do contrato tem o dever legal de comunicar a ocorrência a Autoridade hierarquicamente

superior ou ao próprio Gerente.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. Os pagamentos ocorrerão após a regular liquidação da despesa. A liquidação se dará apósa eletiva

entrega dos produtos adquiridos, seguindo as cláusulas contratuais e à vista dos documentos fiscais

exigidos.

12.2. As fases de liquidação, registro das despesas no sistema apropriado e de pagamento do

compromisso assumido seguirão as seguintes etapas:

12.3. A liquidação da despesa somente se perfectibiliza com a entrega dos bens, segundo as cláusulas

contratuais e à vista dos documentos fiscais correspondentes e demais documentos exigidos em contrato.
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12.4. Para efeito de pagamento, será obedecida a ordem cronológica determinada em Decreto Municipal

próprio;

12.5. Para o registro da despesa, o Gerente do Contrato deverá encaminhar a Contabilidade, por meio de

processo específico devidamente autuado, os documentos mencionados no subitem 13.9. devidamente

atestados pelo fiscal do contrato, acompanhados de cópia do contrato e seus aditivos (quando for o caso),

cópia da AFO (quando for o caso), cópia da Nota de Empenho e planilha atualizada de acompanhamento

de saldos contratuais (quando for o caso);

12.6. Ressalvados os casos especificados no item 13.5, não será permitido pagamento antecipado, paixial

ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento dc bens, à execução de obras ou à

^ prestação de serviços, nos termos do Art. 145, caput, da Lei n° 14.133/2021.

12.7. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou

se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação doserviço, hipótese que

deverá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação.

12.8. A Contabilidade verificará, com base no art. 42, incisos 1 a 111, do Decreto Municipal n° 7.349/19, a

instrução do processo e procederá com o ordenador da despesa as correções necessárias para o devido

trâmite processual, sendo certo que, concluídas as verificações de praxe:

12.8.1. A Contabilidade efetuará o cálculo das retenções (ISSQN, INSS, IR e demais retenções) cabíveis;

12.8.2. Efetuará o registro da despesa em sistema apropriado;

12.8.3. Emitirá os documentos "Ordem de Pagamento";

12.8.4. Emitirá os documentos "Exame para Registro da Despesa";

12.8.5. Encaminhará o processo para pagamento.

12.9. Para efetivação do pagamento, deverá protocolar sua solicitação formal para pagamento, no

Protocolo da Secretaria Municipal de Saúde, que deverá constar:

1. Solicitação de pagamento direcionado ao limo. Secretario Muncipal de Saúde;

2. Nota Fiscal de Serviços Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços (SRP), informando o período de

execução do serviço, atestado e datado pelo FISCAL, declarando a regular prestação dos serviços

faturados, de acordo com a contratação efetuada; Deverá estar destacado no documento fiscal o valor da

retenção de INSS com o título "RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL", nos serviços que

couberem. (IN RFB N° 971/2009);

3. Termo de Contrato e seus aditivos, devidamente publicado, (quando couber);

4. AFO pertinente ao faturamento, quando couber;

5. Planilha contendo o detalhamento dos serviços executados, apurando valor apresentado no faturamento



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON .

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ««qq mo \kO^/^0
"TÍB-DrQcs>ria Pl^g 0^

emitido;

6. Nota de Empenho;

7. AUTORIZO do Ordenador de Despesas pertinente;

8. Relatório do Fiscal do contrato, de acordo com o art. 38, II, "a" do DM n° 7.349/19, se foro caso;

9. Portaria de designação do Fiscal do contrato, devidamente publicada no Boletim Oficial;

10. Certidão negativa ou positiva com efeito negativa de FGTS, Receita Federal e CNDT;

11. Folhas de pagamento distintas e o respectivo resumo geral;

12. GFIP com as informações relativas do serviço para cada estabelecimento da empresa contratante ou

cada obra de construção civil, utilizando os códigos de recolhimentos próprios da atividade, conforme

normas previstas no Manual da GFIP; (IN RFB N° 971/2009 — Art.134 - 1), se for o caso;

13. Guia de recolhimento do FGTS e guia da previdência social devidamente quitadas referenteao período

da prestação de serviços, se for o caso; e

14. Documento de Arrecadação Federal (DARF) dos tributos federais (quando houver).

14. VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, prorrogáveis por igual período a critério do órgão,

iniciando-se a partir da data de assinatura do contrato ou recebimento da nota de empenho.

15. SANÇÕES CONTRATUAIS

15.1. Em caso de inexecução contratual, total ou parcial, erro de execução, mora na execução, qualquer

inadimplemento ou infração contratual, a Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal

que couber, e com base nos Arts. 155 e segs. da Lei 14.133/21, llcará sujeita às penalidades previstas.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar ao contratado as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia iitil sobre o valor total do contrato, por um período

máximo de 30 (trinta) dias úteis;

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado oprazo fixado

na alínea anterior;

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública;

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

§r - As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas juntamente com as dasalíneas

"b" e "c", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis.
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§2° - A sanção estabelecida na alínea "e" é de competência exclusiva do limo. Secretario da

SEMS, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias daabenura de

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

§3° - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desle,

responderá o contratado pela sua diferença.

As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" poderão também ser aplicadas à empresa ou aos profiss ionais

que, em razão dos contratos regidos por lei:

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal norecolhimento

de quaisquer tributos;

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

16. HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, por parte da Contratada,

assegurará à Pasta o direito à rescisão contratual, mediante notificação, com prova de recebimento,

amparada pelos Artigos 137 e segs. da Lei n" 14.133/2021.

16.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especificações, de projetos ou de prazos;

II - Desatendimento das detemiinações regulares emitidas pela autoridade designada paraacompanhar e

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - Caso fortuito ou força maior, ergularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI- Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII - Atraso na liberação das áreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa,

ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
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normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social oupara aprendiz.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. A contratada obriga-se por si e por seus sucessores ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e

condições do presente Termo de Referência, e elege para o foro deste Termo o do Município de Timon-

MA, com expressa renúncia a qualquer outro.

Timon-MA, 26 de novembro de 2024

Tayna Nunes Veloso Sá
T&.Esp. em Licitação

Portaria n° 064/2024 — FMS/SEMS

Ratifico e Aprovo Termo de Referência

Anne de^Imêida Veras

Diretoria Adm. FMS-SEMS

Portaria N"009/2023 FMS-SEMS
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

TERMO DE CONTRATO N°

/2024 CELEBRADO ENTRE O

município de timon-ma, por

INTERMÉDIO DO (A)
E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio do(a) (ói|'à(> conlriiiainc) ,
pessoa jurídica de direito público, inscrito(a) no CNPJ sob o número sediado na

^ (endereço) , neste ato representado pelo(a) Secretario (a) Municipal de ,
o(a) senhor(a) nomeado(a) pela Portaria n° , de / / , publicada no
Diário Oficial do Município, em / / doravante denominada CONTRATANTE, e a
licitante , inscrita no CNPJ sob o número com sede na

neste ato representada por (nome e íuiição do conlraiado)
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decon*ente do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 2024, oriundo do Processo Administrativo n° /2024, nos termos da Lei
n°. 14.133/2021, e demais legislação aplicável, mediante as Cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92.1 e 11)

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de
conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;
1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. Objeto da contratação:

ITE

M

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE

DE

QUAN
TIDAD

VALOR

ÜNITÁRI

VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL DO CONTRATO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
instrumento contratual na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS fart. 92. IV. VII e XVIID

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. VI
5.1. O valor total da contratação é de R$ f ) .
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentès
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V e VI)

6.1. Os pagamentos ao contratado serão efetuados, em moeda corrente nacional de acordo
com o serviço executado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data de
assinatura do contrato.

6.1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única n° ,
Agência do Banco .

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. VI

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI c
XIVÍ

8.1. São obrigações do Contratante;
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.
8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI c
XVID

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa-lo na
execução do contrato, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 19901:

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior fart. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer

^ dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofndos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregai- ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstasna legislação íart. 116"):
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (ari.
116. parágrafo únicol:

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

^ devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021:

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de aaosto de 2018 CLGPD). quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, proiTogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusivequanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso,
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data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniõestécnicas ou recomendações,editadasna forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO tart. 92. XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIVl

12.1. Comete infi*ação administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incoiTer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ti2". da Lei n° 14.133. de 2021):
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. S 4°. da Lei n° 14.133. de 20211:
iii) Declaração de inidoncidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contraio, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei n°
14.133. de 20211.

iv) Muita:
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento);

a. O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1 % a
2% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1,
de 10% a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infrações descritas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 12.1, a multa será de 2% a
10% do valor do Contrato.

Pregão Eletrônico n® 031/2024 - Página 30 j 42



vwi\:.H-JkY)
ESTADO DO MARANHÃO FLS._2Í1_
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON burrica Jtr-
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fai1. 156. $9°. da Lei n° 14.133,
de 202 n

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa rart. 156. S7°. da Lei n° 14.133. de 20211.

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente fart. 156, $8°. da Lei n°
14.133.de 20211.

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comrmicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°. da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, cm todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133. de 20211

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de 20211

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92.
XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3.1ndenizaçÕes e multas.
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133,
de 2021).
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ITSCALiZACÃC (ari. 117)
14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

14.1.1. A designação que trata o caput deverá ser anexada ao contrato e passa a fazer
parte do mesmo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva

Pregão nietrônicc ns 031/2024 - Página 32 j 42



FKui;. n^Jhõõ/âl/
ESTADO DO MARANHÃO fLS O HÜ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS lart. 92. IID

I6.I. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aits. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133. de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de
2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
I8.I. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e no
Diário Oficial do Município.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO (art. 92. SI°1

I9.I. Fica eleito o Foro da cidade de Timon - MA, para dirimir os litígios que decoiTerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92. S r. da Lei n° 14.133/21.

Timon, [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO N" ......„../2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

O Município de Timon — MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do
Município de Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça
São José, s/n - Centro, na cidade de Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-
14, neste ato representado por seu Coordenador Geral, Sr, Zorbba Baepcndi da Rocha Igreja,
nomeado através da Portaria 0471, de 01/08/2023, publicada no Diário Oficial do Município, em
03/08/2023, e a Empresa inscrita no CNPJ sob o número com
sede na neste ato representada por (nome e lunção do
contratado) conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos
autos, doravante denominada FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica N° /2024, processo administrativo N.° /2024,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril
de 2021 e no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços de , visando aquisições futuras e
parceladas, conforme Termo de Referência - ANEXO I deste Edital, que c parte integrante desta
Ata, assim como a propostavencedora,independentementede transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para
posterior e oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou
não, conforme a demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital,
conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

ITENS

Fornecedor (razãu social. CNP.J/hIF. emicrcço. coniaios. rcprcseniatUí;}

ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
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1 1 1 1
VALOR TOTAL;

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade
demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n® /2024, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa sem a cobrança
de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e
subitens no anexo I e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às
exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
interessado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais
despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do serviço
objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades
requisitantes sofra qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, fícando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
conformedispostono art. 23 do DecretoFederal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestação de serviço nas
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por melo de solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
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2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n"
11.462/2023)
3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei
14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidadedos créditosorçamentáriosrespectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; c
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subiiens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

^ atualização nos termos do edital, poderá:
3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fomecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema
de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanliamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município,
independente de intenção de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável
pelo gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote
e prazo de prestação de serviço e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência
será emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo
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equivalente (ordem de serviço/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao detentor
da Ata, para que proceda a entrega/serviço.
4.4.1.2. Na Ordem de Serviço ou documento equivalente deverá está declarado a
Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a
Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.

4.4.2. Da Prestação de serviço;
4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do
Recebimento da OS, ou em outro prazo, conforme consta da OS, mediante
comprovação ou atesto da entrega/serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14.770/23,
observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço, desde
que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

^ 5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participíintes que eventualmente
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão
referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
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5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional c justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n" 11.462/2023)
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de

^ Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fomecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tornar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de prestação de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado
pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar a prestação de serviço proveniente da ata e
contrato, poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a
espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fomecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
deverão ser notórios e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
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6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àquelespraticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o serviço, agir
com desídia para e não atender ao serviço mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

^ 7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço
eletrônico informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso

contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais da prestação de serviço, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de
orientar como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços;
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9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este
fato deverá ser comunicadooficialmenteà Prefeitura,para as providênciascabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133/21, concomitante ao Decreto
11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação do serviço conforme definido na sua
proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições
previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de
lei, o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do
artigo 70 da Lei n° 14.133/21.
9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ...) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, de de 2024

Zorbba Baependi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n" 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° ....../2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1600/2024

TERMO DE ASSINATURA

A inscrita do CNPJ sob o n° Inscrição Estadual:
com sede contatos: (xx) xxxxx e-mail: xxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) que abaixo subscreve e concorda
plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° , referente ao
Pregão Eletrônico n° - Processo Administrativo N° do Município de 11MON —
MA, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse termo
estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente
ata de SRP para os itens:

Item Descrição do Objeto Unid. Qtde.

Marca /

Modelo

Fabricante

Valor

Unitário

Valor

Total

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa
a vincular o presente termo.

XXXX.XXXXXXXXXXX.\X\.\.\XXXNXXXXXXX.\,\.NX

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
Assinatura Eletrônica Preferencialmente
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AVISO DE LICITACAO

REPUBLICACÃO

PREGÃO ELETRÔNICA N» 031/2024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

OBJETO: Registro de preço para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de confecção de fardamento para os funcionários do SAMU, agentes

comunitários de saúde, agentes comunitários de endemias, enxoval hospitalar,

fardamentos em geral e aquisição de EPIs, para atender as necessidades da secretaria
municipal de saúde e suas unidades, de acordo com as especificações deste edital.
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 10:00 H DO DIA 03/12/2024.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 10:00 H DO DIA 17/12/2024. DATA

DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: 10:20H DO DIA

17/12/2024.

LOCAL: www.portaldecomDraspublicas.com.br. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para
todas as referências de tempo (horário e min) será observado o horário de Brasília (DF).

O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia no sítio
www.Dortaldecompraspublicas.com.br.Informações: CoordenaçãoGeral de Controle de

Licitações do Município de Timon - MA, e-mail: licitacao@,timon.ma.gov.br.

Timon/MA, 02 de dezembro de 2024.

Pregoeira do Município de Timon/MA

Praça São José, s/n, Centro, Timon/MA j CEP: 65.636-160 | CNPJ: 06.115.307/0001-14
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REPUBUCAÇÃO DE AVISO DE
■ LICITAÇÃO

município de timon - ESTADO 00 MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N> 031/2024 - CGCL ^
INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da
Coordenação Geral de Controle das Licilaçdes do
Timon/MA.

OBJETO: Registro de preço para futura contratação do
ompresa para prestação de serviços de confecção do

fardamento para os funcionários do SAMU, agentes

comunitários de saúde, agentes comunitários de
endemias, enxoval hospitalar, fardamentos em gerai o

aquisição de EPIs, para atender as necessidades da
secretaria municipal de saúde e suas unidades, do

acordo com as especiflcaçães deste edital, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item.

^'dATA E hora de INICIO DAS PROPOSTAS:
10HOOMIN 00 DIA 03/12/2024.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:10HOOMIN

DO DIA 17/12/2024.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA: 10H20MIN DO DIA 17/12/2024.

LOCAL: www.nortaldecomprasDubllcas.eom.br

REFERÊNCIA DE TEMPO; Para todas as referências de

tempo (horário e min) será observado o horário de
Brasilia (DF).

INFORMAÇÕES: O Edital estará disponível para
consulta e retirada de cópia no sitio
wwv/.portaldecomprasDubiicas.coni.br e na sede

Coordenação Geral de Controle das Licitações de
Timon/MA, localizada na Praça São José. s/n°, Centro,

Timon - MA, no horário de OShOOmin as 12h00min, de

segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-maii:
lidtaeaoraitinrion.ma.aov.br. Pregoeira: Liliane de França
Lima,-6^ FMC

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNCIA |

município de timon - ESTADO DO MARANHÃO

Ato de Cooperação Técnica n° 018/2024. Partes:
Município de Timon/MA por sua Coordenação Geral de
Controle do Licitações e a Prefeitura Munidpai de Miguel
Alves - PI por inlemnédio do Gabinete do Prefeito
Municipal.

Objeto: Adesão a Ala de Registro de Preços da
CGCIJPMT-MA pela Prefeitura Municipal de Timon - MA
por meio de sua Prefeitura Municipal de Miguel Alves -
PI por intermédio do Gabinete do Prefeito Municipal, na
condição de Carona, para utilizar os preços registrados
nas atas do SRP n* n° 013.A/2024; do Município de

Timon/MA, que fica limitado e vinculado aos respectivos
termos de liberação n° 026/2024.

Assinaturas: 29/11/2024 ^

PRoc.

FLS. <3^7^
-SUBr

PNAB - POLITICA nacional ALDIR BRANC

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE MÉRITO CULTURAL
HABILITADOS NO EDITAL N° 02/2024

EDITAL - FOMENTO CULTURAL OU EDITAL DE ARTES INTEGRADAS

Ordem Projeto Proponente Cota Pontuação Situação

01 VII Encontro Dos Artistas Timonenses Vilorino Rodrigues de Sousa Noto Não 80 Habilitado

02 Pai Kleilon de Oqum, Tambores, Turbantes e Saberes Klolton Sousa Lopes- Pai Kleilon do Ogum Não 80 Habilitado

03 A Polia de Blocos de Rua de Timon Jorge Antônio Alves de Sousa Não 80 Habilitado

04 Percussão em Movimento Naiane da Silva Campanha Sim 80 Habilitado

05 AXÉ EM AÇÃO: Cultura Negra para Todos Antonio Francisco Santana da Silva Sim 80 Habilitado

06 Roda de Timbal, da Hislõria A Popularidade Ednev de Jesus dos Santos Sim 80 Habilitado

07 Festival de Música Autoral 'Cantos de Timon' Lucas Eugênio Sousa dos Reis Não 79 Habilitado

08 Bumba Meu Boi Uma Brincadeira Multa Séria'
Luis Carlos Coulinho Oe Sousa-Mostro

Coutinho
Não 79 Habilitado

09 Boi Esperançosa de Santa Amélia, Terreiro e Saberes.
Antônio José dos Santos Sousa- Cabo

Zuza
Não 79 Habilitado

10 Capoeducacao e Vem dançar com Mera Cacheada Luzimeria Sousa Soares Não 77 Habilitado

11 Coral Natalino de Timon Maria Eligênia Veríssimo da Silva Sim 75 Habilitado

12 3° Encontro de Palhaças e Palhaços de Todos Os Encantos -Timon/MA Jean Pessoa do Nascimento Não 75 Habilitedo

13 Timon em Quadrinhos Renata Márcia da Costa Carvalho Não 75 Habilitado

14 Forrozão Para O Povo Nestor de Oliveira Assunção Sim 75 Habilitado

15 Reisado do Jacá - Festa da Encerramento de 2025 Antônio Oliveira dos Sanios (Anlõnio Jacá) Sim 75 Habilitada

16 Retratos de Timon
Antonio Cardoso da Silva Fiiho-

CardosoNot
Não 75 Habilitado

17 Encontro dos sanfonelros Fábio Cardoso do Nascimento Não 75 Habilitado

18 Fasllva! da Arte Capoeira • Abadá-Capoeira Timon-Maranhão Navrton Sena Linhares de Melho Não 75 Habilitado

19 Faces da Arte Rafaela Márcia da Costa Carvalho Não 75 Habilitado

20 Palco do Saber Ivanilson Borges de Souza Não 75 Habilitado

21 Mpoderamento LGBTQIAPN+ em Timon - PELTIM Cados André Silva Sousa Não 73 Habilitado

22
Concerto Interativo de Música Infantil em Escolas da Rede Pública de

Timon/MA
Gisiayne Bianca dos Santos Não 72 Habilitado

23 Gravação do Vídeo Clipe do Cantor Amilton Nunes José Amilton Nunes da Cruz Não 72 Habilitado

24 Cíne Clube Flores Stephany Kauana Sousa da Silva Sim 70 Habilitado

25 0 Grande Festival Sacofobaxo Wellínqlon Davi Silva Não 70 Habilitado

26 Maxixe a Kiabo - Capturando os Sulões AImi Pereira da Rocha Sim 70 Habilitado

27 Festival de Musicalidade, Aulas e Oficinas de Instrumentos. Fábio dos Santos Sousa Não 70 Habilitado

28 Lapidando Vidas Joforson Jean dos Santos (Jefcrson Russo) Não 70 Habilitado

29
Festa de Reisado: Um Tributo Aos Fundadores Aldenor Rodrigues e
Roslida de Sá Oliveira

Cassiano Silva Miranda Não 70 Habilitada

30 Ancestralidade Negra: Umbanda e cultura afrobrasileira Franciel Silva Rodrigues Sim 70 Habilitado

31 Girassol - Oficina De Artes Nayara Fernanda da Silva Lopes Não 70 Habilitado

32 6° Encontro Timonense de Capoeira - Gnjpo Povoaria Capoeira Ronielson de Sousa Maroues Não 69 Habilitada

33 Urufest Da Capoeira
Leon Klebert De Holanda- Professor

Escama
Não 69 Habilitado

34 Projeto Florescer Samara Patrícia Rodrigues da Costa Não 68 Hatiiiilado

35 1 Woritshop Unjkids De Capoeira
Lívia Fabricia Marques Rodríguos-lnstrutora
Boneca

Não 68 Habilitado

36 Oficina de Audiovisual nas Escolas Hasiey Costa de Andrade Não 68 Habilitado

37 Catirína - Um novo olhar ao Bumba Meu Boi Raimundo da Cruz Gomes Filho Sim 67 Habilitado

38 Criando Artes Cleane da Conceição e Silva Sim 65 Habilitado

39 Uve Session do Cantor Carios Maya José Carlos Juslino da Silva [Carios Maya) Não 65 Habilitado

40 Realização do Evento do Projeto Olhar Diferente Francineide De Melo Oliveira Nascimento Não 64 Habilitado

41 10' edição Miss Beleza Gay de Timon José Gregúrio dos Santos Silva Não 63 Habilitado

42 Copa lê Nossos Ancestrais da Assodacão Cultural Yã Capoeira Brasil Geovanny Rios Monteiro Não 63 Habilitada

43 5* Edição do Evento Timon ao Som do Reino Janison Dinfz Juslino (Janison Beckmann) Não 63 Habilitada

44 Projeto Eventos Cultural Povoado Piranhas Andresa Pereira Lima Não 61 Habilitado
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Sio Lurs, terça-feira, 3 de dezembro de 2024

Tribunal do Júri de

São Luísjulga29 réus
As sessões de julgamento ocorrem de segunda a sexta-feira, Iniciando às 8h30, nos
salões Localizados no primeiro andar do Fórum Desembargador Sarney Costa (Calhau)
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O Tribunal do Júri de São l.u(sjulga no mis de dezembro
29 acusados dc lioinicidio

ou (enialiva de homicídio.

As sessões dc julgamento ocorrem de
segunda a sexia-feira, Iniciando ãs
õhSO, nos salões localizados no pri
meiro andar do Fórum Descmbarga-
durSarney Cosia (Calhau).

Nessa segunda-feira (2), sentou no
banco dos réus, no loTribunal du Júri

São Luís, BeneditoSebastiãoSUra

;i>na. Nesla terça-feira (3) será julga
do loão Raimundo Chagas Machado
e, na quinta-feira (õ) Edson Guedes, lá
no dia 11 de dezembro (quarta-feira)
haverá o jidgamenlo dc Gilbson (àísar
•Soares Culrimjúnior.

lá no 2° Tribunal do Júri foi julgada
também nessa segunda-feira (2) fnsé
Ribamar Silva lúnior. Os jurados jtd-
garáo no més de dezembro, ainda, os
réus loão Rodrigues Leite Neto e Alcx
Balbino Machado (dia 4),'nircísio Ro

drigues Alves (9), Jonaihon du Silva
Ramos(11),JoãoViiorMarinhodaSil
va, Hilton C^sor Oliveira Silva, Lucas

2024
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Costa Nunes, Edson Pinto Diniz,
Emerson aCardoso Sousa e Lucas (Câ

mara Coes (13j e os irmãos Danilo

Quinto Siqueira, Rafael Siqueira o Vi
nícius Quinta Siqueira (16).
l^ámbém antes do recesso forense,

que (xiriieça dia 20 de dezembro, ha
verá o julgamento, no S^TVibimal do
lúrí, dosacusadosWudsonSoares dos

Santos. Lucas Runn Azevedo Ramos.

IgorValcniimAguiareVVolUngion Luiz
Rodrigues dos Santos (dia 3). Guilher
me Santiina Nogueira (5), loseandci-
sondosSantosSilva (10). jnsiasl*aozí~
nho Ewcrton (12), Marly Candelia da
Silva (16), Paulo Yietur Peitosa Lobo
(17), Geovane Coelho aircs e Edilson

dos Santos Macedo Nogueira (10).

APAE lança sua Campanha de Natal Solidário

Ne.ssa terça-feira, dia 3 dc dezem
bro, a APAE dc São Luís lança oficial
mente sua Campanha de Nata) Soli
dário 2024, com o lema "Semeando
Amor, Colhendo lYansfoimaçõcs",
durante transmissão ao \ivo pelo ca
nal oficial da APAE no YouT\ibe

{yi}Utube,comMpaesaoluls). às llh
damanhã.

A data, que também maica o Dia de
Doar, convida a comunidade a parti
cipar desse niovímento de solidarie
dade, generosidade e apoiar os proje
tos assistências da instituíçio.

Durante a transmissãoao vivo, o
público terá a oportunidade de co
nhecer mais sobre o trabalho trans

formador da APAHpormeio de vídeos
institucionais,históriasreaisde bene
ficiários e uma conversa especial com
a diretoria. Também será possível in
teragir cm tempo real, enviar mensa
gens « realizar doaçóe.s de qual(|uer

valor. O ewnto apie.sentaiá os produ
tos da campanha, como camisetas c
canecas, que estarão disponíveis para
aquisição, reforçando o espírito de so
lidariedade c união cm prol das pes
soas atendidas pela APAB.
A Campanha dc Natal Solidário

2024 tem como objetivo arrecadar re
cursos para garantir a continuidade
das atividades nas áreas dc saúde, as

sistência social e educação, beneturl-
ando diretamente as 401 crianças e jo
vens atendidosno Centro de Atendi

mento Educacional Especializado
{Íj\BHj Eney Santana c as mais de 300
crianças do Ceiiiiu Especializado em
Reabilitação (CEKíll).
Além disso, a APAH de Sfin Luís ú re

ferência cm serviços como o teste do
pezinho, atendendo fariiilias dos 217
municípios Maranhenses. Cada doa
ção c um ato de amor que ajuda a
transformar \idas. ganiniindo indu»
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são, habilicaçao e reabilitação de qua-
lidaac para quem mais piecisa.

Sobre o Dia de Doar
O Dia de Doar ó um movimento

global que promove a generosidade,
celebrando o ato dc doar c conectan

do pessoas em prol de causas nobres.
Criado em 2012 nus Estados Unidos

como o GivingTuesday, o movimento
.surgiu como uma resposta ao consu-
mísmo da Hiack Eríday. Em 2ü24, será
celebradonu dia 3 de dezembro,mo
bilizando pessoas físicas e empresas a
se engajiirein em atos dc solidarieda
de.

Qiicrn participar estará transfor
mando vidas e ajudando a conslniir
um futuro mais justo c inclusivo. As
sista à live, conheça rnais sobre o tra
balho da AP2\E e laça sua donçáo. Jim •
tos. podemos semear amor c colher
transformações duradouras.
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